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Apresentação
Pensar por si próprio é a mais fundamental expres-

são da filosofia. O pensamento autônomo é a essência 
da liberdade e da vida ativa.

O que significa ser livre? Um dos mais profundos 
significados de liberdade está associado à capacidade 
de exercício consciente da razão. É livre quem conse-
gue pensar autonomamente e agir conforme os juízos 
de sua consciência. Assim, a privação de liberdade não 
está unicamente associada às restrições ao direito de 
ir e vir; mas, notadamente, na contemporaneidade, há 
uma dimensão da liberdade de conteúdo mais sutil, o 
que não significa menos limitadora, que é a capacidade 
de pensar, de conhecer e de agir de forma não subor-
dinada ao entendimento de outros. E essa condição 
de autonomia se alcança pelo exercício do pensamento 
filosófico.

Mas de que pensamento filosófico se trata? Seria 
daquele produzido pelos vários e ilustres filósofos nos 
últimos 2.500 anos de história do pensamento ociden-
tal? Não. Trata-se, sim, da filosofia como prática do 
pensamento – o fazer filosófico. As obras dos filósofos 
consolidam conceitos formulados em resposta a pro-
blemas sobre os quais se debruçaram nesses milênios. 
E não é o resgate desta monumental obra o que se 
propõe aqui – a história da filosofia –, pois os próprios 
filósofos e outros autores comentadores já o fizeram 
com a máxima propriedade. O pensamento filosófico, 
portanto, não se limita àquele já produzido, mas, par-
tindo dele, trata-se daquele que está por ser realizado, e 
aqui, sobre a administração pública pelo próprio leitor. 

Aborda-se neste texto o exercício do filosofar. É 
este o significado que se pretende dar ao pensamento 
filosófico enquanto uma prática ao alcance de qualquer 
ser racional que se disponha a pensar crítica e reflexi-
vamente de modo a alcançar as raízes do seu próprio 
pensamento. Isso é o filosofar como ação transforma-
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dora de si e do mundo. Assinale-se desde já que a abordagem do 
fazer filosófico não é mais nem menos importante que a história da 
filosofia, mas é, invariavelmente, uma perspectiva diferente. Além 
de distinta, é quase ausente no estudo da administração pública. 

Filosofar não se restringe a conhecer e ser capaz de citar frases 
de filósofos, mas, sobretudo, de praticar o pensar em profundidade 
sobre conceitos, temas e problemas do seu contexto. A filosofia não 
se faz, portanto, com pontos de exclamação (!), mas com pontos de 
interrogação (?). É, ainda, antes um debate travado internamente 
ao sujeito e que se estende para fora, para o mundo; este a ser 
transformado primeiro pela mudança na forma de percebê-lo e, por 
conseguinte, pelas ações conscientes que sobrevêm. 

Diferentemente do que se pensa, não há nada mais prático 
do que o pensamento filosófico. O fazer filosófico promove uma 
sondagem penetrante nos estratos mais profundos do pensamento. 
A filosofia é, assim, o pensar em profundidade que conduz à des-
construção dos fundamentos do próprio pensamento, permitindo 
novas e mais edificantes elaborações. É um esforço da razão que 
exige coragem por parte do sujeito que se propõe a fazê-lo. Desnuda 
o pensamento e permite enxergar de modo mais claro os fenômenos 
para compreendê-los e, por conseguinte, agir de modo autônomo. 
As pessoas andam “vestidas” com seus conceitos e pressupostos 
sobre o mundo, e temem – salvo exceções – despirem-se deles. A 
filosofia permite esse desnudar-se e posterior trajar-se com outras 
vestes mais adequadas ao momento. E faz dessa sucessão de trocas 
uma prática recorrente e salutar. Percebe-se, assim, que o pensa-
mento filosófico tem por finalidade última transformar a realidade; 
e o faz antes pelo estímulo à reflexão e ao questionamento sobre a 
forma de pensar das pessoas, seja do sujeito frente a si próprio, seja 
em relação a outros ou a fenômenos que são submetidos a exame.

Uma pergunta primeira decorrente do contato com o título desta 
obra poderia ser: O que tem a filosofia a contribuir com a administração 
pública? Eventualmente, seguiria afirmando: A administração pública 
é tão prática e a filosofia parece tão distante da realidade! Ora, se esse 
estranhamento aconteceu, então o primeiro passo para o pensamento 
filosófico já está dado. O leitor começou a filosofar. Como se disse, 
este é o ponto: trata-se aqui da filosofia como um fazer prático, e menos 
como história de 25 séculos de relevante e profunda produção inte-
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lectual, pois, como já se disse, outros textos resgatam esse acúmulo 
com muito maior maestria. 

Propõe-se aqui, reiterando, o exercício do pensar crítica e re-
flexivamente – o fazer filosófico –, e não o discorrer sobre filosofias, 
pensadores e suas produções intelectuais, menos ainda de indicar 
um recorte descontextualizado e estéril de frases de efeito que, em 
alguns casos, são selecionadas para aparentar erudição e impressio-
nar os interlocutores. O que se pretende neste texto é destacar não 
somente a importância, mas a possibilidade de exercitar o pensa-
mento racional no espaço cotidiano em busca do questionamento 
dos fundamentos valorativos do pensar, que se materializa nos atos 
e nas práticas administrativas; portanto, nada mais aplicado, ineren-
te ao ser humano na condição de servidor público e exigido para a 
administração pública e a sociedade na contemporaneidade do que 
isso.1 

A contribuição central do texto é, portanto, explorar o enten-
dimento do que seja a filosofia como uma prática do dia a dia, ao 
alcance de todo o ser pensante; e não somente um estoque de pro-
duções de diferentes filósofos. Não é dos filósofos e de suas filosofias 
que se trata, senão da filosofia como uma prática no ambiente co-
tidiano da administração pública examinando mais rigorosamente 
seus desafios, a fim de melhor posicionar os servidores para o seu 
enfrentamento. 

Será demonstrado aqui que a filosofia não se opõe às necessida-
des práticas das pessoas. O pensamento filosófico e a ação ordinária 
ou extraordinária na administração não são planos distintos, senão 
estão necessária e indissociavelmente implicados. 

Este é um texto despretensioso, em densidade teórica e mesmo 
filosófica, mas que almeja ser inspiração para novas investigações. 
É antes uma obra de administração pública e não de filosofia em 
seu significado convencional. E, neste sentido, a expectativa não está 
na profundidade, senão na amplitude potencial que as proposições 
aqui buscam animar.

1 O significado de servidor público neste texto não se restringe à sua expressão técnica 
como categoria de agente público, mas alcança um sentido mais amplo que envolve 
todo aquele que serve a sociedade como integrante da administração pública e re-
presentante do estado. Inclui, em suma, servidores e empregados públicos, além de 
agentes políticos, mesmo aquelas outras pessoas que prestam serviços públicos segun-
do as diferentes modalidades de delegação. 
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Permita agora, leitor, que se fale um pouco do autor, com a fina-
lidade de contextualizar a origem da obra. E para o que, com a devida 
licença, passa-se a escrever em primeira pessoa.

A inspiração do livro remonta o período que antecede o ingres-
so no curso de Doutorado em Administração, na área de Estudos 
Organizacionais, realizado na Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul. Um momento tomado pelo sentimento de esgotamento em 
relação às perspectivas e práticas formalísticas recorrentes, envol-
vendo a transposição de conceitos e de tecnologias de gestão entre 
os setores privado e o público, notadamente tendo este como desti-
natário. Era meados dos anos 2000. 

Por que os conceitos e as tecnologias gerenciais empregadas em 
empresas do setor privado não aderiam de fato às organizações do 
setor público? Quais eram as razões e os fundamentos das práticas 
essencialmente para inglês ver, adotadas em relação a muitas tecnolo-
gias de gestão transpostas para o setor público? Há algum problema 
com o processo de transposição? Enfim, muitas questões derivavam 
da recorrente observação daquilo que se denominava de modismos 
gerenciais e suas variantes.

No transcurso do doutoramento, por ocasião da realização da 
disciplina de Filosofia da Ciência, conheci o livro A redução sociológi-
ca, do sociólogo brasileiro Alberto Guerreiro Ramos, obra inspirada 
também no conceito de redução fenomenológica, de Edmund Husserl. 
A leitura cuidadosa deste texto despertou uma possível linha de in-
vestigação em busca da resposta para algumas das inquietações que 
me conduziram ao doutorado, a saber: compreender o processo de 
transposição de objetos culturais entre contextos diferentes, o que 
culminou, a partir da tese de doutoramento produzida no Programa 
de Pós-Graduação em Administração da Escola de Administração da 
UFRGS – PPGA/UFRGS em 2009, no desenvolvimento do conceito 
de redução gerencial. Ainda no percurso formativo de doutoramento, 
um artigo sobre o tema foi levado à apreciação dos pares no XXXII 
Encontro da Associação Nacional de Programas de Pós-Graduação 
em Administração (EnANPAD), oportunidade em que foi agraciado 
com o Prêmio ANPAD 2008 como melhor trabalho da área de admi-
nistração pública e gestão social (Bergue, 2008, 2010, 2011). 
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Um segundo momento de inquietação, não desconectado do 
primeiro, deu-se mais tarde, com um sentimento de saturação e 
certo desconforto em relação à efetividade das perspectivas, propos-
tas e abordagens relacionadas à gestão de pessoas no setor público, 
no que se refere não somente às práticas e políticas adotadas, como 
também ao ensino deste conteúdo. São exemplos os temas relativos 
à gestão por competências, à liderança, à gestão de desempenho, etc. 
Neste contexto, dúvidas se formam e emergem em relação não so-
mente ao que se ensina (conteúdo), mas como se ensina (metodologia) 
e que resultados significativos são colhidos, efetivamente. 

Para ilustrar, após mais de 15 anos de introdução do conceito 
de gestão por competências na administração pública brasileira, em 
especial na esfera federal de governo, por que a instrumentalização 
deste conceito ainda não se efetivou a contento? E a gestão de desem-
penho, que remonta bem mais tempo; de forma expressa no plano 
constitucional, para citar apenas o movimento mais recente, desde 
a Emenda Constitucional n. 19, de 1998, o que explica a realidade 
da adoção deste conceito? Do pondo de vista do ensino no campo da 
administração pública, em particular a gestão de pessoas, por que os 
programas de desenvolvimento de lideranças apresentam impactos 
tão tímidos? E assim é possível seguir com outros exemplos. 

Estes questionamentos floresceram posteriormente no con-
texto da graduação em Filosofia, e constituíram posterior e mais 
delimitado objeto de investigação no curso de Especialização em 
Ensino de Filosofia, ambos realizados na Universidade Federal de 
Pelotas (UFPel); muito provavelmente também influenciados pela 
reaproximação com esse campo do saber. Acredito, a propósito, que 
a combinação da experiência e consequente maturidade profissional, 
que se somam à também já longa trajetória acadêmica precedentes 
de ensino e pesquisa, contribuíram para que os estudos em Filosofia 
se mostrassem mais fecundos. Sobrevieram publicações de artigos 
em congressos científicos e em periódicos, além de participações em 
seminários, aulas e palestras que permitiram apresentar e submeter 
à apreciação dos pares – acadêmicos e profissionais praticantes do 
campo – as ideias de integração entre o pensamento filosófico e a admi-
nistração pública. É, então, a partir deste cenário que este livro surge. 

Foram, portanto, duas as oportunidades em que a filosofia sina-
lizou um caminho de enfrentamento destes momentos críticos em 
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uma trajetória profissional como servidor público que se aproxima 
de 30 anos no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
e de atividade docente, por tempo semelhante, exercida nos níveis 
de graduação, de especialização e de mestrado, especialmente na 
Universidade de Caxias do Sul (UCS). Trata-se, assim, de um relato 
que busca mostrar, para além de um lugar de fala, uma posição de 
pensamento e de ação.

Mas como dito, além da trajetória acadêmica o texto se vale 
também da contribuição importante do conhecimento construído 
no percurso profissional realizado no exercício do cargo de Auditor 
Público Externo do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Sul e de funções como de assessor administrativo, de assessor 
técnico, de assessor superior, de assessor do Ministério Público de 
Contas, e de diretor da Escola Superior de Gestão e Controle do TCE-
RS. Também a Assembleia Legislativa do Estado do RS na qualidade 
de assessor da Superintendência-Geral e a Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre, no exercício do cargo de secretário municipal de 
Transparência e Controladoria, foram ricas experiências de vida não 
somente profissional mas como cidadão e, sobretudo, como pessoa. 
Nesta trilha de aprendizado profissional a filosofia, em maior ou 
menor grau de explicitação, afirmação que se faz a partir de um olhar 
retrospectivo, se mostrava presente e transversal ao tratamento dos 
temas de administração pública, em conjunto com o conhecimento 
técnico em sentido mais estrito. 

E é isso que se pretende assinalar aqui: que o pensamento fi-
losófico tem uma contribuição nessa prática da administração pública. 
Dentre esses momentos, o concernente à tomada de decisão, parti-
cularmente o tema dos dilemas morais e éticos, envolvendo o que 
seja o bem, o certo e o justo a fazer, pode ilustrar os desafios que 
são impostos aos profissionais na administração pública. Nessas 
experiências, o viés deontológico que embasa os modelos mentais 
do auditor público por vezes dá sinais de contraste em relação à 
perspectiva mais utilitarista, de inspiração “consequencialista”, que 
também preside as não menos legítimas decisões do gestor público, 
tudo isso iluminado e sendo examinado pela mente do acadêmico. 

O relato constitui um dos ingredientes que moldam a pergunta 
que orienta este texto: Como a filosofia pode contribuir para o estudo 
e a prática da Administração Pública? Parece razoável questionar 
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os processos em curso até aqui, dadas as crises que se vive, sem 
desconhecer também seu caráter inerente às sociedades políticas 
que amadurecem, evidentemente. Que pressupostos compartilham 
e que podem ser responsáveis pelos insucessos observados? Isso se 
cotejados com os objetivos explicitados, é claro. O texto tem, assim, 
a pretensão de contribuir como estímulo à reflexão e à investigação 
em maior extensão e profundidade. A abordagem aqui coloca o 
ser humano no centro e parte dele para a reflexão em relação aos 
temas selecionados especificamente em relação aos conceitos que 
os conformam. 

Este texto encerra também uma expectativa que se traduz em 
uma angústia recorrente de fazer o conhecimento chegar a quem de 
fato mais intensamente pratica a administração pública, aqueles que 
neste campo, notadamente a partir da perspectiva dos acadêmicos, 
são denominados de práticos ou de praticantes – os profissionais da 
administração pública –, tanto aqueles em atuação, quanto os que 
estão em formação. 

Apesar da significativa e valorosa produção acadêmica, sua 
densidade teórico-conceitual e, especialmente, sua linguagem, são 
ainda distantes e de difícil apreensão no mundo dos praticantes da 
administração pública. Isso particularmente porque compreender 
um texto acadêmico requer uma cadeia de pré-requisitos teórico-
-metodológicos, por vezes ausentes na pauta de conhecimentos de 
um profissional que atua na administração pública e que, há muito, 
não circula no meio acadêmico. 

A estes fatores pode-se somar os limites do circuito de produção 
e divulgação (a saber, periódicos, congressos, etc.). É importante 
registrar que a reflexão e o rigoroso exame destes fenômenos, orien-
tados para a supressão dessas e outras limitações, constituem objeto 
de preocupação, em especial no âmbito da Sociedade Brasileira de 
Administração Pública – a SBAP. Mas é preciso investir mais ener-
gia e intensificar esforços nesse intento. E este também pretende ser 
um objetivo desta obra.

Com o intuito de sinalizar outros de seus limites, destaca-se que 
no curso da produção textual, resultado dos esforços recursivos entre 
os momentos de leitura, de reflexões e de escrita, o tema se revelou 
muito rico em conexões, desdobramentos e implicações, mesmo 
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em relação a outros campos do conhecimento, o que acentua ainda 
mais o rigor dos efeitos decorrentes do recorte adotado. Foi grande 
o desafio de selecionar os pontos e tratá-los de forma separada – e 
assim o foram para fins estrita ou pretensamente didáticos –, pois 
não se pode definir fronteiras, tampouco delimitar o trânsito da filo-
sofia entre eles, uma vez que os temas de administração pública e de 
filosofia se entrecruzam em diferentes momentos do texto.2 

Um livro é também um exercício de pensamento que se com-
pleta. Parte-se de questionamentos, reflete-se muito, lê-se tanto ou 
mais, produz-se ideias e escreve-se. Tudo isso em um fluxo recursivo 
que não faz estanques esses diferentes momentos. Se esse processo 
se organiza de modo articulado e coerente, produzindo um resulta-
do consistente, tem-se potencialmente um livro. É o que se acredita 
ter alcançado de momento.

Para finalizar, registra-se que este texto decorre de ampliações 
e aprofundamentos produzidos, a partir de artigos publicados em 
Congressos – o XLV Encontro da Associação Nacional de Programas 
de Pós-Graduação em Administração (EnANPAD 2021) e o VIII 
Encontro Brasileiro de Administração Pública (EBAP 2021) – e, na 
sequência, em periódicos científicos, além de seminários, pensa-
mentos e reflexões envolvendo cerca de 30 anos de vida profissional 
na administração pública, todos se retroalimentando. Mas é, sobre-
tudo, um texto vivo, ainda em construção.

2 Destaca-se, ainda, que a abordagem se restringe à filosofia ocidental; não incorporan-
do, portanto, outras tradições não menos densas e contributivas, mas que só ampliam 
as dimensões e a profundidade do campo.
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Introdução
Não se tem como finalidade aqui resgatar impor-

tantes temas e produções dos filósofos, mas desenvolver 
a capacidade, inclusive a partir de uma proposta me-
todológica, de praticar um pensar de natureza filosófica 
– entenda-se: crítico, reflexivo e orientado para alcançar 
as raízes “fundantes” do pensamento. Trata-se do fazer 
filosófico aplicado à administração pública, e não da 
história da filosofia, portanto.

Este texto pretende ser uma contribuição antes à 
Administração e não à Filosofia. E busca fazê-lo com es-
pecial ênfase na Administração Pública. Tem o objetivo 
de refletir sobre as possibilidades oferecidas pela filoso-
fia para seu estudo. Compreende não somente o ensino 
e a pesquisa, mas, sobretudo, a prática da administração 
pública, na perspectiva integradora de ação consciente 
e transformadora, orientada para a sociedade, a partir 
do pensamento e da ação do agente público. 

Advoga-se, ainda, o exercício do pensamento 
filosófico, tendo como objeto menos os temas e os pro-
blemas da filosofia, e mais os conceitos da administração 
pública que moldam a forma de pensar dominante e, 
por conseguinte, a ação das pessoas nesse particular 
contexto. Desse modo, o título – Pensamento filosófico na 
administração pública – coloca em evidência a adminis-
tração como o lugar do necessário e profundo repensar, 
mais precisamente entendido como o pensar sobre o 
pensamento. Um pensar radical sobre como se pensa e 
age, que supere as atitudes irrefletidas e acríticas que, 
por vezes, marcam o funcionamento da administração 
pública. 

Sustenta-se, assim, que o pensamento filosófico 
estende e empresta seu melhor potencial quando 
incide sobre os postulados essenciais estruturantes 
não somente das ciências, mas da prática cotidiana; e 
assim deve ser também no contexto da administração 
pública. Assinala-se que a noção de cotidiano aqui não 



20

significa o simples, o rotineiro ou o ordinário somente, senão al-
cança também os temas complexos e extraordinários. Mas o foco 
de exame, repise-se, está nos conceitos e correspondentes pressupostos 
fundantes do pensar, que sustentam todas as categorias de ação dos 
diferentes atores, interesses e tensões que se entrecruzam, confor-
mando a administração pública em seus enlaces com a sociedade 
em que se insere. 

Nessa linha, é pressuposto delineador do texto o fato de que 
não se espera dos servidores e administradores públicos um en-
volvimento com o pensamento filosófico sobre os conceitos, temas 
e problemas públicos, pretendendo diretamente solvê-los, senão 
tem-se antes o intuito de potencializar sua compreensão do mundo 
e, por conseguinte, de agir de forma mais consciente e consistente 
com o interesse público. Assim, este convite é realizado não com 
o propósito de alcançar respostas diretas, mas o de refletir sobre o 
modo como se pensa e, por conseguinte, de reinterpretar e ressigni-
ficar os conceitos, temas e problemas com os quais os servidores e 
administradores se deparam e precisam enfrentar cotidianamente. 
Logo, não se visa a respostas mais rápidas, senão a elaborar respos-
tas melhores. 

O esforço prático de um pensar filosófico também não se res-
tringe aos temas que constituem objetos históricos da filosofia, mas 
tem como principal foco de exame os problemas e conceitos do dia 
a dia do servidor e do administrador público, pensados de forma 
filosófica. E o que significa pensar de forma filosófica? Eis a principal 
contribuição deste livro. 

A integração transdisciplinar que se entende necessária entre 
a administração pública e filosofia desborda, então, a ênfase na sua 
história – filósofos, seus temas e tradições – e se concentra no fazer 
filosófico como atitude reflexiva, crítica e em profundidade, alcançan-
do as estruturas organizativas mais fundamentais do pensamento. 
Como decorrência desta escolha, reflete-se, também, sobre o ensino 
de filosofia, em suas distintas denominações, observadas como com-
ponente curricular nos programas de formação em administração 
pública. 

Inserto na perspectiva da filosofia como uma prática, ou no 
fazer filosófico, está o conceito estruturante sobre o qual a obra é or-
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ganizada – a problematização de natureza filosófica. Neste particular, 
avança-se para a proposição de uma metodologia para o fazer crítico-
-reflexivo no campo da administração pública, na forma de oficinas 
de pensamento filosófico. 

Este texto parte de estudos sobre o ensino de administração 
pública (Coelho, 2019; Coelho & Nicolini, 2014; Soares, Ohayon 
& Rosenberg, 2011; Coelho, 2008; Gaetani, 1999, tema que não 
pode ser considerado novo (Cunha, 1981; Cavalcanti, 1981 e Ramos, 
1983) estabelecendo um recorte com ênfase na interseção entre a 
filosofia e a administração (Barreto, Carrieri & Romagnoli, 2020; 
Azevedo & Grave, 2020; 2014; Serva, 2017; Bjur & Caravantes, 2017; 
Cavalcanti, 2016; Kopelke & Boeira, 2016; Pesqueux, 2008; Cunliffe 
& Jun, 2005) e, particularmente, a administração pública segundo 
diferentes abordagens, densidades e estruturas de argumentação 
(Rosa, Najberg, Nunes & Passador, 2021; Ongaro, 2020a; Santos et 
al., 2020; Zappellini, 2020; Gomes, 2014; Denhardt, 2012; Deleon, 
2012; Shue, 2006; Dobel, 2005; Ramos, 1996, 1989, sem pretensão 
de esgotar), para alcançar o ensino de filosofia no contexto da for-
mação em administração pública (Bergue, 2022b; 2021b; Ongaro, 
2020b; Santos et al., 2018a). Ainda, contribuições abordando ele-
mentos do ramo da ética são encontradas, para ilustrar, em: Chanlat 
(2022), Bergue (2022a, 2021d, 2021e), Fuertes (2021), West (2021), 
Bilhim (2014) e Whitton (2007), sendo que investigações produzidas 
a partir de uma vertente marcadamente aristotélica, assentada nas 
virtudes, com reflexos, dentre outros, sobre o tratamento do tema 
dos dilemas morais em administração pública, estão também em 
Santos e Serafim (2022), Ames, Serafim e Martins (2021), Santos, 
Lebioda e Serafim (2021), Santos (2020), Santos et al. (2019), Souza, 
Serafim e Santos (2019), Santos et al. (2018b) e Santos, Serafim e 
Lorenzi (2018).

Mas o foco pretendido é o fazer filosófico na administração pú-
blica, tanto nos contextos da formação inicial e continuada, quanto 
na prática cotidiana da ação e da tomada de decisão em todos os 
níveis da administração e por todos os seus atores. No particular da 
formação em administração pública, propõe-se uma abordagem crí-
tico-reflexiva assentada em um esforço de transposição didática, que 
reconhece a filosofia como propedêutica para o estudo dos temas 
transversais ao campo. Mas também na ação gerencial o fazer filo-
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sófico tem lugar, notadamente naquele que constitui um dos pontos 
mais críticos da atuação técnica e política – o processo de tomada de 
decisão. 

Ongaro (2020a) reconhece o potencial da filosofia neste intento, 
destacando a natureza do campo da administração pública e o resíduo fi-
losófico inserto, em suas disciplinas conformadoras – ciência política, di-
reito, administração, economia, sociologia, psicologia, entre outras –, que 
fazem da administração pública uma ciência derivada (Drechsler, 2020, p. 
335). Trata-se aqui, pois, da proposta de um olhar sobre alguns elemen-
tos conceituais conformadores da administração pública à luz da filosofia, 
tomada como uma prática do pensar rigoroso e em profundidade, mas 
especialmente com vistas a transformar o estudo da administração pública 
(Bergue, 2022b, 2021b), inclusive considerando as diretrizes curriculares 
nacionais relativas a esta formação.3 

Busca-se, no mínimo, um ingrediente mais a contribuir com os 
esforços precursores e em curso orientados para o desenvolvimento 
da administração pública, a partir da reflexão sobre os fundamentos 
do pensamento, da decisão e da ação que se pratica neste campo. 
Além do pensamento filosófico, que orienta o objetivo visado em 
relação ao fenômeno em estudo – a administração pública –, são 
consideradas contribuições com contornos e objetos tão ou mais 
discutidos como é o caso do campo dos estudos organizacionais e 
suas múltiplas vertentes tributárias. Estas intersecções disciplina-
res, que também inspiram o texto, constituem objeto de estudo de 
diferentes autores em distintos, mas inter-relacionados campos do 
conhecimento, notadamente na administração pública (Ongaro, 
2020a; Denhardt, 2012; Peters & Pierre, 2010) e nos estudos organi-
zacionais (Paula, 2015; Barreto, Carrieri & Romagnoli, 2020). 

Em essência, são muitos os desafios que se impõem ao pensar 
as interseções entre administração pública e filosofia, com a fina-
lidade de propor perspectivas de aplicação, dentre os quais o de 
delinear o recorte de análise. Merece destaque, a propósito, que estas 
são, em sentido amplo, duas grandes áreas do conhecimento que já 
se entrelaçam desde sua origem, no que se refere à política e à ética, 
3 Este texto parte de um conjunto de artigos publicados em congressos científicos e pe-

riódicos no campo da administração pública (Bergue, 2022a, 2022b, 2021b, 2021c, 
2021d, 2021e, 2021f) e os expande, ampliando e aprofundando as discussões e os 
temas abordados. 
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notadamente. De fato, todos os campos do saber que se organizem 
baseados na racionalidade científica têm sua vertente na filosofia. 
Adquiriram caráter disciplinar autônomo posterior e, justamente, 
quando o fazer filosófico já havia cumprido seu papel inicial, tal 
como se verá. 

Outro aspecto a considerar reside no cuidado com as expectativas 
demasiadamente instrumentais da adoção da filosofia, no contexto 
do ensino e da prática da administração pública, a fim de não gerar 
frustrações. É preciso bem definir a contribuição que a filosofia tem, 
sem sugerir que se processe na forma de uma ferramenta de gestão, 
em seu significado mais estreito. Isso exige muita atenção, pois o 
que ora se pretende envolve uma perspectiva de filosofia aplicada 
sim, mas com o devido zelo pela precisão e densidade conceitual 
que requer o intento de, efetivamente, contribuir para transformar 
o pensamento. 

A abordagem da filosofia, aqui, em reduzida e limitada sínte-
se, pode ser ilustrada como análoga a uma das contribuições que 
a teoria organizacional tem no campo da administração (Bergue, 
2011), a saber, constituir-se como recurso analítico e explicativo, que 
habilite uma compreensão mais consciente da ação em seu contexto. 
Tem-se em vista demonstrar, portanto, que a filosofia não somente 
está presente no cotidiano, como é potencialmente transformadora 
da realidade, inclusive na prática da administração pública por todos 
os servidores e agentes políticos. 

Há muitas e mais relevantes contribuições da filosofia em relação 
à administração que transcendem a perspectiva operacional, sendo 
capazes de mobilizar recursos intelectivos potentes e promover 
resultados transformadores consistentes. Pretende-se mais intensa-
mente, de momento, provocar o interesse pela interconexão entre 
estes campos e sinalizar possibilidades de ampliação de escopos e 
aprofundamento das investigações. E fazê-lo justa e essencialmente 
pela via do exercício do pensamento. Mas para a consecução deste 
intento, um desafio inicial é esclarecer o que seja a filosofia, fazendo 
opções teórico-conceituais que a descrevam e a destaquem, a partir 
de uma perspectiva de atitude crítica, reflexiva e de extensão radical 
a incidir sobre os fenômenos organizacionais, visando alcançar e 
examinar seus conceitos e pressupostos basilares, nestes entendidos 
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os sujeitos em condição de centralidade, o interesse público como 
balizador e a sociedade tomada como fim.

Na pretendida linha de problematização, consistente com o 
que a identifica em sua essência como um fazer, destaca-se que 
a filosofia não se propõe a entregar as respostas diretamente; ela 
constitui sim o caminho para a elaboração de respostas ou soluções 
mais consistentes – os conceitos que habilitam o sujeito a agir. A 
filosofia formula problemas e é o tratamento reflexivo dispensado a 
estes problemas, e menos a resposta em si – elaborada sob a forma 
de conceito –, que vai promover a transformação. Como se sabe, e se 
resgatará com maior profundidade no transcurso do texto, a tomada 
de decisão é sempre contextualizada e, por conseguinte, contingente 
também à capacidade de bem compreender o fenômeno.

Nestes termos, o contributo maior da filosofia para a admi-
nistração pública reside exatamente na perspectiva de um fazer 
crítico-reflexivo como ação, ou como problematização filosófica, assim 
entendido o exercício do pensar sobre os fundamentos do próprio 
pensamento. Menos atenção se dará, portanto, à perspectiva históri-
ca da filosofia a despeito de sua grande importância no processo de 
reflexão filosófica e mais à prática do pensar. 

Mas como se dá essa contribuição da filosofia como um fazer, 
exatamente? Ora, a legitimidade da administração depende das 
decisões e ações dos servidores e administradores públicos (ética), 
principalmente; e estas, por sua vez, da capacidade de interpretar 
e compreender o objeto da ação e os condicionantes de contexto 
(epistemologia e ética). Assim, perceber em essência não somente o 
que está aparente, senão e, sobretudo, o que está oculto tende a ser 
determinante. Aqui entra o pensamento filosófico, destacando-se a 
integração, cara também à administração pública, entre o ser e o 
fazer, este bastante inclinado ao desenvolvimento de competências 
necessárias aos servidores e administradores públicos assentados no 
conceito de problemas filosóficos. 

Assume-se que do servidor e, em uma perspectiva estendida, 
também de todos aqueles que estiverem relacionados com a admi-
nistração pública – o que inclui o próprio cidadão a quem em relação 
à administração impõe-se o direito-dever de participar –, é exigida 
uma competência para o pensamento crítico-reflexivo. Esta competên-
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cia deve ser tomada não somente como capacidade instrumental 
ou técnica, mas especialmente intelectual e ética, assim entendida 
também como assentada em uma atitude analítica não demasiado 
tecnicista e “objetivista”, senão uma postura predominantemente 
parentética, no dizer de Ramos (1984).

O primeiro desafio para a aproximação da filosofia com a ad-
ministração pública é definir filosofia e explicitar duas principais 
perspectivas, a partir das quais se pode abordar esse rico e potente 
campo do conhecimento, a saber: a da história da filosofia e a do pensar 
filosófico. A primeira está mais relacionada, ainda que não exclusiva-
mente, ao que se poderia associar ao ensino de filosofia, a partir de 
seus temas e das contribuições produzidas no curso da formação 
das distintas tradições e seus correspondentes pensadores, ao passo 
que a segunda se refere mais precisamente à prática filosófica, o que 
se apresenta a partir dos problemas filosóficos (Cerletti, 2009; Armijos 
Palácios, 2013). 

Assinala-se, ainda, que o olhar ora estendido sobre a adminis-
tração pública se faz privilegiando dois ramos principais da filosofia, 
quais sejam, a ética e a epistemologia. Trata-se, assim, de um signi-
ficativo recorte, que exclui outros importantes, tais como a filosofia 
política, a lógica, a estética, enfim. Esta constitui, então, mais uma 
limitação do texto, mas que não compromete o convite proposto, 
senão sinaliza oportunidades futuras de ampliação de escopo. 

Procura-se, assim, somar-se a relevantes abordagens prece-
dentes sobre a interseção entre filosofia e administração, inclusive 
a administração pública, as quais trazem contribuições a partir de 
diferentes perspectivas e estruturas de argumentação, que mais se 
inclinam para a filosofia; e outras que, também, integrando ambos 
os campos, mais o fazem em relação à administração. Aqui a escolha 
é por uma abordagem diferente e de natureza essencialmente práti-
ca, ou seja, partir de conceitos e temas relevantes de administração 
pública e examiná-los à luz da filosofia, reconhecida como um fazer, 
expandindo diálogos e ensaios precedentes que tiveram como fina-
lidade inicial submeter o tema à apreciação dos pares acadêmicos 
e demais praticantes do campo da administração pública (Bergue, 
2022a, 2022b, 2021b, 2021c, 2021d, 2021e, 2021f ). 





27

Ensino de filosofia na 
administração pública 

Aborda-se neste capítulo a inserção da filosofia 
tanto na prática cotidiana do servidor e administrador 
público, quanto nos seus múltiplos espaços e nas 
trajetórias de formação. O objetivo reside, fundamental-
mente, em demonstrar os limites existentes no modelo 
convencional e as possibilidades que se elevam a partir 
do pensamento filosófico.

A formação em administração pública no Brasil 
constituiu um dos objetos de investigação no campo. 
Autores como Cunha (1981), Cavalcanti (1981), 
Ramos (1983), Fischer (1993) e, mais recentemente, 
por Gaetani (1999), Coelho (2008) e Coelho et al 
(2020) têm se dedicado ao exame do tema a partir de 
diferentes perspectivas de abordagem. Entre estas des-
taca-se a necessidade de pensar um ensino consistente 
e consciente de administração pública (Cunha, 2007), 
nas suas diferentes expressões de conteúdo e método 
(Coelho et.al, 2020; Coelho, 2019; Fadul et al, 2014), in-
clusive com atenção para os temas de filosofia (Bergue, 
2022b; Ongaro, 2020a; 2020b). 

Entre as abordagens precursoras que relacionam 
a administração pública à necessidade de um pensa-
mento crítico-reflexivo, de natureza filosófica, portanto, 
destaca-se o alerta de Ramos (1983), em artigo que 
resgata pronunciamento realizado na Reunião da 
Comissão para o Desenvolvimento da Administração 
na América Latina havida entre 9 e 11 de abril de 1970, 
publicado originalmente na Revista de Administração 
Pública, na segunda edição do periódico naquele ano. 
Naquela oportunidade já manifestava a necessidade 
de profundo repensar da ação no campo, destacando 
o conceito de “atitude de ignorância consciente” como 
condição fundamental para uma “ação permeada de 
raciocínio” (Ramos, 1983, p. 34). Esta postura, deve-se 
assinalar, é fundamental para o fazer filosófico. 

1
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1.1 Filosofia na prática da administração pública
A prática de qualquer ato passa pelos momentos de análise, de 

diagnóstico, de decisão e de ação. Independentemente da sua dimen-
são, ou que âmbito da vida pessoal ou profissional se tome, em maior 
ou menor grau de intensidade e consciência, salvo exceção, todo o 
ato será precedido de algum nível de pensar, de exame em relação 
ao objeto da ação, seu contexto, suas condições e consequências, 
enfim. E, em se tratando de atos administrativos no setor público, 
esse aspecto alcança ainda maior relevo por sua repercussão. 

E é incidente sobre esse momento de pensar, antecedente à ação 
refletida, que se pretende demonstrar a importância da prática do 
pensamento filosófico, como problematização de natureza filosófica, 
assumida como capacidade inerente a todo sujeito racional. Fala-se, 
pois, de filosofia como o fazer filosófico. Demonstrar a essencialidade 
do pensamento filosófico na prática cotidiana da administração pública 
constitui, então, o propósito essencial deste texto.

Para ilustrar, se um servidor público tomado em sentido amplo 
– seja ele um agente político ou servidor público – acredita que co-
nhece determinando problema público e que tem a correspondente 
solução, então, é muito provável que esteja equivocado. A crença 
na experiência profissional tanto quanto na formação ou em outro 
elemento qualquer, que sugira capacidade destacada e suficiente, ge-
ralmente conduz a uma formação de opinião particular e, por vezes, 
fracamente compartilhada. 

A formação técnica, teórica e valorativa de cada sujeito o habilita 
a perceber seu entorno de forma específica, raramente completa ou 
mesmo na extensão necessária para capturar a complexidade do 
problema em seus detalhes, por vezes determinantes, e possíveis 
repercussões das ações porventura decorrentes da decisão. Isso por 
mais qualificado e experiente que acredite ser. Somem-se, ainda, 
outros ingredientes, desde interesses específicos até a ansiedade de 
agir e transformar, e, ao final, se poderá alcançar uma gestão, marca-
da por ações erráticas, eventualmente eficientes e mesmo eficazes, 
mas não necessariamente efetivas. Colocam-se aqui os temas do 
conhecer, do saber e do que seja o certo e seus limites e justificações.

Tem-se, em essência, os desafios de compreensão da realidade 
na qual um problema se desenvolve e dos elementos que os afetam 
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– uma questão, portanto, de epistemologia –, e do posicionamento 
do agente em relação ao problema – o que, por sua vez, está nos 
domínios da ética. A epistemologia, ou teoria do conhecimento, e 
a ética são dois ramos fundamentais da filosofia não somente por 
sua densidade e amplitude, mas por constituírem objetos de exame 
desde seus primórdios.4 

Pretende-se demonstrar que a filosofia atravessa a administra-
ção pública em cada situação – simples ou complexa, rotineira ou 
excepcional –, desde suas dimensões técnicas de natureza adminis-
trativa, jurídica, econômica, contábil, entre outras. Mas a ênfase aqui 
reside no processo de tomada de decisão do servidor e do administrador 
público, a fim de tornar mais explícitos os fundamentos da ação pela 
via do esclarecimento, em relação aos esteios do pensamento. Antes, 
contudo, é necessário transformar a compreensão que normalmente 
se tem sobre a filosofia, em geral tomada como sua história – tradi-
ções filosóficas e seus pensadores –, para identificá-la mais como a 
prática do pensamento de natureza filosófica. 

Busca-se, então, demonstrar como o pensamento filosófico tem 
uma natureza e objetivos peculiares em relação a outras formas de 
enfrentamento de problemas que se colocam, caracterizando-se 
pelo exercício da reflexão crítica e profunda, que desvela as raízes do 
próprio pensar do sujeito, procedimento rigoroso e metódico que o 
habilita a agir de forma mais consciente e consistente. Para tanto, 
advoga-se também a importância do ensino de Filosofia aplicada à 
formação em administração pública, segundo uma abordagem me-
todológica e de conteúdo própria e centrada no conceito de problema 
filosófico.

O exercício do pensamento filosófico, a partir da problema-
tização, tem, também, uma relação essencial com o conceito de 
aprendizagem significativa e transformadora do sujeito, que interage 
e reconstrói o mundo em que vive. A filosofia, nesses termos, como 
um fazer promove esse processo de reelaboração contextualizada do 
conhecimento. 

4 Epistemologia – ou o estudo sobre o conhecimento – deriva sua raiz de episteme (conhe-
cimento), que o pensamento filosófico opõe à doxa (opinião). 
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1.2 Filosofia na formação e na ação do servidor 
público5

Um dos aspectos justificadores deste texto é o pensar sobre o 
ensino de filosofia nos programas de formação em administração públi-
ca, tanto no nível de graduação quanto na pós-graduação. Mas há 
outro espaço de desenvolvimento de profissionais da administração 
pública em expansão, que corresponde aos cursos de formação 
complementar. Dentre estes se destacam programas de educação 
executiva e outras ações de educação, tais como cursos, seminários 
e correlatos, levados a efeito também pelas escolas de governo, 
notadamente aquelas capacitações mais orientadas para o desenvol-

5 Sobre o significado substantivo de servidor público, é importante desde já refe-
renciar o contido na seção inicial do Capítulo 7. Antecipa-se: “Desbordando a 
perspectiva etimológica dos termos servidor e público, que em si constitui um interes-
sante exercício de investigação, o recorte aqui realizado tem como ponto de partida a 
proposição disciplinar da já referenciada expressão agente público tomado enquanto 
gênero que abriga as espécies agente político e servidor público, sinteticamente. 
Assim, na esteira do que se buscou fazer em relação aos termos administração pú-
blica e gestão pública em seus conteúdos substantivos, outro aspecto passível de um 
esforço de depuração conceitual diz respeito ao conteúdo das expressões agente e 
ator. Faz-se isso apenas tangenciando o debate sociológico, mas com a finalidade de 
explicitar o risco de uma interpretação que pretenda conferir feições de neutralida-
de para a ação do servidor público, que em proporções exacerbadas podem derivar 
para a insensibilidade. 
O conceito de agente público assume destaque em um contexto fundado em valo-
res de neutralidade e de objetividade, sensos estes algo motivados pela expectativa 
de imparcialidade. É, pois, aquele que age, e cuja atividade tem caráter mais ins-
trumental e pretensamente não implicado na ação. Sendo assim, mais se identifica 
com os contornos do conceito de gestão pública. O ator, por outro lado, encerra 
um conteúdo diametralmente oposto. O ator público representa algo (ideias, valores 
etc.) ou alguém (a si próprio como sujeito ativo, um segmento social etc.); se pro-
jeta e está reconhecidamente implicado na ação, tal como se observa no contexto 
conformador do conceito de administração pública. Em consequência, pode-se não 
somente associar o ator público àquele que pratica a ação ética, e o agente público 
ao sujeito moral que se comporta irrefletida e acriticamente conforme a lei e pres-
crições de códigos de conduta, como também sinalizar que uma burocracia pública 
contemporânea exige mais atores públicos em detrimento da sobrevalorização que 
o senso de agente público tem alcançado. Não se advoga uma ação à margem da 
lei, reitere-se com a devida ênfase, senão uma postura mais resolutiva e assentada 
na boa vontade e no senso de dever para com a sociedade e balizamento das ações 
também orientadas pelo interesse público. 
Nesses termos, haja vista a abordagem pretendida para este texto, e com a devida 
licença, adota-se a expressão servidor público em seu sentido mais amplo, não 
somente contendo os significados de agente político e de servidor público, mas des-
tacando o seu conteúdo de ator público. É possível, ainda, em um esforço maior de 
concessão conceitual, incluir também aqueles particulares que colaboram com a 
administração, na disponibilização de bens e serviços públicos à sociedade, ressal-
tando-se que, de modo geral, tudo o que aqui se alinha em termos de contribuições 
da filosofia estende-se para as demais categorias formais”. 
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vimento de lideranças e a tomada de decisão. No âmbito destas têm 
assumido uma dimensão significativa os elementos programáticos 
atinentes sobretudo à ética, dentre os quais se destacam algumas 
das principais competências requeridas dos servidores e gestores, os 
programas de integridade no concerto dos quais os códigos de con-
duta e as comissões de ética encontram centralidade, dentre outros 
aspectos (Bergue, 2022a; ENAP, 2020a; 2020b). 

O que se aborda em termos de conteúdo de filosofia nesses 
cursos? A partir de que perspectiva metodológica? Como se processa 
a transposição didática da filosofia para a administração pública? E 
o mais importante, o que é de fato aprendido e passível de mobiliza-
ção posterior e de transformação das ações e decisões, no âmbito da 
administração e da vida dos sujeitos de modo geral?

A pesquisa sobre o ensino de Filosofia na administração pública 
é ainda escassa; implica a existência de um fértil campo de investi-
gação especialmente em termos de conteúdo e método. O tema é 
abordado por Ongaro (2020b), por Serafim (2020) e Santos et al. 
(2018a) em distintas perspectivas, mas que convergem para a ênfase 
– ainda que não se constitua exclusividade – nos temas e princi-
pais pensadores. Propõe-se aqui um olhar distinto, mas integrado 
(Bergue, 2022b, 2021b). 

Relacionando a filosofia e a administração pública, Ongaro 
(2020a) apresenta a história do pensamento filosófico, expondo vasta 
paisagem conceitual para iluminar e enriquecer a compreensão do 
presente e pensar o futuro, argumentando como estes elementos 
se aplicam ou aparecem na contemporaneidade (Whetsell, 2018). 
Trata-se de um denso esforço de aproximação dos temas da filosofia 
em relação à administração pública, apoiado nas diferentes abor-
dagens e tradições da filosofia. Segundo Ongaro (2020b, p. 88), a 
“sabedoria filosófica e sua amplitude e profundidade é de máximo valor 
para a formação dos estudantes e de profissionais da Administração 
Pública”. Esta constitui importante e interessante abordagem, mas 
note-se que não é o que aqui se advoga. 

Já orientado ao ensino de filosofia nos programas de administra-
ção pública, Ongaro (2020b) reflete, para além da sua importância e 
fundamentos, inclusive sobre a devida transposição e seu lugar nas 
grades curriculares, ou seja, se em disciplina específica, ou compar-
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tilhada entre as demais. Avança também para o desdobramento de 
aspectos ainda mais particulares, como conteúdo e métodos a serem 
utilizados como recursos de ensino e aprendizagem. Em relação a 
estes aspectos – conteúdo e método –, segue o mesmo percurso ar-
gumentativo originário (Ongaro, 2020a), no qual também se inclina 
em relação à opção por um componente curricular específico de 
filosofia a compor os programas de graduação e de pós-graduação, e 
a formação profissional ou educação executiva. 

O referido autor sinaliza, ainda, do ponto de vista do conteúdo, 
uma seleção de temas filosóficos a serem adotados como lentes ana-
líticas para a interpretação e a compreensão de teorias que sustentam 
políticas, decisões e práticas na administração pública contemporâ-
nea. Relativamente à metodologia de ensino e aprendizagem, destaca 
a alternativa de combinar à “enseñanza frontal”6 os estudos de caso 
e de abordagens interativas, em favor do desenvolvimento do pensa-
mento crítico (Ongaro, 2020b, p. 93). 

Este, a propósito, pode ser identificado como o arranjo con-
vencionalmente percebido no contexto brasileiro, especialmente o 
de graduação, conforme se verifica em levantamento realizado nas 
grades curriculares dos cursos de bacharelado e de tecnologia em 
administração pública ou gestão pública oferecidos por universida-
des públicas – federais e estaduais – dos estados da Região Sul do 
Brasil – Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. Dados colhidos 
nos portais institucionais de universidades e institutos federais sobre 
os planos de disciplina e ementas disponibilizadas nos projetos 
pedagógicos destes cursos, com foco nos conteúdos programáticos, 
denominações e referências bibliográficas indicadas demonstram o 
predomínio do conteúdo de ética. Verifica-se, ainda, um conteúdo 
essencialmente histórico da filosofia, delineado a partir de um recor-
te de temas e correntes filosóficas. 

Quanto à bibliografia, é dominante uma seleção de obras de fi-
lósofos, em geral indicada em sua forma completa, e que, por vezes, 
guarda pouca coerência em termos de alinhamento, mesmo com o 
conteúdo programático. Ilustram essa situação textos de Kant, de 
Marx, de Descartes, de Aristóteles, de Platão, de Arendt, de Foucault, 
de Horkheimer, de Adorno, etc. Importa assinalar, ainda, que a des-

6 Literalmente ensino frontal, significando, em tradução livre, a prática docente tradicio-
nal em que o professor ensina um conteúdo ao estudante.
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peito da sua pertinência, essas obras são bastante extensas, densas 
e, por vezes, de difícil assimilação inclusive no próprio curso de 
graduação em Filosofia, o que permite um questionamento acerca 
da suficiência dessa literatura, e a subsequente necessidade de mate-
riais didáticos específicos para subsidiar a formação em filosofia no 
âmbito destes programas, tendo em vista seus objetivos.

Em síntese, nada observado que desabone as opções de práticas 
pedagógicas e referenciais em curso, mas um questionamento se 
impõe: seriam estas as únicas ou melhores abordagens possíveis 
para o ensino de Filosofia? E seriam as mais efetivas em termos de 
potencial de produção de conhecimento significativo e transforma-
dor dos sujeitos em formação tomando a sociedade como fim? Esta 
reflexão compete aos docentes e pesquisadores, aos estudantes e 
aos profissionais da administração pública, destacadamente aqueles 
envolvidos com a produção de programas de formação e desenvol-
vimento continuado. Pendente, ainda, um exame que alcance as 
formações, os temas de interesse, as pesquisas e as publicações 
destes docentes. 

Neste particular, ainda, merece atenção as diretrizes previstas 
na Resolução CNE nº 1/2014, expedida pelo Conselho Nacional de 
Educação, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
os cursos de administração pública no nível de bacharelado. Neste 
édito é possível não somente identificar a presença da filosofia na 
formação em administração pública, como aspectos que orientam 
a abordagem para o fazer filosófico. A temática atinente à filosofia 
está indicada entre os “conteúdos de formação básica” para esses 
profissionais, nos termos do art. 5º, §1º, II: “estudos antropológicos, 
filosóficos, psicológicos, ético profissionais, bem como...” (CNE, 2014). 
Especificamente no que se refere à capacidade crítico-reflexiva, 
tem-se o assentado no art. 3º (“...formação humanista e crítica de pro-
fissionais...”) e entre as competências previstas no art. 4º, em seus 
incisos “IV – desenvolver o raciocínio lógico, crítico e analítico...” e “V 
– expressar-se de modo crítico e criativo...” (CNE, 2014). 

Note-se que um pensamento crítico não se esgota no conheci-
mento e referências à produção de filósofos – os quais, pela natureza 
da sua atividade, elaboram pensamentos crítico-reflexivos –, mas, es-
pecialmente, requer a assunção desta postura e elaboração deste tipo 
de pensamento em relação a si e sua posição no mundo. Filosofar 
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é pensar, e não reproduzir pensamentos, ainda que de filósofos. O 
conhecimento da produção existente em filosofia é subsídio rico, 
não a finalidade do filosofar. 

A partir disso, busca-se percursos alternativos aos formulados 
por Ongaro (2020a, 2020b) com vistas a ampliar as possibilidades 
de análise e subsequentes desdobramentos para reconhecer e imple-
mentar a filosofia como prática de pensamento crítico-reflexivo no estudo 
da administração pública. Faz-se isso deslocando a ênfase dada à he-
rança histórica da filosofia, em direção à sua necessária integração 
com o fazer filosófico, baseado na filosofia como problematização filo-
sófica (Bergue, 2022b; Porta, 2013; Armijos Palácios, 2013; Cerletti, 
2009), destacando a interdependência entre conteúdo e método. 
Além disso, assinala-se a importância de pensar as especificidades 
da sociedade e da administração pública brasileira contemporânea, 
sem esquecer suas raízes e formação histórica, com vistas a iluminar 
e a enriquecer seu ensino, sua pesquisa, seu discurso e sua prática. 

Merece ser assinalado, ainda, que os significados de ensino, 
pesquisa e prática aqui requerem sua compreensão integrada, ou 
seja, pensar a formação em administração pública significa voltar-se 
para a ação. Ora, assumindo que a prática da administração pública, 
a exemplo de qualquer outra (mas nela mais contundentemente), 
implica uma ação consciente, esta não pode ser pensada de modo 
dissociado dos esforços de formação dos sujeitos, a saber: a pesquisa 
e o ensino, eis que a educação constitui um processo; logo contínuo, 
recursivo e virtuoso. 

Por conseguinte, a pesquisa aqui também não se limita à cientí-
fica, em sentido estrito, e subordinada aos correspondentes cânones 
paradigmáticos dominantes, mas sem negá-la, por certo. Também 
não se segregam para quaisquer fins o ambiente acadêmico e profis-
sional ou de execução, assim denominado na ausência momentânea 
de termo melhor. Ambos são espaços tanto de produção quanto de 
aplicação do conhecimento. Ainda, no concerto do tratamento ora 
pretendido, o senso de investigação inclina-se mais para destacar 
o significado de questionamento e de reflexão filosófica constante, 
seguidos da busca por respostas. Nessa perspectiva, a pesquisa tem, 
em sua gênese, a percepção de insuficiência das respostas existen-
tes, de inquietação com fenômenos do mundo que promovem o que 
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em filosofia se define como estranhamento, perplexidade ou mesmo 
admiração (Perine, 2013; Schopenhauer, 1960). 

Tampouco o ensino aqui se limita à sua expressão formal (edu-
cação básica e superior); estendendo-se à pesquisa também como 
recurso didático e pedagógico, tanto quanto à educação profissional 
ou executiva e continuada, com destaque para aquela desenvolvida 
em programas específicos nas Instituições de Ensino Superior e 
Escolas de Governo (Coelho et al., 2020b). Atenção especial se tem 
com o ensino consistente e consciente de administração pública 
(Ongaro, 2020b; Cavalcanti, 2016; Cunha, 2007) nas suas diferen-
tes expressões (Coelho et al., 2020a; Gault, 2020; Coelho, 2019; 
Fadul et al., 2014) tanto em conteúdo quanto em método neste vasto, 
fluido e multifacetado campo do saber em formação. Como um des-
locamento da circunferência para a elipse, passando a assumir dois 
pontos focais, entende-se que integrar o fazer filosófico no estudo da 
administração pública implica não somente conhecer as diferentes 
tradições de pensamento – pré-socrática, antiga, helenística, medie-
val, moderna e contemporânea – e seus contributos, mas avançar 
para reconhecer a atitude filosófica como uma prática de pensamento, 
segundo a perspectiva metodológica dos problemas filosóficos. 

Este texto também pode ser percebido como um esforço inicial 
do que se denomina transposição didática. Entende-se por transpo-
sição didática o processo de tradução de um conteúdo próprio de um 
campo do saber – aqui a filosofia –, com os contornos e a densidade 
própria do contexto original de produção acadêmica, para um am-
biente de aprendizagem diverso – neste caso o ensino, a pesquisa e 
a prática da administração pública. 

A transposição didática opera no espaço existente entre o lugar 
em que o conhecimento foi produzido formalmente e o que ele será 
ensinado e apropriado, ao superar a “obrigatória distância que os 
separa”, conforme refere Mendoza (2005, p. 87). Assim, este tipo 
de transposição requer a transformação dos conteúdos de Filosofia, 
de modo a torná-los compreensíveis e assimiláveis, sobretudo sig-
nificativos pelos servidores e administradores públicos. Aqui, uma 
das noções centrais a serem transpostas, como se verá, é o próprio 
conceito de problema filosófico. 



36

Então, o que é problematizar filosoficamente no campo da 
administração pública? É importante assinalar que o esforço de 
ressignificação é contextual, ou seja, se processa de modo aderente a 
uma determinada realidade particular, e as estratégias de transposi-
ção podem, em geral, inspirar outras em distintos espaços, mas não, 
necessariamente, serem replicadas diretamente. 

Outro aspecto relevante a assinalar em relação ao ensino de 
Filosofia, nos programas de formação em administração, refere-se 
à metodologia de aprendizagem, para o que também pretende 
contribuir o Capítulo 3 desta obra – Oficinas de pensamento filosófico 
em administração pública. A proposta tem como finalidade oferecer 
um recurso didático de aplicação prática da filosofia, como um fazer 
crítico-reflexivo aplicado aos temas e problemas do cotidiano dos 
servidores públicos, mas com especial ênfase nos conceitos. 

Por fim, conforme referido por Ongaro (2020b), e antes por 
Coelho (2008), mostra-se necessário o desenvolvimento de textos e 
materiais didáticos mais específicos, produzidos para subsidiar um 
processo de ensino e aprendizagem significativo para os estudantes 
e profissionais da administração pública. Para isto também este 
texto pretende contribuir, não somente como recurso de subsídio 
ao processo de ensino e aprendizagem em si, mas como convite à 
produção de outros.
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Filosofia em perspectiva 
aplicada: a prática do fazer 
filosófico

A administração pública está intensa e organica-
mente entrelaçada com a filosofia. A ação gerencial e 
política dos servidores é – e deveria ser ainda mais – 
atravessada pela filosofia, mesmo que não se perceba. 
Para explicitar essa afirmação, impõe-se, no entanto, 
esclarecer o que se entende por filosofia, o que se fará 
mais adiante. 

Algo que também se sugere aqui é que mesmo 
as atividades de natureza mais operacional, a exemplo 
daquelas atinentes à denominada burocracia do nível 
de rua, apresente também significativo potencial de 
transformação em sendo objeto de um pensamento 
assentado na problematização filosófica. Mas antes 
é importante tanto referir o lugar da filosofia como 
o campo do conhecimento original, de onde vertem 
todas as ciências, quanto e, especialmente, destacar 
o fazer filosófico como um proceder racional inerente 
ao ser humano, com alcance potencial sobre todas as 
dimensões da vida, inclusive, e, por conseguinte, o 
trabalho. 

Os enlaces da filosofia com a administração pú-
blica, como campo são especialmente mediados pelo 
enraizamento das suas ciências e disciplinas consti-
tuintes. Note-se que não se questiona a relação em si 
entre ambas – por evidente –, senão se busca explicitá-
-la, mormente em suas possibilidades.

A administração pública – seja como fértil território 
de pesquisa, seja como dinâmico espaço das relações 
técnico-políticas de interação implicada entre o Estado 
e a sociedade plural – resulta também das tensões que 
modelam esta sociedade. Atente-se para o fato de que o 
senso de Estado aqui refere-se ao seu reconhecimento 
como estrutura resultante das forças, especialmente 

2
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políticas e econômicas, tensionadas em uma sociedade. O Estado 
não está, portanto, separado ou acima da sociedade, senão nasce, 
desenvolve-se e atua em seu meio em coexistência essencialmente 
imbricada. A este propósito, impõem-se as seguintes questões: O 
que se entende por Estado, por governo, por administração pública 
e por sociedade? Estes são conceitos distintos que se colocam como 
questões a serem enfrentadas e examinadas, não como perguntas 
cuja resposta se alcance quase diretamente, a partir da aplicação de 
referenciais teórico-conceituais disciplinares próprios de qualquer 
das ciências que tenham estas definições por objeto (e são muitas), 
mas como uma problematização que alcance os pressupostos estru-
turantes de seus significados, tais como se apresentam para o sujeito 
que se proponha a refleti-los e examiná-los em profundidade. 

Como decorrência disso, a administração pública é tomada não 
como um constructo monolítico, senão enquanto um complexo de 
forças fluido e dinâmico configurado por múltiplos atores e inte-
resses nem sempre claros em disputa, resultando das tensões que 
modelam a sociedade em constante processo de transformação. E, 
neste contexto caótico mais se destaca a necessidade de um posi-
cionamento crítico-reflexivo dos sujeitos. Amplia-se, assim, sua 
percepção em extensão e substância para incluir a expressão das 
tensões políticas e interdependência de interesses dos atores que 
constituem forças orgânicas da sociedade. 

Pretende-se com isso expandir a percepção de administração 
pública em sua dimensão e substância. Para além da leitura jurídica 
convencional – disciplinar e estreita –, que a toma enquanto arranjo 
estrutural formal de interface entre Estado e sociedade, pretende-se, 
sem pretensão de exaurir as possibilidades, incluir a dimensão cultu-
ral e econômica, além da expressão das tensões políticas e interfaces 
de interdependência de interesses, em relação a outros atores, que 
constituem forças vivas da sociedade. Isso permeado pelas pessoas e 
pelas subjetividades decorrentes. 

A emergência destas tantas outras dimensões do conceito bem 
sinaliza algumas resultantes do pensamento filosófico em ação, que 
revolve os fundamentos do conceito, antes fechado em seu insula-
mento disciplinar e fazem emergir outros aspectos normalmente 
desconhecidos ou desconsiderados, mas que, quando presentes no 
novo conceito que se depura, permitem perceber outro contexto e 
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realidade. Esse cenário que se desvela enseja, por sua vez, ação dis-
tinta, o que implicará outras repercussões. Perceba-se aqui a filosofia 
operando, especialmente por um de seus ramos, a epistemologia.

Enquanto campo de estudo, portanto, os traços de interdiscipli-
naridade que conformam a administração pública (Oliveira, Santos 
& Stradioto, 2020) e a necessidade de estudos transdisciplinares de 
seus problemas (Japiassú, 2006, Campos 1997) exigem a ampliação 
da capacidade teórico-interpretativa sobre os fenômenos do Estado 
e do governo, em suas perspectivas mais amplas (Duarte & Zouain, 
2020; Drechsler, 2020; Gault, 2020; Denhardt, 2012; Peters & 
Pierre, 2010).

Não somente no caso da administração pública, mas nas ciên-
cias sociais de forma ampla, conforme refere Ongaro (2020b, p. 
86), em cada uma destas disciplinas, a despeito da autonomia que 
alcançam, controvérsias estarão presentes, ainda que encobertas ou 
latentes, ou seja, haverá sempre um resíduo filosófico.7 Nesta mesma 
perspectiva, Drechsler (2020, p. 335) afirma que “como disciplina, 
tanto prática quanto teórica, a administração pública é derivada”. E o 
reconhecimento desse caráter multifacetado e multidisciplinar da 
administração pública é essencial não somente para compreendê-la, 
mas para reconhecer a importância e o potencial da filosofia no seu 
seio.

O fenômeno focal visado é, assim, a administração pública em 
sua relação com o sujeito que a examina, combinando conceitos 
deste campo específico e os da filosofia. A investigação é, pois, 
sobre a administração pública tomada a partir das organizações e 
instituições insertas na sociedade e, ainda, mais particularmente, 
das pessoas – os servidores e administradores públicos –, além dos 
demais atores sociais que representam seus distintos segmentos 
em suas múltiplas e legítimas perspectivas de interesse e relações 
entre si. A propósito, como já se sugeriu, a oposição de um esforço 
de pensamento de inspiração filosófica sobre o que se entende por 
administração pública constitui um exercício crítico-reflexivo inte-
ressante, principalmente a partir dos ramos da epistemologia, da 
ética e da filosofia política. Para um breve exercício de pensamento: 
quais seriam as “fronteiras” do conceito de administração pública 

7 Ou, ainda, o que Kenny (2012, apud Ongaro, 2020b, p. 87) denomina de “elemento fi-
losófico em cada ciência”.
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contemporânea? Incluiria o cidadão? Por que não? Seria somente 
porque os conceitos hoje assentados não o fazem? Ora, essa é, 
justamente, a função da Filosofia como pensamento conceitual: ree-
laborar conceitos de modo a que respondam aos problemas de seu 
tempo. Mas isso não seria o trabalho da ciência? Não. Como se verá, 
a elaboração de conceitos compete à Filosofia; e quando a ciência o 
faz, está produzindo em seu seio algo em resposta a uma problema-
tização de natureza filosófica. Filosofia e ciência se interpenetram, 
relativizando o senso de fronteiras disciplinares. 

E a administração pública, especialmente, em sua complexidade, 
seu dinamismo de objeto, sua identidade, seus referenciais paradig-
máticos e sua conformação de comunidade científica (Coelho et al., 
2020a; Duarte & Zouain, 2020; Corrêa & Passador, 2019; Coelho, 
2019; Fadul et al., 2014; Fadul & Silva, 2009; Keinert, 2007), está 
ainda mais distante dessa autonomia em relação à filosofia, ou seja, 
está mais intensamente implicada com ela. Nesta linha, assinala 
Ongaro (2020a):

Daí se depreende, e cabe ressaltar, que quando uma disci-
plina está muito longe de estabelecer seus problemas sem 
problema algum e seus conceitos padronizados sem contro-
vérsia – como se afirma ampla e quase unanimemente em 
AP [Administração Pública] (Raadschelders, 2005) – então 
seus laços com a filosofia são mais fortes e o “resíduo filosófi-
co” cobra importância (Ongaro, 2020a, p. 54). 

Pode-se afirmar, inclusive, que nesta condição dinâmica do 
campo, a administração pública está em uma posição de intensa 
interdependência com relação à filosofia. Ainda que não percebida, 
seja pelos pesquisadores, seja pelos praticantes, essa vinculação 
existe e é não somente saudável, mas desejável como condição para 
o fortalecimento da produção de conhecimento significativo e da 
legitimidade das ações de gestão e de governo.8 

Dessa forma, a filosofia se faz tanto mais necessária quanto mais 
distante esteja uma ciência, ou um agregado delas, conformador de 
8 Para os fins dessa proposição, ações de gestão referem-se às práticas de gestão no plano 

organizacional, normalmente tendentes à consecução dos objetivos institucionais pela 
via das decisões e ações de planejamento, execução e controle nos planos operacional, 
tático e estratégico, referindo-se, principalmente, à esfera de atuação do servidor público, 
inclusive aquele investido em posição de liderança. As ações de governo dizem respeito, 
fundamentalmente, às tomadas de decisão e ações de natureza “alocativa”, principal-
mente nas definições havidas na arena orçamentária, referindo-se, principalmente, à 
órbita de atuação do agente político. 
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um campo como é o caso da administração pública, de um pleno 
e homogêneo assentamento ontológico, epistemológico, teórico e 
metodológico que sustente sua reprodução, segundo padrões para-
digmáticos estabelecidos e legitimados por uma comunidade que o 
compartilha. Esta dependência se acentua, sobretudo, quando tem 
seus problemas ainda em definição (Gault, 2020; Ongaro, 2020a, 
2020b; Whetsell, 2018; Fadul & Silva, 2009). Para Ongaro (2020b): 

É por esta razão e neste contexto, que argumentamos que 
a filosofia atua como fundamento para a compreensão da 
Administração Pública como um campo intelectual de inves-
tigação e como uma “cola” para a aplicação coerente e integra-
da da gama de ciências sociais que sustentam e constituem 
o estudo da Administração Pública (Ongaro, 2020a, p. 87).

Nessa perspectiva, a filosofia e as ciências estão, assim, íntima e 
originariamente entrelaçadas e precisam ser compreendias em uma 
integralidade do saber – reflexivo e prático –, operando, as ciências, 
predominante (mas não exclusivamente) neste último, e a filosofia 
essencialmente naquele, o crítico-reflexivo. Assim, a administração 
pública, também por suas ciências e disciplinas, estende suas raízes 
à filosofia; e a imagem da raiz sugere aqui algo que sustenta, não 
somente conferindo consistência, mas, especialmente, alimentando 
pela via da produção de novos conceitos; o que novamente reforça 
a natureza relativa daquele fechamento disciplinar que define uma 
ciência autônoma.

Na teoria organizacional, para ilustrar, a filosofia está explicita-
mente nos fundamentos da teoria crítica, que tem o filósofo Jürgen 
Habermas como destacado pensador contemporâneo, cujos concei-
tos de esfera pública e de razão instrumental, apenas como exemplo, 
também propagam suas raízes a elaborações filosóficas precedentes. 
Em substância, aqui pode-se encontrar um dos esteios do Novo 
Serviço Público (Denhardt, 2012). 

Nesses termos, entre os veios de contribuição da filosofia em 
relação às disciplinas e à administração pública está a análise da 
coerência e consistência dos conceitos e, por conseguinte, dos proble-
mas de investigação postos em seus pressupostos valorativos, e não 
a busca imediata de uma resposta. Essa relação, segundo Cavalcanti 
(2016), 
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seria, por sua vez, uma expressão da íntima relação entre fi-
losofia e ciência, pois, enquanto a ciência se ocupa de buscar 
e propor soluções para problemas, a filosofia ocupar-se-ia em 
produzir ou tentar extrair problemas e prover uma orientação 
para o pesquisador tanto na criação de problemas quanto na 
busca por suas respostas (Cavalcanti, 2016, p. 190). 

Este excerto é bastante esclarecedor acerca do que seja o fazer 
filosófico e sua potência não somente no território da ciência, mas 
no campo aplicado e na prática cotidiana da administração pública. 
Assinale-se que o pensamento filosófico tem por intento, quando 
examina um tema posto como problema filosófico e produz um 
conceito em resposta, não que esta solução alcançada seja a resposta 
final, mas antes promover o exercício do pensamento que percebe e 
enfatiza a filosofia como um proceder intelectual sobre os conceitos. 

Destaca-se que os problemas em ciência e na filosofia são 
substantivamente diferentes em sua intencionalidade, a despeito 
de poderem assumir a mesma formulação. Ainda, o problema se 
distingue de mera pergunta. O problema filosófico pode, assim, 
ter a forma aparente de uma simples pergunta, mas possui outra 
substância, que é dada pela sua intenção. Em ciência, a propósito, a 
pergunta ou questão de pesquisa decorre de um exercício prévio de 
problematização, esta com feições de pensamento crítico-reflexivo, 
portanto, filosófico. 

No tratamento da filosofia como problematização filosófica, 
portanto, são a intenção da qual se reveste o problema formulado 
a ensejar tipos diferentes de entendimentos e, por conseguinte, 
de respostas (Cerletti, 2009; Porta, 2014) e os contornos – tanto da 
pergunta quanto da resposta – que também definem a região de 
fronteira entre os campos da filosofia e das ciências. Mas, apesar de 
distintos, não são espaços de investigação segregados. 

Cumpre também alertar que o termo fronteira não é aqui 
tomado em seu significado de limite intransponível. Importa justa-
mente destacar o quanto as raízes e seu entrelaçamento no território 
filosófico alcançam as ciências, em especial as ciências sociais, e seu 
corpo crítico-reflexivo originário, a filosofia.

Assume-se, então, que a administração pública pode ser reco-
nhecida como uma ampla arena, em que uma multiplicidade de 
ciências sociais tanto se complementam e integram quanto disputam 
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espaço, e que também por isso não tem plenamente assentados seus 
paradigmas ontológicos, epistemológicos, teóricos e metodológicos 
dominantes, tampouco os tem livres de questionamento, além do 
fato de constituir-se como um campo em construção. Em face disso, 
propõe-se que a filosofia tem lugar de destaque em termos de con-
tribuições capazes de desnaturalizar conceitos e de promover abalos 
salutares em seus pressupostos “fundantes” e de eventualmente 
fazê-los ruir, permitindo que outros sejam erigidos, mostrando-se 
mais consistentes com as condições emergentes. 

Ora, o cenário de ambiguidades, superprodução de dados e 
informações, inflexões e descontinuidades, dentre outros traços 
potencialmente descritivos do contexto, em intensa transformação, 
vem evidenciando problemas e questões que requerem respostas 
diferentes das convencionais, as quais não podem ser geradas a 
partir das linhas de produção que o pensamento tradicional, em sua 
forma e substância, molda, a saber, uma postura acrítica e irrefletida 
em relação à ação. Assim, respostas melhores requerem estruturas 
alternativas de pensar, e estas, por sua vez, de novas formas de ela-
borar perguntas, distintas em sua intenção. Esse olhar alternativo 
desloca-se, portanto, da busca excessivamente instrumental por res-
postas imediatas construídas a partir de um pensamento assentado 
em conceitos irrefletidos, para a assunção de postura que privilegie 
uma compreensão mais completa e consistente, que autorize a con-
cepção de soluções mais significativas e coerentes. 

A filosofia enquanto fazer filosófico é capaz de responder a esse 
desafio emergente, também segundo uma perspectiva inspirada no 
conceito-imagem do rizoma (Deleuze & Guattari, 2011) capaz de con-
tribuir para a superação não somente do isolamento disciplinar – os 
galhos no modelo arbóreo cartesiano –, mas sugerir percurso criativo 
do pensamento em moldes diversos da linearidade convencional. 
Coerente também com significado que se atribui ao rizoma está o 
senso de pensamento que não se esgota, existindo como modo de 
estar ativo no mundo. Reitere-se que pensar a relação com a filosofia 
não se trata de buscar transpor diretamente, ou mesmo adaptados 
em suas expressões de forma, conceitos entre os campos, mas de 
estimular uma postura fundada em refletir criticamente sobre os 
conceitos que transitam no espaço da prática e da pesquisa em ad-
ministração pública – a uma só palavra, o filosofar. 
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Merece também atenção a abordagem fragmentada dos 
complexos fenômenos da vida associada que se acentua na contem-
poraneidade. Este estreitamento do pensar se revela, inclusive, ao 
se pretender examinar os fenômenos sociais unicamente sob refe-
renciais especializados como a política, a economia ou a sociologia, 
dentre tantas outras. 

A leitura disciplinar encerra em si um pressuposto de segrega-
ção e suposto ganho em verticalidade e objetividade, como se isso 
fosse sempre possível, suficiente ou mesmo necessário. É preciso 
resgatar a percepção de que o olhar disciplinar se trata unicamente 
de um recurso analítico, não de um atributo do fenômeno. Ou seja, 
os atos e fatos sociais não são compostos e, por conseguinte, não são 
potencialmente decompostos segundo elementos, vieses e razões 
sociológicas, econômicas, jurídicas, enfim, sem que sua integridade 
seja comprometida, o que repercute na “fragilização” da sua melhor 
compreensão. São, sim, sempre atos e fatos em uma totalidade, 
integrais, entrelaçados em sua substância. 

É comum a tendência de opor lentes especializadas, em relação 
aos fenômenos sociais com a suposta, irrefletida ou mesmo ingê-
nua expectativa de compreendê-los melhor, fundando-se mesmo 
em pressupostos desgastados, tais como os da objetividade e da 
neutralidade. A especialização implica, portanto, sempre uma lei-
tura incompleta. Mas não apenas isso, a leitura especializada afeta 
também a comunicação, a integração dos saberes e a compreensão 
mais ampla e compartilhada do fenômeno investigado. Acentua-se, 
contudo, que isso não afasta o valor da leitura disciplinar; senão 
exige, necessariamente, que se reconheça seus limites e a redução 
associada. É também isso que a filosofia faz: reflete sobre os pressu-
postos que sustentam formas de pensar, inclusive acerca do que seja 
o conhecimento válido, seara da epistemologia. 

Assim, a filosofia como problematização crítica e reflexiva, 
com vistas a atingir os aspectos mais radicais do pensamento, pode 
incidir sobre todo o espectro da ação humana racional, mas é par-
ticularmente necessária nos momentos e espaços de desordem e 
crise da razão. Não é no espaço de convergências, de normalidade e 
de hegemonia paradigmática inconteste – o que descreve em geral 
uma ciência estabelecida –, que a filosofia será lembrada e, mais 
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intensamente, chamada a contribuir, não obstante sempre possa, e 
mesmo deva. 

Dessa forma, a filosofia encontra terreno fértil no caos, e viceja 
questionando as raízes do pensamento, refletindo sobre a estrutu-
ra do próprio pensar. Nesse lugar é capaz de entregar seu melhor 
potencial transformador, colocando-se a problematizar temas e con-
ceitos com o propósito também de revelar inconsistências e sinalizar 
caminhos.

Sustenta-se, assim, que a dependência da administração pú-
blica, por seus atores, de uma reflexão profunda dos pressupostos 
sobre os quais se assenta é atualmente mais urgente do que tenha 
sido no passado (Drechsler, 2020). 

Vivemos em um mundo administrado; a realidade em que 
habitam os seres humanos é, em considerável grau, uma 
realidade administrada. É essencial estarmos conscientes 
dos seus fundamentos em uma época na qual pensávamos 
que os fundamentos da nossa vida se romperam, tanto em 
sentido técnico como em sentido filosófico, e um enfoque 
técnico simplesmente é insuficiente para lidar com, para não 
mencionar dirigir ou mesmo ordenar, a realidade para a polis 
nas épocas que virão (Drechsler, 2020, pp. 342-343). 

Vale refletir acerca do que o referido autor pretende com o 
emprego do termo administrado, nos casos de mundo administrado 
e de realidade administrada. Se seu significado está neste uso mais 
alinhado à noção de ações planejadas e controladas, ou práticas for-
malizadas, especializadas e padronizadas, há mesmo que se pensar 
profundamente antes sobre o que seja administração, para superar 
sua expressão assentada no pensamento clássico. Mas, além disso, 
algo que de fato exsurge de um exame mais atento, em relação às 
estruturas e ao funcionamento da administração pública contem-
porânea é que ela parece requerer, antes de mais gestão, bem mais 
filosofia. 

A administração pública contemporânea está sob profundo e 
crescente questionamento, revelando-se em muitas áreas uma crise 
de legitimidade. E a resposta não desvia do servidor público, tam-
pouco do cidadão; mormente pelo repensar de si próprios enquanto 
sujeitos e seus papeis, quanto acerca do que fazer e de como agir. 

Se o momento requer respostas diferentes a problemas novos, 
seja em feições, seja em substância – ainda que os temas sejam os 
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mesmos ou similares –, e se o modo de pensar vigente tem se reve-
lado com efetividade limitada, a filosofia pode encaminhar respostas 
dando ensejo ao que se denomina comumente de pensar fora dos 
padrões convencionais; de pensar criativamente ou mesmo de inovar 
no interior das ciências e nas práticas profissionais, no âmbito da 
administração pública. 

Nessa linha, referindo-se ao papel e à contribuição da filosofia, 
Japiassú (2006) afirma que 

a filosofia não pode nem deve mais se dar por missão a tarefa 
de construir grandes sistemas ou mega-relatos globalizantes. 
Dará uma contribuição muito mais fecunda e decisiva parti-
cipando efetivamente da reflexão em equipes multi e trans-
disciplinares. Nos dias de hoje, o remanejamento da questão 
do sentido a leva a assumir uma nova função: a de superar 
o velho antagonismo com as ciências humanas e com elas 
restabelecer um diálogo aberto, profundo e fecundo numa 
perspectiva transdisciplinar de prática suscetível de impor-
tar e exportar de uma disciplina a outra ou de um contexto 
a outro noções, démarches [procedimentos] e instrumentos 
instaurando certa transversalidade das disciplinas segundo 
um processo indo de um contexto a outro. Deve promover e 
incentivar, não só as metodologias interdisciplinares através 
da troca de conceitos, modelos e técnicas de análise, mas uma 
transdisciplinaridade visando a construir em comum objetos 
de pesquisa e os instrumentos de pensamento que eles exi-
gem (Japiassú, 2006, p. 10). 

Desse modo, rotas alternativas para o pensamento e a ação 
gerencial na administração pública são necessárias, inclusive cons-
tituídas a partir de diferentes pressupostos valorativos. Um novo 
olhar admite que se reconheça a armadilha da disputa entre extre-
mos imposta pelo pensamento dicotômico, aquele que assume um 
muro opaco entre duas perspectivas (ou outras), não admitindo as 
edificantes reflexões que as trocas permitiriam. A administração pú-
blica contemporânea constitui um cenário em que a filosofia se faz 
necessária. Impõe-se convidá-la a contribuir. Mas de que conteúdo 
se trata?

No que se refere ao conteúdo a ser submetido à problematiza-
ção de natureza filosófica para o estudo da administração pública, 
pode-se destacar dois aspectos fundamentais e interdependentes 
e, no âmbito destes, também percursos de abordagem que não são 
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necessariamente excludentes, exceto pela limitação de recursos. São 
eles: 

a. como se reconhece a contribuição da filosofia: aqui destacam-
-se as perspectivas da história da filosofia e do fazer filosófico; e 

b. a delimitação das lentes analíticas para a incidência da atitu-
de filosófica: neste aspecto podem desdobrar-se perspectivas 
de abordagem que recaiam sobre os ramos, os temas e os 
problemas da filosofia ou os temas prioritários e conceitos da 
administração pública. 

Propõe-se aqui a abordagem segundo os direcionamentos gri-
fados, a saber: a filosofia como fazer filosófico, aplicada em relação 
aos temas prioritários e, em especial, sobre os conceitos da adminis-
tração pública. Reitere-se que as demais opções antes referidas não 
são excludentes entre si, tampouco menos relevantes. Trata-se aqui, 
fundamentalmente, de sinalizar um percurso alternativo ao conven-
cional e percebido como promissor. 

Registra-se, a propósito, que, em uma perspectiva distinta ao 
que ora se sustenta, Ongaro (2020b, p. 92), sugere atentar primeiro 
para um recorte nos ramos da filosofia, e, em segundo lugar, para “a 
filosofia como tal (sobretudo na ontologia) e tem como objetivo discutir 
em toda a sua amplitude acerca dos filósofos e suas filosofias, para logo 
aplicar esses conjuntos de conhecimentos à Administração Pública”. 
Reconhece-se que a priorização dos ramos, inclusive os indicados 
pelo referido autor – as filosofias política, do conhecimento (episte-
mologia) e da moral (ética) –, mostra-se bastante razoável, os quais, 
de fato, constituem os mais aderentes temas sob a perspectiva filosó-
fica, ainda que se deva cuidar para que as escolhas não incorram em 
excessiva instrumentalização e eventual fuga do seu contexto de for-
mação, repercutindo na perda dos enlaces internos, que conformam 
a totalidade da filosofia. Mas, em termos de conteúdo, destaca-se 
que o olhar de Ongaro (2020b) recai sobre as tradições filosóficas, 
preponderantemente. 

Neste texto, em contraste, propõe-se como uma das contribui-
ções essenciais ao debate, não partir dos “filósofos e suas filosofias, 
para logo aplicar esses conjuntos de conhecimentos”, conforme a opção 
de Ongaro (2020b, p. 92), mas dar ênfase ao fazer filosófico. Assim, 
a abordagem alternativa aqui avança para a apropriação da filosofia 
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enquanto problematização filosófica, ancorada no senso de atitude 
filosófica; não excluindo a contribuição da perspectiva histórica, 
reitere-se, pois ambas são mutuamente dependentes.

Nesses termos, em adição, especialmente sob o enfoque do 
ensino da Filosofia, a partir de problemas filosóficos (Cerletti, 2009; 
Armijos Palácios, 2013; Gallo, 2014), propõe-se também uma prio-
rização de temas do campo da administração pública, eles próprios 
a serem submetidos a esforços crítico-reflexivos de extensão radical, 
ou seja, ao fazer filosófico ou problematização filosófica (Bergue, 
2022b, 2021b). 

São temas atualmente em destaque na administração pública, 
que podem constituir objeto de uma abordagem à luz do conceito 
de problemas filosóficos sob as lentes da filosofia moral, do conheci-
mento e da política, notadamente: o debate envolvendo a dicotomia 
entre técnica e política; a discricionariedade do servidor público, 
corrupção e responsabilidade dos servidores, os administradores 
públicos e outros atores; a cultura e mudança nas organizações; o 
controle, a governança e integridade; a liderança; a gestão de desem-
penho; a inovação e a criatividade; a educação, o desenvolvimento 
e a aprendizagem; a gestão por competências, dentre outros. Estes 
todos visados e pensados em sua malha de conceitos estruturantes 
e examinados de modo a alcançar seus pressupostos “fundantes”.

Para finalizar, vale retomar um aspecto característico da ad-
ministração pública contemporânea sobre o qual o pensamento 
filosófico tem uma especial contribuição potencial – o fenômeno dos 
modismos gerenciais e da adoção de tecnologias de gestão importa-
das de outros contextos (Bergue, 2011). Um recorte particular deste 
fenômeno pode ser definido como a produção de novas formas para 
os mesmos conceitos essenciais, por vezes presentes no campo da 
administração há décadas. 

Um potencial ponto de partida é perceber que, no mínimo, 
parte do que se experimenta na atualidade se trata de uma mesma 
substância conceitual e valorativa do passado, revestida de formato 
distinto. É preciso questionar se o que se percebe como novo não é 
de fato elaborações pretéritas com nova roupagem. Note-se que ques-
tionar é o fundamento do pensamento crítico, e inerente à atitude 
filosófica. 



49

Para ilustrar, há os seguintes dispositivos legais:

Art. 10. Compete ao C.F.S.P.C.:9 
a) estudar a organização dos serviços públicos e propor ao 
Governo qualquer medida necessária ao seu aperfeiçoamento;
[...]
h) opinar sobre propostas, normas e planos de racionali-
zação de serviços públicos elaborados pelas Comissões de 
Eficiência; [...] 
[...]
Art. 17. Compete à Comissão de Eficiência de cada Ministério:
a) estudar permanentemente a organização dos serviços afe-
tos ao respectivo Ministério, a fim de identificar as causas que 
lhes diminuem o rendimento;
b) propor ao Ministro as modificações que julgar necessárias 
à racionalização progressiva dos serviços;
c) propor alterações que julgar convenientes na lotação ou relo-
tação do pessoal das repartições, serviços ou estabelecimentos;
d) propor as promoções e transferências dos funcionários na 
forma desta lei;
e) habilitar o C.F.S.P.C. a apreciar a procedência ou a impro-
cedência das reclamações apresentadas pelos funcionários.

Salvo por alguns termos em desuso, mas considerando os discur-
sos que sustentam movimentos de modernização recorrentemente 
em curso na administração pública brasileira contemporânea, não 
se diria que se trata de dispositivos da Lei Federal n. 284, de 28 de 
outubro de 1936. Aproximando-se dos 100 anos, portanto. 

Então, em alguma medida continua-se a reproduzir um discur-
so com elementos centenários. Por quê?

Ainda, percorrendo a literatura acadêmica, refere-se o seguinte 
trecho de um artigo publicado na Revista de Administração Pública, 
da Fundação Getúlio Vargas (FGV):

Eles desenvolveram procedimentos para a cooptação de gru-
pos informais, o uso de “aconselhamento pessoal” e habili-
dade para lidar com as relações humanas individuais com o 
objetivo de estimular reações positivas em consonância com 
as metas da empresa. Viam o trabalhador como “um ser re-
ativo”. Seu principal objetivo era o ajustamento do indivíduo 
ao contexto de trabalho e não seu crescimento individual. 
O resultado final da utilização excessiva de “relações huma-
nas” foi a total inserção do trabalhador na organização; em 
outras palavras, ele deveria ser transformado no que W. H. 
Whyte Jr. chamou de “homem organizacional”. [...] Já alguns 
aspectos do contexto organizacional, muito negligenciados 

9 Conselho Federal do Serviço Público Civil (CFSPC).
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no passado, estão recebendo hoje uma atenção considerável. 
Por exemplo, agora o processo recebe maior atenção do que 
a estrutura; as tarefas do que as rotinas; estratégias ad hoc do 
que princípios e prescrições, assim como o que tem sido cha-
mado de organizações em mudança, organizações não-hie-
rárquicas e administração participativa. O ambiente é mais 
do que nunca a preocupação principal, o que, até certo ponto, 
é responsável pela influência atual das abordagens sistêmi-
cas. Além disso, liberdade e auto-atualização têm-se tomado 
temas preeminentes em livros e salas de aula (Ramos, 1984, 
p. 6).

Não obstante o texto tenha sido publicado no citado periódico 
de referência na área de administração pública, em 1984, trata-se de 
excerto e tradução de trabalho apresentado na Conferência Nacional 
da Sociedade Americana para a Administração Pública em Denver, 
Colorado, ocorrida entre 18 e 21 de abril de 1971. Trata-se, portanto, 
de um texto produzido há mais de meio século. Perceba-se que con-
ceitos contemplados, e, especialmente seus pressupostos valorativos 
essenciais, desfilam pelos discursos gerenciais da atualidade. 

Observa-se, então, situações em que as mudanças se processam 
em seus traços de forma, mas não em conteúdo, mas há casos que 
sequer em termos de forma mudam sensivelmente, como indicam 
os excertos antes referenciados. Transformar isso – ou seja, promo-
ver uma efetiva mudança organizacional – dependerá da capacidade 
de identificar e explicitar essas contradições, os conceitos e os valo-
res intrínsecos a esses enunciados. Uma vez explicitados, poderão 
ser submetidos a um processo crítico e reflexivo. Este, por sua vez, 
poderá, ou não, transformá-los, mesmo reforçá-los. Este é o papel da 
filosofia tomada enquanto problematização de natureza filosófica. 

2.1 O que é filosofia?
O que se entende por filosofia? A abordagem desta questão 

pode se dar segundo diferentes percursos, dentre os quais: definir 
a filosofia pelas perspectivas do conteúdo, a história da filosofia, e 
da ação, o fazer filosófico; como campo do conhecimento que não 
se confunde com ciência, tampouco reduz-se a uma disciplina em 
seu significado estrito; ou, ainda, buscando definições, tais como 
a que estabelece a filosofia como atitude reflexiva, crítica e radical, 
dentre outras formulações elaboradas por diferentes pensadores no 
longo transcurso da formação desse denso, amplo e multifacetado 
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corpo de conhecimentos. Convergente com o objetivo deste texto se 
aborda a filosofia, preponderantemente, a partir da sua função – a 
produção e a depuração de conceitos.10 

Dada a sua vastidão e potência, é muito difícil delimitar a filoso-
fia, seja enquanto campo do saber, seja como presença e influência 
na vida das pessoas. A filosofia é tão próxima e integrada às dimen-
sões pessoal e profissional da vida, nesta incluída a acadêmica, que 
não se percebe a amplitude e capilaridade de seu domínio. Mas, 
antes, é preciso um esforço de definição que afaste alguns elemen-
tos equivocados, notadamente do senso comum, e aproxime outros 
para compreender o que é, e o que não é filosofia, inclusive para os 
fins deste texto. 

De início, desborda-se, por óbvio, e sem mais delongas, pers-
pectivas do tipo “minha filosofia de vida...” ou “temos a seguinte 
filosofia...” dentre outros empregos de uso popular, imprecisos ou 
mesmo impróprios do termo. Ainda, de manifestações que encer-
rem entendimentos, tais como “Filosofia é algo abstrato e teórico que 
nada influencia na realidade”, que apesar de igualmente equivocada, 
merece maior atenção e esclarecimento.

Tanto quanto a filosofia não se reduz a uma história das 
produções de importantes pensadores que remonta 2.500 anos, 
aproximadamente; certamente também não é um conjunto de elu-
cubrações complexas e etéreas pouco ou nada aderentes à realidade 
ou sem reflexos práticos.11 Desconstruir essa concepção distorcida 
e equivocada sobre a filosofia é o passo inicial para que se possa 
apreender seu significado e o potencial transformador desse amplo 
e basilar campo do conhecimento humano.

Um primeiro esforço de exame da questão envolvendo o que se 
entende por filosofia pode, então, ser elaborado diferenciando-se a 
história da filosofia e o fazer filosófico. Mas desde já destacando que, 
para os fins ora visados de pensar sua contribuição para o campo da 
administração pública, assume relevo a perspectiva do fazer, o que 

10 É interessante, também, considerar a possibilidade de distintas tradições de pensamen-
to filosófico que se diferenciam do que se estuda no Ocidente, tais como as correntes de 
origem oriental, a africana e a andina. O recorte aqui, entretanto, se dá exclusivamente 
a partir da vertente originada na Grécia antiga (e antes, na Jônia e Magna Grécia, com 
os pensadores pré-socráticos), conformadora do pensamento ocidental.

11 Não que por vezes não se observem casos que parecem mesmo atribuir alguma razão 
ao aludido entendimento popular ora enfrentado.



52

se denomina como a filosofia em ação através dos problemas filosóficos 
(Cerletti, 2009). 

Há que se estabelecer as diferenças entre estas perspectivas 
de compreensão da filosofia por basilar à remoção de preconceitos. 
Por história da filosofia entende-se o conjunto de conhecimentos, 
abordagens, tradições e temas que diferentes pensadores produzi-
ram no transcurso do tempo, a partir do enfrentamento de temas 
e problemas que escolheram examinar. A história da filosofia é a 
sistematização desse conhecimento acumulado. Este conteúdo 
é importante, mas não é o de maior destaque segundo a presente 
proposta aplicada à administração pública, que prioriza, como já se 
disse, o fazer filosófico; este entendido como a prática da filosofia – o 
pensar agudo sobre o pensamento em seus fundamentos. 

Nesse particular, conforme afirmam Deleuze e Guattari (1992, 
p. 41): “E qual é a melhor maneira de seguir os grandes filósofos, repetir o 
que eles disseram, ou então fazer o que eles fizeram, isto é, criar conceitos 
para problemas que mudam necessariamente?” (Deleuze; Guattari, 
1992, p. 41).

Para ilustrar, imagine-se o futebol. Há aqueles que leem e assis-
tem a programas e debates sobre futebol, além de discutirem sobre 
o assunto; conhecem as escalações das equipes e acompanham o 
desempenho dos clubes no curso dos campeonatos, enfim. E há 
aqueles que jogam futebol. É sobre este fazer em campo que se trata 
aqui, fundamentalmente. É evidente que a capacidade de conhecer 
a História, e de praticar a reflexão crítica não são excludentes, senão 
são mesmo desejáveis em conjunto. Mas o certo é que, em termos 
de filosofia pensada no contexto do estudo da administração pública, 
retomando a analogia trazida, apenas conhecer futebol não é suficien-
te. É preciso filosofar! Mas o que é filosofar? Que relevância tem o 
filosofar? Como exercitar essa forma de pensamento na prática da 
administração pública? E na pesquisa? 

Existe, pois, diferença entre “ensinar conteúdos filosóficos” e “en-
sinar a filosofar” afirma Porta (2014, p. 23), logo entre o conteúdo e o 
exercício da filosofia em sua plena potência. Segue o referido autor 
delimitando a diferença ao afirmar que “o estudo da filosofia não deve 
se dirigir a ‘saber’ o que os filósofos ‘dizem’, mas entender o que dizem 
como solução (argumentada) a problemas bem definidos” (Porta, 2014, 
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p. 30). Não se pode reduzir a filosofia aos saberes produzidos. A 
filosofia é a busca consciente pelo conhecimento e não a sua posse. 

Também nesta mesma linha de argumentação se manifestam 
Guido, Gallo e Kohan (2013): 

O que significa aprender a pensar filosoficamente? Para 
considerar esse aspecto, não há como não considerar a es-
pecificidade do pensar filosófico, o que nos remete, fatal e 
irremediavelmente, à pergunta: O que é a filosofia? Esta é uma 
pergunta polêmica. De alguma forma, cada filósofo a respon-
de de maneira diferente, pelo menos quando esse filósofo 
instaura uma tradição (Guido, Gallo & Kohan, 2013, p. 104).

Veja-se que conhecer o legado filosófico é importante, mas pode 
ser ainda mais transformador exercitar o pensamento filosófico. Do 
ponto de vista da ação, o domínio enciclopédico da produção dos 
filósofos – que é recurso fértil para o pensar – não se completa sem 
a assunção de uma atitude filosófica aplicada. 

Compreender o que seja a filosofia também exige diferenciá-
-la de ciência ou de uma disciplina, especialmente se tomada esta 
expressão em seu sentido estrito e limitador. A filosofia não se con-
funde com a ciência, pois tem finalidades e modos de investigação 
substantivamente distintos. 

A ciência verte da filosofia, constituindo-se como pensar racio-
nal que busca estabelecer relações, funções explicativas, descritivas 
ou preditivas entre variáveis, segundo modelos ontológicos, episte-
mológicos, metodológicos e teóricos constituídos no seio de uma 
comunidade. Por seu percurso de elaboração científica, produz te-
orias, modelos, etc. de modo a encontrar respostas para problemas 
delimitados. 

A filosofia – que antecede, atravessa e não se circunscreve ao 
conceito de ciência – reflete sobre esses elementos constitutivos da 
abordagem científica. A filosofia serve – porque confere vigor con-
ceitual –, mas não se subordina ou se curva à ciência, justamente 
porque questiona seus fundamentos. No dizer de Deleuze e Guattari 
(1992), a filosofia elabora conceitos. Mas para isso, a filosofia revol-
ve, submete ao questionamento mais radical os pressupostos dessas 
formulações sobre as quais se estabelecem as ciências. 

A filosofia também não se encapsula em uma disciplina. 
Consectário disso é que a filosofia transpassa os demais campos do 
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conhecimento – e a vida de modo geral –, ativando em cada um destes 
espaços a atitude filosófica. A atitude filosófica, por sua vez, tem o 
poder de transformar a ciência em sua substância valorativa e na re-
definição de seus problemas e pressupostos de investigação. Não por 
outra razão a filosofia é estudada no espaço acadêmico, mormente 
no curso de desenvolvimento do processo de investigação científica. 
A filosofia como um fazer crítico-reflexivo é essencial nesta elabora-
ção. E um dos propósitos aqui é estender o pensamento filosófico 
para o campo profissional da administração pública, assinale-se. 

Decorre, também, que a filosofia não é monopólio de filóso-
fos, pois se trata de uma atividade racional inerente a qualquer ser 
humano. Dedicar-se à filosofia não é, portanto, exclusividade de 
quem tem titulação nesta área, embora esta formação potencialize 
sensivelmente a capacidade de pensar filosoficamente. Constitui-se, 
sim, notadamente enquanto um fazer, ou seja, em uma atividade 
passível de ser exercitada por qualquer sujeito que se proponha, a 
partir do profundo perscrutar do seu próprio pensamento, a se in-
vestigar sobre as crenças que possui, alimenta e reproduz. Filosofa, 
assim, aquele que reflete e questiona acerca de como pensa, mas 
somente quando o faz em profundidade tal que avance para além do 
que é explícito. 

Não há fazer filosófico no espaço de superfície, portanto. É pre-
ciso mergulhar em direção aos substratos mais distantes, em busca 
dos fundamentos não somente do que se percebe do mundo, mas 
antes do enraizamento dos conceitos e correspondentes pressupos-
tos que sustentam o próprio pensar.

Atente-se, ainda, que a referida profundidade não está associada 
à complexidade do problema posto a exame – este, a propósito, ganha 
relevo na medida em que aborda o que aparenta ser mais corriqueiro 
–, mas ao firme intento de avançar no questionamento até o final em 
busca do que há de mais essencial como fundamento dos conceitos. 
Este final, por sua vez, é sempre um limite móvel, passível de supe-
ração tanto mais, quanto maior for a persistência do sujeito racional, 
no esforço de reflexão crítica e radical sobre o objeto examinado.

O objetivo do pensamento filosófico segundo Jaspers (2011, p. 
10) é “levar a uma forma de pensamento capaz e iluminar-nos interior-
mente e de iluminar o caminho diante de nós, permitindo-nos apreender 
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o fundamento onde encontremos significado e orientação”. Destaca-se 
aqui o senso de um processo que se inicia com o sujeito, sendo, 
portanto, interior e incidente sobre o já conceitualmente assentado; 
e que se estende para frente e para o exterior. 

Mas retomando o intuito de buscar uma definição para filosofia, 
é preciso reconhecer também que seu conceito está em construção 
há 25 séculos, e não se exaurirá. Se isto acontecesse, deixaria, então, 
de constituir objeto da própria filosofia como problema a ser pen-
sado; o que não seria desejável nem imaginado pelos filósofos em 
razão da natureza do pensamento filosófico. 

Etimologicamente, a propósito, filosofia deriva da conjugação 
de duas palavras gregas: philo (amigo) e sophos (saber). Representa, 
portanto, em síntese bastante reduzida, uma proximidade ou uma 
inclinação que ganha contornos de amizade em relação à busca pelo 
saber (Hadot, 2014; Lyotard, 2013; Reale, 2002). Destaca-se que não 
é o saber em si que de fato se almeja no pensamento filosófico, mas 
o processo incessante de busca. Ênfase aqui no pensamento; no man-
ter-se pensando. Não se trata, então, de alcançar a condição de ser 
considerado conhecedor de algo, mas de desejar continuar sempre 
aprendendo. 

É este o significado de gosto pelo saber. Ou seja, o conceito que 
se produz em resposta a um problema filosófico não vale, portanto, 
por si em caráter único e finalístico, mas pelo rigoroso exercício de 
pensamento de natureza filosófica – crítico, reflexivo e radical – a 
que dá ensejo. O exercício do filosofar, nesses termos, exige que se 
assuma não ser detentor do saber, mas desejá-lo. Quem filosofa está 
no caminho entre a ignorância reconhecida sobre algo e a vontade de 
conhecê-lo. Está em uma busca incessante, portanto (Perine, 2007). 

Mas é possível, enfim, definir filosofia? Sim, e de muitas formas. 
Há unanimidade? Não. Isso porque essa fluidez é da natureza da fi-
losofia, em que os conceitos estão sempre em exame e reelaboração, 
inclusive o de filosofia, conforme já se disse. 

Em filosofia, os conceitos são sempre abertos e as definições 
decorrentes são próprias de cada momento histórico, contexto ou 
pensador, influenciadas pelas escolhas feitas (Gallo, 2014, 2013). E 
isso não é uma fragilidade, senão uma virtude; representa a potência 
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da filosofia reconhecida a sua função como depuradora e criadora de 
conceitos.

Nos dicionários e enciclopédias é possível encontrar muitas 
definições da palavra democracia. O conceito é algo diferente, 
é uma elaboração própria, que envolve reflexão e modifica 
quem a realiza. Os conceitos não estão prontos e acabados, 
mas estão sempre sendo criados e recriados de acordo com as 
circunstâncias, de acordo com as necessidades, dependendo 
dos problemas enfrentados a cada momento. Cada filósofo 
cria seus próprios conceitos ou recria conceitos de outros 
filósofos. Ao criar e recriar conceitos, o filósofo está também 
agindo sobre si mesmo, criando a si mesmo, construindo sua 
vida (Gallo, 2014, p. 13). 

A formulação acerca do que seja a filosofia está na origem da 
sua compreensão como fazer filosófico. Nessa linha, Porta (2014, p. 
25) refere que uma das perspectivas do filosofar é o apropriar-se do 
pholosophical way of thinking,12 referindo-se a uma forma específica 
de proceder intelectual. A filosofia está, assim, relacionada à busca 
de conhecer, concebendo novos conceitos, originais em sua gênese 
ou pela revisão de outros refletidos em diferentes momentos da 
História, aderentes a contextos específicos. Filosofar é antes propor 
problemas para examiná-los em profundidade, e não recitar textos 
de filósofos. O pensar percuciente em suas bases – que parte da 
problematização – é, portanto, o meio fundamental. 

A filosofia é um modo de pensar, é uma postura diante do 
mundo. Ela não é um conjunto de conhecimentos prontos, 
um sistema acabado, fechado em si mesmo. Ela é, antes 
de mais nada, um modo de se colocar diante da realidade, 
procurando refletir sobre acontecimentos a partir de certas 
posições teóricas (Aranha & Martins, 2005, p. 12).

E essas mesmas “posições teóricas” a que aludem as citadas au-
toras, constituem, também, objeto que reflexão por parte do sujeito 
que filosofa. Se não o fizer, estará preso aos seus referenciais valora-
tivos e conceituais, independentemente de quais sejam. É preciso ter 
consciência disto. A ausência desta postura filosófica pode contribuir 
tanto para o fortalecimento dos cercamentos teórico-metodológicos 
das disciplinas, quanto para a excessiva burocratização da adminis-
tração pública e embotamento de mentes, além de seu subsequente 
insulamento e distanciamento em relação à sociedade. 

12 Em tradução livre: um modo filosófico de pensar.
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Os reflexos assinalados concorrem para um fechamento da 
administração pública em si, afetando o aperfeiçoamento de estru-
turas e processos organizacionais, além de dificultar a integração da 
burocracia em relação à sociedade pela subordinação excessiva à in-
terpretação mais literal da norma positivada, pela aversão à mudança 
e à inovação, pela reprodução irrefletida de leituras de mundo, pelo 
medo da responsabilização, pelo culto à autoridade, à distinção e ao 
distanciamento, pela inclinação à opacidade a despeito do discurso 
de transparência, entre outros elementos de fundo cultural. Mas o 
mais danoso e essencial de todos talvez seja a perda da sensibilidade, 
traço essencial de humanidade. 

A reflexão filosófica exige do sujeito um pensar por si; implica 
dizer, ser capaz de libertar-se das amarras, especialmente daquilo que 
se crê saber, em busca de conhecer como e o que se sabe. Também 
diz respeito a perceber e examinar o que e como se sente; antes, 
talvez mesmo se sente. Este esforço reflexivo sobre a sensibilidade é 
especialmente importante na administração pública, tendo em vista 
a sua natureza e a repercussão do trabalho realizado pelos servidores 
e administradores públicos em relação à sociedade.

Há também um elemento de coragem contido nesta postura 
frente ao mundo. Assim, a filosofia como um fazer tem por objeto 
o sujeito e os fundamentos do seu pensamento. É oportuna, nessa 
linha, a proposição de Armijos Palácios (2013, p. 197), para quem 
só “filosofa quem percebe que não sabe, não quem sabe”. Para pensar 
filosoficamente é preciso um esforço racional para romper as amar-
ras do conhecimento existente. É necessário desapego em relação às 
crenças. O excerto aqui se aproxima da reiteradamente referenciada 
frase atribuída a Sócrates, por seu discípulo Platão no texto Apologia 
de Sócrates: “O verdadeiro saber consiste em saber não saber” (Platão, 
1996, p. 71). 

A centralidade de perceber a filosofia como ação é também as-
sinalada por Buzzi (2007, p. 149) quando afirma que “o filósofo está 
num constante exercício de vida, no confronto diário com as águas de 
superfície do saber. Quando não há esse exercício e confronto, a filosofia 
lida ou ensinada é inócua, presunçosa e condenável”. Aqui está mais 
uma razão contundente para a pretendida ampliação de escopo do 
estudo da filosofia pelo deslocamento da sua expressão histórica, 
para passar a integrar e priorizar o fazer filosófico.
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Nessa dimensão, de modo geral, o pensar agudo que caracte-
riza a filosofia como uma postura diante do mundo visa examinar 
rigorosamente os temas, os problemas e os próprios conceitos que 
autorizam sua compreensão e investigação, busca incidir sobre os 
valores e as normas vigentes e não sua aceitação irrefletida e obedi-
ência acrítica. A filosofia age, então, para explicitar e desnaturalizar 
crenças, desnudar pressupostos que suportam conceitos estabeleci-
dos, trazendo à tona seus elementos constitutivos “fundantes” em 
busca de um juízo de pertinência. 

Desta forma, a filosofia transforma o que se pergunta e se produz 
nos diferentes campos científicos e na prática da administração. Vale 
sempre lembrar que não se trata, evidentemente, de opor a filosofia 
como história e a filosofia como fazer filosófico, assim entendido o 
pensamento e a subsequente ação conscientes orientados para um 
propósito, cujo foco está na problematização – ou seja, no conceito de 
problema filosófico. Estas perspectivas se complementam e se nutrem 
mutuamente de forma virtuosa; como também revigorante é, tanto 
para a ciência quanto para a filosofia, a integração destes campos e 
seus distintos, mas complementares e interdependentes fazeres. 

Assim, a história da filosofia aborda o processo de desenvolvi-
mento do pensamento filosófico, destacando as tradições filosóficas, 
seus temas e produção conceitual gerada em resposta aos desafios 
pensados em seus contextos, que constituem também o objeto da 
segunda perspectiva – a filosofia como fazer filosófico (Porta, 2014). A 
filosofia supera, portanto, o acúmulo de conhecimento das escolas 
de pensamento que marcam sua história (Raffin, 2009), senão é 
feita pensando, como atitude filosófica. Refletindo sobre o próprio 
pensamento, a propósito. Para isso, é essencial uma postura que se 
oponha à indiferença para que o problema filosófico seja formulado 
enquanto tal, com sua intencionalidade própria (Cerletti, 2009; 
Armijos Palácios, 2013).

Com isso, o fazer filosófico se insere potencialmente na vida 
das pessoas, não somente pelo fato de ser uma atividade racional 
inerente ao ser humano, mas pela capacidade transformadora da 
consciência que encerra. A realização desse potencial conduz ao 
discernimento, à autonomia e à liberdade de pensamento e posicio-
namento, condições fundamentais para a transformação consciente, 
significativa e de alcance mais perene. A perenidade aqui também 
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não se pretende absoluta, tampouco deve ser tomada como algo em 
sentido pretensamente imutável, senão como atributo para a cons-
tituição de um substrato que se revele consistente, a ponto de servir 
de base para saltos transformadores subsequentes. 

Ser capaz de pôr-se e manter-se refletindo é, então, um dos 
fundamentos do fazer filosófico enquanto atitude e uma das fina-
lidades da filosofia. A atitude filosófica é, assim, uma ação racional 
que permite estar consciente, autônomo e ativo no mundo. Exige, 
portanto, o interesse de conhecer em crescente profundidade, a 
partir do questionamento sistemático como prática intelectual escla-
recedora – pela reflexão crítica e radical com aspiração à autonomia 
–, incidente sobre os pressupostos que sustentam o pensamento e, 
por conseguinte, a interpretação de dada realidade a influenciar as 
ações e tomadas de decisão em todas as órbitas da vida.

A filosofia como fazer, pode ser, em síntese apertada, definida 
como a ação crítico-reflexiva radical e sistemática que recai sobre os 
fundamentos do pensamento. Mas é importante explorar um pouco 
mais esses elementos constitutivos do fazer filosófico: a reflexão – a 
crítica – a radicalidade – e seu caráter sistemático. 

Para Abbagnano (2012, p. 260), inspirado em proposição de 
Kant, a atitude crítica refere-se a um “processo através do qual a razão 
empreende o conhecimento de si mesma”. O conceito de crítica é, por-
tanto, extraído da própria filosofia, por inerente à sua definição. A 
crítica está, assim, associada ao questionar, a buscar os fundamentos 
constituintes válidos da própria razão. Nesta linha, Reale (2002, p. 
29) assinala que criticar “significa indagar das raízes de um problema, 
daquilo que condiciona, lógica, axiológica ou historicamente, esse mesmo 
problema”. Mas a crítica não é suficiente para o fazer filosófico; este 
exige, também, uma postura reflexiva, que significa voltar-se para 
si. Está relacionada ao senso de crítica, essencialmente. Refletir é 
ser capaz de perceber-se, de olhar para si, de reconhecer-se, e, mais 
especificamente, alcançar a consciência acerca dos fundamentos do 
próprio pensamento. No entanto, mesmo este segundo elemento 
não esgota o significado de filosofia, pois o pensar sobre o próprio 
pensamento precisa também alcançar suas raízes mais profundas. 
Este é o senso de radicalidade do pensamento crítico e reflexivo. Por 
fim, o caráter sistemático do pensamento filosófico tem seus con-
tornos sinalizados por uma postura recorrente, rigorosa e metódica. 
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Este, a propósito, talvez possa ser o atributo que mais aproxima este 
peculiar modo de pensar do seu elemento philo, que caracteriza a 
amizade em relação ao saber em filosofia; a vontade de manter-se 
próximo, uma inclinação de identidade com a busca do conhecimen-
to sem limites. 

Compreender o que é filosofia contribui para reconhecê-la 
como um fenômeno humano por excelência; percebê-la como ine-
rente ao sujeito que pensa, como prática própria da razão, o que em 
essência distingue o homem como tal. Fazendo isso, afastam-se as 
falsas noções de que a filosofia é algo distante e etéreo, ou ainda 
monopólio de domínio de iniciados, além de pouco aderente à vida 
cotidiana. A filosofia não é nada disso. Ao contrário, o exercício da 
filosofia é o que permite ao sujeito manter-se efetiva e plenamente 
vivo e, sobretudo, livre.13 

Por fim, sob a perspectiva da sua função como ação racional, 
Deleuze e Guattari (1992) afirmam que a filosofia formula conceitos. 
A filosofia opera produzindo conceitos. Para os autores, a filosofia, 
“mais rigorosamente, é a disciplina que consiste em criar conceitos” 
(Deleuze & Guattari, 1992, p. 13). Prima, portanto, pela precisão e 
consistência conceitual. Nesse particular, a filosofia é, fundamental-
mente, a problematização de conceitos; começa por eles e os elabora 
ou depura, mas sem pretender finalizá-los, tampouco isentá-los de 
novo ou mesmo sistemático reexame. Permite, assim, produzir con-
ceitos novos ou conferir-lhes outros significados em dado momento e 
contexto, gerando as condições de entendimento dos sujeitos necessárias 
para o que em administração poderia se denominar de mudança, 
mesmo de inovação, ou o que em ciência representa conhecimento 
de vanguarda ou fronteira.

Esta parece ser uma forma interessante de definir a filosofia, 
especialmente quando se busca uma perspectiva aplicada em ad-
ministração pública. Combinada com o senso de problematização 
filosófica, pode ser pensada como a proposição de questões tendentes 
a examinar, depurar ou produzir em resposta conceitos a partir a re-
flexão crítica, radical e sistemática – rigorosa e metódica – incidente 
sobre seus elementos mais fundamentais de modo consistente com 
o contexto vivido pelo sujeito. Este elemento contextual é fundamen-

13 Nesta perspectiva, o leitor poderá avançar pela corrente filosófica do existencialismo e 
investigar sobre a filosofia da linguagem. 
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tal no pensamento filosófico. A filosofia é sempre ambientada e, por 
conseguinte, a história da filosofia exige uma leitura que tome em 
consideração seu momento histórico e as condições intervenientes 
à época das formulações. 

A atitude filosófica é, então, uma condição para estar consciente 
no mundo, implica dizer, de forma autônoma e ativa. Nessa linha, 
conforme Ongaro (2020a, p. 53), a filosofia “surge da necessidade do 
ser humano de alcançar uma compreensão mais profunda de toda a rea-
lidade, assim como as perguntas que surgem desta busca: [...]”. Está, pois, 
relacionada à busca de conhecer, tendo o pensar como meio funda-
mental e a problematização de natureza filosófica como impulso. 

Outro aspecto importante para a compreensão acerca do que 
seja a filosofia diz respeito ao seu surgimento, especialmente a 
forma e o local, dentre outros condicionantes, tanto quanto o recorte 
que se faz, mais precisamente destacando o pensamento ocidental. 
A filosofia ocidental pode ser entendida como o campo original 
constituído pelos primeiros esforços de elaboração de um modo de 
pensar assentado na razão e orientado para a produção de um co-
nhecimento justificado. Conforma-se como pensamento alternativo 
ao mitológico – aquele que explica o mundo a partir da mitologia, 
um logos mítico – e dogmático, operando o deslocamento da doxa 
(opinião) para a episteme (conhecimento racional). Assinala-se que a 
filosofia ocidental se diferencia das demais especialmente pelo fato 
de privilegiar a razão em relação às cosmogonias de fundo dogmáti-
co-religioso, ao passo que nas filosofias orientais, por exemplo, esse 
contraste não se acentua. E quando se trata de mitos, não se restrin-
gem àqueles da Grécia antiga, mas, especialmente, os que povoam 
as mentes também na contemporaneidade. Mitos são elaborações 
não submetidas à razão.

Pontua-se que os mitos também são produtos da razão, tanto 
quanto os são os dogmas religiosos, igualmente elaborados por uma 
atividade racional, ainda que não fundamentada nela em sua plena 
extensão. Os mitos encerram saberes; sobretudo valores morais. 
O pensamento filosófico não se trata, portanto, de desconsiderar a 
perspectiva mítico-religiosa, mas de erigir outra forma de pensar 
assentada na racionalidade em suas feições passíveis de verificação 
de validade dada pela coerência argumentativa e que tenha a postura 
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questionadora como fundamento. Estas múltiplas formas explicati-
vas de mundo coexistem e têm distintas finalidades.

O pensamento racional tendente a explicar o mundo e tudo o 
mais nele é, pois, o domínio da filosofia.14 A partir dela, como deri-
vação, emergiram as ciências. A filosofia não é, portanto, como se 
disse, uma ciência, senão a base de formação das diferentes ciências 
existentes, moldando seus percursos de distintas formas. E isso 
também se verá em maior profundidade no amplo, multifacetado e 
fluido campo da administração pública. 

A filosofia é, em síntese, uma ação racional.15 É uma prática 
intelectual esclarecedora dos pressupostos que sustentam dada in-
terpretação da realidade e que, por conseguinte, informam as ações 
e as tomadas de decisão em todas as órbitas da vida. Para ilustrar, 
caso se reconheça que um diagnóstico médico seja basilar para um 
tratamento eficaz de um paciente enfermo, também é devido reco-
nhecer que uma compreensão consistente da realidade constitui 
fundamento para a boa decisão e ação, inclusive – e principalmente 
– no campo da administração pública.

Ongaro (2020b, p. 87) entende que a Filosofia 

se ocupa da aquisição de um conhecimento racional e da 
compreensão da realidade como tal, em sua totalidade, e sua 
última finalidade é a compreensão profunda da realidade, 
em lugar de um conhecimento disciplinar mais amplo de 
uma matéria (como nas disciplinas científicas individuais) 
(Ongaro, 2020b, p. 87). 

Por fim, à guisa de uma síntese para esta seção, a fim de enca-
minhar um conceito que direcione o desenvolvimento das demais 
partes deste texto, assume-se a filosofia como um fazer que relacio-
na três momentos fundamentais: o estranhamento, a problematização 

14 Assinale-se que, por sua natureza, a filosofia não deixa de abordar mesmo a religião. A 
filosofia medieval, a propósito, desenvolve-se em íntima relação, sobretudo com o cris-
tianismo. Do ponto de vista da filosofia, nada a escapa. A capacidade racional do sujeito 
precede qualquer elaboração humana, rigorosamente. Sendo o pensamento filosófico 
um exame acurado sobre os fenômenos tomados como problemas, e os conceitos o 
produto dessas elaborações crítico-reflexivas, absolutamente tudo está potencialmente 
ao alcance da filosofia. Como ou se este esforço de pensamento conceitual é recebido 
trata-se de outra questão. Para ilustrar, perceba-se que o conceito de Deus proposto por 
Espinoza (1632-1677) não tem seu valor maior pelo conceito em si, mas pelo exercício 
de pensamento conceitual realizado, e com que fim o fez. Isso porque definir Deus não 
implica desacreditar, senão a busca de uma forma de melhor compreendê-Lo, uma das 
expressões possíveis para um religamento. 

15 O recorte aqui, reitera-se, está limitado aos contornos da filosofia ocidental.
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filosófica e a elaboração conceitual. O estranhamento como o esforço 
de permitir-se ser apanhado pelo fenômeno, mormente os conside-
rados mais comuns; seguindo-se o pensar de natureza filosófica em 
si, que se assenta na problematização filosófica. Esta, por sua vez, re-
fere-se à produção de questionamentos de natureza crítico-reflexiva 
de alcance radical sobre os elementos conformadores do fenômeno 
focal problematizado. Segue-se, então, a elaboração do conceito que 
satisfaça, ainda que temporariamente, o desejo de conhecer ou o 
juízo em relação ao que se investiga. Essa produção de conceitos se 
realiza, seja por uma geração original como resposta a um proble-
ma, seja por depuração e ressignificação de construções conceituais 
preexistentes. Assinala-se, também, que esses momentos não são 
estanques entre si, senão interdependentes e mutuamente relacio-
nados em interações recursivas. 

2.2 Filosofia como problematização filosófica 
Pensar a filosofia como fazer filosófico requer reconhecê-la 

como um exercício de problematização de natureza filosófica. Para 
isso é essencial examinar o conceito de problema filosófico; este que 
se diferencia do conceito de problema científico, tanto quanto de qual-
quer problema comum. A formulação acerca do que seja a filosofia, a 
propósito, é um típico problema filosófico e está na origem da moti-
vação para compreendê-la como prática crítico-reflexiva sistemática 
de alcance radical. 

Assume-se que filosofia é, essencialmente, filosofar; e isto, por 
sua vez, pode ser entendido como refletir, crítica e radicalmente, 
de forma recorrente, rigorosa e metódica sobre os fundamentos 
do pensamento, com vistas a que o sujeito alcance uma condição 
de autonomia. O senso de autonomia, neste particular, pressupõe 
a capacidade do sujeito de pensar livremente, sem a subserviência 
ao pensamento de outro. A autonomia emerge de um escrutínio da 
razão que conduz o sujeito a uma condição de plena consciência de 
si, sem sujeição a postulados preexistentes. Atua, assim, de forma 
autônoma a pessoa que submete suas escolhas de ação a critérios e 
normas refletidas e deliberadas por si própria. 

Note-se que a autonomia exige consciência, o que se dá pela 
ruptura com o que está implícito. Dá-se segundo um esforço de 
abstração intelectual conduzido mediante um processo de elaboração 
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conceitual que busca superar o apreendido de forma apressada e 
superficial, mormente pela experiência. Eis aqui uma das expres-
sões mais fundamentais de liberdade. 

E, nesse sentido, o pensamento filosófico se inicia com o permi-
tir-se o estranhamento ou a perplexidade perante o mundo que, ato 
subsequente, dá ensejo à pergunta filosófica com as feições que lhes 
são próprias. Conforme Perine (2013, p. 144), referindo-se a Platão 
em seu diálogo Teeteto, a atitude filosófica emerge de “um estado de 
espírito definido como admiração, espanto ou perplexidade”. Entretanto, 
segue o autor, este estado, impulso ou “faísca da perplexidade só 
produz filosofia quando ocorre num espírito disposto a alimentá-la pelo 
diálogo e pela argumentação” (Perine, 2013, p. 144). 

Nesta mesma linha de busca por maior amplitude de percepção 
dos fenômenos do mundo, Schopenhauer (1960) assim refere:

Possuir espírito filosófico é ser capaz de admirar-se dos acon-
tecimentos habituais e cotidianos, é ser capaz de propor-se 
como objeto de reflexão o que há de mais geral e de mais 
comum, ao passo que ter espírito científico é admirar-se a 
propósito de fenômenos selecionados e raros, sendo pro-
blema único reduzi-los a outros fenômenos já conhecidos 
(Schopenhauer, 1960, p. 85).

A capacidade de admirar-se, de estranhar, de ver-se perplexo, 
reconhecendo desconhecer é, portanto, uma das características 
da racionalidade humana; e impulso original para o pensar. Esta 
atitude de admiração que anima a capacidade de pensar de modo 
crítico-reflexivo é orgânica ao sujeito racional, e converge também 
para o conceito de atitude parentética (Ramos, 1989, 1984; Salgado, 
2019; Martins, 2019). 

Retomando, tem-se que a essência da filosofia pode ser compre-
endida como o pensar filosófico. A filosofia é, portanto, feita pensando. 
E pensando sobre o próprio pensamento. Para isso, é essencial que 
o estranhamento se instale, em especial ante aquilo que pode se apre-
sentar como o mais cotidiano dos conceitos ou tema, e o problema 
filosófico seja formulado enquanto tal com sua intencionalidade 
particular.

Com isso, tem-se a filosofia como algo muito próximo, ou seja, 
uma prática que se insere na vida das pessoas potencialmente em 
todos os momentos da sua trajetória, ainda que possa se manifestar 
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como atitude exercida em intensidades e frequências variáveis, a 
depender do sujeito e de seu contexto. E este fazer filosófico é capaz 
de prover discernimento, autonomia, liberdade de pensamento e 
posicionamento frente aos atos e fatos que se colocam ao sujeito. 

Filosofia é pensar crítica e reflexivamente, conforme já se disse. 
Mas pode-se viver sem pensar dessa forma? Sim. Mas que vida será 
essa? De superficialidade, de reprodução acrítica de pensamentos, 
de ações irrefletidas e, portanto, de subordinação e de dependência 
em relação ao outro.16 Disso se extrai que filosofar é pensar em pro-
fundidade para agir conscientemente.

Pode-se dizer que o ânimo de conhecer move o filósofo ou, de 
forma mais ampla, aquele que filosofa. Mas que conhecimento é 
este? Um conhecimento sobre seu modo de pensar em relação ao 
mundo e orientado para a ação. 

2.3 Problema filosófico e problema científico
A filosofia e as ciências diferem em substância. Não comparti-

lham método e mesmo a razão de existirem. Justificam-se de modos 
distintos. Têm finalidades diferentes. Contudo, são complementares 
e se alimentam mútua e virtuosamente. Portanto, não há fronteiras 
absolutamente rígidas, podendo haver sombreamentos e entrecruza-
mentos, evidentemente. Mas uma das formas de distinguir a filosofia 
e a ciência é a partir da natureza dos seus problemas: os problemas 
filosóficos e os problemas científicos.

A filosofia questiona as raízes do pensamento e produz novos 
conceitos; ao passo que a ciência produz o que Deleuze e Guattari 
(1992, p. 37) denominam de “prospectos, ou funções, (proposições que 
não se confundem com juízos)”. A filosofia é o pensar sobre a estrutura 
e validade essencial “fundante” do próprio pensamento. Põe-se a 
problematizar com o propósito também de revelar inconsistências 
e sinalizar caminhos alternativos aos convencionalmente postos. 
É importante atentar para não tomar os esforços de definição de 
contornos de uma ciência com a ideia de seu isolamento. Distintas 
definições, por si só, não implicam segregação. 

16 Quando Aristóteles trata da vida feliz, referindo-se ao exercício do intelecto como fonte 
da verdadeira felicidade, em alguma medida faz alusão a esta capacidade racional que 
mantém o sujeito efetivamente vivo no mundo, existindo.
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Para ilustrar, o conceito de justiça é, antes, um conceito filosó-
fico. A justiça é objeto de exame do campo da ética, um ramo da 
filosofia. Posteriormente, o senso de justiça passa a ser operacionali-
zado pelas ciências jurídicas e sociais. Pensar sobre o multifacetado 
e dinâmico conceito de justiça, portanto, não é monopólio do juris-
ta, senão está ao alcance de todo o ser racional que se proponha a 
examiná-lo filosoficamente. E quando o jurista o faz, está fazendo 
primeiro filosofia, pois é esta que se ocupa da depuração conceitual, 
ainda que o faça a partir de uma disciplina específica. Nesta mesma 
linha se pode pensar o conceito de vida, que é objeto das ciências 
da saúde, particularmente das ciências médicas, assim como das 
ciências biológicas, mas que não se circunscreve a elas. A questão 
acerca do que seja a vida constitui um problema filosófico essencial, 
a propósito. E, para ilustrar, no tratamento das questões envolvendo 
a bioética – um segmento da ética aplicada, portanto, da filosofia –, 
o conceito de vida é fundamental. Assinale-se, mais uma vez, que 
a filosofia e as ciências não conformam espaços separados, senão 
interdependentes. Não convém, portanto, pensar em limites dis-
ciplinares, mas em entrecruzamentos ou, no máximo, em regiões 
borradas de fronteira.

Entre as diferenças da filosofia em relação às ciências pode-se 
também destacar o fato de que nesta, de modo geral, e em sentido 
mais estrito, os avanços se processam circunscritos e em obediência 
a pressupostos epistemológicos e metodológicos quase canônicos 
validados e reproduzidos pelos seus atores – conformando a deno-
minada ciência normal –, que operam, portanto, como delimitadores 
do campo, ao definir quem nele ingressa, permanece ou dele se 
afasta (Burrell, 1999; Paula, 2016).17 

A filosofia, em contraste, é aberta, questiona inclusive a si própria 
incessantemente; o que não significa ausência de rigor conceitual e 
metodológico, senão o contrário, exige-os fundamentalmente (Gault, 
2020). E o que faz sobre si, a filosofia também imprime em relação 
a qualquer modo de pensar, em todos os âmbitos do conhecimento, 
seja na vida cotidiana, seja no ambiente profissional, ou, ainda, no 
espaço da produção científica. Esse senso de abertura assume não 

17 Há aqui, inclusive, uma incursão importante possível que a filosofia, a partir da sua 
disciplina denominada epistemologia, faz em relação ao conhecimento, em sua expres-
são mais convencional, tomado como crença verdadeira e justificada.
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somente o sentido de ter seus limites de fronteira menos definidos 
em termos de escopo, mas é especialmente dado pela natureza in-
cessante da sua dinâmica de investigação, em relação a um problema 
qualquer.

A filosofia se propõe a examinar especialmente o que é tomado 
como dado, assentado ou resolvido; sobre o mais aparentemente 
óbvio e isento de discussão. E não o faz por outro motivo que não 
seja o de revolver as bases daquele modo de pensar, a fim de verificar 
sua consistência, pertinência e validade. Não existe nada inques-
tionável para a filosofia. Nenhum tema ou conceito está imune ao 
pensamento filosófico. Mas filosofia e ciência são órbitas diferentes; 
entrelaçadas, apesar de distintas notadamente quando se toma a 
filosofia como fazer filosófico – como problematização de natureza 
filosófica. 

Note-se que as ciências, de modo geral, têm em si um senso 
intrínseco de progresso; uma orientação para a aplicação e a trans-
formação do mundo pelo avanço e pela operacionalização das suas 
descobertas. A filosofia não tem essa preocupação utilitarista; não se 
preocupa em descontruir as formulações existentes. Aliás, a finali-
dade do pensamento conceitual é justamente esta: a elaboração de 
conceitos a partir de problematizações essenciais. Seu compromisso 
é, em suma, com a consistência dos fundamentos do pensamento 
em si. Por isso, a propósito, não têm sentido as perguntas para que 
serve a filosofia? Ou qual é sua utilidade? A filosofia não deve servir a 
ninguém, tampouco tem uma finalidade utilitarista. O pensamento 
filosófico não se subordina. É livre e liberta.

Outro aspecto importante a salientar, quando se pretende com-
preender os diferentes espaços da filosofia e das ciências é considerar 
o lugar e significado das teorias. E, nesse contexto, ganha relevo o 
fenômeno da tomada da produção de um determinado filósofo ou 
tradição filosófica como teoria no processo de investigação científica. 
Esse movimento de transposição exige atenção, pois uma vez reali-
zada sem que se atente para o senso de filosofia em sua integralidade 
de significado, especialmente a noção de problematização filosófica, 
pode conduzir à assunção daquela produção particular de forma 
reduzida a um marco teórico. 
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Atente-se para o fato de que a obra filosófica é fruto de um par-
ticular esforço de problematização contextualizada produzido por 
um sujeito que se dispôs a pensar substantivamente; não é teoria 
em termos científicos, essencialmente. Assume contornos teóricos 
quando apropriada como tal no âmbito do processo científico, mas 
aquela produção é antes uma resposta dada no espaço da filosofia 
a um problema filosófico. Essa apropriação da obra filosófica como 
recurso teórico, no âmbito da ciência, passa a operar, então, como 
lente particular que, por sua vez, também concorre para a delimi-
tação e a interpretação dos objetos de investigação aos conceitos 
daquele quadro referencial tomado da história da filosofia. Será, pois, 
sempre uma apropriação limitada sob o ponto de vista da filosofia 
reconhecida como problematização filosófica. 

Impõe-se, portanto, o cuidado de não tomar os pensamentos – 
as filosofias – dos filósofos unicamente como teorias dos filósofos. A 
filosofia não elabora teorias, rigorosamente. Filósofos problematizam 
temas, propõem problemas e os examinam. No curso desse processo, 
elaboram conceitos em resposta. Assim, caso se tome uma dessas 
respostas, portanto, uma filosofia – ou obra crítico-reflexiva de um 
filósofo – somente como teoria em sentido estrito, é possível que 
não se tenha entendido suficientemente a extensão do significado 
de filosofar. 

Mas a ciência também problematiza, propõe questões de pes-
quisa e investiga. Como diferem, então, a filosofia e as ciências? 
Um encaminhamento interessante de resposta a esta questão pode 
ser endereçado a partir da formação do pensamento e das disciplinas 
científicas desde a filosofia, e, especialmente, a partir da delimitação da 
intencionalidade que marca cada um dos dois tipos de problemas ora 
enunciados: o filosófico e o científico. 

Parte-se do pressuposto histórico de enraizamento das ciên-
cias na filosofia, tal como já se demonstrou em seções anteriores. 
Assume-se, ainda, que quanto mais uma ciência se aproxima da con-
dição de normalidade – ciência normal – mais tende a se distanciar 
da filosofia; e menor é a percepção de valor do questionamento dos 
seus pressupostos “fundantes”. Não que a relevância do pensamento 
filosófico não resida ali. Vale atentar que, paradoxalmente, é nessa 
condição que mais importante se revelaria a presença da proble-
matização filosófica, pois é justamente o assentado, o decantado e 
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“inquestionado” que constituiria o melhor objeto do pensamento fi-
losófico enquanto prática crítico-reflexiva. Note-se que a condição de 
normalidade da ciência é justamente um dos aspectos estruturantes 
e impulsionadores dos avanços científicos entendidos enquanto tais. 
E o pensamento filosófico pode perturbar isso. Destaque-se que, do 
ponto de vista da ciência, esse questionamento das suas bases é, por 
vezes, necessário, já para a filosofia é sempre um imperativo fazê-lo. 

Mas, em campos conflituosos em que se interseccionam múl-
tiplas disciplinas, como é o caso da administração pública, e onde o 
assentamento de conceitos está em processo, é que a presença da 
filosofia se mostra mais necessária. E essa contribuição ganha relevo 
exatamente no propósito de depurar esses elementos epistemológi-
cos e teórico-metodológicos “fundantes” peculiares a cada uma das 
disciplinas ou ciências tributárias do campo.

Neste particular da integração dos esquemas conceituais das di-
ferentes disciplinas, se destaca o conceito de transdisciplinaridade.

Pesquisa transdisciplinar é a que se afirma no nível dos esque-
mas cognitivos, podendo atravessar as disciplinas e visando à 
criação de um campo de conhecimentos onde seja possível 
a existência de um novo paradigma ou de um novo modo 
de coexistência e diálogo entre os filósofos e os cientistas, os 
esquemas nocionais devendo circular da filosofia às ciências 
naturais e humanas, sem que haja nenhuma hierarquia entre 
esses diversos modos de problematização e experimentação 
(Japiassú, 2006, pp. 39-40).

Mais especificamente em relação à filosofia, as ciências ou dis-
ciplinas se constituem e passam a operar de modo pretensamente 
independente quando as perguntas que elaboram têm como intenção 
produzir respostas insertas no seu demarcado espaço paradigmático 
de contornos epistemológicos e teórico-metodológicos particulares, 
e, como efeito adverso, “proibindo toda incursão estrangeira no seu ter-
ritório” (Japiassú, 2006, p. 38). Mas esta autonomia não é absoluta, 
como se percebe; tanto quanto a aludida harmonia também não o 
é. Perceba-se a reação a este fenômeno de cercamento disciplinar, 
que ocorre quando as diferentes áreas do conhecimento buscam 
integrações entre si. Para ilustrar, as ciências jurídicas e sociais em 
relação à administração, especialmente em relação aos conceitos de 
gestão; ou com a economia, ou ainda com a ciência política, com a 
sociologia, entre outras, inclusive entre si. 



70

Assim, as raízes com a filosofia não se rompem pelo surgimen-
to das disciplinas que se especializam. As disciplinas científicas 
guardam em si a gênese da atitude racional que marca o espírito 
filosófico. A filosofia continua inserta – mas evidentemente não 
circunscrita – nas ciências; faltando, por vezes, explicitá-la. Trata-se 
de fazer parte sem estar unicamente contida nas ciências disciplina-
res; de um atravessamento essencial, de fato. A própria filosofia, a 
propósito, se revigora pela interação com as ciências (Stein, 2021). 

Então, apesar da autonomia relativa que as ciências conformado-
ras do campo da administração pública alcançam, cada uma segundo 
seus referenciais disciplinares, controvérsias no tratamento dos 
seus objetos estarão presentes ainda que encobertas ou latentes. E é 
mesmo importante que estejam em debate, inclusive pela dimensão 
e natureza do campo. Haverá sempre, portanto, uma expressão da 
filosofia em cada disciplina a lembrar da sua origem e fundamentos, 
conferindo também dinamismo à produção de conhecimento nas 
ciências em particular. 

Conforme refere Ongaro (2020b) existe um elemento residual 
de pensamento filosófico em cada disciplina, isso porque

cada uma destas disciplinas, por sua vez, como todas as ci-
ências “modernas”, se estabeleceu através de um processo de 
separação da filosofia e na estruturação de sua própria decla-
ração dos problemas específicos abordados, os conceitos e a 
terminologia utilizados e os métodos para gerar e acumular 
conhecimentos (Ongaro, 2020b, p. 86).

Reitera-se que a relação dessas ciências com a filosofia não se 
dá tomando esta última como mais uma das disciplinas conforma-
doras do campo; porque a filosofia não é uma ciência, senão um 
fundamento e um modo de pensar presente em todas as expressões 
disciplinares. A filosofia é, pois, uma forma de proceder intelectual 
assentada na produção conceitual que atravessa todas as ciências, 
além de outros campos, tais como a arte, a religião, etc. 

Desse modo, cada ciência tem em si também elementos da 
filosofia, tanto quanto leva a efeito seus processos de produção cien-
tífica transpassados pelo fazer filosófico direcionado para os fins – a 
intenção – própria da ciência. Por certo, pode-se fazer ciência sem 
recorrer à história da filosofia explicitamente, mas não se pode pro-
duzi-la à margem do fazer filosófico. Ademais, pensar criticamente 
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não é exclusividade da filosofia, mas herança dela que se instala, se 
manifesta e concorre para a consistência do processo científico, mor-
mente nas ciências sociais. Reitere-se, o problema científico coloca-se 
como questão ou pergunta de pesquisa, que emerge da problematização 
precedente; esta, por sua vez, pode ser entendida como uma pálida 
expressão do que se possa entender como problematização de natu-
reza filosófica.

A partir disso, e com vistas ao aqui pretendido – destacar a 
filosofia como ação; e não como recurso de erudição18 –, faz-se ne-
cessário para assinalar a diferença do problema científico em relação 
ao problema filosófico, evidenciar o elemento de intenção. Ambos 
os tipos de problemas podem ser contrastados em sua natureza e 
substância pela intencionalidade que encerram. A diferenciação está, 
portanto, na intenção como finalidade que move o sujeito ao exami-
nar o problema; o que concorre também para a distinção da filosofia 
em relação às ciências. Não obstante esta diferenciação, é sempre 
importante reafirmar que ambos os campos estão integrados, sendo 
a filosofia elemento constituinte dinamizador presente em cada 
disciplina científica, sem circunscrever-se a qualquer delas. 

Pode-se abordar, a propósito, os mesmos objetos de investiga-
ção, mas de modo distinto, não somente pelos diferentes olhares 
de exame, como pela forma segundo a qual a filosofia, por não 
reconhecer as fronteiras disciplinares, contribui com o processo 
científico. Inexistem, pois, limites que isolem em termos discipli-
nares a filosofia e as ciências. Importa justamente destacar o quanto 
as raízes e seu entrelaçamento, no território filosófico, alcançam as 
ciências, em especial as ciências sociais, e seu corpo e procedimento 
crítico-reflexivo originário – a filosofia.

Assim, no tratamento da filosofia como problematização fi-
losófica, são a intenção da qual se reveste a pergunta formulada a 
ensejar tipos diferentes de respostas (Cerletti, 2009; Porta, 2014) e 
os contornos – tanto da pergunta quanto da resposta –, que também 

18 Refere-se aqui àquela falsa e mesmo estéril erudição assentada na prática de citar em 
falas ou textos os filósofos e suas obras, seja em trecho, seja em frases isoladas, por 
vezes descontextualizadas e, em consequência, também não raras vezes contraditó-
rias ou impróprias, mesmo no conjunto da obra do pensador. Essa prática, que mais 
se alinha a uma violência contra o texto filosófico referenciado, assume contornos de 
demonstração de um conhecimento de fato inexistente, que é externado para fins es-
sencialmente simbólicos. 
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contribuem para definir os campos da filosofia em relação ao das 
ciências. 

Para além do enfrentamento dos problemas de administração 
pública, como problemas científicos à luz dos diferentes marcos 
conceituais, próprios das disciplinas que conformam o campo, 
propõe-se aqui o exame dos conceitos e mesmo dos temas da adminis-
tração pública, a partir do conceito de problematização de natureza 
filosófica. Faz-se, assim, uma opção pelo esclarecimento do sujeito 
mais a partir do convite à prática de um pensamento filosófico in-
cidente sobre problemas da administração pública, com foco nos 
conceitos que os descrevem, examinados de modo crítico, reflexivo, 
radical e sistemático em seus pressupostos, e menos pela busca dos 
diferentes tratamentos alternativos já dados aos temas, no âmbito da 
filosofia no transcurso da sua história. 

Neste último particular, ainda no contexto do fazer filosófico 
significativo mobilizado partir de problemas, também se desloca da 
abordagem fundada no estudo da filosofia a partir de seus problemas 
(Porta, 2014; Carneiro, 2003). Porta (2014) sugere que o percurso 
de estudo da filosofia deve partir da identificação dos problemas que 
os filósofos se dispuseram a examinar e não do que produziram, 
que são as elaborações conceituais em resposta. Assim, desvia-se 
também da proposição de Guido, Gallo e Kohan (2013, p. 121), 
segundo a qual “uma abordagem problemática do ensino da filosofia 
procura organizar os conteúdos a serem trabalhados de modo a explicitar 
problemas que fizeram os filósofos pensar e produzir seus conceitos, qual 
era seu movimento de criação”, estimulando a experiência do pensar 
filosófico. 

Propõe-se aqui para a problematização de natureza filosófica 
outro objeto, qual seja, os conceitos alcançados em seus pressupos-
tos. Além disso, outra finalidade, a saber, repensá-los ou depurá-los, 
conferindo-lhes novos significados. Propõe-se, em essência a proble-
matização dos conceitos, mormente aqueles que transitam irrefletida 
e acriticamente no cotidiano da administração pública. Isso porque 
são estes que inconscientemente influenciam as ações. 

Não se enfatiza, portanto, – ainda que também não sejam afasta-
dos de plano – a retomada dos problemas filosóficos constituídos no 
transcurso da história da filosofia, senão um destaque para o senso 
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de pensar filosoficamente mediante a problematização sobre temas e 
especialmente os conceitos do cotidiano – não que algum deixe de 
ser, mas destacando um olhar para os fenômenos e correspondentes 
conceitos do campo da administração pública. Esse pensar sobre os 
temas pela via dos conceitos não se refere a estes como objetos em 
si, senão alcançando os pressupostos que os conformam no pen-
samento do sujeito. Importante ter em mente, ainda, que elaborar 
um conhecimento válido sobre algo requer a superação do que se 
acredita conhecer. Parte-se em busca de um entendimento mais 
consistente, mas sem que se tome esse conhecimento preexistente 
como referência para o exame. Ou seja, o que se crê saber não pode 
integrar as lentes de análise; é preciso suspendê-lo, tanto quanto 
possível. E isso exige esforço racional. 

O sujeito é aquele que pensa sobre o objeto, relação esta que 
define a formação do conhecimento. Não se trata, portanto, em 
termos mais amplos, de refletir sobre o problema em si ou alter-
nativas postas, senão sobre os fundamentos do próprio pensar; 
incidindo sobre os pressupostos que subjazem à própria formulação 
conceitual conformadora do problema, tanto quanto das alternativas 
e das tendências de encaminhamento. 

Essa elaboração assenta-se mais precisamente nas definições de 
problema filosófico a partir da filosofia como ação cotidiana, como ati-
tude frente ao mundo, incluindo a dimensão do trabalho. Conforme 
Armijos Palácios (2013), o ato de filosofar

é consequência de alguém se problematizar. Um problemati-
zar-se que tem a ver com algo que vai além de nossa relação 
imediata e passageira com as coisas e as pessoas que nos 
rodeiam. Guarda relação com questões que não podemos 
resolver de uma forma prática imediata ou de um modo em-
pírico. Os problemas filosóficos têm a ver com questões que 
não podemos nem antecipar, nem definir, nem rotular, e que 
surgem nos mais variados contextos e situações – mesmo 
naqueles considerados vedados à razão. (Armijos Palácios, 
2013, p. 196). 

Segue o autor nesta mesma linha de argumentação:

Pois a condição e motivação do filosofar é a ignorância, não 
a sabedoria. Não é quem sabe — ou pensa que sabe — que 
filosofa, mas quem tem consciência de sua ignorância e quer 
fugir dela por seus próprios meios. Aquele que sabe — ou 
acha que sabe — não precisa pensar duas vezes sobre seu 
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suposto ou efetivo saber. A filosofia, portanto, é uma luta 
constante contra nossa ignorância e ocorre quando chegamos 
a perceber que algo contradiz nossas certezas, nossas con-
vicções, algo que levanta problemas que abalam nossa con-
fiança no que tranquilamente acreditávamos saber (Armijos 
Palácios, 2013, p. 197).

Um elemento essencial para o filosofar é, portanto, a difícil e 
honesta disposição de aceitar que aquilo que se acredita saber pode 
não ser suficiente; ou pode mesmo ser pouco mais que uma opinião. 
Implica permitir-se não emitir juízos apressados. 

É Cerletti (2009), no entanto, que pontua o componente de 
intencionalidade a definir os contornos e substância do que se pode 
entender por problema filosófico. Um problema filosófico é, então, 
caracterizado pela intencionalidade que encerra e move o sujeito 
a pensar pela via da problematização que pode ter por objeto um 
tema ou, mesmo, como ora se sugere, um conceito. E neste caso de 
aplicação, conceitos de administração pública. Pensando ainda, na 
natureza da filosofia, uma revisitação dos conceitos que, em geral, já 
se encontram assentados. 

Mas por que se preocupar com um conceito já consolidado ou 
sedimentado? Justamente pelo fato de que estes podem conter em si 
elementos constituintes – mesmo outros conceitos –, que, conside-
rado o contexto de sua definição, podem não mais se identificar ou 
fazer sentido no cenário contemporâneo. Ou seja, não serem mais 
respostas consistentes, em relação aos problemas da atualidade. 

Nesses termos, mormente no que concerne ao significado do 
senso de intencionalidade, poderá constituir-se em problema filo-
sófico aquela pergunta que tem como finalidade não uma resposta 
imediata que o satisfaça e finalize o processo de busca, mas que pre-
tenda alcançar os fundamentos valorativos e conceituais subjacentes 
ao pensamento. Nessa linha, afirma o autor, que “a definição do ca-
ráter filosófico de uma pergunta depende do tipo de resposta esperada por 
quem a formula” (Cerletti, 2009, p. 23). 

Para ilustrar, tome-se a pergunta: O que é administração pública? 
Uma resposta imediata pode ser dada técnica e conceitualmente 
a partir de definições disciplinares assentadas nas áreas do direito 
administrativo ou da ciência política, por exemplo. Mas não é esse o 
intento desta mesma pergunta constituída como problema filosófi-
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co, senão o de tomá-la como estímulo a uma atitude crítica, reflexiva 
e especialmente radical, tendente antes a explicitar os pressupostos 
subjacentes ao que se entende por administração pública, a fim de 
verificar sua consistência e validade, bem como fazer emergir novas 
perspectivas e entendimentos sobre o tema problematizado que 
encerra em si este conceito. 

A intencionalidade filosófica do perguntar se enraíza na 
aspiração do saber; mas seu traço distintivo é aspirar um 
saber sem supostos. Por isso, o perguntar filosófico não se 
conforma com as primeiras respostas que costumeiramente 
são oferecidas, que, em geral interrompem o perguntar pelo 
aparecimento dos primeiros supostos. Mas como um saber 
sem supostos é impossível, o questionar do filósofo é per-
manente. As perguntas científicas, políticas religiosas, etc. 
se detêm quando aparece a inquestionabilidade dos supostos 
que sustentam esses campos (Cerletti, 2009, p. 24).

Assim, pensar a filosofia como um processo de problemati-
zação filosófica, que envolve ativamente os sujeitos constitui uma 
linha de fundamentação capaz de alcançar mais consistentemente 
as pessoas e proporcionar o que de fato a filosofia como ação se 
propõe: desenvolver a capacidade crítica, reflexiva, de alcance radical 
e, portanto, criativa e transformadora. Sinteticamente, ao questionar 
em profundidade um conceito que adota irrefletidamente no seu 
cotidiano, o sujeito investiga seus pressupostos, o que o autoriza 
a reexaminá-los para, eventualmente, redefini-lo, o que o qualifica 
para um subsequente agir alternativo. Para Kohan (2013), 

em filosofia é uma questão principal que as dúvidas e as per-
guntas se constituam em problemas, eles próprios insolúveis 
e sobreviventes a todas as tentativas de respostas; e os concei-
tos da filosofia são sempre singulares, perspectivos e inatuais 
como talvez não o sejam em outra disciplina (Kohan, 2013, 
p. 78).

A singularidade dos conceitos – tomados estes como respostas 
produzidas a partir dos problemas filosóficos (Gallo, 2012; Deleuze 
& Guattari, 1992) – responde por seu caráter também transitório e 
mutável. O conceito adere não somente ao pensamento do sujeito, 
mas sobretudo ao contexto. E a filosofia faz essa depuração de forma 
sistemática, inclusive como critério de validade do conceito e, por 
conseguinte, tudo o mais que seu uso autoriza. O que o sujeito que 
filosofa faz é examinar um tema constituído como problema de 
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natureza filosófica e elaborar um conceito em resposta; mas este 
conceito-resposta não tem a pretensão de ser final, senão antes de 
evidenciar a filosofia como um fazer, uma prática, um pensar em 
movimento, uma forma de colocar-se ativamente no mundo. 

Assim, formular perguntas filosóficas significa buscar 
conscientemente atingir as bases “fundantes” do pensamento, ques-
tionando-as – implica dizer: questionando-se – com a finalidade, ou 
de substituí-las, ou mesmo, eventualmente, de reforçá-las. Trata-se 
mais de um problema de natureza filosófica, portanto. 

Não é fácil, não é cômodo, não é favorecido nos modos de 
vida mais habituais praticados numa escola, pois não se trata 
apenas de lançar perguntas ao exterior, mas de colocar o pró-
prio pensamento em questão a respeito das problemáticas 
elaboradas (Kohan, 2013, p. 79).

Desta forma, a problematização filosófica não exige esforço 
maior na formulação da pergunta em si, senão na assunção, por 
parte do sujeito, de uma postura aberta em relação ao que se revela 
divergente e de uma predisposição honesta e corajosa de alcançar 
e questionar os alicerces fundamentais do seu pensamento. Nessa 
linha, o desafio do perguntar não encontra óbice apenas no neces-
sário conhecimento precedente, eis que “mais impeditiva é a falsa 
crença de que já sempre sabemos o bastante; isso impede o surgimento 
de perguntas, visto ignorar os limites do próprio saber e assim não tomar 
nenhuma medida para superá-lo” (Keller, 2009, p. 23). Aqui, a propó-
sito, emerge uma das lições essenciais acerca do saber contidas no 
diálogo de Platão denominado Apologia de Sócrates (Platão, 1996). 

Nessa perspectiva, o valor da filosofia, segundo o que ora se 
advoga, não reside nas obras filosóficas em si, que continuarão 
sendo recursos exteriores, senão no seu significado e repercussão 
enquanto práxis e nos efeitos que pode conscientemente produzir 
sobre os pressupostos do pensamento e da ação. E, no caso da 
administração pública, essa aplicação se volta para a depuração de 
conceitos arraigados e, por vezes, anacrônicos.

A apropriação do conceito de problema filosófico, neste caso, 
orienta-se para uma problematização alcançando temas e questões 
do cotidiano profissional, e o fazendo segundo uma atitude filosófica 
geradora de uma postura crítico-reflexiva que caracterize não so-
mente um momento do pensar autônomo, mas um modo de ser no 
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mundo. Ainda, segundo Armijos Palácios (2013, p. 198), as questões 
filosóficas surgem em qualquer área ou “pessoa que questione sobre 
assuntos cuja solução exige o exercício do próprio pensamento”.

A atitude filosófica não ocorre unicamente dentro – e como 
patrimônio exclusivo – do que se conhece como filosofia, ou 
filosofia acadêmica. Por isso, ela – a atitude filosófica – não 
pode ser encerrada numa área determinada do saber, não 
pode ser enclausurada nesta ou naquela disciplina, nem 
mesmo na disciplina Filosofia. Ela é patrimônio de qualquer 
um, na área ou no contexto que for, que seja levado a pensar 
nas circunstâncias já descritas: a da consciência de um pro-
blema e de saber que a única forma de resolvê-lo é pensando 
por si (Armijos Palácios, 2013, p. 198).

Esta capacidade, a propósito, pode ser operacionalizada – sob a 
perspectiva do fazer – como competência crítico-reflexiva, significando 
uma postura sistemática, como inerente não somente ao fazer, mas 
ao ser servidor público; tanto nos sistemas de educação, particular-
mente no plano profissional, quanto nos sistemas de gestão de modo 
articulado com os temas emergentes da inovação e da criatividade, 
da ética aplicada e dos códigos de conduta no contexto dos progra-
mas de integridade, dentre tantos outros. 

Uma imagem dessa competência crítico-reflexiva baseada em 
um pensar, a partir de problemas de natureza filosófica, poderia ser 
a de um afloramento de água na nascente de um rio, que revolve 
constantemente a areia do fundo; em contraste com a deposição dos 
sedimentos que se observa no fundo de um lago a caracterizar uma 
postura passiva, acomodada e acrítica. 

Enquanto vetor de educação e estratégia didática de estudo da 
filosofia – mais precisamente do filosofar – no âmbito da administra-
ção pública, o problema filosófico como força motriz do pensamento 
pode ser entendido como uma pergunta que se mantém enquanto 
tal, ou seja, como uma formulação investigativa que tem mais valor 
em si ao manter-se mobilizando o pensamento a revolver pressupos-
tos decantados, do que na busca de uma resposta final, com vistas à 
sua operacionalização, que mais se alinharia ao objetivo da ciência. 
Passa-se a admitir, assim, respostas sempre inacabadas, em forma-
ção, mas também potencialmente operacionalizáveis, ou seja, que 
podem conformar ações contingenciais, sustentando a tomada de 
decisão quando ela se fizer necessária.
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A filosofia enquanto problematização é potente como pos-
tura perante o mundo; no particular o da administração pública. 
Problematizar é uma prática; uma atitude que posiciona o sujeito 
no seu contexto de forma consciente e o habilita a ser livre no mais 
profundo significado que esta expressão encerra. Se a filosofia é feita 
pensando, manter-se refletindo é um de seus fundamentos; questio-
nando os esteios do próprio pensar, em busca de discernimento, de 
autonomia e de liberdade de pensamento e posicionamento, inde-
pendentemente do seu ofício. Assim, o esforço de problematização 
contribui também com a pesquisa, revolvendo o que já se considera 
assentado em termos de pressupostos ou variáveis de investigação, 
propondo a inclusão de novos, e a supressão de outros.

Desse modo, a filosofia em si não resolve problemas práticos, 
mas contribui esclarecendo e sinalizando novos aspectos destes 
mesmos problemas, que podem ser abordados, pesquisados, exa-
minados, considerados em um processo de tomada de decisão. 
Para isso, é essencial permitir-se perceber o mundo em sua com-
plexidade, reconhecendo elementos além da moldura convencional, 
incorporando aspectos porventura não insertos no recorte usual de 
tratamento das questões cotidianas; buscar e considerar objetos, 
temas e perspectivas externas às do plano canônico – a uma só pa-
lavra, admirar-se e permitir-se o interesse pelo diverso e o que ele 
provoca. Este posicionamento ante o mundo permite que o proble-
ma filosófico seja formulado enquanto tal, com sua intencionalidade 
particular.

O problema filosófico tem, assim, no fascínio pelo não conven-
cional, na perplexidade ou mesmo na admiração (Abbagnano, 2012) 
seu impulso inicial. Se o pensar nasce a partir do problema, este 
surge com a licença ao espanto perante o mundo (Japiassú, 2006). 

2.4 Problema filosófico e o conceito
O conceito tem um lugar central na formulação que ora se propõe 

para pensar as contribuições da filosofia como pensamento filosófi-
co, mais precisamente enquanto exercício de problematização desta 
natureza. Assume-se o significado de conceito aqui segundo duas 
perspectivas integradas, a saber: como uma resposta ao problema 
filosófico formulado, e como elemento “fundante” da elaboração do 
conhecimento.
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Destaca-se, de início, que o conhecimento – objeto da epistemo-
logia – é uma relação estabelecida entre o sujeito e o objeto. Desse 
modo, o conhecer se faz com “a apreensão do objeto pelo sujeito” 
(Aranha & Martins, 2005, p. 99). É nesse processo que o conceito se 
desenvolve. O sujeito que pensa sobre o mundo e o problematiza – 
questiona e reflete em profundidade – produz em resposta conceitos. 
Nessa mesma linha, Gallo (2012, p. 79) assinala que “especificamen-
te, no âmbito da filosofia, o pensamento cria conceitos. Experimentar 
problemas em filosofia significa, portanto, mobilizar o pensamento para 
criar conceitos como enfrentamento a tais problemas”. Esses conceitos 
respondem, portanto, a um problema contextualizado. Logo em se 
transformando significativamente esse contexto, o conceito merece 
ser repensado. 

Os conceitos podem ser assumidos também como peças que, 
coerentemente articuladas, constituem formulações teórico-con-
ceituais que, por sua vez, autorizam determinada interpretação dos 
fenômenos examinados. A percepção de mundo, a compreensão e 
a formação de juízo têm, nesses termos, os conceitos como funda-
mento. Assim, enquanto pensamento conceitual, a filosofia assume 
o conceito como ponto de partida, ou seja, como um elemento ou 
recurso fundamental de pensamento, tanto quanto o tem, novo ou 
depurado e ressignificado, como expectativa de resposta ao proble-
ma filosófico formulado. 

A ação ordinária das pessoas em geral é informada por concei-
tos coerentemente articulados, que conformam teorias ou quadros 
referenciais através dos quais percebem e compreendem o mundo. 
Ou seja, as pessoas agem baseadas em teorias, ainda que não saibam, 
ou mesmo que sustentem o contrário, inclusive afirmando que não 
são teóricas, mas práticas, buscando referirem-se como sujeitos de 
ação. Daí também a importância destes conceitos serem sistemati-
camente submetidos a reexame.

Eis aqui um primeiro desafio para o pensamento filosófico: 
reconhecer que toda a ação está ancorada em uma teoria, ou seja, em 
conceitos. Os conceitos não se resumem aos formulados pelo pensa-
mento racional, senão têm seus contornos influenciados ou mesmo 
definidos de forma empírica. Assim, a experiência não somente pode 
influenciar a definição dos conceitos como também elaborá-los. E 
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a filosofia, reitera-se, enquanto pensamento conceitual tem como 
função essencial examinar racional e radicalmente esses conceitos. 

Enfim, este arranjo conceitual influencia, em geral de modo 
inconsciente, a forma de agir das pessoas. Deste modo, tanto quanto 
a filosofia, a teoria está muito presente no cotidiano das pessoas. 
Nesse particular, vale referenciar Marsden e Townley (2011), quando 
afirmam: 

Todo mundo, e não somente os acadêmicos, teoriza sobre 
as causas e conseqüências do mundo social e age com base 
nisso. A maioria das práticas operacionaliza alguma teoria, 
por mais implícita, vaga e contraditória que ela possa ser. De 
fato, “prática” é um construto teórico e a teorização é, em si 
mesma, uma prática (Marsden & Townley, 2001, p. 31). 

Perceba-se que todos agem, ainda que inconscientemente, de 
forma teoricamente fundamentada – independentemente da origem 
destes conceitos –; mas poucos adquirem consciência disso e se 
permitem refletir e questionar esses arranjos conceituais que in-
fluenciam a sua forma de pensar. Isso em qualquer espaço da vida. 
A validade dessa afirmação é especialmente clara quando se trata de 
profissionais com formação acadêmica, eis que nelas estão contidos, 
tanto em componentes curriculares específicos, quanto distribuídos 
em diversos outros, conteúdos teóricos fundamentais à correspon-
dente profissão. Para ilustrar, teorias organizacionais nos cursos de 
administração, teoria econômica no curso de economia, teoria da con-
tabilidade, teoria do direito, enfim. Desse modo, todo o profissional, 
ainda que se considere ‘extremamente prático e nada teórico’ está, 
sem saber, agindo sob a influência de algum marco teórico. Eis a 
finalidade do pensamento filosófico: examinar-se em seus conceitos 
e pressupostos “fundantes” para esclarecer-se. 

Reconhecendo-se, então, que a ação é, em larga medida, produto 
do pensamento, é imperativo que se parta desta tomada de consci-
ência acerca da influência das molduras teóricas – dos conceitos em 
sentido mais estrito – para se perseguir a transformação consciente 
e consistente do pensar e do subsequente agir. E esse aspecto é par-
ticularmente impactante no desempenho das lideranças. 

A diferença entre um bom gestor e um gestor extraordinário 
está não em sua habilidade técnica, mas no senso – que se 
pode derivar somente por meio da reflexão atenta, por meio 
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da teoria – que ele tem de si mesmo e de suas circunstâncias 
(Denhardt, 2012, p. 287).

Nesse ponto, o pensamento filosófico ganha especial relevo. 
Conforme já referenciado, segundo proposto por Deleuze e Guattari 
(1992), a filosofia – mais precisamente o fazer filosófico – tem como 
função a criação de conceitos, o que se estende para alcançar os sensos 
de depuração e de ressignificação.19 Daí a importância de destacar o 
caráter virtuoso da problematização filosófica. Este exercício rigoro-
so produz novos conceitos, a partir dos conceitos já assentados, seja 
na história da filosofia, seja na prática cotidiana; no caso aqui, com 
ênfase na administração pública.

Os problemas filosóficos e os conceitos têm, assim, uma relação 
cíclica e virtuosa. Ambos se transformam não somente em razão das 
contingências de contexto exteriores ao sujeito, mas também devido 
às diferentes percepções desses fenômenos segundo os distintos 
sujeitos. Importante é reconhecer o processo de problematização 
filosófica e a produção de conceitos como um ciclo de exame de 
natureza crítica a ativar a razão de modo permanente.

Assim, conforme o significado mais substantivo de filosofia, to-
ma-se os conceitos sempre como formulações em contínuo processo 
de revisitação e análise de seus aspectos constitutivos fundamentais. 
Isso significa, segundo Gallo (2014, 2013), que os conceitos são sempre 
abertos e as definições decorrentes do seu constante processo de 
ressignificação são próprias de cada momento histórico, contexto 
ou pensador, influenciadas pelas escolhas feitas. Assim, estando sob 
exame sistemático, os conceitos tendem a responder mais precisa-
mente ao contexto em que a problematização se processa.

Os conceitos não estão prontos e acabados, mas estão sempre 
sendo criados e recriados de acordo com as circunstâncias, 
de acordo com as necessidades, dependendo dos problemas 
enfrentados a cada momento. Cada filósofo cria seus próprios 
conceitos ou recria conceitos de outros filósofos. Ao cria e 
recriar conceitos, o filósofo está também agindo sobre si 
mesmo, criando a si mesmo, construindo sua vida (Gallo, 
2014, p. 13).

A esse propósito, Gallo (2014) também assinala o potencial de 
mútua transformação que se opera entre o conceito que é repensado 

19 A filosofia produz conceitos; diferente da ciência, que produz prospectos (ou funções, re-
lações), e da arte, que gera perceptos e afectos (Deleuze & Guattari, 1992, p. 37).
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e o sujeito que o produz ou reformula, o que é, mais uma vez, absolu-
tamente consistente com o senso de filosofia. Eis aqui outro aspecto 
importante do exame dos conceitos. Gallo (2014) diferencia definição 
e conceito nos seguintes termos: “Nos dicionários e enciclopédias é pos-
sível encontrar muitas definições da palavra democracia. O conceito é 
algo diferente, é uma elaboração própria, que envolve reflexão e modifica 
quem a realiza” (Gallo, 2014, p. 13).

Daí decorre uma diferenciação importante entre conceito e defi-
nição. A definição diz respeito a uma forma específica, cristalizada 
e, contextualmente, identificada de um conceito. Este, por sua vez, 
está em elaboração por parte daquele que se propõe a refleti-lo com 
radicalidade, adquirindo significados específicos não somente em 
relação ao ambiente a que se refere, mas ao sujeito que pratica o 
exercício de pensamento. 

É essa a transformação que o conhecimento produz. 
Sinteticamente, o pensar filosófico cria, depura, reformula ou res-
significa conceitos em um determinado contexto. O exercício do 
pensamento filosófico, então, a cada esforço de reflexão crítica e 
radical em relação ao um tema em seus conceitos e correspondentes 
pressupostos valorativos fundantes, produz novos conceitos mais 
consistentes como o fenômeno examinado, além de transformar o 
sujeito que pensa. Note-se que, mesmo não havendo ainda alcança-
do a depuração suficiente, ou a conformação de um conceito novo, 
o só fato de o exercício de pensamento estar em processo tendente 
a fazê-lo já é, por si, transformador. Ter iniciado o esforço crítico-
-reflexivo já desloca o sujeito para outro nível de consciência sobre 
o problema ou conceito. E isso autoriza uma distinta percepção em 
relação ao tema e seus desdobramentos. Os conceitos são, portanto, 
resultados produzidos em resposta a problemas filosóficos, tal como 
percebidos pelos sujeitos que se animam a enfrentá-los com a neces-
sária profundidade, constituindo-se como elementos fundamentais 
do que se denomina de conhecimento acerca de algo.

Em suma, a problematização filosófica tendente a gerar concei-
tos que satisfaçam temporariamente o esforço reflexivo tem também 
como atributo a atenção à consistência e à precisão dessas formu-
lações, possibilitando a conformação de estruturas de pensamento 
mais coerentes e potencialmente transformadoras dos modos de 
agir. Cumpre destacar, ainda, que a aludida precisão conceitual exige 
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tanto maior interação transdisciplinar – integração dos esquemas 
cognitivos – quanto mais complexo se revelar o problema e os con-
ceitos examinados. Descuidar da integridade conceitual repercute, 
portanto, não somente na compreensão do fenômeno examinado e 
do problema em si, mas do fluxo de comunicação entre as pessoas e 
campos disciplinares.20

20 Um conceito malcompreendido e fracamente assimilado em sua substância opera sig-
nificativas repercussões inclusive e, mais especificamente, no processo de apropriação 
de conceitos gerenciais insertos nas tecnologias de gestão adotadas pela administra-
ção pública (Bergue, 2011). Neste particular vale referir o conceito de redução gerencial 
(Bergue, 2010; Bergue & Klering, 2010) formulado com inspiração na redução socioló-
gica (Ramos, 1996), e esta, por sua vez, no conceito de redução fenomenológica proposto 
por Edmund Husserl no início do século XX. O destaque se deve à importância da 
ressignificação de conceitos no processo de assimilação de objetos culturais pela ad-
ministração pública – tecnologias de gestão, por exemplo – produzidos em contextos 
distintos.
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Oficinas de pensamento 
filosófico em 
administração pública 

O que significa ser livre? Um dos mais profundos 
significados de liberdade está associado à capacidade 
de exercício da razão. É livre quem consegue pensar 
autonomamente. Pensar livremente, destaca-se: im-
plica não se submeter ao jugo conceitual imposto por 
outrem. 

A privação de liberdade não está, portanto, uni-
camente associada à limitação do direito de ir e vir, 
mas, notadamente na contemporaneidade, há uma 
dimensão da liberdade aparentemente mais sutil, o 
que não significa menos limitadora e potente, que é a 
prisão dada pelas amarras dos conceitos preconcebidos 
e das opiniões que se mantêm pela postura acrítica e 
irrefletida das pessoas.

O sujeito que transforma o mundo – diferente de 
quem o reproduz – é aquele que problematiza, inclusive 
a si. E ao fazê-lo produz conceitos em resposta como já 
se disse. Portanto, elabora novas formas de interpretar 
o contexto, de posicionar-se e de agir em relação a ele. 
Em sentido contrário, aquele que não problematiza o 
que percebe e a sua forma de pensar somente os ecoa 
sem critérios. 

Filosofar é, em essência, problematizar; o que antes 
se faz pelo problematizar-se em relação aos próprios 
conceitos, e revisitá-los, o que permite novos olhares e 
ações. E o que liberta, então, inclusive a ponto de per-
mitir ao sujeito transformar o mundo? O pensamento 
filosófico.

Trata-se neste capítulo de uma proposta metodoló-
gica para a prática do fazer filosófico em administração 
pública. A partir do senso de problematização de nature-
za filosófica e sua relação com os conceitos são propostas 
linhas gerais para o desenvolvimento de uma meto-

3
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dologia de aprendizagem orientada para a prática do pensamento 
filosófico, a partir de oficinas ou congêneres. 

Pensar o estudo da filosofia no contexto da administração pú-
blica, segundo a problematização e o exame de temas – a partir de 
seus conceitos estruturantes para fins de tomada de decisão –, exige 
que se reflita sobre estratégias de ensino e aprendizagem coerentes, 
as quais não podem se deslocar de abordagens ativas, centradas no 
sujeito que aprende e ensina, notadamente na educação profissional. 
Nessa perspectiva, a filosofia como prática também anima o signifi-
cado substantivo de ser servidor público, reconhecido como sujeito 
em percurso autônomo de desenvolvimento e de ação; em constante 
transformação, portanto. 

Requer-se, ainda, que as referidas práticas de aprendizagem 
sejam contextualizadas, o que implica dizer: significativas para o 
sujeito (Lima & Silva, 2014). Assume-se, portanto, que metodologias 
colaborativas baseadas em estudos de caso, discussões, experimen-
tos mentais, oficinas de aprendizagem e oficinas de pensamento 
(Kohan, 2013) estão entre os tópicos mais evidentes. 

Entre as estratégias de ensino assentadas no fazer filosófico 
propõe-se as oficinas de pensamento filosófico, constituindo-se como 
espaços de interação, formulação de problemas, explicitação de 
conceitos e exercício de reflexões críticas e sistemáticas de alcance 
radical sobre seus pressupostos de modo a produzir ou depurar 
novos conceitos que habilitem uma compreensão contextualizada 
dos fenômenos (Bergue, 2022b, 2021b). A proposição dessas oficinas 
toma como ponto de partida, no entanto, conceitos e experiências 
pretéritas que se reconfiguram e passam a merecer o devido resgate, 
a fim de serem tomadas como fundamento, especialmente pela 
retomada do conceito de esclarecimento e mais intensamente do que 
se denomina de método socrático, envolvendo a ironia e a maiêutica. 

3.1 O método socrático
O fazer filosófico tem em Sócrates (469-399 a.C.) uma referência 

fundamental. O ateniense tem múltiplos atributos que o destacam 
no campo da filosofia, dentre os quais o de ser um marco do início 
do pensamento filosófico, que tem como centro o ser humano e 
sua interação com o mundo. Isso concorre também para definir os 
denominados filósofos pré-socráticos, aqueles que, a começar por 
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Tales de Mileto (624-558 a.C.), iniciaram a jornada da filosofia com a 
proposição de um pensamento explicativo da natureza – a cosmologia 
–, que se propunha alternativo à justificação da origem do mundo 
fundada em mitos – a cosmogonia. A definição de pré-socráticos não 
se limita, no entanto, ao caráter meramente temporal – pois havia 
pensadores da tradição pré-socrática contemporâneos de Sócrates –, 
senão ao objeto da investigação filosófica realizada. 

A doutrina de Sócrates – o socratismo –, portanto, é o marco 
divisor em termos de objeto do pensamento – do cosmos para o ser 
humano –, ainda que esta fronteira não possa ser estabelecida por 
uma ruptura. É importante perceber como a mudança de objeto 
de exame proposta por Sócrates também se estende em relação à 
filosofia que o sucede. Para Abbagnano (2012), o socratismo, como 
doutrina de pensamento filosófico, tem como fundamentos:

1º. valor da indagação filosófica, sem o que a vida não é digna 
de ser vivida; 2º. a indagação restringe-se ao homem, não 
havendo qualquer interesse pelo estudo da natureza; 3º. iden-
tificação entre ciência e virtude, no sentido de que é possível 
ensinar e aprender a virtude, e não é possível praticar o bem 
sem conhecê-lo; 4º. a importância atribuída ao ensinamento: 
nada se ensina, pois apenas se favorece o perto intelectual dos 
ouvintes; 5º. método de interrogação e a ironia (Abbagnano, 
2012, p. 1.085). 

Mas o objeto central do recorte aqui pretendido destaca que é 
atribuído a este ex-soldado e herói ateniense, Sócrates, o início de 
um olhar racional sobre o ser humano em relação ao seu contexto. 
Sócrates deixou marcas importantes no pensamento filosófico, e 
depois científico, ocidental em especial quanto à investigação sobre 
o conhecimento – ou seja: qual é a essência do conhecimento sobre as 
coisas? –, inclusive assentando bases do que atualmente se conhece 
como raciocínio indutivo. O ilustre ateniense não deixou qualquer 
obra escrita conhecida – sua preferência residia na conversação – de 
modo que sua produção alcança a atualidade pelas referências atri-
buídas a ele especialmente por seus discípulos, notadamente o mais 
célebre deles: Platão. Importa destacar aqui o senso de conversação, 
de diálogo. Platão, a propósito, escrevia na forma de diálogos que 
tinha Sócrates como um de seus protagonistas.

De aparência e comportamento peculiares, Sócrates caminhava 
entre as pessoas nos espaços públicos estabelecendo conversas com 
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quem se prontificasse. Nesses diálogos realizava o que se convencio-
na denominar de método socrático. Essa abordagem implicava uma 
conversa que se desenvolvia em dois momentos distintos: o da ironia 
e o da maiêutica (Aranha & Martins, 2005).

O estágio da ironia caracterizava-se pela proposição, por parte de 
Sócrates, de sucessivas perguntas ao seu interlocutor sobre assunto 
que este julgava conhecer, as quais eram endereçadas em crescentes 
níveis de profundidade. Para ilustrar: um Sócrates contemporâneo 
poderia perguntar: O que é administração pública? O que é adminis-
tração? Por quê? O que significa pública? O que é coletividade? Como 
se forma? Por que existe? O que é um cidadão? E assim seguiria in-
vestigando os fundamentos de cada resposta dada. Isso avançaria até 
um ponto de esgotamento da capacidade da pessoa de responder ou 
a evidenciação de uma contradição. A finalidade deste momento do 
diálogo é explicitar o desconhecimento em profundidade, a existên-
cia de preconceitos e incoerências, a prática da reprodução acrítica 
de algo apreendido unicamente no plano da superfície. Havia, sim, 
nessa forma de proceder, uma exposição do desconhecimento por 
parte do interlocutor, o que, feito publicamente e com pessoas de 
aparente prestígio, provocava sentimentos de diferentes ordens. 
Muitos admiradores tanto quanto desafetos se constituíram a partir 
dessas interlocuções. 

Mas quando o sujeito abordado perseverava na conversação, da-
va-se a segunda etapa do método socrático – a maiêutica. Sócrates era 
filho de um escultor e de uma parteira. Maiêutica – do termo grego 
de mesma raiz, que significa realizar partos – refere-se, no âmbito 
da metodologia praticada pelo ilustre filósofo, ao parto de ideias, ou 
ao esforço de conceber novas ideias, a partir do reconhecimento dos 
limites do conhecimento antes detido. Em síntese, primeiro o sujei-
to precisa ser levado a perceber que não sabe; depois estimulado a 
gerar novas ideias, renovando seu conhecimento sobre o tema que 
antes acreditava conhecer. Pode-se dizer, novos conceitos.

Perceba-se que os desafios maiores residem, pois, nos limita-
dores autoimpostos dados pelo acreditar já saber e pelo desejo de 
conduzir o processo até o fim. E, nestes pontos, estão as condições 
fundamentais para a gênese do pensamento filosófico – o reco-
nhecimento ou, no mínimo, permitir-se assumir que não conhece o 
suficiente e perseverar na busca da superação. A filosofia exige do sujei-



89

to reverência à condição de detentor de um saber incompleto; tem 
como imperativo a capacidade de despir-se de eventual soberba em 
relação ao que julga conhecer. Há aqui um componente de humil-
dade ante o reconhecimento da vastidão sobre o que há para saber. 
Implica, portanto, uma postura coerente com o que anima a filosofia 
– etimologicamente, ser amigo (phylo) do saber (sophos) – e, assim, 
permitir-se andar ao lado, e não se colocar acima do conhecimento. 
Mais que isso, é importante sempre duvidar da consistência das 
bases sobre as quais o conhecimento está colocado, mantendo-as 
sob constante e criterioso exame.

O reconhecer nada saber é, a propósito, lição do já septuagená-
rio Sócrates, apresentada por Platão no diálogo Apologia de Sócrates 
(Platão, 1996). Os diálogos referem-se à forma dos textos escritos 
por Platão, que se estruturavam como conversas entre personagens, 
desenvolvendo uma ou mais ideias que se opunham em busca de 
uma síntese – uma das expressões da abordagem dialética. 

A Apologia de Sócrates trata do julgamento deste pensador, 
relatado por Platão, que culminou na sua condenação à morte, pos-
teriormente executada por ingestão de cicuta (em 399 a.C). Nesse 
texto, Platão (1996, pp. 68-72), o mais ilustre discípulo de Sócrates, 
refere:

II. 2 – O que é o saber de Sócrates.

a. – O Oráculo de Delfos.

5 – Neste ponto, algum de vós talvez pudesse replicar-me: 
– Mas então, ó Sócrates, o que fazeis? Donde vieram estas 
calúnias? Certamente não foi porque nada fizeste de extraor-
dinário que tantas vozes se erguem contra ti, estas vozes não 
teriam se levantado se tivesses feito o que todos fazem. Dizei 
então o que fizestes, não queremos julgá-lo levianamente.
Quem diz assim, diz bem. Tentarei mostrar-vos o que origi-
nou tais vozes e calúnias contra mim. Escutai-me, então. [...]
De minha sapiência, se realmente é uma sabedoria e sobre 
sua natureza, invocarei como testemunha, diante de vós, o 
deus de Delfos. Conheceis, todos, a Querefonte. Foi meu 
companheiro desde a juventude e amigo de vosso partido po-
pular; e convosco partiu no último exílio e retornou convosco. 
E ainda sabeis que homem era Querefonte e quão resoluto 
era em suas decisões. Ora, um dia esteve em Delfos e ousou 
fazer esta pergunta ao Oráculo: (ainda uma vez vos peço, ó 
cidadãos, não vos alvoroceis) – perguntou se havia alguém 
mais sábio do que eu. A Pítia respondeu que não havia nin-
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guém. Servirá de testemunho disto o irmão de Querefonte, 
pois este está morto.

b. – Pesquisa entre os homens políticos.

6 – Vede agora por que razão vos conto isso: desejo fazer-
-vos conhecer onde nasceu a calúnia contra mim. Ouvida a 
resposta do oráculo, refleti deste modo: “Que quer dizer o 
deus? O que esconde o enigma? Porque eu, por mim, não 
tenho consciência de ser sábio, nem pouco, nem muito. Que 
quer dizer então o deus quando diz que sou o mais sábio dos 
homens? Certamente não mente, ele que não pode mentir”. 
E por tempo permaneci nesta incerteza, sem saber o que que-
ria o deus dizer. Finalmente, contra minha vontade pus-me a 
fazer pesquisas a este respeito. Dirigi-me a um daqueles que 
têm fama de serem sábios, pensando que apenas assim po-
deria desmentir o oráculo e responder ao vaticínio: “Eis, este 
é mais sábio que eu e dissestes que era eu”. Mas enquanto 
estava examinando a este – o nome não é preciso que eu vos 
diga, ó Atenienses; basta dizer que era um de nossos homens 
políticos, este com que, examinando e raciocinando junta-
mente, fiz a experiência que estou para relatar-vos – e, segun-
do me pareceu, este bravo homem tinha o ar de ser sábio, aos 
olhos de muitos outros e particularmente de si mesmo, mas 
que realmente não o fosse. Tentei então fazê-lo compreender 
que acreditava ser sábio, mas que não o era. E então, a partir 
daquele momento, não apenas passou a me odiar como mui-
tos daqueles que estavam presentes. E, retirando-me, concluí 
comigo mesmo que era mais sábio que aquele homem, neste 
sentido, que nós ambos podíamos não saber nada de bom, 
nem de belo, mas aquele acreditava saber, e não sabia, eu con-
trariamente, como não sabia, também não acreditava saber 
e pareceu-me que pelo menos, numa pequena coisa, fosse 
mais sábio que ele, isto é, porque não sei, nem mesmo creio 
sabê-lo. E então procurei um outro, entre aqueles que tinham 
a fama de serem mais sábios que aqueles e aconteceu-me pre-
cisamente o mesmo e ainda este me votou ódio, bem como 
muitos outros.

c. – Pesquisa entre os poetas.

7 – Apesar disso, prossegui ordenadamente em minha pes-
quisa, ainda que percebendo, com dor e ainda com espanto, 
que todos vinham a me votar o ódio e, por outro lado, não me 
parecia possível deixar de considerar as palavras do deus. “Se 
desejais conhecer o que quer dizer o oráculo”, dizia de mim 
para comigo, “é preciso que visiteis todos os que têm fama de 
sabedoria.” [...]
Depois dos homens políticos procurei os poetas, tanto aque-
les que escreviam ditirambos e tragédias como os demais, 
persuadido que diante daqueles poderia estabelecer o fato de 
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minha ignorância e sua superioridade. Tomei suas melhores 
poesias, as que me pareciam melhor construídas, e pergun-
tei aos próprios poetas o que queriam dizer; porque assim 
viria a aprender algo com eles. É cidadãos, tenho vergonha 
de dizer-vos a verdade! E é preciso que eu diga. Em resumo, 
todas, pode-se dizer, outras pessoas que estavam presentes 
raciocinavam melhor acerca do que os poetas haviam escrito 
que estes mesmos, por isto rapidamente descobri que não era 
por nenhuma espécie de sapiência que poetavam, mas por 
uma disposição e inspiração natural que desconheço, como 
os adivinhos e vaticinadores, que dizem realmente muitas 
coisas belas, mas não sabem nada daquilo que dizem, quase 
a mesma coisa, e isto eu vi claramente, é que acontece entre 
os poetas. E compreendi ainda que os poetas, pelo fato de 
fazerem poesia, acreditavam ser os mais sábios dos homens 
mesmo em outras coisas em que realmente não o eram. 
Então afastei-me deles, certo de que era mais sábio que eles 
pela mesma razão que era mais que os homens políticos.

d. – Pesquisa entre os artesãos. 
Finalmente, voltei-me para os artesãos, tanto que de sua 
arte sabia desconhecer completamente, e eles sabiam que 
eu os achava conhecedores de muitas e belas coisas. E não 
me enganei, sabiam coisas que eu não sabia e nisso eram 
mais sábios que eu. Mas, ó cidadãos de Atenas, mesmo os 
artesãos notáveis tinham o mesmo defeito dos poetas: pelo 
simples fato de saberem bem sua arte, cada um deles pres-
supunha ser sapientíssimo, mesmo em outras coisas mais 
importantes e difíceis, e este grande defeito obscurecia toda 
a sua sabedoria. [...].

e. – O verdadeiro saber consiste em saber não saber.

9 – Ora, devido a esta pesquisa, muitas inimizades surgiram 
contra mim, sérias e perigosíssimas, e destas inimizades 
muitas calúnias, e entre as calúnias o nome de sábio, porque, 
toda a vez que discutia, as pessoas presentes acreditavam que 
eu fosse sábio naquelas coisas em que apenas descobria a 
ignorância dos demais. Mas a verdade é outra, ó cidadãos: 
quem sabe é apenas o deus, e quer dizer, com seu oráculo, 
que pouco ou nada vale a sabedoria do homem, e, dizendo 
que Sócrates é sábio, não quer referir-se propriamente a mim, 
Sócrates, mas apenas usar meu nome como exemplo, como 
se tivesse dito: “Ó homens, é sapientíssimo entre vós aquele 
que, como Sócrates, tenha reconhecido que sua sabedoria 
não possui nenhum valor” [...] (Platão, 1996, pp. 68-72).

Não se alinha com o propósito deste texto a referência a obras 
filosóficas, mas a exceção, no caso deste excerto, se justifica pela sua 
essencialidade no que diz respeito ao exercício do pensamento filo-
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sófico. Vale destacar, na referência trazida, que saber que nada sabe 
não implica sabedoria absoluta maior que outros (saber mais coisas que 
outros), senão sabedoria de algo essencial – que o conhecimento é sempre 
parcial. Não é saber algo a mais, portanto, mas um saber diferente. 
Destaque-se aqui, ainda, que o senso de um saber especializado 
– ilustrado pelo conhecimento do artesão, do poeta e do político – 
pode ser estendido para os domínios das disciplinas e das ciências 
em geral. E é este o propósito fundamental da proposição de oficinas 
de pensamento filosófico na administração pública, como metodolo-
gia didática para a depuração e reelaboração de conceitos. Mas este 
intento tem outro conceito subjacente também importante, o de 
esclarecimento.

3.2 Conceito de esclarecimento: sapere aude!21

Um dos porquês de estudar filosofia, e mais especificamente 
praticar o pensamento filosófico, pode ser proposto a partir do con-
ceito de esclarecimento. A formulação deste conceito decorre de um 
questionamento público proposto por um periódico – o Berlinische 
Monatsschrift –, tendo como contexto o debate sobre o iluminismo, 
ao que Immanuel Kant (1724-1804) respondeu, em 5 de dezembro 
de 1783, p. 516 – com um artigo intitulado Resposta à pergunta: O que 
é “esclarecimento”? Para Kant (2012), 

esclarecimento [Aufklärung] é a saída do homem de sua 
menoridade, da qual ele próprio é culpado. A menoridade 
é a incapacidade de fazer uso do seu entendimento sem a 
direção de outro indivíduo. O homem é o próprio culpado 
dessa menoridade se a causa dela não se encontra na falta de 
entendimento, mas na falta de decisão e coragem de servir-se 
de si mesmo sem a direção de outrem. Sapere aude! Tem co-
ragem de fazer uso do teu próprio entendimento, tal é o lema 
do esclarecimento [Aufklärung] (Kant, 2012, pp. 63-64).

Perceba-se que o destaque para a definição dada a esclarecimen-
to tem como elemento central o impulso para a busca do saber, a 
vontade do sujeito de alcançar a luz e fazer-se autônomo em seu 
pensamento e subsequentes ações. Com isso rompe as amarras 
que o fazem menor, dependente, subordinado. Tome-se, para fins 
de exercício de pensamento, os conceitos preconcebidos como expres-
sões desses grilhões. Imagine-se um conceito há muito aprendido 
21 Sapere aude! Expressão em latim cujo significado é “Ouse saber!” Trata-se da diretriz 

primeira do conceito de esclarecimento proposto por Immanuel Kant. 
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que se mantém sendo reproduzido irrefletida e acriticamente no 
curso de um longo período a ponto de, eventualmente, não mais 
aderir ao contexto. Veja-se o conceito de legalidade; ou o conceito 
de cargo público. Que definições têm? Quando e em que contexto 
foram estabelecidas? Ainda respondem, nos moldes da definição 
dominante dada ao conceito, à realidade contemporânea? Por quê? 
Que reexames admitem? 

Este senso de esclarecimento remete a importantes outras 
reflexões que alcançam também os mais básicos elementos com 
os quais os servidores e administradores públicos se deparam co-
tidianamente. Ilustra-se essa afirmação a partir dos conexos temas 
da transparência e da participação do cidadão na administração da 
coisa pública. A propósito disto, merece destaque o pensar sobre 
o necessário papel do cidadão na consecução dos produtos da ação 
estatal – os bens e serviços públicos – notadamente no que se refere 
à participação direta na formulação e na avaliação para fins de aper-
feiçoamento das entregas. 

Na contemporaneidade, mais intensamente do que no passado, 
editam-se leis e instituem-se canais e demais mecanismos de en-
volvimento do cidadão com as decisões sobre a ação do Estado por 
meio da administração pública. Esse movimento avança no sentido 
de posicionar o cidadão como nó central da rede de funcionamento 
da administração em relação à sociedade. Nesta condição, no entan-
to, impõe-se a ele – o cidadão –, para além dos direitos que lhes são 
assegurados – senão antes em termos de relevância –, o dever de agir. 
Assim, mais que o direito de ser informado, o exercício da cidadania 
requer ação. Exige o posicionamento consciente e ativo do sujeito 
em coletividade. Veja-se que, ainda que não houvesse o direito, im-
por-se-ia o dever de agir, inclusive em busca daquele direito. Há que 
se refletir aqui, a propósito, acerca da concepção de precedência que 
se assume ou da relação de causa e efeito estabelecida e sua perti-
nência. Rigorosamente, o cidadão não precisa esperar um direito 
ser estabelecido para agir. A ação está contida no próprio conceito de 
cidadão. Mas uma vez explicitado o direito, impõe-se um dever de 
agir. Eis um tema para refletir. 

Desse modo, se de um lado afirma-se que o administrador pú-
blico tem o poder-dever de agir, de outro é importante destacar que 
o cidadão tem o direito-dever de participar da administração pública. 
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Implica dizer interessar-se e buscar esclarecer-se, a fim de ser capaz 
de agir de forma autônoma e cidadã. Nesse sentido, o cidadão está 
agindo politicamente.

Acerca da postura passiva, Kant (2012) faz uma crítica contun-
dente que, para fins de reflexão, parece pertinente:

A preguiça e a covardia são as causas pelas quais uma tão 
grande parte dos homens, depois que a natureza de há muito 
os libertou de uma direção estranha (naturaliter maiorennes), 
continuem, no entanto, de bom grado menores durante toda 
a vida. São também as causas que explicam por que é tão fácil 
que os outros se constituam em tutores deles. É tão cômodo 
ser menor. Se tenho um livro que faz as vezes de meu enten-
dimento, um diretor espiritual que por mim tem consciência, 
um método que por mim decide a respeito de minha dieta 
etc., então não preciso de esforçar-me eu mesmo. Não tenho 
necessidade de pensar, quando posso simplesmente pagar; 
outros se encarregarão em meu lugar dos negócios desagra-
dáveis. A imensa maioria da humanidade [...] considera a pas-
sagem à maioridade difícil e além do mais perigosa, porque 
aqueles tutores de bom grado tomaram a seu cargo a supervi-
são delas. Depois de terem embrutecido seu gado doméstico 
e preservado cuidadosamente estas tranquilas criaturas a fim 
de não ousarem dar um passo fora do carrinho para aprender 
a andar, no qual as encerraram, mostram-lhes em seguida o 
perigo que as ameaça se tentarem andar sozinhas. [...] É di-
fícil portanto para um homem em particular se desvencilhar 
da menoridade que para ele se tornou quase uma natureza. 
Chegou mesmo a criar amor por ela, senso por ora incapaz 
de utilizar seu próprio entendimento, porque nunca o deixa-
ram fazer a tentativa de assim proceder. Preceitos e fórmulas, 
estes instrumentos mecânicos do uso racional, ou antes do 
abuso, de seus dons naturais, são os grilhões de uma perpé-
tua menoridade. (Kant, 2012, p. 64).

Perceba-se que dentre as contribuições que o pensamento filo-
sófico aporta está a de promover a autonomia dos sujeitos, ou seja, 
a capacidade de reger o pensamento e a ação por parâmetros exa-
minados e deliberados por si mesmos. Esta ação livre das amarras 
tem como condição ser capaz de pensar por si; portanto de refletir 
criticamente e em profundidade tal que alcance os alicerces concei-
tuais mais distantes do pensamento. 

O esclarecimento pode, assim, em essência, ser considerado ex-
pressão fundamental da liberdade advinda, essencialmente, do uso 
da razão. Outro ponto central reside na responsabilidade do cidadão 
em assumir esse protagonismo. A despeito da necessidade de meios 
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para esse envolvimento com a administração, não se pode desconsi-
derar os significativos avanços já alcançados e recursos de formação, 
de acesso à informação, de participação e de escuta qualificada, já 
colocados à disposição da sociedade. Impõe-se a correspondente 
vontade de agir por parte do cidadão. 

Assim, o que se denomina de transparência, participação e con-
trole social precisa ser reconhecido, nesses termos, como expressões 
de uma relação do cidadão com o estado mediado pela administração 
pública. Desse modo, a atuação do controle por parte das pessoas 
pela via da participação precisa ser reconhecida como inerente à 
administração, não somente como possibilidade que lhe é facultada, 
mas como obrigação ética; tampouco percebido pelo administrador 
como ameaça à sua gestão de inspiração autocrática, mas como 
oportunidade de compartilhamento inclusive de responsabilidades 
– pela coprodução – e de legitimidade.

3.3 Proposta de uma metodologia para Oficinas 
de Pensamento Filosófico

Assumindo a filosofia a partir do seu fazer, e este fundado no 
senso de problema filosófico que produz em resposta os conceitos, 
resta pensar uma metodologia para sua aplicação. Faz-se isso to-
mando como inspiração não somente os já referenciados conceitos 
de esclarecimento e do método socrático, mas a prática pedagógica do 
ensino de filosofia. Busca-se, nesse intento, propor algumas linhas 
de orientação que possam dar suporte à elaboração de metodologias 
alternativas e variadas, além de sempre devidamente contextualiza-
das, que mobilizem as pessoas para o pensar mais agudo sobre os 
elementos conceituais que autorizam e conformam a leitura do que 
se entende por realidade da administração pública. 

Com inspiração na experiência de uma aula de filosofia baseada 
no estímulo ao exercício do pensar, é possível imaginar e desenvolver 
metodologias de aprendizagem orientadas pela problematização para 
o campo da administração pública. Mas que, de fato, não se limitam 
a este, evidentemente. 

É nessa perspectiva que podemos pensar a aula de filosofia 
como uma oficina de pensamento. Uma oficina é um lugar 
onde se exerce um ofício; em filosofia pratica-se o ofício de 
pensar e ele é realizado com arte, com cuidado, com detalhe, 
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com delicadeza e sensibilidade, exercitando algumas de nos-
sas potências: a leitura, a escuta, a atenção, a escrita, o diálogo; 
em cada uma dessas potências habita um conjunto de dispa-
radores, ferramentas que, numa oficina, podemos aprender 
a empregar com alegria, força, manha, esforço, criatividade… 
dessa arte surgem os artefatos: os afetos, dúvidas, perguntas, 
problemas, conceitos, ideias, projetos (Kohan, 2013, p. 78).

O fazer filosófico na forma de oficinas, onde são examinados 
e, por conseguinte, transformados os conceitos como objetos do 
pensamento, pode constituir uma linha de trabalho. Nestes espaços 
de reflexão crítica os conceitos insertos em temas contemporâneos 
passam por um processo de exame, de depuração e de ressignifica-
ção, a fim de responderem aos problemas formulados na atualidade. 
Parte-se de uma premissa que questiona se o conceito tal como está 
definido responde ao problema que se coloca hoje, ou seja, com as 
feições que o conformam na atualidade. 

Ainda como fundamento da forma de levar a efeito esse exer-
cício de pensamento, pode-se sugerir a assunção de uma postura 
transdisciplinar (Japiassú, 2006) e rizomática (Deleuze & Guattari, 
2011). A transdisciplinaridade implica reconhecer a necessidade de 
que os esquemas cognitivos de diferentes áreas se integrem e se 
transformem, de modo a elaborar outro e novo referencial de análise 
que permita um exame contextualizado e, por conseguinte, mais 
consistente dos temas e conceitos em análise. 

A imagem do rizoma, por sua vez, também oferece contribuição 
importante para o desenvolvimento de esforços reflexivos tendentes 
a depurar conceitos, na medida em que elimina – ou mitiga – a ex-
pectativa de uma sequência linear de pensamento. Incentiva, pois, a 
supressão de uma suposta ordem ou linha evolutiva na produção de 
novos significados para os conceitos. É importante que se permita 
que o pensamento flua sem – ou com o mínimo de – obstáculos ou 
restrições de direção. 

A preocupação com um resultado e eventuais prazos aqui 
devem ceder espaço ao exercício do conhecer e do conhecer-se que 
são próprios do percurso de pensamento conceitual que busca o 
esclarecimento. É isso que se colhe de mais importante. Os novos 
conceitos são a consequência quase direta dessa permissão dada ao 
examinar-se de modo percuciente. 
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Já se disse, a propósito, que o fazer filosófico assenta-se na pro-
blematização de natureza filosófica, aquela que não tem como fim 
precípuo e imediato a produção de uma resposta, tampouco que se 
faça circunscrita a um espaço epistemológico e teórico-metodoló-
gico, tal como, de modo geral, se observa com as ciências. Sendo 
assim, trata-se de uma forma rigorosa da busca de consistência, mas 
livre, de pensar. A liberdade aqui pode assumir diferentes expres-
sões, mas se destaca a que diz com a oposição ao demasiado apego 
a prazos e resultados imediatos de respostas, que o espírito produ-
tivista costuma demandar. A propósito, o pensamento filosófico tal 
como aqui aventado não exige, de fato, um projeto de pesquisa com 
objetivos e cronogramas preestabelecidos.22 Mais importante que o 
destino é o caminho. 

O senso de problema, portanto, é essencial na formulação de 
uma metodologia para a prática do pensamento filosófico em admi-
nistração pública. Outro elemento fundamental é o conceito. Este é 
entendido para os fins dessa abordagem, e amparado em uma inter-
pretação aplicada das proposições de Deleuze e Guattari (1992) e de 
Gallo (2012), como uma resposta possível ao problema. Acrescenta-se 
aqui o atributo de uma resposta também temporária; isso porque, sob 
a perspectiva filosófica, um conceito estará sempre potencialmente 
em questão, mantendo-se continuamente sob exame, na medida do 
interesse do sujeito que se dispõe a pensá-lo com o rigor necessário. 

O problema e o conceito têm, portanto, uma relação intrínseca. 
Para Deleuze e Guattari (1992) os conceitos são complexos em seus 
componentes e de contornos irregulares, pois estão em constante 
transformação, depuração e ressignificação, conforme o contexto, 
sendo, ao mesmo tempo, uma criação singular. Gallo (2012, p. 55) 
acrescenta que “o conceito é, pois, uma forma racional de equacionar 
um problema ou problemas, exprimindo uma visão coerente do vivido. 
Não é abstrato nem transcendente, mas imanente, uma vez que se baseia 
necessariamente em problemas experimentados”. Assinala-se que, de 
início, o conceito é pensado como problema, examinado e depurado 
pelo sujeito e para si; seguindo-se a busca de seu compartilhamento 
em relação aos demais membros da coletividade alcançada pelo seu 

22 Destaca-se que não se trata aqui da pesquisa filosófica produzida no plano acadêmico, 
mormente aquela realizada no âmbito dos programas de pós-graduação em Filosofia, 
que se subordinam às normativas expedidas pelos órgãos reguladores e de fomento.
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uso. É importante referir, ainda, que o próprio processo de proble-
matização, depuração e ressignificação pode estabelecer-se também 
já como um esforço coletivo, tal como o senso de Oficina como abor-
dagem de aprendizagem sugere. 

Nessa linha, e relacionando a produção de conceitos com a 
problematização filosófica como estratégia de aprendizagem sig-
nificativa – coerente com o que sustentam Porta (2014), Armijos 
Palácios (2013) e Cerletti (2009) –, Gallo (2012, p. 30) destaca os 
efeitos transformadores nas pessoas, constituindo-se como “uma fi-
losofia criativa, voltada para os problemas vividos, visando equacioná-los 
conceitualmente [...]”. As noções de problematização e de produção 
criativa de conceitos enfatizam a centralidade das abordagens ativas, 
nas quais o sujeito é levado a pensar por si próprio e a criar conceitos 
que o habilitem a reinterpretar os fenômenos. Os conceitos também 
se articulam de forma coerente, constituindo formulações teóricas 
que operam como recursos analíticos da compreensão de mundo.

Outro aspecto fundamental do problema como ativador do 
pensar é sua singularidade dada pela identidade com o contexto. 
Por este motivo, o problema tenderá a ser tanto mais significativo 
e mobilizador do pensamento quanto mais houver emergido da 
experiência e do interesse do sujeito que o vivencia (Gallo, 2012). 
Acerca disso, também Deleuze e Guattari (1992, p. 40) assinalam 
que “os novos conceitos devem estar em relação com os problemas que são 
os nossos, com a nossa história e, sobretudo, com os nossos devires”. 

Há que se atentar, contudo, que o convite para o pensar tende 
a orientar seus esforços para os problemas em ebulição e priori-
tários na pauta do sujeito, ou seja, aqueles temas mais imediatos 
que pendem de equacionamento e produção de resposta. Mas é 
preciso assinalar que não se foca, de regra, diretamente o que já 
está assentado como conceito, definidores que são da interpretação 
dos problemas tal como são percebidos. Merece destaque o fato de 
que são justamente esses elementos dados e “inquestionados” – 
conceitos já sedimentados – que sustentam as leituras dos próprios 
problemas proeminentes ainda não resolvidos. Daí a importância 
do exercício da razão a incidir de forma dirigida sobre os conceitos 
estabelecidos em seus componentes valorativos elementares, a fim 
de redefini-los em seus contornos. 
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Em boa medida a filosofia se desenvolve pensando e reelaboran-
do conceitos examinados no âmbito do próprio campo da filosofia; 
mas o que se pretende aqui é trazer o pensamento filosófico para 
mais próximo dos conceitos do campo da administração. Isso porque 
os problemas vividos, aqueles que de fato mais interessam e afetam 
a vida das pessoas são os principais ativadores para o pensar crítico 
e reflexivo. Mas não se trata de pensar sobre os temas e problemas 
de administração pública como tais, senão de examinar de forma 
percuciente os conceitos a partir dos quais são percebidos e descritos 
pelo sujeito. 

Então, o ponto central a assinalar para fins do pensar filosófico, 
segundo a abordagem ora pretendida, é tomar os próprios conceitos 
como problemas a serem examinados. Problematizar os conceitos 
constitui um esforço mais essencial e anterior em relação ao exame 
dos problemas em si. Ou seja, assume-se que problematizar um 
tema ou pensar sobre um problema exige antes que se reflita sobre os 
conceitos que sustentam a forma de pensar vigente. Alcança-se, com 
isso, um repensar ou mesmo potencial redefinição dos contornos 
da própria formulação do problema enquanto tal. E isso repercute 
em tudo o mais que se realize no curso subsequente da tomada de 
decisão e da ação. 

Assim, o enfrentamento de qualquer tema, sob a forma de um 
problema a ser examinado em um sentido filosófico, exige, de início, 
que se reflita sobre e se questione radicalmente – alcançando suas 
raízes fundantes de extensão mais distante em relação à consciência 
– os conceitos e correspondentes pressupostos valorativos assumi-
dos para a conformação do problema. Então, para ilustrar, pensar o 
problema dos desafios que se impõem às lideranças no serviço público, 
em relação ao trabalho remoto, requer antes refletir e questionar, 
por exemplo, sobre o conceito de liderança: O que se entende por 
liderança? Que significado esse conceito assume? O que é o líder? 
Pensa-se em traços, perfis ou competências? Seria o líder um ser-
vidor detentor de maior conhecimento e encarregado de planejar, 
distribuir e controlar a realização do trabalho? Note-se, inclusive, 
que se este for o significado atribuído a ser líder, então o esforço 
de problematização que se segue estará comprometido pela adoção 
de um conceito estreito e assentado em pressupostos tradicionais 



100

e ultrapassados. A depuração do conceito de liderança precisaria, 
nesse caso, avançar em profundidade abissal. 

Assinala-se, então, que a problematização de temas da admi-
nistração pública, sob a perspectiva filosófica, tem como condição 
anterior e inarredável a depuração conceitual. E essa ressignificação 
de conceitos se processa pelo esforço de examinar em profundidade 
os pressupostos que sustentam o significado até então vigente a fim 
de transformá-lo. 

Esses atributos que particularizam os problemas também per-
mitem sua revisitação sistemática, conferindo organicidade ao fazer 
filosófico, como experiência de pensamento. Enquanto impulso para 
o pensar, o problema se pretende inesgotável; não se satisfaz com as 
respostas porque não são elas o que se visa como prioridade, senão o 
manter-se refletindo, revolvendo os elementos de fundo com vistas à 
elaboração de um conceito que melhor corresponda ao que o contex-
to precisa para fins de geração de conhecimento significativo. Esse 
esforço de manter o tema ou conceito sob exame permanente con-
tribui, pois, para o aumento da sua aderência e potencial explicativo 
dos fenômenos. 

Ainda no que diz respeito à criação de conceitos, merece registro 
que a filosofia se caracteriza, essencialmente, como pensamento con-
ceitual; o que em nada contrasta com a dimensão de natureza prática 
e resolutiva da gestão. Afirma-se isso porque não há ação transfor-
madora, consistente e significativa sem pensamento conceitual 
fundante. De fato, sem conceitos consistentes não se enxerga nada 
de forma clara, senão tem-se, quando muito, uma leitura pálida e 
obnubilada dos fenômenos. 

Mas o que é criar ou recriar conceitos? Para Gallo (2012, p. 79), 
e conforme já se referiu, “especificamente, no âmbito da filosofia, o pen-
samento cria conceitos. Experimentar problemas em filosofia significa, 
portanto, mobilizar o pensamento para criar conceitos como enfrenta-
mento a tais problemas”, sendo estes os incômodos que movem o ser 
que pensa para a busca de um conceito que o satisfaça tempora-
riamente, mas que, ao mesmo tempo, siga mobilizando a reflexão. 
Desse modo, os problemas, sempre que retomados, dão ensejo a 
novas problematizações, tanto quanto os resultados dos seus en-
frentamentos resultam em novos conceitos. Eis um fluxo criativo 
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e contextualizado do pensar. Este é o movimento da pedagogia do 
problema (Deleuze & Guattari, 1992); alicerçada em um verdadeiro 
problema: contextualizado, significativo e não tomado como mera 
pergunta.

Partindo-se, assim, das formulações de pedagogia do problema 
e do conceito propostas por Gallo (2012), por sua vez inspirado em 
Deleuze e Guattari (1992), sinaliza-se uma articulação entre ambas 
de forma a sugerir uma metodologia para a problematização con-
ceitual, a partir de um percurso de pensamento que compreenda a 
seguinte relação: 

C – P – P’ – C’ – [...]

Nessa composição, C é o conceito inicial tomado para fins da 
experiência de pensamento, e P é o problema do qual este conceito C 
se originou como resposta. Seguindo, P’ é a nova problematização e 
contextualização do problema P anterior, que, por sua vez, dá ensejo 
à produção do correspondente C’, ou seja, o novo conceito. Esse novo 
conceito C’, resultante do processo de reflexão e questionamento de 
seus fundamentos em profundidade, deverá oferecer ao sujeito um 
recurso explicativo ou resposta provisória mais consistente com o 
momento em relação ao anterior. 

Em essência, trata-se da proposição de um esforço crítico-refle-
xivo fundamental que retorna do conceito ao problema que lhe deu 
ensejo, para repensá-lo e produzir um novo conceito. Este conceito 
ora emergente tenderá a corresponder de modo mais consistente 
com os contornos da pergunta formulada em seus novos aspectos de 
contexto. Esta seria a dinâmica fundamental das oficinas de pensamen-
to filosófico como metodologia de estudo da filosofia a ser praticada 
também no ensino de administração pública. Evidentemente, a 
natureza permanente do pensamento filosófico não impede o uso 
dos conceitos como recursos explicativos a cada momento. Cada 
conceito, assim, pode ser considerado como a melhor versão pos-
sível e disponível, dadas as condições de contexto e de capacidades 
intelectivas mobilizadas. 

Para ilustrar, tome-se o conceito de discricionariedade, caro aos 
esforços de pensar os processos de mudança e assumindo centra-
lidade quando se pensa em especial a inovação na administração 
pública. O conceito de ação discricionária tem uma relação de inter-
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dependência com os sensos de vinculação e de legalidade, este tomado 
notadamente como um dos princípios da administração pública. A 
discricionariedade (C), em uma das suas expressões, responde a um 
problema (P) derivado da relação entre a natureza vinculada do ato 
administrativo à luz da legalidade e a necessidade de espaço restrito e 
controlado de liberdade para a ação do administrador. No passado, o 
valor da legalidade – em seu conteúdo de legalidade estrita – assumiu 
proeminência em detrimento da concessão de maior liberdade de 
agir do servidor e administrador público influenciado por diferentes 
fatores, mormente o intuito de preservar o patrimônio e o interesse 
público, a crença no valor do que está positivado, os aspectos de for-
mação histórica e cultural da sociedade brasileira, que repercutem 
nas conformações valorativas dominantes nos organismos do setor 
público, dentre outros elementos.

No cenário atual, todavia, uma nova problematização (P’) se 
impõe em face da incidência de tensões sociais de diferentes ordens 
a exigir respostas diferentes das convencionais, ou ainda de emer-
gentes configurações de atuação do controle institucional, além 
daquele exercido por segmentos da sociedade, enfim. Em face desse 
novo cenário de demandas da sociedade a conformar o interesse 
público balizador das ações da administração pública, é razoável se 
questionar os contornos do conceito vigente refletir sobre a perti-
nência de estabelecer novas feições de significado para o conceito 
de discricionariedade (C’). Note-se que essa nova elaboração que 
exsurge decorre, essencialmente, do exame de pertinência dos pres-
supostos sobre os quais se fundam os elementos conformadores do 
conceito em seus traços valorativos anteriores. 

Trata-se, pois, de um impulso cíclico e virtuoso de pensar em 
um movimento inercial; contínuo, que resiste, portanto, a tensões 
de refreamento. Assim, passa-se a elaborar diferentes expressões 
de Cn e de Pn, seguindo-se indefinidamente. Os diferentes conceitos 
respondem a momentos e contextos específicos cuja extensão em 
termos de temporalidade decorrerá de um acordo envolvendo o 
coletivo alcançado, até que se exija nova conformação de problema. 

Com isso, pode-se sinalizar a elaboração de uma metodologia 
da problematização conceitual passível de ser implementada em ofi-
cinas de pensamento filosófico. Destas diretrizes gerais, que podem 
servir como simples inspirações, diferentes configurações metodo-
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lógicas particulares podem emergir. Tem-se como fundamental, no 
entanto, o senso de colocar o pensamento em movimento, em busca 
do exame de pertinência – validade – dos conceitos dados em relação 
aos desafios de contexto que a sociedade impõe. 

Nesse sentido, a filosofia não dará as respostas; ela será um 
caminho para elaboração de respostas (Cavalcanti, 2016). Conforme 
Porta (2014, p. 33), ainda mais rigorosamente, a função da filosofia 
“não é responder perguntas, mas sim dissolvê-las, evidenciando que elas, 
em última instância carecem de sentido”. Assim, a contribuição da 
filosofia está em dissipar a doxa (opinião), afastando os antolhos que 
limitam a análise e a percepção de um problema, ou de renovar as 
lentes que até então obscureciam a melhor compreensão do fenô-
meno examinado. Envolve, antes, no entanto, a autoconsciência do 
desconhecer, permitir-se a dúvida e a busca do entendimento mais 
esclarecido possível. 

Ensinar a filosofar pode ser compreendido, em essência, como 
ensinar a provocar incertezas, dúvidas acerca do que se supõe saber 
(Armijos Palácios, 2013). E, prioritariamente, fazer isso em relação a 
si. A filosofia formula problemas, e é o tratamento reflexivo dispen-
sado ao exame dos pressupostos conformadores destes problemas, e 
não a resposta propriamente dita, que vai promover a transformação. 
Fazendo isso, na esteira do que propõe Platão, em A República, Livro 
V em relação ao rei-filósofo, há espaço para pensar a formação do que 
seria o servidor-filósofo.

Demonstra-se, ainda, que a filosofia não se opõe às necessida-
des práticas dos servidores e dos administradores públicos, senão 
que estão necessária e indissociavelmente implicadas. Esta forma 
criteriosa de proceder, como pensamento conceitual, tem sua im-
portância, primeiro, ao estabelecer os fundamentos de consciência 
do sujeito, em relação ao seu contexto e aos dilemas com os quais se 
envolve. Opera, portanto, iluminando o pensamento.

Outro ponto a considerar em todas as abordagens, mas especial-
mente em relação à administração pública, é o necessário processo 
de transposição crítica e reflexiva de conceitos. Assim, toda a produ-
ção teórico-conceitual, inclusive a filosófica, dos diferentes autores 
no transcurso da História, precisa ser pensada no contexto peculiar 
da administração pública, reconhecendo-se seus enraizamentos 
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nos contextos de origem. É preciso observar, por exemplo, que as 
abordagens de muitos filósofos têm como objeto as relações priva-
das, o mercado, determinada cultura, enfim; perspectivas estas que 
para serem pensadas, no âmbito da administração pública, exigem 
o devido processo de redução (Bergue, 2010; Baggini & Fosl, 2008; 
Ramos, 1996).

Advoga-se, ainda, uma postura crítico-reflexiva, que examine 
os fenômenos em sua extensão e alcance mais radicais. Para tanto, 
entende-se necessário que o sujeito caminhe pelo campo do conhe-
cimento e não se limite, tampouco se imponha fronteiras, o que não 
significa neutralidade, pois o sujeito está sempre implicado em seus 
atos. É imperativo também reconhecer as restrições impostas pela 
assunção destas bordas disciplinares, tanto quanto a existência de 
muros, inclusive no que se refere aos convencionais e estéreis deba-
tes que se instalam sobre as dicotômicas posições em relação a eles. 

Implica dizer, a propósito, que uma posição dita em cima do muro 
tem como pressuposto a existência de um muro. Consequência disso 
é também reconhecer visões e entendimentos parciais em relação ao 
todo, em qualquer dos lados desta estrutura. Assinale-se, ainda, que 
tomar uma posição em relação a um tema não significa exigir que 
se fixe de um lado ou de outro de um muro. Significa, sim, ter um 
entendimento sobre o assunto. E este entendimento decorre de um 
livre caminhar pelo campo, de posse sim de um conjunto de valores, 
mas estes sempre em exame, sem se impor limites ao pensamento 
e ao conhecimento. Desse modo, pode-se questionar: Seria compa-
tível com uma atitude filosófica assumir a figura de um muro? Ou 
seria mais razoável ser capaz de reconhecer a existência de linhas 
demarcadoras de territórios ou posições, cuja transposição para fins 
de investigação e esclarecimento – no melhor e mais profundo sig-
nificado deste termo – seria não somente permitida, mas desejável? 
Com isso se exercitaria, inclusive, não somente o espírito filosófico, 
mas também o científico. Sem isso, o dogmatismo espreita e impõe 
retrocessos. 

Pensar a filosofia como um processo de problematização filosó-
fica envolvendo ativamente os sujeitos constitui, então, uma linha de 
fundamentação capaz de alcançar mais consistentemente as pessoas 
e proporcionar o que de fato esse pensar agudo como caminho para 
o saber se propõe: desenvolver a capacidade crítica, reflexiva e criativa 
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das pessoas, e, com isso, transformar a realidade tal como é percebida. 
Nada mais prático, portanto, no mínimo mais fundamental para a 
ação consciente, do que o fazer filosófico.
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Ética: a filosofia moral
A ética é o ramo da filosofia que tem especialmente 

os fundamentos da moral como objeto. A ética é a moral 
refletida e justificada.

De modo bastante sumário e reduzido, a ética 
ocupa-se, dentre outros aspectos, do exame acerca do 
que é o justo e o bom. Daí também a busca da boa ad-
ministração pública. A reflexão ética visa, nessa linha, a 
examinar e justificar a ação orientada para o que seja 
o certo fazer (Skorupski, 2013). Pode-se dizer, então, 
que os juízos éticos subsidiam as decisões e as ações 
refletidas dos sujeitos. 

A literatura sobre ética é tão antiga quanto farta e, 
também por isso, tem-se um campo disputado. A abor-
dagem aqui vai orientar-se pela tomada da ética como 
conteúdo e como ação. Como conteúdo, é entendida 
como um conjunto de princípios e valores fundamentais, 
cuja finalidade reside em examinar os atos e fatos da 
vida, nesta inseridos outros tipos de padrões valorativos 
derivados – os que conformam a moralidade. E a ética 
como ação, perspectiva que mais importa nesta aborda-
gem, é entendida como o exercício do exame e do juízo 
dos fenômenos em relação ao substrato da moral à luz 
daqueles mesmos princípios e valores basilares. 

Sendo assim, a ética é um tema que requer des-
tacado lugar e espaço no tratamento da administração 
pública, não somente por seu conteúdo nos atos de 
gestão e de governo e repercussão sobre a sociedade, 
mas por explicitar e justificar mais intensamente o 
processo de tomada de decisão dos servidores e admi-
nistradores públicos, além dos próprios cidadãos, que 
são parte ativa da administração.23 A tomada de decisão 
constitui uma expressão do ato político por excelência, 

23 A despeito de uma parcela substantiva da sociedade não se perceber 
assim, o fato de não agirem implica já, e por si só, um posicionamen-
to: o de omissão. 

4
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mas também está presente nos estratos mais operacionais e ordiná-
rios da ação do servidor público. 

O exame do processo de tomada de decisão à luz da ética exa-
mina os atos em seus fundamentos valorativos, a manifestação de 
vontade do servidor, a materialização de uma posição ou trajetória de 
ação, a escolha de uma dentre outras alternativas. E esse posiciona-
mento tem como momento precedente, em maior ou menor grau de 
consciência e extensão, a capacidade de conhecer o contexto. 

Neste aspecto, a ética e a epistemologia se encontram e se re-
lacionam com a prática da administração pública, pois referem-se 
à capacidade do sujeito de interagir conscientemente; portanto, 
de compreender e de agir de modo autônomo em relação ao seu 
entorno. O senso de autonomia aqui implica uma postura não 
subserviente a crenças irrefletidas e juízos acríticos baseados em 
definições anacrônicas e inconsistentes com o contexto. Esse posi-
cionamento em relação ao mundo requer o esforço de identificar e 
refletir, crítica e radicalmente, sobre os pressupostos conformadores 
da moral vigente e dos comportamentos decorrentes. E é, de fato, 
um esforço; não é trivial. Mas antes é preciso definir e diferenciar 
ética e moral.

4.1 Ética e moral
Não é incomum que ética e moral sejam conceitos confundidos 

entre si, malcompreendidos e mesmo desconhecidos em seus pre-
cisos significados. Os termos possuem origens históricas distintas 
(ética deriva do grego ethos, e moral, do latim moralis) e sofreram a 
influência das culturas em que foram conformados – Grécia e Roma, 
respectivamente. 

A ética, também denominada filosofia moral, é um dos ramos da 
filosofia, que se ocupa, predominantemente, de questões envolven-
do os valores, o bem, a liberdade, a vida, a ação e seus fundamentos 
(Giles, 1984), o que pode remeter também às discussões relativas ao 
livre-arbítrio e o determinismo e suas repercussões, por exemplo, 
em relação à discricionariedade, à responsabilidade dos agentes, 
aspectos estes também sensíveis no que se refere às tomadas de 
decisão e aos dilemas, ante os quais se colocam os servidores e ad-
ministradores públicos cotidianamente. 



109

A despeito de ser um tema controverso, e, tal como todo o con-
teúdo no âmbito da filosofia, sempre em discussão, ética e moral 
são conceitos distintos, ainda que profundamente relacionados 
(Ricoeur, 2007).24 Ademais, definições envolvendo a ética e a moral 
não são plenamente pacificadas, conforme afirma Rachels (2013, p. 
9), que, citando Sócrates, aproxima a delimitação de uma área do 
conhecimento que tem como objeto o estudo de “como nós devemos 
viver – e por quê”. Em se tratando de ética, a propósito, importa mais o 
porquê. Destaca-se aqui, então, o necessário fundamento consciente 
em relação ao agir. 

Não se trata, portanto, de um padrão prescritivo a ser seguido 
acerca de como agir, senão dos esforços orientados para a busca de 
uma decisão examinada e justificada em suas hipóteses e funda-
mentos. Daí se depreende que as deliberações públicas e os atos da 
administração ocupam especial lugar no domínio de incidência da 
ética. A justificação e a motivação dos atos da administração, portan-
to, são – ou deveriam ser mais – profundamente atravessadas pela 
reflexão ética.

Sinteticamente, a ética tem os elementos constituintes da moral 
como objeto principal de incidência. Ocupa-se, assim, de questões 
envolvendo o exame das crenças e dos valores morais, alcançando 
seus fundamentos, a fim de produzir uma ação justificada. O juízo 
ético decorre, portanto, da submissão da moral a esforços crítico-re-
flexivos, em busca da justificação que caracteriza a própria filosofia 
como um proceder intelectual rigoroso. 

Por sua vez, a moral – campo de investigação da ética – refere-se ao 
arranjo de valores, normas e costumes compartilhados que moldam o 
comportamento das pessoas em dado contexto (Abbagnano, 2012).25 
Pode ser entendida como um sistema de normas sociais expressa 
em padrões de hábitos, expectativas e formas de proceder, definidas 

24 Refere-se, para ilustrar, a abordagem de Singer (2018), mormente no seu capítulo pri-
meiro, que trata os conceitos indistintamente e, com isso, desenvolve uma estrutura de 
argumentação que, além de confusa, pouco acrescenta substantivamente ao debate da 
ética em sentido conceitual mais estrito. Assim, pretende-se destacar a importância de 
bem definir os conceitos de ética e de moral, a fim de que se possa não somente dar-lhes 
significado, como uma finalidade prática e passível de operacionalização no contexto de 
aplicação da ética. 

25 É importante referir, ainda, que moral contrasta com imoral e com amoral. O imoral é 
o que se mostra contrário ao considerado moral; e amoral refere-se ao comportamento 
daquele que não compreende a moral em vigor.
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inclusive em leis em sentido amplo, que conformam o pensamento 
e as atitudes dos sujeitos em determinada coletividade, também em 
um dado tempo. Assim, é preciso assinalar que os padrões morais 
podem estar instituídos formal ou informalmente e podem estar 
explícitos em diferentes níveis, seja nos atos, nos discursos, nas 
deliberações e mesmo na legislação. 

A moralidade é, então, delimitada por critérios de comporta-
mento socialmente constituídos e legitimados, e cuja observância 
por parte de cada membro da coletividade é esperada pelos demais. 
A ação moral, portanto, decorre de decisão irrefletida, ou seja, impli-
ca simples ajustamento da ação de modo coerente com os modelos 
valorativos vigentes e compartilhados. Espera-se, em síntese, que 
os sujeitos se comportem conforme esses valores e as crenças na 
circunscrição daquele arranjo social. 

Tais parâmetros, no entanto, podem variar segundo a estrutura 
social tomada, de modo que sociedades podem apresentar elementos 
de moralidade distintos, derivados de suas construções históricas e 
culturais. Esses elementos valorativos que se reproduzem em deci-
sões e ações formam um quadro socialmente constituído, em que 
se espera circunscrever as atitudes das pessoas, configurando um 
modelo de conduta envolta em certa postura que não coloque em 
questão esses padrões aceitos. 

A moral implica, então, assumir conceitos e pressupostos livres 
de questionamentos. Assim, estruturas sociais podem constituir 
moralidades próprias pela conformação e pelo compartilhamento 
de valores que lhes são inerentes, o que não significa serem inco-
municáveis entre si. E, como estes arranjos valorativos morais são 
transformados? Como se adaptam às mudanças que reconfiguram 
as sociedades? Como se ajustam a contextos emergentes e novas 
realidades? Este é o papel da ética. 

A ética, como se disse, é um processo de reflexão crítica inciden-
te sobre esses postulados morais (Aranha & Martins, 2005, Cortina 
& Martínez, 2005) por ocasião do exame de um fenômeno. Ainda, 
como um ramo da filosofia, a ética encerra em si o que a filosofia 
é: uma prática crítica, reflexiva e radical em relação ao pensamento 
e à ação no mundo. E o faz sobre os temas que envolvem a ação 
do sujeito, o certo e o errado, o bem e o mal, entre tantos outros. 
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O exame ético confronta a moral em seus elementos conformado-
res para estabelecer uma justificação para a ação em um cenário 
específico; e, eventualmente, para transformar a moral vigente em 
determinado ponto. 

Ética e moral são, portanto, conceitos distintos, mas que se in-
fluenciam mutuamente. Pode-se dizer, também, que a ética confere 
organicidade à moldura moral, pois age transformando-a, por isso 
são conceitos integrados e interdependentes. A ética, nesses termos, 
reconhecida a simplificação, pode ser tomada como processo de 
reflexão, e a moral como resultado da razão e da ação concreta subse-
quente, socialmente legitimada. 

A ética pretende, em essência, “esclarecer reflexivamente o campo 
da moral” (Cortina & Martínez, 2005, p. 10). Assim, constitui-
-se também, e ao mesmo tempo, um acervo histórico e uma ação. 
Enquanto acervo de conteúdo, a ética contempla diferentes correntes 
do pensamento, formuladas no percurso de elaboração da filosofia; 
e como fazer, ou seja, como prática, implica um esforço crítico-refle-
xivo incidente sobre os padrões morais vigentes – o fazer ético, capaz 
de justificar a ação justa, o certo e o bem a ser feito. E para este fazer, 
aquele acervo de tradições do pensamento sobre a ética é um recurso 
fundamental. 

Desse modo, ética e moral conformam entre si um ciclo vir-
tuoso de exame e redefinição de conceitos e postulados morais. A 
moral promove algo de estabilidade necessária às relações sociais, 
ao passo que a ética confere organicidade às relações, no âmbito de 
uma coletividade. O exercício da ética permite, assim, um equilíbrio 
dinâmico dado pelo exercício da razão refletida incidente sobre os 
entendimentos e as ações, no âmbito dos arranjos sociais. A ética é 
conceito, a moral é definição.

Mesmo no serviço público, tomado como uma peculiar cole-
tividade, ainda que determinados elementos valorativos sejam 
compartilhados, é possível reconhecer arquiteturas de valores, cren-
ças e princípios – arranjos morais – diferentes. Perceba-se que, de 
modo geral, a diversidade e a pluralidade das sociedades contribuem 
para a coexistência de diferentes configurações morais, eventual-
mente contrastantes entre si em suas margens. E a função da ética é 
buscar solver isso, quando se mostrarem em conflito.
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Veja-se, para ilustrar, o caso do nepotismo. Houve tempo em que, 
por ser recorrente, inclusive pelo próprio significado de res publica 
que se confundia – ainda mais – com a res principis, a prática de 
indicar e designar parentes para o exercício de cargos poderia ser 
considerada moralmente aceita como inerente ao serviço público, 
no contexto da realidade brasileira, definido pela sua formação his-
tórica. Por vezes, inclusive, uma atitude reconhecida como direito de 
quem assume o poder; quase como espólio de uma conquista. Não 
se trata por ora de dizer se justa ou correta, mas, por muito tempo, 
foi algo aceito e reproduzido. 

Mais recentemente, o nepotismo passou a tratar-se de algo le-
galmente vedado e, nesse contexto, uma prática considerada imoral. 
Perceba-se que aquele valor moral foi submetido a um processo de 
exame em seus valores fundantes tendo como uma de suas con-
sequências a vedação fixada constitucionalmente. É interessante 
pensar esse fenômeno sob as perspectivas da ética e da moral. Onde 
está a moralidade? E onde reside a ética? Ainda, a autoridade hoje 
com poder de designar, caso a lei não vedasse, ainda o faria? Como 
essa resposta seria examinada a partir dos conceitos de ética e de 
moral? 

Na atualidade, ao se olhar para trás, é provável que aquela ati-
tude de nomear parentes cause estranheza, mesmo a um eventual 
invertebrado moral. Perceba-se como o exame crítico-reflexivo de 
conteúdo ético incidente sobre o fenômeno parece ter proporciona-
do transformações no arranjo moral. Mas, ainda hoje, para ilustrar, 
neste mesmo movimento de apropriação dos espaços públicos, como 
se propriedade privada do agente político fosse, tem-se os casos 
de designação para o exercício de cargos comissionados daqueles 
correligionários de partido ou indicados, que circulam por órgãos 
e entidades da administração pública, em lotações diversas e, por 
vezes, inconsistentes, mesmo com as mais básicas competências 
necessárias ao exercício das atribuições correspondentes.26 Tanto 
quanto o nepotismo foi no passado, este procedimento é moralmente 
aceito na atualidade. Por vezes essa prática é questionada, mas se 
mantém por não ser legalmente vedado. Como este fenômeno será 
percebido e denominado no futuro? Ou como o reconhecemos em 

26 Note-se que esta, diferente do nepotismo, constitui, eventualmente, um ônus à autori-
dade que se obriga a acolher o indicado. 
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seus fundamentos já na atualidade? Aqui parece haver uma lacuna 
da lei, uma permissão por omissão, por isso assim se procede. Mas 
quanto ao juízo moral? E o juízo ético? Refletir acerca das bases 
valorativas sobre as quais se assenta o pensamento que molda essas 
práticas constitui um exercício de fazer filosófico, particularmente no 
que concerne ao campo da ética. 

Para Cortina e Martínez (2005, p. 21), além de examinar e 
fundamentar a ação moral, a ética tem como função aplicar este 
esclarecimento nas diferentes dimensões da vida, a fim de que “se 
adote nestes âmbitos sociais uma moral crítica (ou seja, racionalmente 
fundamentada), em vez de um código moral dogmaticamente imposto 
ou da ausência de referenciais morais”. O senso de ética está, assim, 
relacionado à ação; e a filosofia, no particular a ética – que tem o 
sujeito e seu agir como escopo –, é estudada para subsidiar a ação re-
fletida das pessoas em sociedade ou em uma coletividade particular. 

Observa-se, também, que a ética não é neutra, tampouco, por 
ser crítico-reflexiva, se identifica e se compromete com qualquer 
código moral específico (Cortina & Martínez, 2005). Essa distinção 
entre ética e moral será especialmente interessante e necessária, a 
propósito, para o exame que se fará mais adiante envolvendo estes 
conceitos no contexto da ética aplicada, dos códigos de conduta e das 
comissões de ética em voga na administração pública, principalmente 
no contexto emergente dos programas de integridade. 

Para Ricoeur (2007), neste particular, o conceito de moral tanto 
indica o campo das normas de conduta sobre o que é permitido e 
o que não é quanto o senso de obrigação do sujeito em relação às 
normas. Esta dupla perspectiva constitui, segundo o autor, o “núcleo 
duro”, em relação ao qual o conceito de ética pode ser abordado em 
duas direções: uma que se denomina ética anterior, referindo-se ao 
“enraizamento das normas na vida e no desejo”, e outra que denomina 
ética posterior, referindo-se à inserção das normas em situações con-
cretas (Ricoeur, 2007, p. 591). Destaca-se disso que também a moral 
tem dois componentes importantes: o sistema de normas e o senso de 
obrigação em relação à sua observância, sendo este um dos efeitos 
psicológicos que o sistema moral exerce sobre o sujeito; sentimento 
que confere legitimidade e consistência ao arranjo moral. 
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Assinala-se, por oportuno, que a sociedade e o serviço pú-
blico, apesar de serem conceitos distintos, expressam contextos 
particulares, mas essencialmente integrados e interdependentes. O 
serviço público pode ser, assim, entendido também como um dos 
reflexos da sociedade em seus valores e suas práticas. Desse modo, 
transformar a sociedade e o serviço público exige que se repense e 
reconfigure o arranjo de valores e crenças sociais – a moral –, que 
se refletem nos ritos e nas práticas que moldam a administração 
pública contemporânea. 

4.2 Correntes da ética
A análise da apropriação do conceito de ética na administração 

pública requer também que se considere a existência de diferentes 
correntes de pensamento sobre o exame e a justificação da ação, eri-
gidas no transcurso dos últimos vinte e cinco séculos de História da 
filosofia ocidental. Dentre as principais vertentes da ética – mas que 
não esgotam a ampla e fértil produção intelectual sobre o tema –, 
pode-se destacar a das virtudes, a utilitarista e a deontológica (Bonjour 
& Baker, 2010).27

A abordagem do tema exige, no entanto, algumas considerações 
iniciais. Em primeiro lugar, referir que se trata de perspectivas sobre 
o juízo ético, que partem de pressupostos e percorrem caminhos 
distintos. Também ter em vista que examinam os fenômenos em 
busca da resposta sobre como agir, a partir de diferentes referenciais, 
contextos históricos e culturais. Por esse motivo, não convergem. E 
é interessante que não aconteça. Não parece razoável pretender uma 
teoria de tudo para a ética. 

A eventual expectativa de que essa convergência venha a ocor-
rer, a propósito, poderia mais se identificar com um pensamento 
científico, uma resposta que solucione a questão posta. Em filosofia, 
como já se disse, não se busca uma resposta definitiva; mais importa 
continuar refletindo em profundidade e amplitude crescentes sobre 
os temas e problemas que se apresentam, expondo-os a diferentes 

27 Destaca-se a existência de outras abordagens produzidas especialmente por autores 
contemporâneos que merecem atenção, a exemplo da perspectiva de justiça explorada 
por John Rawls, entre outros. De J. Rawls se assinala a obra Uma teoria da justiça e, em 
especial, o conceito de véu da ignorância, que permite um interessante exercício de pen-
samento, referente ao senso de distribuição dos recursos em uma sociedade desigual 
(Rawls, 2016). 
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olhares e submetendo-os a sistemático e agudo questionamento de 
seus elementos estruturantes em busca de percursos alternativos e 
mais consistentes a sustentar a decisão e a ação. Mas por que estudar 
estas distintas abordagens sobre ética?

Uma linha de resposta seria a de que toda a justificação da ação 
humana pode apresentar componentes das três perspectivas – vir-
tudes, dever e consequências. Cada ação ou decisão humana pode 
ser examinada à luz destas e mesmo de outras formulações éticas. 
Assim, a relevância de conhecer as teorias éticas, a exemplo do que 
se busca com as teorias científicas (Bergue, 2011), é dispor de um 
referencial conceitual que habilite a identificação e o subsequente 
exame dos elementos constitutivos “fundantes” e, por conseguinte, 
justificadores da decisão de agir. Desse modo, toda a ação tem uma 
justificação, e esta, as suas razões de sustentação; e o exame tanto 
mais consciente quanto possível desses fundamentos é favorecido 
pelas lentes das diferentes tradições de pensamento sobre a ética.

No caso particular da administração pública, a justificação dos 
atos de governo e de gestão ganha contornos especialmente rele-
vantes, dados o alcance e suas repercussões potenciais no plano da 
sociedade. Ser capaz de explicitar cada ação em razões mais consis-
tentes, e, antes disso, conscientes, pode contribuir sensivelmente para 
a legitimidade da ação governamental. 

Destaca-se que só o fato de pensar os dilemas éticos e morais, 
mesmo um fenômeno qualquer, à luz das diferentes tradições de 
pensamento sobre a ética, já produz efeitos transformadores sobre 
a consciência do sujeito. Esse exercício de pensamento remete à 
reflexão a partir de distintas perspectivas de exame, encaminhando 
múltiplos desfechos ou conclusões possíveis e suas correspondentes 
justificações, em termos do que seja o bem, o certo e justo a fazer.28 

Tomadas, portanto, como lentes analíticas que permitem am-
pliar e examinar detalhes implícitos do pensamento em relação a 
um fenômeno, as diferentes perspectivas éticas não devem ser re-
conhecidas como concorrentes, ainda que diferentes, senão como 
recursos de investigação para a reflexão crítica e em profundidade 
incidente sobre os alicerces do pensamento. A ética, como se sabe, 

28 O clássico caso do “dilema do bonde”, inicialmente proposto pela filósofa britânica 
Philippa Ruth Foot (1920-2010) em meados do século XX, ilustra as diferentes possibi-
lidades de exercício de pensamento à luz das distintas abordagens éticas. 
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juntamente com a epistemologia – ou teoria do conhecimento –, 
pode ser tomada entre os mais antigos e conflagrados ramos da filo-
sofia, especialmente em termos de vertentes de pensamento. E, em 
filosofia, reiterando, quanto mais disputado o tema mais rico e mais 
significativo é sua contribuição potencial ao esclarecimento.

Para fins eminentemente didáticos, o recorte aqui apresenta-
do reduz-se às linhas mais gerais das formulações de Aristóteles 
(ética das virtudes), de Immanuel Kant (ética deontológica) e de 
Jeremy Bentham e John Stuart Mill (utilitarismo). Os filósofos re-
feridos também não esgotam as contribuições em cada corrente, 
senão podem ser citados como principais vertentes de pensamento 
correspondentes. É de se assinalar, igualmente, que cada uma 
dessas correntes está em pleno vigor, em termos de ampla e densa 
investigação filosófica. Ainda por esta razão não se adentra em pro-
fundidade nos temas, o que, além dos próprios pensadores, muitos 
outros autores já fizeram com mais elevada maestria, senão apre-
senta-se brevemente alguns traços constitutivos como esforço para o 
despertar de interesse e convite a um subsequente estudo de maior 
densidade. 

4.3 Ética deontológica
A vertente deontológica – derivada de deon, que significa dever ou 

obrigação em grego –, mais profundamente desenvolvida a partir de 
Immanuel Kant no século XVIII, parte do conceito de boa vontade 
como valor em si e da razão como princípio supremo da moralidade 
refletida – a ética. É uma formulação que se assenta em conceitos 
que se revestem de certa complexidade e peculiar consistência.

A noção central da ética kantiana é que a ação justificada decorre 
do dever de agir, a partir de uma norma imposta a si pelo próprio su-
jeito. O fundamento supremo da ação ética não é, portanto, exterior 
ao indivíduo, tampouco um interesse pessoal.

Um dos fundamentos dessa formulação é a liberdade, mas não 
o senso estreito de liberdade enquanto capacidade de dispor de si 
ou do seu patrimônio, mas a liberdade mais essencial, qual seja, 
a de pensar e de agir autonomamente. Isso significa, a ação sem a 
influência de outro, de algo exterior, nem mesmo do desejo, que é, 
igualmente, provocado por algo externo ao sujeito.
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Kant, evidentemente, não desconhece ou desconsidera o im-
pacto das emoções sobre as pessoas, eis que seres sensitivos; mas 
destaca a importância da racionalidade para sustentar a verdadeira 
ação ética. É a razão que permite a ação moral fundamentada etica-
mente, ou seja, refletida. Nessa perspectiva, somente o exercício da 
razão é capaz de depurar os efeitos dos sentidos na elaboração do 
juízo ético. Por isso, a razão é o que autoriza, de fato, a agir livre-
mente. O senso de liberdade aqui se aproxima também de uma ação 
consciente. 

Kant sugere, assim, que uma atitude caridosa, quando motiva-
da pelo sentimento de compaixão, não é eticamente justificada. A 
ação somente poderá ser considerada ética se mediada pela razão e 
nesta estiver fundada. Desse modo, é preciso que o sujeito perceba 
e reconheça o ato como um dever – entendido como tal a partir de 
uma elaboração autônoma de pensamento – com a coletividade e a 
humanidade, ou seja, a ação como algo que se impõe pela razão, e 
não sob a influência da emoção, por mais humana e benevolente 
que seja, tampouco por uma tensão exterior capaz de promover uma 
ação por constrangimento. 

A liberdade está, portanto, associada à capacidade de racioci-
nar, ou seja, de fazer uso da razão, assumindo esta como inerente e 
exclusiva do ser humano. Algo que diferencia o comportamento do 
sujeito é, portanto, a capacidade de agir racionalmente a despeito dos 
impulsos naturais. Trata-se, pois, de uma ação refletida. Observe-se 
que um animal predador não reflete sobre o conteúdo moral envol-
vido no abate de sua presa; isso porque esta ação é instintiva, e não 
há conteúdo moral ou emoções envolvidas. Com o ser humano é 
diferente, pois é livre para pensar de forma crítica e reflexiva, e de 
agir eticamente. Há, portanto, distintas implicações em múltiplas 
órbitas do pensar e do agir.

Ser livre para pensar e agir reside, portanto, em ser capaz de des-
vencilhar-se da influência das emoções por ocasião dos julgamentos 
éticos. Reitere-se, Kant não advoga a supressão das emoções, tam-
pouco que sejam indesejáveis, eis que inerentes ao ser humano; tão 
somente formula sua abordagem ética como crítica da razão prática, 
destacando que a ação eticamente fundamentada é aquela que não 
decorre da subordinação aos sentidos e às emoções, senão de um 
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posicionamento racional que assume um caráter de dever imposto 
pelo sujeito a si próprio. 

Assim, agir eticamente no contexto da ética deontológica, 
segundo Kant, decorre da tomada de decisões e de ações que se 
colocam como inarredáveis ao sujeito que vive em sociedade e que 
tem a humanidade como fundamento e fim. O senso de inarredável 
é central aqui. Kant denomina de imperativo categórico algo que se 
impõe, necessariamente, e de forma inquestionável. Daí o dever – deri-
vado do radical grego deon. 

Kant conceitua o imperativo categórico em contraste com o im-
perativo hipotético. Este – o imperativo hipotético – é definido, sob a 
inspiração do pensamento utilitarista, como ato que se impõe pela 
razão instrumental, aquela que coteja meios e fins. É hipotético 
porque estabelece e coteja hipóteses de resultado decorrentes ante as 
opções de ação existentes. 

O imperativo hipotético conduz a um comportamento que 
considera os resultados pretendidos como referência, para definir os 
meios ou percursos de pensamento, a decisão e ação a serem utiliza-
dos. Para ilustrar, ao proceder à avaliação de um membro da equipe, 
se o sujeito considerar que deva ser tolerante com um desempenho 
fraco, atribuindo nota mais elevada por levar em consideração que, 
em futura configuração de administração, as posições de avaliador e 
avaliado sejam passíveis de inversão, esta pode ser considerada uma 
demonstração de racionalidade instrumental, ou seja, um exercício 
de pensamento tal que coteja meios e fins, para subsidiar a decisão 
de avaliar, de forma mais benevolente ou mais rigorosa. A chefia, 
neste caso, pode sentir-se premida a atribuir boa avaliação a um mau 
desempenho influenciado pelo interesse expresso na possibilidade 
de colher um benefício futuro. Este é um exemplo de imperativo 
hipotético atuando. Não há uma ação ética neste caso, conforme a 
proposição de Kant. Note-se que, a despeito de moralmente admiti-
do segundo um padrão convencionalmente aceito de, em geral, as 
chefias “fingirem” que avaliam e os demais membros das equipes 
“fazerem de conta” que são avaliados –, não se trata de uma atitude 
ética segundo a perspectiva deontológica. O juízo benevolente do 
avaliador é orientado para si e desconsidera os parâmetros de inte-
resse público.
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Neste caso, agir eticamente, antes de tudo, é refletir sobre a 
pertinência desse valor moral dominante envolvendo o formalismo 
das práticas avaliativas de desempenho. E mais, não o fazendo tendo 
em vista as repercussões na relação entre avaliador e avaliado unica-
mente, mas estendendo o juízo para alcançar as razões da avaliação 
de desempenho, considerando suas implicações sobre a qualidade 
do serviço público e os efeitos subsequentes para a sociedade. 

A ação ética decorre, de fato, da subordinação do sujeito ao im-
perativo categórico. Kant elabora diferentes definições, ou fórmulas, 
para este imperativo, todas interdependentes, a saber:

Em primeiro, a denominada formulação da lei universal.

Age apenas segundo uma máxima tal que possas ao mesmo 
tempo querer que ela se torne lei universal.
[...]
Age como se a máxima da tua acção se devesse tornar, pela 
tua vontade, em lei universal da natureza (Kant, 2019, p. 62). 

A segunda refere-se à formulação da humanidade. 

Age de tal maneira que uses a humanidade, tanto na tua pes-
soa como na de qualquer outro, sempre e simultaneamente 
como fim e nunca simplesmente como meio (Kant, 2019, p. 
73).

Por fim, a formulação da autonomia.

Age de modo a que, pelas tuas máximas, possas ser um legis-
lador das leis universais. 
[...]
Age segundo máximas de um membro universalmente 
legislador em ordem a um reino dos fins somente possível 
(Galvão, 2019, p. xvi).

Assim, na corrente deontológica de sustentação da ação ética, 
esta decorre independentemente de inclinações e se assenta na 
observância do dever, a partir das distintas e complementares for-
mulações do conceito de imperativo categórico. Este imperativo, por 
sua vez, se impõe como ordem de aplicação incondicional (Bonjour 
& Baker, 2010; Galvão, 2019; Kant, 2019). 

Um imperativo categórico (incondicional) é aquele que re-
presenta uma ação como objetivamente necessária e a torna 
necessária não indiretamente através da representação de 
algum fim que pode ser atingido pela ação, mas através da 
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mera representação dessa própria ação (sua forma) e, por 
conseguinte, diretamente (Kant, 2003, p. 65).
[...]
O imperativo categórico, que como tal se limita a afirmar o 
que é a obrigação, pode ser assim formulado: age com base 
em uma máxima que também pode ter validade como uma 
lei universal. Tens, portanto, que primeiramente considerar 
tuas ações em termos dos princípios subjetivos delas; porém, 
só podes saber se esses princípios têm também validade sub-
jetiva da seguinte maneira: quando tua razão os submete à 
prova, que consiste em conceber a ti mesmo como também 
produtor de lei universal através deles, e ela qualifica essa 
produção como lei universal (Kant, 2003, pp. 67-68). 
[...]
O princípio supremo da doutrina do agir é, portanto: age com 
base em uma máxima que possa também ter validade como 
uma lei universal (Kant, 2003, p. 68). 

O senso de dever, “que contém em si o de boa vontade”, como se 
percebe, constitui elemento central na ética kantiana, diferenciando 
as normas jurídicas das normas éticas (Kant, 2019, pp. 26-27). As 
primeiras são aquelas lastreadas em incentivos externos ao sujeito e 
cuja observância remete ao conceito de legalidade; ao passo que as 
normas éticas encontram, adicionalmente, seu incentivo na ideia de 
dever, uma tensão interna ao agente que confere valor moral à ação 
(Mohr & Ruhl, 2020). Nessa linha, refere Kant:

[...] A conformidade de uma ação com a lei do dever é sua 
legalidade (legalitas), a conformidade da máxima de tua ação 
com a lei é a moralidade (moralitas) da ação. Uma máxima é 
um princípio subjetivo de ação, um princípio que o próprio 
sujeito converte em sua regra (como ele deseja agir); um prin-
cípio de dever, por outro lado, é um princípio que a razão a ele 
prescreve absolutamente e, assim, objetivamente (como ele 
deve agir) (Kant, 2003, p. 68).

Como se percebe, portanto, a formulação kantiana para a ação 
ética está assentada no senso de dever incondicional, e este no concei-
to de imperativo categórico. Não decorre, então, de observância da lei 
positivada, independentemente da categoria normativa que se tome. 

Pensando os códigos de conduta, portanto, perceba-se que a ação 
ética não decorrerá do cumprimento dos padrões de comportamento 
inscritos no texto normativo, senão de uma atitude ética intrínseca 
e autoimposta pelo sujeito na qualidade de imperativo categórico. 
Ou seja, neste caso, os códigos seriam, no máximo, inspirações, 
para o pensar sobre a ética, pois, nesta perspectiva deontológica, a 
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ação eticamente justificada não deriva do código, que é exterior ao 
sujeito, mas de uma elaboração ética própria que se constitui como 
um dever.

Ainda, a dissociação dos fundamentos desta corrente de 
pensamento, em relação aos valores de instrumentalidade e às 
consequências das ações, é um esforço essencial para compreen-
der a ética deontológica. A ação ética, nesta perspectiva do dever, 
independe de um fim, e se funda em máximas tomadas como regra 
(Westphal, 2020). Para Kant (2019), uma máxima é um princípio 
subjetivo de ação que o próprio sujeito converte em sua regra de 
como deseja agir. Desse modo, a ação ética não se subordina a algo 
externo à pessoa, senão decorre do seu juízo racional autônomo. 
Neste sentido, portanto, é a razão que fundamenta a moralidade 
refletida (Guyer, 2020). 

Para ilustrar, tomando-se como referência de análise elementos 
desta corrente da ética, imagine-se o tema relativo ao cumprimento 
do horário de trabalho.29 Perceba-se, nesta situação, especialmente 
a fundamentação da ação por parte do servidor. Veja-se o caso: um 
servidor público pode ser diligente com a observância dos seus com-
promissos, em relação ao trabalho, inclusive quanto aos horários 
fixados como de início e término do expediente. E este o faz em 
atenção a uma normativa ou a um controle social que se produz, 
no âmbito da equipe de trabalho em relação ao cumprimento desta 
obrigação. Ambos são vetores externos de tensionamento inciden-
te sobre a ação, perceba-se. Sob esta inspiração para o agir, ainda 
que eventualmente sinta vontade de se atrasar, o servidor não o faz 
porque teme desafiar um arranjo normativo vigente imposto por 
uma tradição de observância ao formal (horário fixado legalmente) 
ou informalmente prescrito (cultura de controle mútuo entre os 
colegas). Note-se que nessa situação há uma obediência à norma 
geral externa, pois é costume, no organismo social do qual faz 
parte, cumprir esses postulados. Tem-se, portanto, uma atitude de 
natureza heterônoma,30 baseada em um juízo essencialmente moral. 

29 O mesmo exercício de pensamento pode ser realizado também para a carga de traba-
lho, especialmente em se tratando de arranjos de trabalho flexíveis em que os horários 
de expediente não têm relevância, senão o trabalho realizado em si, posto que é o que 
substantivamente interessa para a sociedade. 

30 Heteronomia, do grego heter, que significa “outro”, e de nomos, significando “regra”, 
“lei”. 
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Neste caso, reside nas tensões mobilizadoras externas à justificação 
do seu comportamento, em conformidade com o esperado. Este é o 
fundamento da ação, no caso.

Se, por outro lado, o fundamento para o cumprimento do horário 
de expediente por parte do sujeito estiver ancorado no compromisso 
consciente de comparecer ao trabalho, na forma fixada, para produ-
zir um resultado em termos de serviço público prestado e dirigido 
para a sociedade, então a decisão de observar o horário é, neste caso, 
decorrente de uma decisão assentada na própria razão. O servidor, 
nesta situação, está agindo de forma não subordinada à imposição 
de outro, senão com autonomia.31 Assinale-se que a justificativa para 
cumprir o horário, nesta situação, está em um dever autoimposto, 
produzido autonomamente, a partir de um pensamento refletido. 
O servidor que age baseado neste critério de valoração adota um 
referencial de decisão pensado e constituído por si próprio. Não há, 
no particular, temor de sanção ou expectativa de premiação pelo 
cumprimento do seu compromisso (em última instância) com a so-
ciedade. O servidor o faz por dever que advém de algo que se impõe 
de forma inarredável, um imperativo, produzido pela sua própria 
razão e para si. Há, assim, uma postura autônoma do sujeito. 

Perceba-se, em suma, que o fundamento da ação de cumprir 
as obrigações, com relação ao expediente de trabalho, assume aqui 
outros contornos de fundamentação. Este é um caso de agir tomado 
como um imperativo categórico, conforme o conceito kantiano. 

4.4 Ética utilitarista
Outra corrente ética de destaque é a utilitarista, emergente a 

partir da modernidade em especial com Jeremy Bentham e John 
Stuart Mill.32 Destaca-se que o conceito de utilitarismo aqui – a 
exemplo de qualquer outro – tem valor, especialmente, para subsi-
diar o esforço do sujeito no exame dos fundamentos a respeito do 
seu próprio pensamento, a fim de trazê-los à consciência. O juízo 
ético de inspiração utilitarista – que, a propósito, requer ser pensado 
31 Autonomia, do grego aut, significando “próprio”, e de nomos, que significa “regra”, “lei”. 
32 Faz-se aqui uma redução extrema do tema. Reitera-se que a finalidade não é adentrar 

os conceitos com vistas, especialmente, à sua crítica e explicitação de diferentes obje-
ções, as quais são muito bem abordadas por diferentes outros filósofos e comentadores 
no curso da história até a contemporaneidade. O que se pretende é apresentar a noções 
essenciais que definem esta tradição de pensamento e, sobretudo, fazer um convite ao 
estudo mais aprofundado. 



123

no contexto do empirismo,33 – se baseia no cálculo de utilidade, que 
estende suas raízes à proposição de Jeremy Bentham. Sobre o prin-
cípio da utilidade:

A natureza colocou o gênero humano sob o domínio de dois 
senhores soberanos: a dor e o prazer. Somente a eles compete 
apontar o que devemos fazer, bem como determinar o que na 
realidade faremos. Ao trono desses dois senhores está vincu-
lada, por uma parte, a norma do que distingue o que é reto do 
que é errado, e, por outra, a cadeia das causas e dos efeitos. 
[...] O princípio da utilidade reconhece essa sujeição e a co-
loca como fundamento desse sistema, cujo objetivo consiste 
em construir o edifício da felicidade através da razão e da lei. 
Os sistemas que tentam questionar esse princípio são meras 
palavras, e não uma atitude razoável, capricho e não razão, 
obscuridade e não luz (Bentham, 1798, p.10).

Esta perspectiva tem caráter teleológico (do grego telos – fim 
ou meta), reconhecendo o ato moral justificado como aquele que 
produz o melhor resultado ao cotejar os meios e os fin, com vistas 
à obtenção do máximo resultado da ação, em termos de prazer ou 
de minimização da dor decorrentes da prática de determinada ação. 

O utilitarismo é uma das expressões da racionalidade conse-
quencialista, aquela que considera as repercussões do ato como 
elemento fundamental de juízo. Conforme define Audard (2007, p. 
737), segundo essa corrente de pensamento, “uma ação só pode ser 
julgada moralmente boa ou má, se consideradas as suas consequências 
boas ou más, para a felicidade dos indivíduos envolvidos”. Então, o 
julgamento do resultado da ação deriva das consequências que vier 
a produzir, sendo a antecipação deste resultado argumento de justi-
ficação do caminho escolhido. 

Trata-se, para ilustrar, de atributo valorativo também subjacente 
a reinterpretações contemporâneas mais elásticas do princípio da 
legalidade estrita e, ainda, com expressões positivadas, inclusive, em 
enunciados da Lei Federal n. 13.655, de 25 de abril de 2018, de intro-
dução às normas do direito brasileiro (LINDB), tais como o senso de 
que, nas diferentes esferas deliberativas, “não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências 
práticas da decisão” (art. 20, caput) e, ainda, conforme previsto no art. 

33 É importante também contextualizar o surgimento e desenvolvimento do utilitarismo 
de forma contextualizada e, também, sob a inf luência do pensamento político, 
econômico e filosófico britânico, do século XVIII (Audard, 2007).
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21, caput, do mesmo édito, que a decisão que implicar invalidação 
de ato e afins “deverá indicar de modo expresso suas consequências ju-
rídicas e administrativas” (Lei n. 13.655, 2018). Perceba-se que outros 
ingredientes valorativos passam a sustentar a justificação do ato.

Para J. Bentham, a referência de valor, para os juízos acerca do 
que seja certo fazer, é a utilidade pensada como o que pode gerar 
mais felicidade ao maior número de pessoas. Atente-se para o fato 
de que há um aspecto prospectivo intrínseco a esse modelo de pen-
samento, ou seja, uma justificação para a ação que se orienta pelo 
resultado de maior prazer e menor dano no futuro como razão para 
agir. John S. Mill, por sua vez, em sua contribuição ao pensamento 
utilitarista, apresenta a noção de diferenças qualitativas, em relação 
ao prazer e à felicidade. 

Audard (2007) refere, ainda:

O utilitarismo é uma teoria moral que permite coordenar 
de modo preciso a avaliação e a ação morais. Ele possui três 
dimensões fundamentais: um critério do bem e do mal (wel-
farismo), um imperativo moral: maximizar esse bem (prescri-
tivismo), uma regra de avaliação da ação moral graças a esse 
critério (consequencialismo) (Audard, 2007, p. 737).

Sobre o utilitarismo como fundamento da ética consequencia-
lista, Harrison (2013) sintetiza:

As coisas devem ser medidas e avaliadas por suas consequ-
ências efetivas e possíveis. A ação correta é justificada por 
situações futuras, e não por eventos do passado. Por exem-
plo, a explicação de Bentham da justificação da punição se 
dá em termos de coibição. A PUNIÇÃO (p. 692) é justificada 
se coíbe as pessoas de cometer ações indesejáveis. Ou seja, 
se justifica se ela previne danos futuros, em vez de ser uma 
retaliação por ações más do passado. De modo mais preciso, 
o objetivo mais apropriado da punição, para Bentham, como 
tudo o mais, é produzir prazer e evitar a dor. Contudo, toda a 
punição é em si desagradável, uma dor. Ela só pode justificar-
-se, portanto, para Bentham, se essa dor específica é a causa 
de uma maior redução de dor em outro lugar. Assim, se as 
pessoas são impedidas de fazer coisas que provocariam mais 
dor (como o estupro, o roubo ou o assassinato) pela punição, 
então a punição estará justificada. Se houver duas punições 
alternativas, cada uma das quais produziria menos dor do 
que as ações que ela impediria, então a opção menos penosa é 
a apropriada. A redução da dor e ao sucesso em coibir o com-
portamento causador do sofrimento são tudo o que conta. 
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Nenhuma outra questão sobre o caráter apropriado de uma 
penalidade específica é pertinente (Harrison, 2013, p. 822). 

Tem-se, portanto, nestes elementos precursores do pensa-
mento os fundamentos do utilitarismo, corrente que apresentou 
desdobramentos, críticas, revisões e retomadas em argumentos e 
perspectivas, desde então até a contemporaneidade. Desbordando 
estes importantes aspectos, o foco aqui reside em destacar a presen-
ça desses valores na sociedade contemporânea e os reflexos dessa 
corrente de pensamento, nas formas de estabelecer relações de 
modo geral, de conduzir análises e arrazoados justificadores de de-
terminados atos, mesmo na definição de penas a serem imputadas. 

Neste sentido, o que se pretende é não somente posicionar as 
ideias fundamentais do conceito de pensamento utilitarista como 
abordagem do valor, mas assinalar sua presença – em diferentes 
níveis de evidenciação –, como justificadora do comportamento 
humano e, particularmente, no processo de tomada de decisão no 
contexto da administração pública. Note-se, neste particular, que 
a análise e o julgamento da ação que toma em consideração suas 
consequências tanto na órbita privada quanto na coletiva, é algo que 
tende a presidir o pensamento dos sujeitos muito frequentemente. 
Ocorre que esse exame normalmente se processa mais próximo dos 
estratos de superfície da consciência – quase irrefletido e acrítico –; 
e o que se busca aqui é justamente destacar a importância de expli-
citá-lo em seus elementos subjacentes fundamentais. 

4.5 Ética das virtudes
A terceira perspectiva enunciada – a da denominada ética da 

virtude – tem sua formulação essencial em Aristóteles, ainda na 
Antiguidade clássica, alcançando novo fôlego a partir das formula-
ções tomistas do medievo. Já com o advento do tratamento dado à 
ética pela filosofia moderna, a ética das virtudes perde protagonismo. 
Mas como se verá, pode-se observar uma recuperação da abordagem 
aristotélica mais recentemente. 

A ética nasce, é importante assinalar, e assim se mantém, 
como um pensamento que tem como objeto a prática, ou seja, visa a 
examinar e a fundamentar a ação. O pensamento filosófico sobre a 
ética, nessa vertente, orienta-se para a consecução da felicidade assu-
mida como uma atividade – ou ação – tomada como “o mais elevado 
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entre todos os bens” e fim último do sujeito em sociedade (Aristóteles, 
2014; Hooft, 2013). 

A perspectiva aristotélica de ética funda-se, ainda, no senso de 
virtude – excelência – entendida como “as disposições dignas de louvor” 
(Aristóteles, 2014, p. 77), assumindo relevo também os conceitos de 
mediania ou justa medida (Aristóteles, 2014; Hooft, 2013). As virtu-
des, para Aristóteles, são desenvolvidas e aprimoradas pelo hábito, 
o que se presta à apropriação dessa vertente do pensamento sobre 
ética como proposições normativas de valores a serem conhecidos, 
observados e, sobretudo, praticados pelas pessoas. Não por outro 
motivo parece ganhar proeminência em termos de transposição do 
conceito de ética para o contexto do serviço público contemporâneo. 

Uma revisão da literatura recente, produzida de forma mais 
fundamentada sobre a apropriação da ética no serviço público, revela, 
a propósito, não somente a emergência, mas a predominância desta 
perspectiva de interpretação, destacando-se os estudos de Santos e 
Serafim (2022), Santos (2020), Santos et al. (2019), Souza, Silva e 
Gomes (2019) e Santos et al. (2018a, 2018b), dentre outras relevantes 
contribuições. A estas se somam abordagens envolvendo também 
a ética como competência (ENAP, 202a; 2020b; Gerson, 2020), 
inclusive em uma abordagem mais crítica acerca desse fenômeno 
de apropriação (Bergue, 2022a). Vale, a propósito, promover um 
esforço de investigação em profundidade, que busque alcançar as 
razões pelas quais essa corrente tem assumido feições dominantes. 

Entre as características da ética da virtude está, ainda, o fato 
de ser particularista, tratando de “coisas específicas” (Hooft, 2013, p. 
227), o que implica a possibilidade de “respostas divergentes” a de-
penderem do contexto. O senso de virtude, que caracteriza o “agente 
reverente” não visa a uma razão utilitária, senão reconhece o valor 
da ação em si. Assim, a ação virtuosa é orientada pela reverência ao 
valor das coisas em si, e não em obediência a um senso de dever com 
vistas a fazer a “coisa certa”. Hooft (2013, p. 228), neste particular, 
ilustra a situação referindo o profissional ou gestor da saúde, em 
relação ao tema da vida: 

A pessoa reverente não tem a certeza fria do eticista do dever 
que pensa que tudo o que importa é ter feito a coisa certa. 
Ser virtuoso o levará a ser sensível aos valores e necessidades 
de todos os envolvidos em situações particulares, a assumir 
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a responsabilidade e a estabelecer o valor [...] que neste con-
texto, seja apropriado. Por conseguinte, a ideia de que a vida 
é sagrada pode ser interpretada não como um mandamento 
ou proibição absoluta, mas como um reconhecimento de que 
a vida é um objeto passível de reverência. Decisões de vida 
ou morte deveriam ser influenciadas por tal reverência, por 
cuidado e compaixão com aqueles envolvidos, e pelo reconhe-
cimento das normas sociais pertinentes que se aplicam a tais 
decisões. 
A virtude da reverência confere profundidade e qualidade 
à vida ética. Ela reconhece o valor e a importância daquilo 
com o que os agentes virtuosos têm que lidar no mundo, e 
não permite que o pensamento racionalista da ética do dever 
usurpe a consciência sensível do que está em causa em situ-
ações moralmente difíceis. A reverência pela vida pode não 
resolver muitos dos dilemas éticos com os quais os gestores 
e profissionais da saúde têm que lidar, ao aplicarem normas 
gerais, mas vai acrescentar profundidade e significância às 
deliberações (Hooft, 2013, p. 228). 

Perceba-se que do excerto pode-se extrair elementos de argu-
mentação essenciais, que combinam sensibilidade, sacralidade, 
reverência, virtuosidade, valores e vida como justificadores da ati-
tude ética. A reverência, a propósito, é tomada como uma virtude. 
Nesse sentido, a ética da virtude acentua aspectos de sensibilidade, 
de atenção, de respeito, de confiança, traços valorosos de caráter em 
geral, contrastando com um racionalismo estrito a que podem dar 
azo interpretações mais estreitas, por vezes, realizadas em relação 
à ética do dever e à ética utilitarista. Essa percepção é importante 
para fins de um exame de aderência em termos de fundamentos 
valorativos. 

Dentre as virtudes de um agente moral está a integridade que, 
segundo Hooft (2013, p. 234) compartilha a raiz latina da palavra 
integração, significando “a unidade ou a inteireza das virtudes e dos 
compromissos éticos de uma pessoa”. Podem ser considerados ele-
mentos conformadores da ação íntegra entendida como virtude: a 
coerência, a autenticidade, a sinceridade, a honestidade, a responsa-
bilidade, dentre outros. Hooft (2013) sugere que 

o campo da virtude da integridade inclui a esfera dos com-
promissos interpessoais, como promessas, contratos, papéis 
profissionais e cargos públicos nos quais pode haver tenta-
ções de se obter vantagens através do abuso da confiança dos 
outros. É o campo no qual o público deposita confiança nas 
autoridades governamentais, líderes empresariais ou outras 
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pessoas investidas de posições importantes, e nos quais se 
espera que tais indivíduos sejam confiáveis. Esse campo per-
tence ao público e à esfera interpessoal, e leva os compromis-
sos particulares de uma pessoa para esta esfera. A integridade 
é a virtude na qual as expectativas da própria pessoa acerca 
de si mesma e as expectativas do público em relação a elas 
caminham juntas (Hooft, 2013, p. 236). 

Assim, para ilustrar, não se desviar do dever constitui postura do 
sujeito pela virtude da integridade como valor em si, e não movido 
pela razão instrumental que considera o receio da consequente res-
ponsabilização. A ética das virtudes apela, portanto, para os valores, 
honrando a confiança depositada. 

Percebe-se, assim, que a mesma ação íntegra pode ser alcança-
da a partir de diferentes fundamentos éticos, a saber, pelo senso de 
dever, pelo cálculo utilitário que sopesa ganhos e perdas potencial-
mente decorrentes, ou pelo exercício das virtudes que respondem 
a valores. Isso a depender dos elementos valorativos que se tomem 
como referência, para definir uma ação como íntegra. Constituem-se, 
desse modo, em distintas tradições de pensamento que, a despeito 
de contrastarem entre si ao exporem diferentes perspectivas, valores 
e referenciais de inspiração formulados em variados níveis de pro-
fundidade e densidade racional, segundo os quais se pode pensar 
a justificação da ação, não devem impedir a busca de elementos de 
convergência orientada para a apropriação transformadora da ética 
no plano aplicado ao serviço público. 

Outro conceito importante, especialmente para o processo 
de tomada de decisão na administração pública é o de mediania ou 
justa medida. Para pensar o senso de virtude, Aristóteles desenvolve 
também o conceito de mediania, que significa uma posição de equi-
líbrio e de moderação entre possibilidades extremas de manifestação 
do pensamento e da ação. Para ilustrar, tal como comumente se usa 
como recurso didático, tem-se a virtude da coragem. Esta é enten-
dida como uma virtude justamente porque posiciona-se no ponto 
mediano entre o excesso e a carência de ação. Nada melhor do que 
trazer as palavras de Aristóteles para explicar o conceito de mediania 
a conformar uma virtude:

Em primeiro lugar, observemos que essas coisas são de tal 
modo constituídas que deficiência ou excesso as destrói, como 
percebemos no tocante ao vigor e à saúde (pois para obter 
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esclarecimento acerca de coisas obscuras é preciso utilizar a 
evidência de coisas visíveis). É fato o excesso de exercícios 
bem como a deficiência destes arruinarem o vigor; do mesmo 
modo, tanto a bebida e o alimento em demasia quanto a falta 
destes arruínam a saúde, quando em proporção adequada a 
produzem, aumentam e preservam. O mesmo acontece em 
relação à moderação, à coragem e às outras virtudes. Aquele 
que, tomado pelo medo, de tudo foge e nada suporta se torna 
um covarde, ao passo que aquele não experimenta medo dian-
te de coisa alguma e tudo enfrenta se torna um temerário. Do 
mesmo modo, aquele que se curva a todos os prazeres e não 
se refreia diante de nenhum se converte em um licencioso. 
Por outro lado, quem se afasta de todos os prazeres, como os 
indivíduos rudes, se torna [um indivíduo] insensível. Assim, a 
moderação e a coragem são destruídas pelo excesso e pela deficiên-
cia e preservadas pela mediania (Aristóteles, 2014, p. 84, grifo 
nosso). 

Portanto, não há que se confundir coragem com uma disposição 
para se expor de forma extremada ao risco e ao perigo (isso seria, 
de fato, temeridade, ou seja, ousadia excessiva ou imprudência). A 
verdadeira coragem está na capacidade de reagir conscientemente e 
de forma equilibrada frente a situações em que é exigida a ação do 
sujeito. Posturas irracionais e irresponsáveis não configuram virtu-
des. E é assim com a formação das virtudes, todas como resultado do 
exercício da razão até sua prática como um hábito.

A ideia central pretendida com o conceito de justa medida, justa 
razão ou mediania, especialmente relevante para fundamentar a 
ação no contexto da administração pública, é o imperativo de refle-
tir e evitar as posições de extremo. Uma expressão derivada deste 
conceito também assume feições próximas à noção de bom senso. 
Não são sinônimos, mas compartilham elementos definidores. Isso 
porque posições de limites extremos não em geral consistentes, 
ou seja, não subsistem no tempo. Ainda e, especialmente, a justa 
medida responde à heterogeneidade do campo da administração pú-
blica, em termos de interesses e necessidades, o que sugere a busca 
de soluções de convergência possíveis – ótimas, dadas as restrições 
que se impõem –, ainda que não as ideais. 

Em suma, trata-se, pois, de diferentes perspectivas segundo as 
quais se pode pensar a justificação da ação. Há uma convergência? 
Que solução teria essa diversidade de abordagens? Qual é a melhor 
perspectiva para a administração pública? Ora, para pensar pos-
síveis respostas pode-se inicialmente questionar: A existência de 
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diferentes lentes seria um problema? Há, efetivamente, a necessi-
dade de escolher uma das perspectivas como a mais indicada? Um 
encaminhamento possível para esta questão é o da adoção de uma 
perspectiva integrada. Nessa linha, segundo Ricoeur (2007): 

Se é em Aristóteles que encontro os traços mais bem dese-
nhados da ética fundamental, não renuncio à ideia de en-
contrar um equivalente deste até mesmo no próprio Kant; as 
duas abordagens, que foram fixadas sob os rótulos didáticos 
de teleologia e de deontologia, não apenas não são rivais, na 
medida em que pertencem a dois planos distintos da filosofia 
prática: elas também coincidem em alguns pontos nodais 
significativos (Ricoeur, 2007, p. 592). 

Em suma, a ética oferece a possibilidade de um exame sobre 
o fenômeno devidamente contextualizado, fornecendo, em última 
instância, não somente uma justificativa para a ação, mas antes uma 
consciência do sujeito sobre si e em seu ambiente de inserção. Tem-
se, então, os elementos fundamentais necessários à elaboração da 
motivação do ato. 

Então, tal como a física newtoniana, com sua mecânica clássica, 
a física da relatividade de Albert Einstein e a física quântica ofere-
cem diferentes perspectivas para a compreensão do mundo em suas 
distintas escalas de dimensão e funcionamento; no campo da ética, 
notadamente em relação à ética aplicada, também as diferentes abor-
dagens permitem múltiplas perspectivas de exame do fenômeno, 
sugerindo caminhos possíveis e justificados para a ação, conforme 
a natureza do problema, sua extensão e o impacto, as condições de 
tempo e de espaço, etc. O senso de justificado, aqui, tem múltiplas 
expressões de análise, mas se destaca o senso de consciência da ação. 
Assim, impõe-se antes ao servidor e ao administrador público uma 
ação embasada em uma racionalidade refletida – aquela na qual o 
sujeito tenha se voltado para si próprio e examinado os fundamentos 
valorativos do seu pensamento.
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Ética aplicada, códigos de 
conduta e integridade 

A filosofia e as ciências, e no contexto destas as que 
conformam o plural campo da administração pública, 
têm contribuições mútuas a realizar, seja no âmbito do 
ensino e da pesquisa, seja na sua expressão aplicada 
na prática cotidiana da gestão. Assim, tanto quanto a 
administração pública se vale do pensamento filosófico 
para examinar seus conceitos, também a filosofia tem, 
neste dinâmico território de interações políticas e so-
ciais, um campo fértil para o exercício do pensamento, 
buscando temas e problemas que a aproximem do 
enfrentamento dos desafios da relação entre estado e 
sociedade na contemporaneidade. 

Enfatiza-se aqui o fazer filosófico exercido na 
forma de problematizações dessa natureza sobre os 
temas e conceitos em uso na administração pública; 
especialmente, diga-se, aqueles mais comuns – e, por 
isso, pouco ou nada refletidos pelos sujeitos. E é essa 
relação com o cotidiano que dá significado e virtuosi-
dade ao pensamento filosófico. Nessa linha, conforme 
afirma Sandel (2020, p. 39), “a filosofia que não tem con-
tato com as sombras na parede [ fazendo alusão à Alegoria 
da Caverna, de Platão] só poderá produzir uma utopia 
estéril”. A filosofia e a administração pública, assim, 
nutrem-se mutuamente.

Acrescenta, ainda, o autor antes referido, especifi-
camente sobre a ética: “Quando a reflexão moral se torna 
política, quando pergunta que leis devem governar nossa 
vida coletiva, precisa ter alguma ligação com o tumulto da 
cidade, com as questões e os incidentes que perturbam a 
mente pública” (Sandel, 2020, p. 39). Então, para assu-
mir significado como prática do pensar, o exercício da 
reflexão ética, por parte dos servidores públicos, dos 
agentes políticos e dos demais cidadãos de modo geral, 
requer um mergulho na realidade prática dos proble-
mas com os quais a sociedade se envolve. 

5
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Assim, a transformação substantiva, tanto no ensino quanto 
na prática legítima e edificante da administração pública, que se 
pretenda desenvolver sob a perspectiva da sociedade e do interes-
se público, tem como condição fundamental um movimento de 
repensar essencial. A ética, enquanto exercício de reflexão radical – 
alcançando as raízes estruturantes do pensamento –, em relação aos 
fundamentos valorativos dos parâmetros morais de ação, justificada 
sobre o que é o bom, o certo e o justo vigentes na sociedade, e proje-
tada no serviço público, é uma condição inarredável. Transformar a 
sociedade e o serviço público exige, portanto, que se repense e recon-
figure elementos do arranjo de valores e crenças – a moral – que os 
sustentam e se refletem nas práticas que moldam a administração 
pública contemporânea. Quais são estes elementos valorativos? Ora, 
é, justamente, o que virá à tona a partir da prática do pensamento 
filosófico de fundo ético, em sentido aplicado.

Em resposta a esse cenário emergente, observa-se que a ética em 
sua expressão aplicada vem alcançando destaque na administração 
pública contemporânea. E esse surgimento pode ser percebido mais 
claramente, segundo dois fenômenos principais, a saber: a propo-
sição e instituição formal de competências associadas e requeridas 
de agentes públicos (Bergue, 2022a, 2021c, 2021f; ENAP, 2020a, 
2020b) e na esteira dos programas de integridade das organizações 
que emergem como exigências legais, e no concerto dos quais fi-
guram os denominados códigos de ética, que, rigorosamente, são 
códigos de conduta (Bergue, 2021d, 2021e). 

5.1 Programas de integridade e códigos de 
conduta

A emergência dos códigos de conduta na administração pública 
(Caldeira & Dufloth, 2021; Pliscoff-Varas & Lagos-Machuca, 2021; 
Vieira & Barreto, 2021; Graça & Sauerbronn, 2020; Mendes & 
Lucio, 2016; Mendes; Bessa; Midlej & Silva, 2015; Gomes, 2014), 
maldenominados como códigos de ética e insertos nos programas 
de integridade (OCDE, 2021; Fuertes, 2021; Huberts, 2018; Menzel, 
2015; Kolthoff; Macaulay & Anechiarico, 2013) é um fenômeno que 
tem encontrado espaço principalmente no contexto de uma leitura 
mais estreita, dada ao conceito de governança (Buta & Teixeira, 2020; 
Silvestre, 2019; Oliveira & Pisa, 2015; Levi-Faur, 2012; Lynn Junior, 
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2012; Marques, 2007; Learmonth, 2005). O conceito de governança, 
por sua vez, tem sido sensivelmente influenciado pelos valores que 
inspiram sua prática no campo das relações privadas, notadamente 
sob o rótulo de governança organizacional. Contribui para explicar 
este viés de apropriação o fato de que estes conceitos estão mais 
fortemente relacionados à atuação das empresas estatais, ainda que 
não sejam restritos a elas. Pode-se tomar como ilustração para esse 
estreitamento conceitual o prescrito no art. 169, inciso I, da Lei n. 
14.133/2021.34 

O caráter polissêmico do termo governança tem, a propósito, 
contribuído para a emergência de definições mais restritas à esfera 
organizacional, limitando seu potencial, em especial no serviço 
público, notadamente em relação à mais rica e pouco explorada 
dimensão política. Neste terreno tem assumido destaque o enfoque 
dado às perspectivas de controle, de conformidade e de integrida-
de, na construção do conceito de governança sensivelmente mais 
restrito à esfera dos sistemas de gestão e no âmbito da organização. 
No entanto, uma imprecisão conceitual mais significativa se obser-
va no plano dos discursos gerenciais, com a aparente tomada do 
termo governança como substituto para gestão. Assim, a governança 
incorpora-se também ao discurso popular em voga na administração 
pública. 

Não obstante, esta leitura de governança mais focada na di-
mensão organizacional é funcional aos fins estritos de análise e 
depuração conceitual que se pretende, com vistas a incorporar a 
contribuição da filosofia e contextualizar o tema focal envolvendo 
a ética. A adoção desta perspectiva mais reduzida de governança 
permite uma conexão do conceito com os programas de integridade e, 
por extensão, conduzir ao fenômeno da adoção dos impropriamente 
denominados códigos de “ética” (Bergue, 2021e). 

Inicia-se por delimitar que o tema da governança em sua expres-
são organizacional, particularmente na perspectiva mais específica 
de conformidade, tem, também, relação bastante próxima com os 
conceitos de controle, de conformidade ou “compliance” e de integri-
dade. A perspectiva de controle aqui destaca o controle interno, e a 
34 “Art. 169. [...] I – primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públi-

cos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou 
entidade; [...]” (grifo nosso). (Lei Federal n. 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
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de integridade, com especial ênfase os programas de integridade.35 
Pretende-se abordá-los menos em seus conteúdos em si, senão exa-
miná-los a partir do conceito de ética em sua expressão aplicada.

Como se relacionam conformidade, compliance, ética e in-
tegridade no campo da administração pública? Assume-se que 
conformidade e compliance são expressões correspondentes, inclusi-
ve por tradução literal. Pode-se dizer, também, inspirado no conceito 
de conformidade adotado no âmbito do controle no setor público, 
particularmente no que se refere aos contornos do conceito de au-
ditoria de conformidade ou de legalidade, que encerram o mesmo 
conteúdo em termos gerais.36 

Mas os conceitos podem assumir uma definição mais elástica, 
tal como sugerem Caldeira e Dufloth (2021), a fim de buscar não 
somente melhor aderência ao contexto e às necessidades da admi-
nistração pública, como para incorporar elementos de conteúdo 
ético, em particular o senso de integridade. A integridade – de in-
tegral, inteiro, completo – corresponde a um conceito que encerra 
o senso de conformidade às normas, notadamente as positivadas, 
mas também o faz a partir da ética aplicada. Note-se, ainda, que o 
conceito de integridade pode, por vezes, assumir contornos de valor 
ou virtude, associado a um atributo de comportamento da pessoa 
(Zenkner, 2019).37 Destaca-se, no entanto, que sob a perspectiva da 
administração, o sentido de integridade pode estar mais relacionado 
à sua expressão instrumental como inteireza ou plenitude dos siste-
mas de gestão. 
35 Por controle aqui se toma a função administrativa que encerra em si todos os instru-

mentos, processos e conceitos afetos ao cotejo – prévio concomitante ou posterior – dos 
resultados das ações de gestão ou de governo em relação de interação recursiva frente 
ao planejado. É identificado, ainda, como elemento que contribui com a virtuosidade 
do processo administrativo, não somente por permitir o juízo de eficiência, de eficácia 
e de efetividade das ações, mas identificar os desvios e suas correspondentes causas, a 
fim de alimentar medidas corretivas com vistas a aperfeiçoar a função planejamento no 
ciclo de gestão subsequente. Estão contidas no conceito de controle, em sua perspectiva 
mais ampla, as noções de integridade, de conformidade ou compliance e de códigos de 
conduta em sua expressão instrumental. 

36 Por auditoria de conformidade, ou auditoria de legalidade, define-se o procedimento 
de controle que tem como escopo a verificação da aderência, da observância, da con-
formidade, enfim, dos atos praticados pelo agente público, em relação ao que a norma 
– Constituição, lei, ou qualquer outro édito ou padrão formal – prescreve como de ob-
servância vinculada.

37 “[...] a integridade implica a exata correspondência entre os relevantes valores morais e 
a realização desses valores no momento em que, diante das situações-problema do dia 
a dia, uma escolha é reclamada a fim de que uma ação ou uma omissão sejam realiza-
das” (Zenkner, 2019, p. 46). 
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A ética, a despeito de constituir um conceito anterior, bem mais 
amplo e transversal, é tomada, neste contexto, como elemento es-
truturante do significado de integridade, ainda que não circunscrito 
a ele. Desse modo, compliance, em conteúdo mais alargado, implica 
múltiplas dimensões, inclusive a de conformidade ou de aderência 
aos padrões legais e procedimentais e à ética. 

Como se percebe, os conceitos não se permitem circunscrever 
um em relação ao outro com precisão, em seu atual estágio de depu-
ração e elaboração no contexto do setor público. Suas fronteiras de 
significado são fluidas. Diferentes e, por vezes, contrastantes defi-
nições fazem surgir tanto lacunas quanto sombreamentos. Por esta 
razão, toma-se os conceitos como relacionados, inclusive com mar-
gens de sobreposição e de algum entrelaçamento de significados. 
Note-se que é justamente neste momento que a filosofia reconheci-
da como problematização filosófica, incidente sobre os conceitos em 
formação no campo, pode trazer seu contributo. 

Assumindo a filosofia como a função de produzir ou depurar 
conceitos (Deleuze & Guattari, 1992, Gallo, 2012) tem-se aqui um 
desafio a ser enfrentado a partir das oficinas de pensamento filosófico 
a que alude o Capítulo 3. Mas, desbordando os conceitos de confor-
midade ou compliance e de integridade, avança-se para o tratamento 
dos maldenomindos códigos de ética. Aqui se faz necessário atentar 
para a já abordada distinção entre ética e moral, o que se buscará 
aprofundar sob a perspectiva da ética aplicada, notadamente a partir 
do conceito de códigos de conduta.

Os temas da corrupção e da ética, no concerto dos programas de 
integridade na administração pública, tem sido mais intensos – quase 
que exclusivamente – tratados sob a perspectiva jurídica, com ênfase 
em aspectos pontuais como a improbidade e a responsabilidade, não 
sendo trazida ao debate, ou tendo sido fracamente incorporada, a 
contribuição da filosofia, em particular o ramo da ética. Essa abor-
dagem mais estreita alinha-se ao fenômeno mais amplo, de fundo 
histórico, incluindo a tendência à redução da administração pública 
a uma perspectiva jurídica. Tal como sustenta Reale (2002, p. 30), é 
preciso reconhecer “a visão da experiência jurídica como um momento 
da vida ética”, mas que não a esgota. E longe disso. Grassam, de fato, 
na abordagem destes temas, tratamentos superficiais e imprecisos 
tolerados pela falta de clareza conceitual compartilhada. 
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De fato, não parece tratar-se de um processo deliberado, senão 
reflexo influenciado pelas limitações que os olhares disciplinares 
impõem, como é o caso das ciências jurídicas, notadamente no 
contexto brasileiro.38 É, pois, neste ambiente que a abordagem trans-
disciplinar inspirada pela filosofia pretende também entregar sua 
melhor contribuição. 

O conceito de ética está, pois, entre as adoções em processo na 
administração pública brasileira e, mais recentemente, está associa-
do aos programas de integridade e conformidade. É este o momento 
de examiná-lo e onde a filosofia assume especial relevo. A carên-
cia do pensamento conceitual tem se manifestado nas distintas 
apropriações da ética, mais como termo do que como conceito, espe-
cialmente na esfera da produção legislativa. Destas tem decorrido 
desdobramentos aplicados assentados em conceitos pouco robustos 
em conteúdo filosófico, o que contribui, inclusive, para assunções 
meramente formalísticas. E, nessas adoções de fundo estritamen-
te simbólico, a perda não decorre apenas da falda de aderência do 
conceito em si e dos custos associados, mas do dano causado pelo 
emprego conceitualmente equivocado e da repercussão disso, no 
entendimento que as pessoas desenvolvem sobre o assunto.

O tema tem recebido crescente atenção, passando a encontrar 
assento legal, para ilustrar, nos casos da Lei Federal n. 12.846/2013, 
que trata da responsabilização administrativa e civil de pessoas jurí-
dicas pela prática de atos contra a administração pública; também da 
Lei Federal n. 13.303/2016, que disciplina o regime jurídico das em-
presas estatais, e da mais recente Lei Federal n. 14.133/2021, a nova 
lei de licitações e contratos administrativos. Dentre as decorrências 
desse movimento, instituem-se no plano legal e no âmbito das orga-
nizações em particular códigos e comissões de ética na administração 
pública, com reduzida preocupação com a precisão e profundidade 
conceitual em matéria de ética.

A partir de um estudo empreendido especificamente com vistas 
a investigar a aderência do estatuto das Estatais (Lei n. 13.303/2016) 
em relação às diretrizes da OCDE atinentes à governança corporati-
va, à integridade e ao enfrentamento da corrupção nas empresas de 

38 Uma hipótese explicativa a ser verificada, a propósito, pode estar associada ao conteú-
do e método de abordagem da filosofia, inserida no contexto dos cursos de graduação e 
mesmo de pós-graduação. 
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propriedade majoritária do Estado – notadamente as ACI Guidelines: 
Dimensão C –, Caldeira e Dufloth (2021) ainda identificam, em 
que pesem os relevantes avanços trazidos, lacunas que estão mais 
diretamente associadas à promoção da cultura da ética nos sistemas 
organizacionais. 

Em relação às recomendações relacionadas à dimensão 
promoção de controles internos e mecanismos de ética e 
compliance, a lei demonstra-se bastante consistente em esta-
belecer as bases corporativas para o desenvolvimento de me-
canismos sólidos de integridade e anticorrupção, instituindo 
área específica responsável pela gestão de riscos e compliance 
e estruturando o sistema de controles internos em três linhas 
de defesa. A lei também alinha-se às melhores práticas reco-
mendadas pela OCDE, ao estabelecer política específica de 
proibição à corrupção, além de introduzir a obrigatoriedade 
de treinamentos periódicos em código de conduta, integrida-
de e gestão de riscos – tanto para empregados quanto para a 
alta administração – e imputar diretamente ao Conselho de 
Administração a responsabilidade por discutir, implementar 
e supervisionar o código de conduta e os sistemas de gestão 
de riscos e controles internos da companhia. A lei, entretanto, 
ainda é acanhada em estabelecer as bases necessárias para o fo-
mento a uma cultura aberta, capaz de estimular os empregados 
e administradores a trazer à tona situações controversas e poten-
cialmente conflituosas em uma lógica corriqueira. Falha, assim, 
em estimular um ambiente institucional permeável à dúvida e 
preparado para lidar preventivamente com potenciais conflitos 
de interesses, aspectos essenciais à segurança psicológica, indis-
pensável no fomento à cultura de integridade. Não obstante, 
apesar de estabelecer recomendações claras quanto ao código 
de conduta, a lei não contempla, no rol de temas a serem 
tratados pelo respectivo documento, questões sensíveis como 
hospitalidade, entretenimento e brindes, doações e caridade 
e patrocínio. Tais temas constituem matérias importantes e 
sensíveis à integridade corporativa, de modo que o esclareci-
mento das vedações e/ou regras admitidas pela companhia 
para cada uma das questões é relevante para a prevenção de 
fraudes e corrupção (Caldeira & Dufloth, 2021, pp. 685-686, 
grifo nosso).

O exame do texto legal realizado pelos referenciados autores, 
sob a perspectiva do enfrentamento à corrupção, destaca pontos de 
avanço e indica lacunas. Cumpre observar, de início, a apropriação 
correta do conceito de código de conduta, inclusive pela delimitação 
dos contornos prescritivos, conformadores deste tipo de documento, 
assinalando, inclusive, a carência de determinadas recomendações, 
que entendem necessárias. 
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Assinala-se, ainda, o destaque dado em relação às feições 
acanhadas da lei quanto à promoção de um ambiente institucional 
dialógico que incentive a cultura do compartilhamento e enfrenta-
mento aberto de situações potencialmente danosas à integridade. 
Esse contexto interativo é, a propósito, o que mais se alinha com o 
conceito de ética, constituindo, inclusive, uma das funções que um 
colegiado de ética – comissão, conselho, comitê, etc. No âmbito de 
uma organização, essa função interativa de estímulo à discussão de 
temas envolvendo a conduta das pessoas legitimaria esta importante 
instância de institucionalização da ética a partir do exame de situa-
ções da realidade vivenciada. A ética como ação exige a incidência 
do esforço racional de substância crítico-reflexiva sobre um caso 
concreto, que pode, inclusive, resultar em modificação do padrão 
moral vigente. Este também é um desafio das comissões de ética: 
desenvolver pessoas para essa ação intelectual. 

Aqui também reside a interdependência entre a codificação da 
conduta, que pressupõe a adoção, por parte do agente, de comporta-
mento coerente em obediência à norma moral. Essa atitude implica 
a expectativa de reagir de modo consoante com os princípios, ou 
seja, de forma irrefletida. Eis aqui uma das limitações que afetam 
a institucionalização e efetividade da adoção dos códigos de condu-
ta. Ou seja, caso se espere neles encontrar solução para os dilemas 
morais, estes códigos se revelarão insuficientes, evidentemente, 
pela impossibilidade de se positivas a complexidade das situações 
potencialmente ocorrentes. O enfrentamento dos dilemas éticos, 
por sua vez, também não encontrará respostas naqueles códigos 
de prescrição de comportamentos esperados, os quais constituem 
ingredientes para o exame e juízo ético. Desse modo, a prescrição 
de conduta moral por si só é incapaz de produzir os efeitos transfor-
madores substantivos na administração pública. É imperativa a ação 
ética, que não deriva da simples obediência aos códigos, senão do 
exercício de uma competência crítico-reflexiva contextualizada que a 
ética aplicada autoriza.

Dado esse cenário, a proposta aqui é suscitar e examinar as-
pectos da adoção mais instrumental e, não raras vezes, formalístico 
ou meramente simbólico do conceito filosófico de ética – seja nos 
esforços de codificação de conduta, seja nas comissões de ética e 
procedimentos relacionados – notadamente a precisão conceitual 
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envolvida. Busca-se, ainda, encaminhar discussões sobre os reflexos 
desta prática, na administração pública brasileira, e sinalizar percur-
sos para a superação dos limites que se impõem ao desenvolvimento 
de um pensamento e da prática de atitudes éticas na administração 
pública. 

5.2 Códigos de ética ou códigos de conduta 
moral? 

A adoção do conceito de ética na administração pública vem 
sendo instrumentalizada mais comumente a partir dos denominados 
códigos de ética, que são, de fato, códigos de conduta. Esse processo 
de apropriação não tem, entretanto, explorado de modo mais subs-
tantivo e consistente o conceito de ética, cuja compreensão requer, 
tal como já abordado em seções anteriores, uma leitura envolvendo, 
também, o conceito de moral – relacionados, mas distintos –, cuja 
assimilação é essencial para a efetiva elaboração racional do mais 
complexo conceito de ética na prática da administração pública. 

Evidentemente, é de se assinalar que o conceito de moral com 
suas prescrições valorativas encerra um significado mais aderente 
à perspectiva mais tradicional de administração. A atitude ética, em 
sentido oposto, como já se abordou reiteradas vezes, implica a assun-
ção de uma postura mais autônoma do sujeito. A ênfase conceitual 
dada pode, portanto, sinalizar também os fundamentos valorativos 
da administração que se pretende praticar. 

Além disso, o tema da ética vem sendo intensamente relaciona-
do com o enfrentamento à corrupção, e os programas de integridade 
instituídos com esta finalidade, no concerto dos quais está, dentre 
outros, inserida a ética normalmente reduzida aos procedimentos 
de codificação da conduta e à instauração de comissões de ética, além de 
ações de capacitação correspondentes, tem carecido de efetividade 
(Caldeira & Dufloth, 2021, entre outros). Destaca-se que a ênfase 
dada à ética como resposta à corrupção, tanto quanto o fato de haver 
surgido e prosperado, em consequência de eventos que marcam 
essa prática danosa, tem reduzido a compreensão do seu escopo 
potencial de incidência. E essa limitação afeta sobremaneira sua 
assimilação na amplitude e profundidade, capazes de promover as 
transformações que possam ser entendidas como necessárias. Ou 
seja, a ética não precisa ser introduzida na administração pública; 
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ela é inerente à administração pública como tal. Exige, sim, ser 
resgatada enquanto tal. Bem assim, não diz respeito à corrupção 
somente; ao contrário, está muito mais afeta a outras dimensões da 
vida e relações no âmbito da administração pública. 

É preciso pensar filosoficamente acerca desse processo de valo-
rização da dimensão ética neste especial contexto. De que se trata, 
quando se fala de ética na administração pública? O que se entende 
por ética? Como se pensa em desenvolvê-la como competência mo-
bilizável para servidores e administradores públicos neste ambiente 
plural e dinâmico? 

Cumpre observar que a ética, nesse movimento, parece estar 
sendo adotada predominantemente como reforço de valores morais 
a partir de esforços normatizadores instituídos sob as formas legal 
e de codificação de conduta, e menos como capacidade crítico-re-
flexiva dos servidores, entrelaçada com um suporte institucional de 
pensamento e de ação coerentes e consistentes. As ações formativas 
nesse tema, em consequência disso, tendem a assumir mais o cará-
ter de doutrinação em termos de valores morais, e menos feições de 
efetivo desenvolvimento de competências, com especial ênfase no 
seu componente atitudinal. 

Essa é uma questão importante a ser pensada. O que contribui 
para a efetividade da adoção do conceito de ética nas organizações, 
particularmente naqueles processos de implementação dos progra-
mas de integridade? Por uma ação efetiva aqui se entende aquela que 
tanto é implementada de forma aderente às expectativas, necessida-
des e peculiaridades contextuais do arranjo social em relação ao qual 
incide, quanto a que promove transformações positivas e significati-
vas – e, portanto, perenes – neste mesmo espaço de aplicação. 

Então, o que se pretende quando da implementação de um 
programa de integridade e, especificamente com a introdução de 
códigos de conduta, de comissões de ética e de capacitações sobre 
o tema? A delimitação desses objetivos é fundamental. E não pode 
ser simplesmente o de mitigar ou eliminar a ocorrência de práticas 
de corrupção. Não é dessa expressão de superfície do objetivo que 
se trata. Nem se fala da adoção inspirada em modismo, tampouco 
aquela destinada a cumprir requisito legal da empresa para parti-
cipação em processos de licitação e contratação pública. Se assim 
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for conduzido, o processo de adoção tenderá a apresentar resultados 
igualmente superficiais e formalísticos – ou como se diz: “para 
inglês ver”. 

A resposta a estes questionamentos constitui em si a inspiração 
para a condução de um processo de problematização filosófica que 
avance para além dos esquemas cognitivos de inspiração utilitarista, 
que tendem a presidir o pensamento e as tomadas de decisão, no 
âmbito das organizações públicas. E uma condição para este proces-
so de problematização que conduz o pensamento filosófico aplicado 
em relação ao tema é que se parta de um conceito e se retorne à sua 
versão depurada ou ressignificada. O conceito essencial (C) aqui é 
o de ética, mormente com ênfase no seu processo de transposição 
para a administração pública; e, nesse contexto, circunscreve-se a 
abordagem à demonstração de que não podem existir códigos de ética, 
senão códigos de conduta (ou de moral). Ora, caso se tomem por ética 
os conceitos de moral ou de conduta, não há como esperar que pros-
pere a adoção do conceito e, mais importante ainda, que produza 
seus efeitos transformadores. 

A ética, um dos ramos de estudo da filosofia, a despeito de 
amplamente difundida sob diferentes formas de discurso, é, para-
doxalmente, um conceito pouco conhecido em substância. Dentre 
estas formas, estão os (mal)denominados códigos de ética.39 Trata-se, 
aqui, da transposição e instrumentalização de um conceito da filoso-
fia para o campo da administração pública (ainda que estes códigos 
não se restrinjam a ela, evidentemente). 

Para a abordagem do tema, impõe-se, de início, investigar se 
esse conceito é realmente compreendido e praticado. Há de fato 
a devida e consistente assimilação do conceito ou apenas uma 
apropriação formalística ou simbólica? Estas transposições têm se 
mostrado crescentes em diferentes cenários, mas em particular no 
campo da administração pública; mas qual tem sido a efetividade 
desses processos? 

Em particular no que se refere à adoção dos códigos de con-
duta nos sistemas de integridade, merecem registro os estudos de 
Caldeira e Dufloth (2021), Castro e Nunes (2019), Kempfer e Batisti 
(2017), Menzel (2015) e Cherman e Tomei (2005), que demonstram 
39 E, mais recentemente, temas ou termos como a gestão da ética podem ser reconhecidos 

como esforços de operacionalização do conceito, no campo da administração. 
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a importância e os desafios deste processo. Também a partir do que 
se depreende, em relação à insuficiência em termos de efetividade, 
sugere-se a relevância de uma análise mais atenta sobre a precisão 
dos conceitos de ética e de moral (ou conduta) envolvidos.

O exame rigoroso desses esforços de apropriação exige, dentre 
outros fatores, reconhecer na administração pública brasileira refle-
xos da tradição jurídica de inspiração romano-germânica, em que a 
lei positivada é central na conformação das relações entre o estado, 
a administração e a sociedade. O sistema verte da Constituição (art. 
5º, inciso II e art. 37, caput) estabelecendo não somente arranjos 
institucionais e competências, mas princípios e regras de conduta 
no corpo do texto, dentre os quais também o da moralidade – art. 
37, caput –, ao qual se submetem não somente os atos dos agentes 
públicos – agentes políticos e servidores públicos –, mas também a 
ação das demais pessoas jurídicas (empresas e outras organizações), 
que transacionam com a administração, e mesmo o cidadão (Biason, 
2011). 

Note-se que a opção pela adoção do termo moralidade como 
princípio, e não o termo ética – tal como, para ilustrar, o princípio 
da eticidade dos atos da administração – traz em si uma tradição 
histórica de inspiração romana, uma vez que ética em sentido amplo 
e precedente, tem sua raiz no latim (a língua oficial de Roma) como 
moralis, ao passo que, no idioma grego, deriva de ethos. A já referida 
inspiração da tradição romano-germânica pode também contribuir 
para explicar não somente a terminologia, mas sua forma, seu 
conteúdo e significado, ou seja, a assunção do predomínio do posi-
tivado, da lei escrita, da prescrição de princípios, enfim. Este senso 
de normatividade, a propósito, se relaciona radicalmente com os 
programas de integridade, mais intensamente com sua dimensão 
formal; e, em maior profundidade, com a vertente aristotélica da 
ética em sua extensão conceitual mais ampla (Hooft, 2013). Esboça-
se aqui um exercício de busca das raízes dos conceitos, a fim de 
reconhecer seus pressupostos fundantes e significados que se expli-
citam; condição primeira para a reflexão e eventual movimento de 
transformação do pensamento.

Contudo, a filosofia intersecciona a administração pública não 
somente no plano dos princípios constitucionais e desdobramentos 
legais, mas também doutrinários, como é o caso dos conceitos de 
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legalidade e de discricionariedade, tanto quanto na esfera das ações 
e no processo de tomada de decisão política. Nesta órbita, desta-
cam-se, ainda, elementos de racionalidade, de valores e da cultura 
nacional a impactarem os denominados dilemas morais com efeito 
sobre o que se denomina governo e ante os quais se colocam os ser-
vidores e administradores públicos (Santos & Serafim, 2022; Ames, 
Serafim & Martins, 2021; Santos, Lebioda & Serafim, 2021; Santos, 
2020; Santos, Serafim & Lorenzi, 2018; Santos, Serafim, Pinheiro 
& Ames, 2019; Gomide Junior, Vieira & Oliveira, 2016). Este debate 
assenta-se em questões de fundo que antecedem os parâmetros téc-
nico-científicos e pertencem à seara da filosofia, envolvendo valores 
em conflito, escolhas, implicações e responsabilidades, todos afetos 
ao fundamental campo da ética. E a ética se relaciona com a moral, 
justamente no tratamento rigoroso de fenômenos insertos nesses 
processos. 

Mas o que diferencia moral, ética e ética aplicada no serviço 
público? Conforme já se abordou, não é incomum que ética e moral 
sejam conceitos malcompreendidos ou confundidos entre si em 
seus precisos significados. Repise-se, ética e moral são conceitos 
distintos, ainda que intrinsecamente relacionados. 

Sendo a ética o processo de reflexão sobre os postulados 
valorativos morais, funda-se no esforço de problematização filosó-
fica. Tome-se aqui, para ilustrar, as normas de conduta codificadas 
(moral) e o tratamento interpretativo de dados na esfera de atuação 
do agente e no âmbito das comissões e dos conselhos de ética, ins-
tância externa e posterior de juízo ético ainda que não se limite a 
isso.

Nessa linha, abordar a ética na administração pública requer 
que seja entendida como uma ação de pensar reflexivamente e em 
profundidade, transcendendo em muito a prática regulamentadora 
de códigos de conduta moral. Já se disse que a ética é uma disciplina 
da filosofia, portanto, de pensamento e reflexão em extensão radical; 
e a moral se refere à codificação do comportamento esperado (formal 
ou informalmente fixado).

Essa distinção é útil, pois se trata de dois níveis de reflexão 
diferentes, dois níveis de pensamento e de linguagem acerca 
da ação moral, e por isso se torna necessário utilizar dois ter-
mos diferentes se não queremos cair em confusões. Assim, 
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chamamos de “moral” esse conjunto de princípios, normas e 
valores que cada geração transmite à geração seguinte na con-
fiança de que se trata de um bom legado de orientações sobre 
o modo de se comportar para viver uma vida boa e justa. E 
chamamos de “Ética” essa disciplina filosófica que constitui 
uma reflexão de segunda ordem sobre os problemas morais. 
A pergunta básica da moral seria, então: “O que devemos 
fazer?”, ao passo que a questão central da Ética seria antes: 
“Por que devemos?”, ou seja, “Que argumentos corroboram e 
sustentam o código moral que estamos aceitando como guia 
de conduta?” (Cortina & Martínez, 2005, p. 20). 

Em relação à dimensão da sua história, a ética aplicada constitui 
um campo emergente da filosofia (Hooft, 2013), e ainda mais recente 
é sua apropriação no contexto do serviço público brasileiro, cons-
tituindo-se como espaço fértil para a investigação transdisciplinar. 
Nesse percurso, vem alcançando destaque na administração pública 
contemporânea, em especial a partir dos programas de integridade 
(OCDE, 2021; Huberts, 2018; Menzel, 2015; Kolthoff, Macaulay & 
Anechiarico, 2013) que exsurgem como exigências legais, requeren-
do assimilação em seu significado substantivo. Nesse contexto, a 
instrumentalização do conceito de ética, no concerto dos programas 
de integridade na administração pública pode ser percebida como 
um mecanismo de controle orientado para o enfrentamento de ati-
tudes desviantes dos agentes públicos e privados, em suas diferentes 
expressões, tais como as que envolvem o complexo e multifaceta-
do fenômeno da corrupção (Caldeira & Dufloth, 2021; Macedo & 
Valadares, 2021; Pliscoff-Varas & Lagos-Machuca, 2021; Souza et al., 
2019). 

Assinala-se, também, que os conceitos de ética e de integridade 
assumem relevância crescente não somente como resposta a dife-
rentes outras condutas ilícitas, mas por ocasião inclusive de novos 
formatos organizacionais, tais como a conformação de arranjos de 
trabalho flexíveis que combinam interações presenciais físicas e 
virtuais, nas quais relações de controle se reconfiguram. Mas, ainda 
em um senso mais elástico de integridade da ação frente aos valores 
e padrões organizacionais, a ética pode ser também pensada nos 
contextos de planejamento, da fundamentação da ação em geral, da 
tomada de decisão, enfim. 

A transformação substantiva das práticas íntegras de adminis-
tração pública, voltadas para a sociedade e orientadas pelo interesse 
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público, envolve um constante repensar essencial e a subsequente 
produção de novos conceitos devidamente contextualizados. E isso 
se impõe também em relação aos conceitos de integridade e de ética 
(Kempfer & Batisti, 2017; Mendes, Bessa & Silva, 2015; Cherman 
& Tomei, 2005). Para isso é importante tomar a ética enquanto 
exercício de reflexão em extensão radical – alcançando as raízes 
estruturantes do pensamento em seus pressupostos valorativos 
–, relacionados aos fundamentos dos parâmetros morais de ação 
justificada vigentes na sociedade, e projetadas no serviço público. 
Assim, impõe-se reconhecer conceitualmente a integridade também 
como elemento valorativo da ação ética, o que parece contrastar com 
a expressão instrumentalizada de códigos de ética como elementos 
integrantes de programas de integridade. 

No campo da filosofia, o conceito de integridade está associado 
àquilo “que é ou está na sua inteireza ou completude, implicando soli-
dez e perfeição. Íntegro é aquilo que, etimologicamente, não foi tocado 
ou corrompido, o que permanece inteiro, intacto” (Carvalho, 2014, p. 
210). Os conceitos de ética e de integridade estão, por conseguinte, 
relacionados. 

Mas a ética é codificável? Ou os códigos a que se referem as normas 
e o discurso gerencial são mais precisamente de conduta? 

A ética aplicada tem uma de suas expressões nos denominados 
códigos de ética, seja de profissões, seja de organizações. Não obstan-
te a ética aplicada no contexto organizacional possa ter suas origens 
estendidas pelo menos à década de 60, do século XX (Parizeau, 
2007), esses códigos tiveram lugar na administração pública bra-
sileira, a partir da primeira metade dos anos 90, em um contexto 
de transformação das estruturas organizacionais do Estado e de seu 
aparato administrativo. Esse movimento repercutia transformações 
no plano internacional envolvendo enfrentamento de práticas de 
corrupção com vistas à constituição e um ambiente de relações, 
principalmente, econômicas de maior segurança, estabilidade e, por 
conseguinte, de confiança. Neste mesmo movimento, encontram-se 
as ações orientadas para os conceitos e as práticas de conformidade 
e integridade dos sistemas de gestão, accountability, entre outras, no-
tadamente nas relações das empresas com o estado e das empresas 
estatais em seus mercados. Esse movimento está associado à cres-
cente complexidade das estruturas e das relações organizacionais 
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e sociais, integrando diferentes dimensões da vida, em especial as 
de natureza econômica e política, em uma sociedade cada vez mais 
plural e multifacetada. 

Nessa sociedade emergente, segundo Parizeau (2007): 

Progressivamente, filósofos foram chamados a dar suas opi-
niões, a clarificar as questões e a participar de comissões e 
cursos especializados. Essa abordagem ética diretamente 
ligada a situações concretas é denominada “ética aplicada” 
(Parizeau, 2007, p. 596). 

Tanto quanto as demais expressões aplicadas da ética, a ética 
profissional, segundo o referido autor, 

caracteriza-se primeiramente pelo diálogo multidisciplinar. 
A ética, o direito, a antropologia, por exemplo, permitem a 
ampliação do problema identificado ao introduzirem uma 
perspectiva descentrada, isto é, não reduzida a saberes espe-
cializados. No plano metodológico a análise ética preocupa-se 
com os casos concretos bem documentados, tanto no plano 
técnico quanto em suas outras dimensões. Ela busca clarificar 
o dilema ético com o objetivo de fornecer caminhos norma-
tivos, ou mesmo soluções precisa (Parizeau, 2007, p. 596). 

Essa abordagem ética, segundo Parizeau (2007, p. 596), “di-
retamente ligada a situações concretas é denominada ‘ética aplicada’”. 
Esta se refere à análise de questões práticas e precisas inseridas em 
determinado contexto, visando examinar sob uma perspectiva inter-
disciplinar (Cortina & Martínez, 2005), as consequências e justificar 
a tomada de decisão, conformando campos de incidência, tais como 
a bioética, a ética do meio ambiente e a ética profissional, nos quais 
se inserem os denominados códigos de ética, “que determinam os va-
lores profissionais, bem como os direitos e as responsabilidades associadas 
à pratica profissional; [...]” (Parizeau, 2007, p. 596). 

É, portanto, no contexto da ética aplicada, que este conceito se 
aproxima mais do senso de moral, importando sinalizar que o fato 
de ser aplicada não significa que exija menor esforço de reflexão e de 
radicalidade no exame dos seus objetos de análise, sejam conceitos, 
sejam ações. Ao tratar-se de uma aplicação instrumental no espaço 
das profissões e organizações, ganham proeminência as codificações 
de valores e regras de conduta esperadas do sujeito a alinharem-se 
com uma expectativa coletivamente compartilhada de boa e justifi-
cada ação. É relevante assinalar, entretanto, que ética aplicada não 
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significa “aplicação de uma teoria ética”, não se reduzindo, portanto, 
ao senso de uma “ética a aplicar” (Parizeau, 2007, p. 598). 

A ética aplicada apresenta características que se opõem pre-
cisamente a um modelo dedutivista em filosofia moral e a 
separação nítida entre teoria e prática. O acento posto sobre 
os casos práticos sublinha a importância dada ao contexto. 
Este último não é central para as teorias morais de tipo deon-
tológico (o kantismo, por exemplo). O fato de a análise ética 
ter um propósito normativo indica claramente a preocupação 
de levar em conta consequências da ação moral atuais ou 
mesmo futuras (para as gerações futuras); nos debates, aliás 
isso favorece implicitamente a escolha de teorias morais de 
tipo teleológico (o utilitarismo, o consequencialismo). Essa 
preocupação com o contexto e com as consequências do ato 
moral leva sobretudo à escolha do equilíbrio refletido (o re-
flexive equilibrium de John Rawls), no qual um movimento 
de ajustamento recíproco se produz entre a reflexão filosófica 
ligada a uma teoria moral e descrições e avaliações de casos 
concretos. Esse movimento de equilíbrio refletido é identi-
ficável no utilitarismo, mas também no neokantismo e no 
neoaristotelismo (Parizeau, 2007, p. 598). 

Ética, portanto, não é prescrição para a ação. A moral pode ser 
entendida assim; não a ética. As correntes éticas não constituem, 
portanto, referenciais a serem aplicados no sentido de moldura de 
comportamento, mas antes oferecem um marco conceitual para o 
exame da moral e a consecução do pensamento e da ação eticamente 
justificada, em relação aos casos da vida cotidiana. 

Em essência, cotejando os conceitos de ética e de moral com o 
conteúdo e significado dado aos denominados códigos de ética, veri-
fica-se, de fato, uma consistente adoção dos conceitos? Ora, o exame 
conceitual permite observar uma apropriação incompleta do que se 
entende mais precisamente por ética, em sua necessária extensão.

Estudos sobre ética e códigos de conduta nas organizações ex-
plicitam limites, em relação à apropriação e instrumentalização do 
conceito neste plano aplicado (Silva, 2020; Castro & Nunes, 2019; 
Mendes & Lucio, 2016). Sustenta-se que os denominados códigos de 
ética são, de fato, códigos de conduta moral. 

Isso porque o que se codifica não é a ética, mas elementos de con-
duta moral. E essa imprecisão conceitual tem implicações práticas 
e potenciais repercussões. Uma delas é a possibilidade de alimentar 
a percepção equivocada de que a existência de códigos de conduta 
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formalmente instituídos e demais elementos de um sistema de inte-
gridade – tais como as comissões de ética com as devidas previsões 
de processamento disciplinar e de sanções – por si atenderiam às 
exigências de ética nas relações envolvendo a administração pública 
em seus enlaces institucionais inclusive com os demais organismos 
com os quais interage, públicos ou privados. 

Assim, ética é muito mais, e bem mais complexo e desafiador 
de desenvolver como forma de pensamento e ação dos sujeitos. A 
atitude ética, uma das dimensões da integridade como elemento 
de controle do sistema de gestão, não se constitui unicamente pela 
subordinação aos ditames normativos prescritos em um código de 
conduta. Os juízos éticos são produzidos a partir dos parâmetros 
previstos nestes códigos, mas não se limitam à sua observância irre-
fletida e acrítica, é preciso que se destaque. 

Tampouco é possível imaginar que esses códigos esgotem as 
necessidades de suporte referencial para o juízo e a ação íntegra. A 
ética é uma ação reflexiva tendente a produzir um juízo justificador 
das condutas praticadas, em relação a um sistema de moral. Significa 
que a ação ética não se circunscreve ao codificado, senão por vezes 
o desafia e o transforma. Do ponto de vista da ética, transgredir os 
postulados morais prescritos pode vir a ser o caso, em uma particu-
lar situação. Perceba-se que não se advoga a afronta ao positivado 
em sentido estrito, senão o seu exame crítico ante uma situação 
concreta que de forma justificada resulte em interpretação diversa. 
E isso pode repercutir, eventualmente, mesmo em nova redação ao 
codificado. O senso de justiça funda-se na justificação ética do caso, 
independentemente da corrente justificadora da ação: aristotélica, 
utilitarista ou deontológica. Eis o desafio do juízo ético – ação crítica 
e reflexiva –, em relação ao juízo moral (de conduta), comportamento 
acrítico e irrefletido em estrita observância à norma. E desenvolver 
essa competência nas pessoas exige investimentos em educação. 

Retoma-se aqui a referência à importância da precisão concei-
tual, função essencial da filosofia conforme sustentam Deleuze e 
Guattari (1992) e Gallo (2012). Esse zelo com a compreensão do con-
ceito em sua substância e sua depuração é condição fundamental 
para sua apropriação e aplicação nos sistemas de gestão, tal como 
sugere o conceito de redução gerencial (Bergue, 2010, 2011), inspira-
da em elementos do conceito de redução sociológica de Ramos (1996) 
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que, por sua vez, se ancora na redução fenomenológica proposta pelo 
filósofo Edmund Husserl. 

Seguindo, este é um dos desafios que se colocam a partir dos 
importantes avanços observados na legislação brasileira, mais 
recente envolvendo os programas de integridade – Lei Federal n. 
13.303/2016, estatuto jurídico das empresas estatais (Lei n. 13.303, 
2016) e, mais recentemente, na Lei Federal n. 14.133/2021, lei de 
licitações e contratos (art. 25, § 4º; art. 60, inciso IV; art. 156, § 1º, 
inciso V; art. 163, parágrafo único) (Lei n. 14.133, 2021). A instituição 
de códigos de ética e de conduta como recurso dos sistemas de inte-
gridade se fez também antes prevista na Lei Federal n. 12.846/2013, 
em seu art. 7º, inciso VIII, operando como atenuantes de sanções 
“VIII – a existência de mecanismos e procedimentos internos de integri-
dade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica” (Lei 
n. 12.846, 2013). 

É preciso atentar para o fato de que é o agir das pessoas – 
particularmente a tomada de decisão – que constitui o objeto dos 
programas de integridade e, por conseguinte, dos códigos de conduta. 
É imperativo superar a noção estreita de que a existência de normas, 
por si só, transforma a prática das organizações. Organizações são 
pessoas, essencialmente. Transformar organizações requer que se 
transforme pessoas; e transformá-las exige que, de início e inarre-
davelmente, seja alcançada e impactada sua forma de pensar. Vale 
assinalar, ainda, que se trata aqui de uma esfera – a do pensamento 
em seus pressupostos fundantes – que está intensamente depen-
dente primeiro da vontade do sujeito de acessá-la e, após, de refletir 
crítica e reflexivamente com a finalidade de modificá-la. 

A prescrição de como o sujeito deva se comportar está no 
domínio da moral; o que o juízo ético faz é incidir sobre a ação 
concreta deste sujeito e no momento da ação, a fim de examinar 
seus fundamentos, o que é afetado por múltiplos outros fatores. 
Na esfera aplicada, a ética constitui-se no esforço reflexivo, crítico e 
radical tendente a verificar a aderência da ação do sujeito em rela-
ção à conduta codificada, mas também desta norma ao contexto. O 
espaço da ética é, portanto, o exame substantivo do enfrentamento e 
mesmo de uma possível ruptura em relação à conduta prescrita nas 
situações concretas. E esse exame, conforme se viu, pode se amparar 
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nas deferentes vertentes de formulação sobre a ação ética, dentre as 
quais a da virtude, a deontológica ou a utilitarista, por exemplo. 

No caso da instrumentalização da ética aplicada, notadamente 
no âmbito organizacional, esses juízos são empreendidos também e, 
posteriormente, pelas comissões de ética. São estas, além da esfera 
do sujeito, as estruturas fundamentais do fomento à reflexão ética e 
de reinterpretação dos padrões de moralidade (conduta) em face do 
contexto. E este esforço reflexivo parte da filosofia como problema-
tização filosófica (Bergue, 2022b, 2021b). As oficinas de pensamento 
filosófico constituem, portanto, importantes espaços para o exame 
dos conceitos e das situações práticas em formulação hipotética en-
volvendo a dimensão ética da vida dos servidores e suas relações no 
contexto da administração pública, em perspectiva estendida. 

Nesses esforços de pensar a ética aplicada no serviço público, 
é preciso assumir que compreender e justificar como se age é o 
objetivo da ética; refletindo sobre os pressupostos que conformam 
o pensamento e, por conseguinte, a ação. A postura ética enquanto 
atitude filosófica define-se pelo pensar sobre o que, como, por que, 
enfim, se pensa ao proceder de determinada forma, com vistas ao 
bem agir. E essa atitude tem como um de seus ingredientes os pa-
drões de conduta fixados e compartilhados para delimitar a ação. O 
que se vê codificado, portanto, são referenciais morais de conduta 
– normas – e não o esforço crítico e reflexivo sobre essas normas, em 
relação às situações concretas em um contexto plural e dinâmico – a 
ética. 

Sintetizando, a moral é codificação de conduta esperada, ao 
passo que a ética é ação reflexiva incidente sobre ela, a partir do 
problema examinado. Há, pois, três vértices aqui: o caso concreto, o 
código moral e o sujeito que pensa. O agir ético implica um questio-
namento sobre a moral, sondando-a em profundidade e revisando-a 
conforme o caso; podendo, assim, como já se disse, implicar rupturas 
ou inflexões em relação às prescrições morais estabelecidas. Entre as 
funções da ética está, conforme afirmam Cortina e Martínez (2005), 
o exercício de um pensamento crítico e radical; não a subserviência 
irrefletida a um código de conduta moral. 

Nas suas expressões de aplicação, portanto, o senso de ética vem 
assumindo contornos mais prescritivos. A isso se somam as situa-
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ções de imprecisão e frágil assimilação conceitual, que contribuem 
para corromper a efetiva compreensão dessas codificações, em sua 
substância e concorrem para a propagação de feições mais débeis 
dos conceitos e o fortalecimento de formas burocráticas em sentido 
estrito, por conseguinte, mais potencialmente formalísticas. Põe-
se, assim, à reflexão a efetividade destas codificações de conduta, 
tal como estão instituídas e disseminadas, tanto quanto advoga-se, 
adicionalmente, a ênfase no desenvolvimento de competências crí-
tico-reflexivas, que estimulem atitudes capazes de contribuir para 
a promoção de um posicionamento consciente e responsável dos 
sujeitos, nos processos de tomada de decisão e ação. Nesses termos, 
em relação aos códigos em si, especial atenção exigem as comissões 
de ética como instâncias também educadoras e consultivas. 

Especificamente no que se refere à produção legislativa mais 
recente, em que pese a ampla adoção da expressão códigos de ética, 
no contexto dos sistemas de integridade, observa-se que sua fixação 
nesses termos é felizmente escassa, reduzindo-se ao já referenciado 
inciso VIII do art. 7º da Lei Federal n. 12.846/2013. Assinala-se, 
ainda, que a referência a código de ética prevista no dispositivo legal 
é acompanhada da expressão “e de conduta”, atenuando, pode-se 
dizer, a imprecisão conceitual. Acrescente-se a isso a mais precisa 
adoção da expressão código de conduta e integridade, contida na Lei 
Federal n.13.303/2016, que disciplina o regime jurídico das empre-
sas estatais (Lei n. 13.303, 2016).

Art. 9º. A empresa pública e a sociedade de economia mista 
adotarão regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e 
controle interno que abranjam: 
[...]
§ 1º. Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e 
Integridade, que disponha sobre: [...]

O senso de integridade sugere a coerência entre discurso e ação 
(Huberts, 2018), mas, repise-se, não basta um código de conduta 
para garantir integridade. É imperativo agir em conformidade, o que 
também não se reduz a um comportamento em estrita observância 
ao prescrito, tanto quanto a legalidade, por si só, não significa justiça 
da ação, necessariamente. E o que promove essa ação íntegra é o 
juízo ético, que pode transcender a mera observância à conduta 
codificada. Neste mesmo contexto, estão também interagindo os 
conceitos de discricionariedade e de liberdade, assim como as sub-
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sequentes responsabilidade e imputabilidade (Cortina & Martínez, 
2005). Promover a ética, portanto, depende, entre tantos fatores, ini-
cialmente de compreender o que o conceito significa em sua plena 
extensão. 

Agir eticamente pressupõe ser capaz de refletir sobre os fun-
damentos da própria ação; não somente em termos das alternativas 
que se colocam, mas avançar em profundidade para alcançar e 
trazer à consciência os pressupostos valorativos que conformam 
a construção das próprias alternativas de ação postas ao exame. O 
exercício da ética implica, ainda, a capacidade de refletir sobre os 
próprios postulados de conduta moral codificados, alcançados em 
seus fundamentos valorativos e conceituais. Sendo assim, não se 
pode esperar destes códigos de conduta que, por si, promovam 
um comportamento ético. Constituem parte importante, mas não 
esgotam o conceito, tampouco garantem a ação ética, de modo que a 
prescrição legal, embora necessária, é insuficiente para dar impulso 
à ação íntegra dos servidores e administradores públicos. Essa limi-
tação e lacunas de alcance são sinalizadas nos estudos realizados por 
Cherman e Tomei (2005), Graça e Sauerbronn (2020) e Kempfer e 
Batisti (2017). 

Os códigos morais estabelecem parâmetros para o juízo sobre o 
que é o justo e o bom; a conduta esperada e coerente com o interesse 
público. Mas são ingredientes, recursos da reflexão ética. É esta prá-
tica do juízo ético que confere organicidade aos códigos de conduta, 
fazendo-os aderirem à realidade, atribuindo significado às normas 
e operando as transformações esperadas. Assim, tomar inadvertida-
mente a moral por ética reforça a adoção conceitualmente imprecisa 
que permite a emergência dos códigos de ética; que, na forma como 
estão dados, são pouco mais do que novos elementos da burocracia; 
e, como tais, sujeitos ao formalismo.40 Tal como alerta Dror (1999) 
ao destacar a razão de humanidade, é imperativo refletir acerca da 
suficiência desses códigos, para praticar a ação íntegra mediada 
pela ética. Isso porque posturas pautadas somente pelos padrões 
40 O senso de formalismo aqui, reitere-se, é tomado em seu significado sociológico, tal 

como referenciado por Riggs (1964), significando uma estratégia de resposta dos sujei-
tos frente à discrepância percebida entre a norma em sua expressão formal e a realidade 
tal como se apresenta de fato. Normas descontextualizadas, portanto, tendem a promo-
ver o surgimento de posturas reativas de natureza formalística por parte das pessoas. 
Estas reações, para fins estritamente didáticos, podem também ser aproximadas aos 
conceitos de adoção cerimonial, de jeitinho ou de prática para inglês ver. 
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morais, por vezes envolvendo frágeis, insubsistentes e polissêmicos 
enunciados de princípios e valores de conduta, podem não remeter 
necessariamente à ação ética; tanto quanto legalidade estrita não 
significa precisamente justiça.

Em suma, ante a multiplicidade de vertentes disciplinares con-
formadoras do campo da administração pública, busca-se também 
sinalizar a contribuição da filosofia, em especial da ética, como 
potencial crítico-reflexivo com particular incidência destacada aqui 
sobre os programas de integridade e os códigos de conduta. Estes úl-
timos são reconhecidos como importantes elementos referenciais 
de conduta, que encerram valores, crenças e expectativas compar-
tilhadas ou que se deseja comunicar com vistas a convertê-las em 
práticas consistentes com o interesse público, por parte dos agentes 
e de demais atores que se relacionam com a administração pública. 
São necessários, mas insuficientes, como se disse.

É preciso ter consciência de que estes códigos decorrem de uma 
formulação e consenso firmado entre os membros de uma coletivi-
dade sobre o como bem agir e ao que se espera em termos de atitude 
frente a situações que se coloquem à decisão, constituindo-se em 
uma prescrição de ação que é tomada como correta. Assinala-se, 
no entanto, que, mesmo esse senso compartilhado de valores, a de-
pender do caso, pode constituir uma lacuna a ser ainda suprida. Os 
códigos de conduta são, portanto, sinalizadores de comportamento 
e, por conseguinte, também parâmetros de responsabilização e 
sanção. Nesse sentido, de fato, organizam padrões morais de condu-
ta e qualificam a burocracia enquanto arranjo normativo. 

A ética, por sua vez, se verifica na relação das pessoas com o 
codificado. No exame ético existem em interação a situação concreta, 
o sujeito racional capaz de refletir criticamente e o código moral de 
conduta. Ética é ação; é, portanto, o juízo individual que os sujeitos 
estabelecem frente a uma situação real no contexto da qual se insere, 
e em que um dos ingredientes de decisão são os padrões expressos 
de conduta. 

A ética preside a ação discricionária do agente – seja o públi-
co, seja o privado –, exercida a partir dos cenários que os juízos de 
conveniência e oportunidade estabelecem, ao passo que o compor-
tamento moral se processa especialmente na circunscrição dos atos 
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vinculados. O juízo moral que se baseia no formal ou informalmente 
codificado, reafirma-se, é acrítico e irrefletido; é comportamento con-
forme uma norma.41 A discricionariedade é, assim, sempre relativa, 
observa os sensos de legalidade, de finalidade, de motivação e de 
interesse público entre os demais ditames balizadores da ação legíti-
ma. Essa fluidez destaca a centralidade da ética enquanto ação crítica 
e reflexiva, que abarca e esclarece os parâmetros morais incidentes 
no processo de tomada de decisão. 

Disso depreende-se que a filosofia, em particular o ramo da 
ética, encontra lugar de potencial contribuição para a administração 
pública tanto mais quanto esta seja reconhecida em suas expressões 
de poder e, em sendo assim, de relacionamento com a sociedade e 
entre múltiplos atores. Assinala-se que é especialmente na órbita 
da discricionariedade que o poder é capaz de se revelar também em 
suas expressões desvirtuadas, mormente pelos excessos praticados 
pelos agentes públicos e privados. É este o momento em que a influ-
ência vinculante das regras e sanções inscritas nos códigos morais é 
posta à prova. Outro ingrediente a ser investigado é a confiança, em 
contraste com o pressuposto da desconfiança inerente à assunção da 
perspectiva positivista de direito vigente. 

Em sentido mais estrito, os códigos de conduta constituem 
regras de comportamento passíveis de sanção quando descumpridas. 
São, portanto, padrões prescritivos voltados à garantia de manu-
tenção da integridade dos sistemas de gestão, baseados em valores 
de transparência e responsabilização. Pouco diferem, portanto, se 
tomados nesse significado, dos demais elementos que conformam 
uma organização burocrática, caso não se façam conceitualmente 
ancorados à ética em sua expressão substantiva. 

Nesse sentido, entende-se que o instrumento com mais elevado 
potencial transformador da ética e, por reflexo, da integridade na 
administração pública são as comissões de ética. Mas estas precisam 
ser reconhecidas, para além da também importante atuação no 
processamento e na deliberação sobre aspectos de descumprimento 
levados à sua apreciação. Impõe-se que sejam pensadas e instrumen-

41 O conceito de comportamento, aqui, assinale-se, assume seu significado conceitual mais 
denso, qual seja o de ajustamento a um padrão que reflete uma expectativa. O compor-
tamento (de fundo moral), diferentemente da ação (de substância ética), assenta-se na 
razão instrumental baseada no cálculo utilitarista, como balizador do posicionamento 
do servidor ou administrador público. 
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talizadas para atuar como instâncias multidimensionais também de 
estímulo à reflexão e ação. 

Dado o alcance mais preciso dos códigos de conduta, tal como 
ora proposto, as comissões de ética estendem seu significado e 
alcance para constituírem-se como espaços consultivos, de formu-
lação e de educação nos sentidos mais amplos que estes conceitos 
permitem. Outro ponto importante para o repensar dos comitês de 
ética é seu caráter sistêmico; evitando-se insulamentos e sisudas 
feições predominantemente sancionadoras. A legitimidade destas 
instâncias, tanto quanto a institucionalização da ética, o que é mais 
importante, não prospera se assentada na coerção. 

Cumpre destacar que a interpretação estreita da ética, no âmbito 
do setor público, contribuiu para reduzir o escopo de atuação desses 
colegiados à condição de estrutura envolvida em processos de res-
ponsabilização e punição de servidores e administradores públicos. 
Quando empregadas por gestores como recurso de ameaça, o que 
desvirtua seu papel, corre-se o risco de, com a finalidade de corrigir 
esse desvio de finalidade, observar esforços orientados para sua su-
pressão. Neste caso, o sistema correria o risco de desfazer-se de parte 
essencial do seu funcionamento, motivado pelo estreito intento de 
corrigir uma externalidade decorrente de uma expressão disfun-
cional. Destaca-se, em suma, dada a complexidade do conceito de 
ética e o do seu contexto de inserção, que essas instâncias merecem 
atenção orientada para sua qualificação em seus objetivos e meios. 

É preciso, assim, promover um profundo repensar sobre a 
condição a que se resumiu a atuação das comissões de ética. Para 
isso, o pensamento filosófico pode contribuir. É necessário refletir 
também sobre o que se entende como a função desses colegiados. 
Os papéis dessas instâncias coletivas de desenvolvimento da ética 
nas organizações públicas – as comissões de ética – são não somente 
relevantes, mas fundamentais, seja para a institucionalização dos 
programas de integridade em si, seja para a apropriação efetiva da 
ética, no contexto das relações, operando como espaços também de 
natureza consultiva e de aconselhamento que permita e estimule a 
reflexão compartilhada, promovendo o acolhimento e o suporte às 
pessoas para a tomada de decisão sobre o como agir. Mais, o tema 
da ética não pode ser monopólio da correspondente comissão. O tra-
tamento precisa percolar toda a organização e suas conexões com a 
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sociedade – nesta reconhecidos os entes outros com os quais intera-
ge e alcançando também o cidadão. Os intensos enlaces funcionais 
destas comissões são imperativos com os organismos de educação 
e capacitação, mormente as escolas de governo, e com a gestão de 
pessoas, pois a esta órbita está essencialmente afeto o tema da ética, 
inclusive exigindo políticas correspondentes. 

Em suma, se as imprecisões conceituais que impactam as de-
nominações por vezes atribuídas aos códigos de conduta podem ser 
associadas, inicialmente, à já assinalada confusão entre os conceitos 
de ética e de moral, as suas adoções formalísticas subsequentes 
podem também ser influenciadas pela fragilidade da atuação das 
comissões de ética; o que sinaliza a importância dessa abordagem 
conceitual no plano das ações de educação e dos programas de for-
mação dos servidores e administradores públicos. Por fim, podem 
contribuir para melhor apropriação dos conceitos de ética e de moral 
um exame incidente sobre as possibilidades de convergência entre 
os códigos de conduta e o estatuto disciplinador do regime jurídico 
dos servidores, evitando segregação disciplinar das dimensões jurí-
dica e filosófica.
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Administração, gestão e 
governança pública

A administração pública é um campo em cons-
trução, integrado por diferentes disciplinas que 
contribuem para a compreensão, explicação e inter-
venção sobre o governo em suas distintas expressões 
de objeto, temas e problemas de investigação. Tanto 
quanto a complexidade da prática da administração 
pública dada pelas suas interações com a sociedade, 
cada uma destas ciências sociais tributárias empresta 
importantes elementos conceituais e metodológicos a 
este intento, conferindo heterogeneidade, espaço de 
criatividade e vigor teórico, mas também causando os 
contrastes e as tensões que fazem o campo vicejar. E 
é essa fluidez e contínua busca de assentamento que 
permite identificar, na administração pública, raízes 
estendidas até a filosofia; lugar originário das ciências, 
e para onde retornam sempre que seus esteios de nor-
malidade científica se estremecem.

Com o propósito de destacar a contribuição 
do pensamento filosófico para a administração pú-
blica, fundamentalmente a partir dos esforços de 
problematização incidentes sobre os conceitos em suas 
formulações dominantes, a fim de submetê-los à mais 
profunda reflexão crítica e depurá-los com o objetivo 
de erigir novos significados, é que ora se destaca os 
conceitos de administração, de gestão e de governança 
pública. Pretende-se propor uma linha de pensamento 
que busque demonstrar a influência dos elementos 
históricos e valorativos contextuais, como delineadores 
dos significados e, por conseguinte, da elaboração de 
conceitos distintos. Ainda, sinalizar como a adoção de 
um conceito influencia a conformação de outros. Para 
ilustrar, tem-se o caso de como o conceito de gestão públi-
ca influencia a construção e disseminação do conceito 
de governança pública tal como este se apresenta de 
forma mais evidente na administração pública brasilei-

6
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ra. Assim, sensibilizar para a compreensão das raízes valorativas dos 
conceitos erigidos em seus contextos e examinar substantivamente 
sua pertinência é o que se pretende. 

A análise de pertinência aqui referida pode assumir, evidente-
mente, múltiplas dimensões, a começar pelos interesses envolvidos, 
pelas condições sociais, políticas e econômicas, pelo referencial 
teórico-metodológico, epistemológico, ontológico e axiológico ado-
tado no exame, dentre outros aspectos. Faz-se isso com a finalidade 
de submeter a exame os conceitos para não somente interpretá-los 
em sua substância, mas encaminhar elaborações alternativas que 
se mostrem mais aderentes à possibilidade de conhecer a realidade 
sobre a qual incidem os processos deliberativos e de execução na 
administração pública. 

Desnudar os conceitos, a fim de revelá-los em sua substância 
valorativa, é parte importante do processo pelo qual se podem pro-
duzir transformações substantivas. Está-se, pois, em suma, tratando 
da formação, depuração e ressignificação de conceitos – a função do 
pensamento filosófico. 

6.1 Administração pública e gestão pública: 
diferenças substantivas

Pontes entre a filosofia e a administração pública já estão lan-
çadas, mas merecem sempre mais atenção. É, contudo, na busca 
de precisão conceitual para o trato, seja dos problemas de pesquisa, 
seja da tomada de decisão e ação, que a capacidade crítica e reflexiva 
de alcance capaz de ferir a essência dos pressupostos fundantes do 
pensamento – a um só termo: a filosofia – revela seu singular poten-
cial contributivo. 

Há casos em que, no discurso gerencial, sem o necessário 
cuidado com a precisão no plano conceitual, administração pública 
e gestão pública e, ainda mais recentemente, governança pública, 
têm sido tomadas como sinônimos ou equivalentes. Há mesmo a 
possibilidade de que os usos alternativos sejam decorrentes de sua 
inadvertida assunção, como termos que se sucedem para atualizar ex-
pressões por motivo de aparente desgaste, ou, ainda, somente como 
modismo. Dentre os reflexos desse desalinho conceitual, gera-se, 
por vezes, certa polissemia. É importante assinalar, no entanto, que 
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estas imprecisões – mormente na esfera discursiva – afetam não so-
mente a comunicação entre os interlocutores, como comprometem 
a melhor contribuição potencial dos conceitos em sua substância. 

Administração, gestão e governança pública são conceitos 
que contêm significados e alcances distintos, ainda que longe de 
consenso. Embora se influenciem mutuamente, são conceitos 
produzidos em resposta a problemas formulados em contextos di-
ferentes. Pretende-se aqui menos definir seus contornos precisos, e 
mais pontuar alguns elementos essenciais que os diferenciam em 
substância e que, por sua vez, podem repercutir no entendimento 
dos objetos em exame e nas ações subsequentes, no conflagrado ter-
ritório da administração pública. Faz-se isso a fim de melhor e mais 
consistentemente posicionar a contribuição da filosofia em relação 
à depuração e assimilação desses conceitos em seus mais densos e 
potencialmente transformadores significados, pois o contínuo e per-
cuciente pensar mesmo sobre esse problema fundamental – o que é 
administração pública – impulsiona e transforma constantemente o 
campo. 

Assim, inicia-se pelo questionamento acerca do que se pode 
entender por administração pública em contraste com o conceito de 
gestão pública. Ongaro (2020, p. 58) define administração pública 
como “a prática e o estudo interdisciplinar do governo, mais do que um 
enfoque monodisciplinar sobre um aspecto do governo (político, econô-
mico, sociológico ou outro)”, enquanto a gestão pública “se ocupa da 
relação entre os recursos consumidos e os resultados produzidos pelas 
organizações públicas” (Ongaro, 2020, p. 58). O citado autor explicita 
aqui perspectivas em diferentes extensões de conteúdo: a primeira 
mais substantiva e a segunda mais instrumental. 

Consistente com essa perspectiva, pode-se suscitar que o con-
ceito de administração pública encerra um conteúdo mais amplo, 
referindo-se não somente a um campo de estudo e de ação, mas a 
uma abordagem de mais largo escopo e que reconhece a necessida-
de de um olhar não somente interdisciplinar, mas transdisciplinar. 
Isso significa dizer um exame à luz de corpos teóricos que podem 
se integrar em seus esquemas cognitivos, para revelar com melhor 
consistência os fenômenos em exame. Assinale-se que a aludida 
transdisciplinaridade exige que se alcance os conceitos próprios de 
cada campo das ciências e interfaces, em sua substância radical, 
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explicitando-a, a fim de potencialmente dar-lhe significado coerente 
com o campo, o tipo e o objetivo do conhecimento que se pretende 
desenvolver. 

O objeto da administração pública, assim, caracteriza-se como 
uma teia de atores, temas e relações na qual a sociedade tem centra-
lidade. Ressalte-se que não se trata, necessariamente, da prática da 
administração aqui, senão de uma exploração conceitual para fins de 
diferenciação das expressões e explicitação de seu conteúdo valorati-
vo; isso de modo a suscitar questões acerca de como o conceito pode 
inspirar e influenciar uma compreensão de mundo e se refletir em 
práticas discursivas, decisões, ações e políticas públicas. 

A administração pública assume, assim, feições multidimen-
sionais, reconhecendo uma pluralidade de atores e uma perspectiva 
de disputas de interesses que explicita sua essência fundamentalmen-
te política, eis que presente o senso de fluidez e de alternância de 
domínios hegemônicos. Outro aspecto importante da definição de 
administração pública, como consequência, é o conceito de governo. 

Por governo não se toma, evidentemente, a ação dos agentes po-
líticos e poderes constituídos somente, tampouco se limita à esfera 
de influência do Executivo; senão como a resultante de uma malha 
de relações que envolve a condução dos fluxos de equacionamento 
de múltiplos interesses e perspectivas políticas tensionadas no seio 
da própria sociedade; integrando-as, por conseguinte. O senso de 
pluralidade, a propósito, constitui elemento de conexão entre a ad-
ministração pública e a filosofia. 

A filosofia ocidental tem a pluralidade como tributária em sua 
origem e constituição. A Grécia antiga, já em torno do século VI 
a.C., caracteriza-se por um território distribuído por vasto espaço 
geográfico, principalmente em torno da região do Mediterrâneo, 
fragmentado em colônias e cidades-Estados que, além da própria 
península grega, se estendiam de pontos no que hoje é a Espanha, 
passando pelo Sul da França e da Itália, o Norte da África até as 
margens do mar Negro.42 Estas sociedades dispersas, por sua vez, 

42 São Filósofos gregos, mas que não nasceram ou viveram no que atualmente é o territó-
rio da Grécia: Tales de Mileto, conhecido como o primeiro Filósofo (625 a.C. a 556 a.C.), 
que era de Mileto, na região da Jônia, atual Turquia; Pitágoras (570 a.C. a 497 a.C.), de 
Samos, na região da Jônia; Heráclito (535 a.C. a 475 a.C.) de Éfeso, também na Jônia; 
além do próprio Aristóteles (384 a.C. a 322 a.C.) que era de Estagira, na Macedônia; 
entre outros (Gallo, 2014). 
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mantinham certa autonomia, o que fazia da Grécia antiga um am-
biente bastante plural, favorecendo o convívio de diferentes culturas 
e religiões, o que estimulou, ante a presença de outros ingredientes, 
as condições para o exercício da capacidade de dialogar, de debater e 
de buscar consensos. Isso também porque a Grécia não se constituía 
como um império nos moldes do persa, do egípcio ou do romano, 
por exemplo. Assim, este contexto de pluralidade contribuiu para 
o surgimento do pensamento racional, que conformou a filosofia 
a partir de então, contrastando com o pensar dogmático de fundo 
mitológico dominante.

Mas o cenário sociopolítico e econômico que suporta o conceito 
de administração pública tem suas bases estremecidas nas décadas 
70 e 80, do século XX. E este conceito, que no curso do pensamento 
administrativo brasileiro pode ser identificado segundo diferentes 
fases delineadoras, encontra um momento de inflexão mais pro-
nunciada, favorecendo a emergência de um novo conceito – com 
outra configuração valorativa e significado –, para designar o trato 
da coisa pública.43 Esse contexto tem enraizamentos de amplitude 
internacional e se manifesta no Brasil na esteira de reformas que se 
desenvolvem a partir dos anos 90, com a emergência da administra-
ção pública gerencial inspirada no ideário do new public management. 

Assim, a gestão pública, mais especificamente, é um conceito 
que assume feições de conteúdo predominantemente instrumen-
tais, constituindo uma perspectiva diferente de olhar para a relação 
entre a sociedade e o Estado, mediado pelo seu aparelho. O foco, 
neste caso, se orienta mais para a organização e, por reflexo, para 
o indivíduo. Elementos da administração pública, tais como a di-
mensão do poder e do seu consectário mais importante, a política, 
são deslocados para priorizar a busca de parâmetros distintos de 
valorização, tais como a eficiência na alocação de recursos, a eficácia 
e a efetividade das ações de agentes públicos, de equipes, das orga-
nizações e mesmo do governo. 

Há, portanto, uma ênfase sobre o resultado da ação governa-
mental, seja em eficiência – utilização racional dos recursos públicos 
–, seja em efetividade – pela atenção às entregas para a sociedade, 

43 Um percurso de aprofundamento neste tema pode ser realizado a partir das contribui-
ções de Secchi (2009), Keinert (1994, 2007), Bresser-Pereira & Spink (1999), Ferlie, 
Asburner, Fitzgerald & Pettigrew (1999) e Pereira (1998).
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em termos de atendimento das expectativas e de transformação da 
realidade.44 Passa a assumir preponderância o valor da racionalida-
de instrumental, explicitado nos contornos dados, por exemplo, ao 
conceito de resultado ancorado no juízo de inspiração utilitarista. 
Aqui forte a influência de elementos valorativos do pensamento 
anglo-saxão.

A relação com a sociedade neste conceito, tal como foi apropria-
do, é também lateral em substância, ainda que presente em termos 
instrumentais e discursivos, notadamente no que se refere aos re-
sultados das ações de governo e ao impacto das políticas públicas. 
Não que os sensos de resultado e de eficiência sejam incompatíveis 
com o conceito de administração pública; não são. Isso porque seus 
significados, no contexto do conceito de administração pública, as-
sentam-se em pressupostos conformadores distintos daqueles que 
influenciam sua compreensão no arranjo valorativo do conceito de 
gestão pública. Destaque-se que a diferença não está no termo, mas no 
conceito. Em síntese apertada e limitada, pode-se pensar no conceito 
de administração pública mais “inclinado” para a dimensão política 
e complexa, e o conceito de gestão pública como mais estreito e de 
inspiração predominantemente tecnicista. 

Administração pública trata-se, portanto, de um conceito de 
maior densidade em termos substantivos, se contrastado com o de 
gestão pública. Assim, para além de diversos, são conceitos que se 
ancoram em pressupostos valorativos distintos, certamente, a ponto 
de uma incomensurabilidade paradigmática poder, inclusive, ser 
evocada para colocá-los em posições opostas e incomunicáveis.45 

Contudo, destaca-se o fato de que, coerente com o necessário 
esforço de remoção de “muros opacos” que dividem e isolam lei-
turas de mundo, a administração pública e a gestão pública não são 
excludentes em sua plenitude, senão podem elementos desta – a 
44 É importante assinalar que essa clareza conceitual nunca foi devidamente depurada e 

assentada. Os conceitos de eficiência e de efetividade, por exemplo, distintos em subs-
tância, carecem até a atualidade de uma compreensão mais significativa, no âmbito da 
administração pública. Evidências dessas imprecisões podem ser, inclusive, percebidas 
no curso do processo legislativo que redundou na Emenda Constitucional nº 19/1998, 
incluindo o princípio da eficiência no caput do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. O tema é examinado em Bergue (2011), mais especificamente em 
seu capítulo 5, intitulado Ciclos de transformação na administração pública brasileira (p. 
229 a 267). 

45 Mas talvez não seja o caso. Especialmente porque o próprio senso de incomensurabili-
dade paradigmática tem constituído objeto de um profundo repensar.
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gestão – ser reconhecidos como expressões particulares daquela – a 
administração. Desse modo, a administração pública não se reduz 
à gestão pública, mas pode conter muitos de seus termos-conceito 
como especificidades que exigem atenção, desde que reconhecidas e 
integradas inclusive a partir dos esforços de ressignificação transfor-
madora, que alcancem seus pressupostos valorativos. 

Assim, o fato de se exaltar a dimensão política da administração 
pública e de explicitar as evidentes expressões de poder e interesses 
em conflito na sociedade, em que está mergulhado o Estado (e não 
acima dela como se poderia imaginar à luz de uma leitura mais frag-
mentadora e limitada), a expressão instrumental da administração 
pública também é uma realidade. As organizações públicas existem 
e exigem atenção, inclusive segundo parâmetros técnicos que pres-
crevem sua dimensão racional utilitária. 

O ponto principal, entende-se, reside em esclarecer sobre os li-
mites que a redução do conceito de administração pública ao de gestão 
pública impõem à produção de conhecimento sobre os fenômenos 
examinados (epistemologia como estudo da relação entre o sujeito 
e o objeto) e o subsequente juízo (território da ética), tornando 
conscientes os significados e implicações dessas expressões cujas raízes 
estendem-se em diferentes vertentes ontológicas, epistemológicas e 
teóricas. Essas valorações atribuídas a distintos aspectos de leitura da 
realidade e interesses que as sustentam é o que também inspira di-
ferentes modelos analíticos de administração pública; para ilustrar, a 
administração pública dita burocrática, de feições mais tradicionais, 
a nova gestão pública (Ferlie et al., 1999) e o novo serviço público 
(Denhardt, 2012).

Explicitando limites do modelo teleológico calcado na racionali-
dade técnica e na razão instrumental da nova gestão pública, além da 
“crise de legitimidade” da teoria da administração pública, devida às 
insuficiências do modelo racional, no qual se assenta, especialmen-
te, na posição lateral dada ao sujeito (“objetificado”) e na produção de 
conhecimento, Denhardt (2012, p. 215) sinaliza para a abordagem do 
novo serviço público, ancorado em um senso de cidadania democráti-
ca e protagonismo dos valores humanos. Neste espaço de interação 
com o governo, o cidadão assume uma condição de sujeito ativo.

O papel do cidadão é olhar para além do autointeresse, é 
enxergar o interesse público mais amplo; é um papel que 
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toma uma perspectiva mais abrangente e de logo prazo. Esta 
interpretação da cidadania democrática cobra muito mais do 
indivíduo [...] Nessa tradição política, os cidadãos somente 
conseguem passar de uma existência solitária, isolada, para 
uma existência de virtude e realização na medida em que 
atuam tendo por referência o interesse público, o interesse 
mais amplo da comunidade. O processo de contribuir para a 
comunidade é o que, em última análise, produz o todo. Essa 
perspectiva reforça da forma mais clara o novo serviço públi-
co (Denhardt, 2012, p. 255). 

O referencial do novo serviço público pode ser relacionado, 
ainda, a um resgate do senso de comunidade, de bem e de virtude, 
próprios das origens clássicas da ética, em contraste com o valor do 
individualismo, que emerge já a partir do helenismo, subsequente ao 
período clássico grego. Também se eleva em relação ao cálculo da 
relação entre prazer e sofrimento, para definir a felicidade, que no 
período moderno vai inspirar a ética utilitarista também subjacente 
à nova gestão pública. O senso de interesse público, por sua vez, no 
concerto valorativo do novo serviço público, transcende a perspectiva 
de interesses individuais agregados e orienta-se para um senso de 
cooperação em rede, que envolve o cidadão como ator, implicando 
dizer, de forma ativa e dialógica, e o reconhecendo como foco da ad-
ministração. E esta articulação se processa segundo uma arquitetura 
democrática estabelecida em rede, não ou menos hierarquizada, 
permitindo a coexistência de interesses e atores dos diferentes seto-
res, expressões e dimensões em múltiplas configurações de enlaces 
orientados para a produção de valor. 

Esse arranjo é definido por Denhardt (2012) como redes de go-
vernança. Cumpre perceber, no entanto, o quanto os conceitos em 
seus contextos e informados pelos correspondentes valores constitu-
tivos influenciam a definição de outros. Atente-se para a influência 
do conceito de gestão na conformação dominante assumida pelo 
conceito de governança pública que vem se desenvolvendo no contexto 
brasileiro. 

6.2 Governança pública: um conceito polissêmico 
e em construção

Além do intercâmbio por vezes impróprio dos conceitos de ad-
ministração e de gestão pública na esfera dos discursos gerenciais, 
um terceiro ingrediente se soma – a governança pública. Trata-se 
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de um conceito transversal, mas no seio da administração pública 
ainda envolto em certa polissemia e nem sempre bem-empregado 
no plano prático. 

No que se refere à dimensão conceitual, cumpre reafirmar 
que governança possui diversos significados, e é foco de vá-
rias abordagens teóricas. O termo é utilizado com frequência 
para substituir outro, de modo que problemas de governança 
passou a ser um eufemismo para corrupção, fraude, incom-
petência ou desperdício (Rose-Ackerman, 2017). (Buta & 
Teixeira, 2020, p. 374).

Busca-se destacar que o conceito de governança, em sua 
conformação com a dimensão ética da ação dos servidores e admi-
nistradores públicos, requer um exame informado também pela 
expressão política que encerra, enfatizando seus componentes re-
lacional, discricionário e deliberativo, em relação à ação. Segundo 
Ongaro (2020a),

a governança pública é um termo que se usa para indicar os 
processos mais amplos de conduzir a sociedade mediante as 
instituições públicas e de envolver atores não governamentais 
nas políticas públicas, em oposição ao enfoque mais estrito 
sobre decisões governamentais mais autoritárias e processos 
administrativos (Pierre e Peters, 2000; Torfing et al., 2012). A 
governança também se refere às regras, convenções práticas e 
crenças formais e informais amplas vigentes em certo regime 
político (Ongaro, 2020a, p. 58).

Pretende-se ressaltar, em essência, que o conteúdo conceitual 
de governança contém uma substância política, além da organiza-
cional convencionalmente abordada. E, ainda, que ambos os termos 
– política e técnica – não somente exigem integração conceitual, 
como estão atravessadas pelo conceito de ética. Perceba-se que a 
predominância do conceito de gestão pública na atualidade repercute 
no direcionamento substantivo, que se confere à governança, desta-
cando sua expressão organizacional.

Neste particular, uma das questões fundamentais que se 
impõem é: Que elementos mais contribuem para a legitimação da 
administração pública no contexto contemporâneo? Um compor-
tamento moral ou uma atuação ética? E mais: O que legitima um 
governo é o mesmo que legitima a administração pública? Neste 
sentido, a explicitação e a prática da ética no serviço público residem 
na capacidade de promover uma profunda reflexão sobre os funda-
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mentos do comportamento e da ação dos servidores e administradores 
no serviço público.46 

Tomando uma perspectiva de governança pública que transcen-
da o senso estrito de conformidade e mesmo de controle, e ampliando 
seu significado dominante no campo das relações privadas, per-
cebe-se que alcança maior relevo justamente a dimensão política, 
relacional e mediadora da administração.47 E essa expressão política 
do conceito de governança, que mais se identifica com a natureza do 
setor público, assinala valores essenciais como o reconhecimento e 
o debate das múltiplas e legítimas visões reinantes na sociedade, em 
busca de soluções possíveis orientadas pelo interesse público. 

Note-se que o conceito de governança alcança contornos e 
substâncias diversas, se pensado a partir dos diferentes elementos 
valorativos que também conformam os conceitos de administração 
pública e de gestão pública. Assim, as lentes de análise que percebem 
a dinâmica do setor público e suas relações e a conformam como 
gestão pública, tendem, coerentemente, a conceituar governança, a 
partir de uma perspectiva também de natureza mais instrumental, 
tomando, portanto, a organização e as relações individuais como 
objetos de análise. 

Por outro lado, o referencial teórico-conceitual, que autoriza 
uma leitura da administração pública como tal, conduz a outro con-
ceito de governança pública; justamente aquele que se assenta na sua 
expressão política. Note-se, ainda, que se não forem estes últimos os 
contornos a serem dados ao conceito de governança no contexto do 
setor público, os conceitos de gestão e de governança pública de fato 
não diferirão muito mais do que em seus termos. E é no seio desta 
concepção valorativa de administração pública que a ética, em sua 
substância e significado, encontra espaço para produzir seus efeitos 
enquanto ação crítica e reflexiva de extensão radical. 

Mas é possível encontrar vozes que evidenciam essa dimensão 
política da governança, transcendendo a perspectiva mais estreita 
de controle. Conforme Peters (2013, p. 127) a “concepção mais geral 

46 Comportamento e ação; racionalidade instrumental e racionalidade substantiva; racionali-
dade referente a fins e racionalidade referente a valores (Weber, 2000; Ramos, 1989).

47 Pensar o conceito de governança na administração pública envolve muitos desafios, a 
começar pela sua origem no contexto corporativo, respondendo aos desafios de agência 
e dos custos de transação, aos desvios e à corrupção, dentre outros aspectos (Kessler & 
Heidemann, 2006; Marques, 2007; Buta & Teixeira, 2020).
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de governança centra-se na possível mescla de atores que pode governar 
de forma mais efetiva”. Também sob a ótica de enlaces envolvendo o 
estado e a sociedade, Villanueva (2006) define governança como 

o processo ou conjunto de ações mediante as quais o governo 
dirige ou conduz a sociedade. Mas, examinada a fundo, a di-
reção da sociedade supõe e implica definição de objetivos co-
muns, a aceitação social suficiente destes mesmos objetivos, 
a participação direta ou indireta da sociedade na realização 
dos objetivos comuns e a coordenação das múltiplas ações 
dos atores sociais para possibilitar e/ou assegurar sua realiza-
ção (Villanueva, 2006, p. 90). 

Buscando integrar múltiplas dimensões do termo, Martins e 
Marini (2014, p. 44) afirmam que governança pública “é capacidade 
de governo; é governar em rede de forma colaborativa; é governar orientado 
para resultados; todos esses elementos juntos para gerar valor público 
sustentável”. Destacam-se aqui três elementos essenciais do conceito 
de governança pensado para o setor público: orientação para resul-
tados, valor público e colaboração entre os atores. Neste particular, 
assinalando as suas duas dimensões, Gaetani (2009, p. 260) afirma 
que governança, “no sentido amplo, envolve outros poderes, outros níveis 
de governo subnacionais, instâncias supranacionais e mecanismos de go-
vernança corporativa do mundo empresarial e da sociedade civil”. Nesta 
linha seguem Martins e Marini (2013), assinalando que as estruturas 
de governança 

geram significativos impactos tanto do ponto de vista geren-
cial quanto do ponto de vista político-democrático. Do ponto 
de vista gerencial, redes são formas alternativas de organi-
zação, mais flexíveis e com maior capacidade de resposta 
em ambientes instáveis para tratar de problemas públicos 
complexos. [...]. Engendram novos padrões de organização 
baseados na recriação de regras, procedimentos, equipes em 
bases mais colaborativas e que envolvem mudanças organiza-
cionais dos participantes da rede, principalmente em relação 
a padrões mais informais de interação e comunicação para 
fora da organização. A interdependência também gera maior 
consciência estratégica (Martins & Marini, 2013, p. 47).

Assim, explorando o conceito de governança e reconhecendo 
sua complexidade em relação aos olhares disciplinares, capazes de 
contribuir com seu processo de depuração e formação em curso, não 
se desconhece, mas se amplia em muito as leituras mais especializa-
das em termos de campo do conhecimento e perspectivas de análise. 
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Deste modo, podem ser tomados como constitutivos de uma defini-
ção possível e abrangente para o conceito de governança elementos 
como a centralidade da dimensão política, a articulação de múltiplos 
atores, os arranjos em rede e colaborativos, a ênfase nas conexões e 
pontes de relacionamento entre atores em múltiplos níveis, a comu-
nicação e a negociação, a transparência interna e externa, a tomada 
de decisão compartilhada, a constituição de estruturas de normas 
e procedimentos tendentes a promover estabilidade, integridade e 
confiança; e o planejamento, análise e avaliação de desempenho das 
ações.

Em síntese, a adoção do conceito de governança no nível orga-
nizacional, mais especificamente, significa atentar para a articulação 
de pessoas e setores dos diferentes níveis e áreas organizacionais 
envolvidos em cada tema de interesse da organização e suas inter-
faces, reconhecendo-se que o arranjo em rede tende a contribuir 
para a superação dos limites impostos pela hierarquia e a acentuada 
“compartimentalização” das estruturas, característica que acomete 
as estruturas organizacionais mais complexas. No plano das relações 
com a sociedade, a governança pública pressupõe a ênfase sobre a 
articulação de diferentes atores em rede para a consecução – formu-
lação, implementação e avaliação – de programas e políticas públicas.

Outra expressão relevante da governança pública é a facilitação 
da transparência e seu papel indutor de um processo de conscien-
tização da sociedade, orientada para a participação e a tomada de 
decisão política. É nesse particular que o conceito assume também, 
para além de um controle social, contornos de um envolvimento 
mais amplo, para alcançar o que se pode denominar de governança 
social. Esse componente de ação encontra ainda maior sustentação 
nesse cenário de transparência, se reconhecido o papel mediador 
entre Estado e sociedade que a administração pública assume. 

De certo modo, o senso de governança parece emergir na ad-
ministração pública como um esforço de reação ao tecnicismo e 
distanciamento, que se consolida como decorrência da exacerbação 
do valor da técnica sobre a política. Mas, paradoxalmente, assiste-se 
a uma leitura e apropriação tecnicista e redutora do conceito de 
governança, assentada no conceito de conformidade, que reforça 
os contornos instrumentais e limita seu alcance. A construção do 
conceito de governança pública tem se orientado, desse modo, para 



169

a assunção de contornos estritamente formais, que restringem seu 
potencial, o que sugere a importância da ampliação destes significa-
dos estreitos.

Em síntese, uma perspectiva integradora das dimensões técnica 
e política do conceito de governança pública requer não somente que 
sejam consideradas as dimensões tanto micro e macro, quanto intra e 
inter organizacional, mas sobretudo que o exame dos fenômenos que 
se manifestam nesse contexto adentre seus elementos valorativos 
não somente de natureza instrumental ou técnicos, mas especial-
mente os de conteúdo substantivo ou ético. Como se percebe, entre 
as condições para este esforço de integração e depuração conceitual 
em curso está a compreensão mais consistente sobre as expressões 
política e técnica da administração pública. São, portanto, temas e 
conceitos a serem examinados a partir do pensamento filosófico. 

6.3 Política e técnica na administração pública 
Assume-se que a qualidade do desempenho dos dirigentes nas 

burocracias está fundamentalmente associada à sua atitude ética – 
pensamento e ação justificada do sujeito orientado para o certo, o 
bom e o justo a fazer. Os resultados da ação não estariam, portanto, 
necessariamente determinados, por exemplo, pela origem do deten-
tor do cargo ou função de gestão – se de uma carreira pública de 
provimento efetivo ou por designação política de natureza comis-
sionada externa ao serviço público –, mas pelo conteúdo valorativo 
e pela postura ética pelos quais subordina suas decisões e ações, em 
relação ao interesse público. Pensar o contrário equivaleria a admitir 
que as capacidades gerenciais e éticas seriam monopólio daqueles 
que se submeteram a um concurso público, instituto constitucional 
este cujos méritos são muitos, mas entre os quais não está o de aferir 
atributos de natureza valorativa dos sujeitos. 

A propósito, é importante assinalar que a natureza do cargo 
de dirigente ou da correspondente “função de confiança” é sempre 
política, independentemente da origem de quem esteja nele inves-
tido. Isso porque não somente depende de uma decisão política da 
autoridade eleita em designar, mas também porque implica um ali-
nhamento objetivo de administração e um compartilhamento, que 
pode se apresentar em diferentes níveis de intensidade, em termos 
de valores direcionadores da ação. 



170

É importante, em homenagem aos esforços de depuração e 
busca de precisão conceitual, coerente com o que o pensamento 
filosófico reclama, que se diferencie a natureza política da adminis-
tração pública em relação à designação de correligionários políticos por 
identificação partidária. Portanto, o senso de política assume aqui, 
essencialmente, feições de espaço de poder, de alinhamento estra-
tégico, de decisão, enfim, não estritamente identificado com política 
partidária. As fronteiras aqui não são bem delimitadas.

Daí a centralidade da capacitação das pessoas para ocuparem 
estes espaços, que apesar de inerente, não pode ser tomado como 
monopólio de “servidores de carreira”.48 Isso inclusive pelo fato de 
que as competências para o desempenho de funções de gestão não 
são exclusivamente técnicas; estas, a propósito, em muitos casos 
talvez sejam as menos relevantes. Por dever ético e compromisso 
crítico-reflexivo é essencial também que não se mitifique o concurso 
público e a subsequente investidura em cargo de provimento efetivo 
como atestado pleno de competência. É, sem dúvida um critério 
meritocrático a ser considerado, mas não implica garantia de com-
petência, tampouco pode constituir parâmetro condicional exclusivo 
– ou seja, que afaste quem não se submeteu a certame público – para 
o exercício de posições de gestão.49 Ser capaz de refletir acerca dos 
pressupostos desta crença constitui importante exercício de pensa-
mento filosófico, a fim de questionar as implicações desta forma de 
48 A eventual defesa de que os cargos de gestão no âmbito da administração pública 

seriam mais bem desempenhados por “servidores de carreira” assenta-se em uma 
crença que não é verdadeira. E a demonstração disso segue o mesmo percurso lógico 
que se empregaria, por exemplo, para a desconstrução de qualquer dos adjetivos ne-
gativos alardeados que porventura se possa colher em relação aos servidores públicos. 
Assim, para ilustrar, caso se afirme que a estabilidade dos servidores promove a falta de 
comprometimento destes com um serviço público de maior qualidade; então pode-se 
perguntar: Existem servidores estáveis que, de fato, não se comprometem com a quali-
dade do serviço público? Sim. Segue-se perguntando: todos os servidores estáveis estão 
nesta condição de baixo comprometimento? Não. Logo, em sendo assim, não se pode 
atribuir a falta de comprometimento à existência do instituto da estabilidade. Ou seja, 
ainda que existisse um só servidor que fosse alcançado pela estabilidade e que também 
demonstrasse comprometimento com a entrega de serviços públicos de qualidade, a 
premissa de “descomprometimento” como decorrência da estabilidade seria neces-
sariamente falsa. A mesma construção argumentativa se pode fazer com relação ao 
exercício de cargos de liderança por parte de servidores não originários dos quadros da 
administração. Ou não há caso desses em que tenha havido um bom desempenho. Se 
há, então, o problema não reside na natureza da investidura, mas em outros aspectos. 

49 É importante que se destaque a centralidade do concurso público não somente como 
instrumento meritocrático, mas como procedimento necessário à composição de uma 
burocracia qualificada. O que se submete aqui à ref lexão são os critérios de designação 
para o exercício das posições comissionadas ou de confiança. 
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pensar e, por conseguinte, de posicionar-se em relação às situações 
que se apresentam.

A fim de compreender em substância o que seja a administração 
pública em sua multiplicidade dimensional, é essencial a superação 
das crenças de superfície e pressupostos acriticamente reproduzi-
dos acerca de sua natureza e composição, tanto quanto que se reflita 
sobre a pertinência das expectativas e idealizações por vezes instala-
das e repercutidas nos discursos, seja dos cidadãos de modo geral, 
seja da própria burocracia em sentido específico.

De início é preciso reconhecer que a administração pública 
transcende a interpretação estreita de eficiência técnica assentada 
em uma burocracia profissional supostamente neutra. Merece 
destaque que a administração pública é essencialmente política, 
pois equaciona tensões derivadas de distintos interesses em geral 
conflitantes. Em consequência disso, também não é uma máquina 
em sentido estrito de padronização, formalização e autonomia de 
funcionamento, senão um instável arranjo orgânico em intensa re-
lação com uma pluralidade de atores da sociedade, de onde resultam 
múltiplas forças e objetivos, em diferentes níveis de legitimidade, 
que exigem constante esforço de equacionamento (Bergue, 2021a). 
Note-se que tão somente tomar a administração pública a partir de 
suas perspectivas de estrutura (quadros, normativas, instalações etc.) 
e de função – relações de poder, interações e equacionamentos de 
interesses – já conduz a significados e entendimentos diferentes. 

É este o campo de atuação dos servidores e administradores pú-
blicos, e com os quais interagem outros atores econômicos, sociais 
e políticos, que representam múltiplos segmentos da coletividade. 
Neste espaço se destaca a necessidade de uma burocracia profissional 
contemporânea qualificada, assim entendida como capaz de operar e 
responder à sociedade em cenários de complexidade. 

Sugere-se, portanto, pensar a burocracia em uma perspectiva 
estendida, que não discrimine o agente político em relação ao servidor 
público, e que acentue a dimensão dos diferentes e relevantes feixes 
de competências destes atores, que precisam funcionar de forma 
integrada. Ou seja, que as competências pensadas para agentes 
políticos e servidores públicos estejam presentes e mobilizadas na 
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atuação de ambas as categorias de atores, em diferentes intensida-
des, conforme as distintas posições ocupadas. 

Assim, para ilustrar, seria desejável que o agente político domi-
nasse mais elementos de conteúdo técnico atinentes à administração 
pública, tanto quanto os servidores públicos desenvolvessem cres-
centemente competências de natureza político-relacional (Bergue, 
2019a). Essa integração de competências conduziria a outro patamar 
de comunicação e entendimento acerca dos limites e das possibili-
dades da administração pública, em relação às políticas públicas e à 
sociedade. Isso permitiria, ainda, superar a perspectiva estreita de 
parte da burocracia que acredita ser o conhecimento técnico o mais 
relevante para a administração pública e o senso de que os agentes 
políticos assumem a cada ciclo político-eleitoral de governo a admi-
nistração como espólio. Não significa que essa prática não exista ou 
mesmo que seja rara; mas que merece ser examinada, em especial 
quanto aos entendimentos que produz. Consectário disso seria, 
ainda, um incremento de desempenho na administração pública.

Pensar crítica e reflexivamente parece endereçar a necessidade 
de superação da crença no tecnicismo, que por vezes alcança contor-
nos exacerbados. Paralelamente a isso, impõe-se o direcionamento 
do pensar orientado para um entendimento que reconheça a admi-
nistração pública em sua complexidade de atores e interesses por 
vezes antagônicos, mas legítimos, e que, por conseguinte, deman-
dam todos a devida atenção. 

Ademais, para além do debate no âmbito da burocracia envol-
vendo a sua expressão política, emerge também o contraste entre 
a técnica e a teoria ou o conceito. E este aspecto tem importante 
repercussão na abordagem do pensamento filosófico – que trata de 
pensar por conceitos – em relação à administração pública. Põe-se, 
portanto, à reflexão aqui o fenômeno do tecnicismo como expressão 
exacerbada, quase dogmática, da técnica.

Ongaro (2020b, p. 88) alerta para o fato de que se vive tempos 
em que “a balança do conhecimento da Administração Pública parece 
inclinar-se para o lado técnico de modo inerente, em detrimento das 
ferramentas conceituais para decifrar um mundo mais complexo”. Vale 
ressaltar que essas “ferramentas conceituais” a que se refere o citado 
autor estão justamente na órbita de influência da filosofia; tomada 
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esta como a atividade que tem por fim elaborar ou reelaborar, res-
significar, depurar conceitos segundo um processo crítico-reflexivo 
e radical devidamente contextualizado. 

Ser capaz de compreender o seu objeto em substância – a ad-
ministração pública sob a perspectiva política antes de tudo o mais 
– habilita o servidor a agir de forma consciente e coerente com o 
interesse público. Do contrário, tomada essencialmente como uma 
estrutura formal articulada a partir de um sistema de normas e 
um arranjo de pessoas subordinado unicamente à técnica, tem-se 
uma visão míope e ingênua que pouco ou nada concorre para sua 
compreensão e, por conseguinte, a ação das pessoas orientadas para 
a consecução dos objetivos coerentes com o interesse público. É 
importante assinalar, entretanto, que assumir inflexíveis posições 
ideológicas associadas a expressões político-partidárias também não 
significa ser sensível à dimensão política da administração pública. 
Esta não difere, de fato, em repercussão, daquela ideologia tecnicista 
radical. Mudam apenas os textos sagrados de inspiração, das leis e 
manuais técnicos, para os referenciais programáticos de partido.

Em suma, parece importante examinar o tema com a finalidade 
de superar as disputas de legitimidade que, por vezes, se instalam 
entre a burocracia em sua expressão técnica mais estrita e as es-
truturas de poder configuradas a partir do agente político e de suas 
designações, tanto quanto compreender em maior profundidade 
os pressupostos estruturantes dos interesses envolvidos na arena 
de poder, que molda a sociedade e, por extensão, a administração 
pública. Tudo isso, evidentemente, acompanhado da cessação das 
práticas que, por sua vez, permitem e alimentam essas interpreta-
ções. Com isso concorre-se para a dissolução da visão de conflito 
instalada e avança-se para construção de um discurso e uma prática 
de administração pública estrategicamente integrada e assentada 
em um senso de burocracia ampliada que se organize e atue orien-
tada para a sociedade contemporânea, segundo as múltiplas balizas 
conformadoras do interesse público.

6.4 Burocracia pública contemporânea: serviço e 
interesse público 

É justamente para a dissolução dos elementos que enrijecem 
e desvirtuam a burocracia pública como aparato administrativo – já 
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constituídos como objeto de alerta assinalado por Max Weber, em re-
lação ao que denominou gaiola de ferro – que o pensamento filosófico 
pode contribuir com significativa potência. Da burocracia exige-se, 
na atualidade, maior fluidez e redirecionamento de orientação, mor-
mente porque as demandas da sociedade manifestam-se de forma 
mais qualificada e são percebidas em maior nível de detalhamento e 
multiplicidade de interesses. 

Pensar a burocracia pública na contemporaneidade é concebê-la 
não somente relacionada de forma intrínseca, mas como decorrên-
cia do que se entende por interesse público. É o interesse público que 
deve moldar a burocracia em sua forma organizacional e substância. 
E a sociedade estabelece quais são os parâmetros de interesse público, 
tanto quanto define e atribui o valor público correspondente. 

Note-se que esta proposição contrasta com a visão dominante de 
uma burocracia que assume a competência de estabelecer tecnocra-
ticamente quais são as necessidades e as correspondentes políticas 
públicas a supri-las. Nessa perspectiva tacanha de burocracia, os 
técnicos, supostamente mais qualificados – condição deduzida e 
reduzida ao senso de domínio de conhecimentos especializados 
–, a partir da sinalização de agentes políticos alinhados em relação 
às suas bandeiras de campanha, que se assume validadas pelo pro-
cesso eleitoral, segundo uma perspectiva estadocêntrica, capturam e 
conduzem o ciclo das políticas públicas. Perceba-se que esta é uma 
visão de burocracia tecnocrática já superada e que, por conseguinte, 
precisa ser repensada em seus pressupostos estruturantes.50 

O pensamento filosófico contribui justamente para a dissolução 
desses pressupostos de natureza formal que concorrem para assen-
tar o direito de definir o interesse público, tanto quanto o valor do que 
produz a administração pública, como monopólio da tecnocracia. 
Caso se deseje transformar as ações de governo, é imperativo que 
antes se mude a forma de pensar e de perceber o estado, o governo e 
a administração; e, assim, os conceitos de sociedade, de interesse e de 
valor público. 

A sociedade precisa no mínimo participar da definição acerca 
do que deva ser o produto da ação estatal – os bens e os serviços pú-
blicos. Estes correspondem às entregas que o Estado disponibiliza 
50 Sobre o conceito de estadocêntrico, ver a definição da correspondente matriz, em con-

traste com a sociocêntrica, tal como propostas por Keinert (2007).
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à coletividade por intermédio da administração pública. Assim, o 
valor do serviço público pode ser definido como o resultado da ação e 
a expressão percebida pela sociedade em relação às entregas realidades 
pela administração pública. 

Sob a perspectiva mais estrita de entrega, o serviço público, tanto 
quanto os bens públicos colocados à disposição da coletividade, dife-
renciam-se dos serviços e bens privados. Bem assim, são igualmente 
diversos seus contextos de geração e, por conseguinte, a natureza 
das correspondentes ocupações. 

Os serviços públicos têm como características gerais a indivisi-
bilidade, no sentido de que não podem ser partidos em unidades de 
consumo para fins de precificação e comercialização; a não exclusi-
vidade, implica que as pessoas não podem ser excluídas do seu uso, 
independentemente de estarem pagando ou não por ele; a “inesgo-
tabilidade”, ou seja, havendo manutenção, não se exaurem com a 
utilização, permanecendo disponíveis ao público; o financiamento 
mediante tributação, pois preços por unidade não podem ser cobra-
dos; e a natureza monopolística dos serviços, o que significa que, de 
modo geral, são mantidos monopólios em relação a esses serviços 
(Gildenhuys, 2004).51 

Outra perspectiva é o serviço público como uma malha de proces-
sos que gera bens e serviços públicos disponibilizados. Assim, desde 
operários trabalhando na construção de uma praça ou professores 
em uma sala de aula, até a participação de um secretário munici-
pal em uma reunião com o chefe do Executivo estão no escopo do 
que se denomina serviço público. Serviço público também pode ser 
definido, portanto, como o espaço de relações e o trabalho que se 
realiza no âmbito da administração pública tomada em sua mais 
ampla extensão. 

Portanto, pensar o que seja o serviço público, no contexto de 
uma burocracia de feições contemporâneas, sugere a possibilida-
de de uma reflexão acerca do que se entende por interesse público 

51 Merece ser assinalado que os bens e serviços públicos, ainda que delegados para ex-
ploração ao agente privado, sob as diversas formas possíveis – concessão, permissão, 
autorização –, permanecem sendo públicos. Para ilustrar, a concessão de uma rodovia 
não exclui o caráter público deste bem; tanto quanto a exploração de serviços de trans-
porte coletivo, no âmbito de um município, por empresa privada não afasta a natureza 
pública deste serviço. O conceito de privatizar, neste sentido, precisa ser esclarecido em 
sua extensão, a fim de que seu uso não encerre equívocos de compreensão. 
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e por burocracia. Sendo assim, o que se compreende por interesse 
público? Algo que se visa ou algo que baliza a ação do servidor e do 
administrador público? Ou seja, o interesse público é finalidade da 
administração, ou é balizador das ações e decisões dos agentes públi-
cos? Seria o que se busca – o que, por conseguinte, pressupõe existir 
um interesse público monolítico –, ou constituiria um parâmetro de refe-
rência a sinalizar a conduta – ação e decisão – dos agentes políticos e 
servidores públicos? Em suma, as ações governamentais devem ser 
orientadas para o interesse público ou pelo interesse público?

O interesse público pode ser definido como a imbricação entre 
o comportamento moral e a atitude ética, sendo esta última essencial 
e predominantemente orientada pelo interesse público. Perceba-se 
que este constitui um esforço de depuração conceitual, com vistas à 
atribuição de um significado para o conceito que o qualifique não 
somente como resposta ao que se problematiza, mas para que possa 
contribuir com a formação de um conhecimento e de um juízo mais 
consistentes e pertinentes. 

Outro ponto a assinalar é o significado de burocracia. Diferen-
temente do que se percebe por vezes na literatura, a expressão 
esgotamento do modelo burocrático não significa o “exaurimento” do 
modelo, que é em si uma construção teórica – portanto não se exaure 
–, senão das estruturas reais resultantes das implementações desses 
modelos conceituais em dados momentos e condições históricas es-
pecíficas, que variam conforme o contexto. É importante assinalar, a 
propósito, que os elementos essenciais conformadores do conceito de 
burocracia, entendida enquanto estrutura social racional idealizada, 
estão em essência preservadas também nos denominados modelos 
que supostamente a sucedem. Ou seja, as organizações não deixam 
de ser burocracias por se tornarem mais simples, fluidas, flexíveis 
ou menos formalizadas. Transformam-se, de fato, suas diretrizes 
organizativas em termos de estruturas, processos e resultados, que 
variam em complexidade.

O que ocorre a partir da emergência de “novos” modelos organi-
zacionais ou de gestão é a proposição de correção de direcionamentos, 
ênfases e intensidades dos seus atributos definidores. Com a adoção 
de novos formatos, as estruturas “corrigem”, reorientam ou redefi-
nem alguns de seus aspectos ou elementos organizativos, segundo 
os parâmetros conceituais e contingências emergentes. E compre-
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ender esses elementos em sua extensão radical pode conduzir a uma 
percepção diferenciada do fenômeno, a começar pela própria noção 
de modelo como algo aplicável diretamente em qualquer realidade. 

Adota-se aqui o sentido de modelo teórico para fins preponde-
rantemente analíticos. Nesse sentido, a burocracia tende a assumir 
os contornos convergentes com os conceitos conformadores do 
modelo teórico de administração pública que se tome, e este, com 
os valores dominantes delimitadores do que seja o estado e suas 
funções no seio da sociedade. Ou seja, apenas para ilustrar, as buro-
cracias podem experimentar transformações de estrutura, processos 
e resultados conforme se adotem os conceitos de administração, de 
gestão ou de governança pública. Mas serão sempre burocracias.

Nesta linha, em termos de modelos teóricos estruturantes a 
inspirar as configurações organizacionais da administração pública, 
tem-se, dentre outros, as formulações da nova gestão pública e da 
economia da escolha pública, que se assentam em pressupostos de 
igualdade dos cidadãos e de um estado que se concentra em garantir 
e mediar seus conflitos de direitos. É essencial, entretanto, que se 
examine criticamente a pertinência de cada modelo em seus con-
ceitos estruturantes e correspondentes pressupostos valorativos, 
a fim de perceber as limitações e potencialidades que apresentam 
para a interpretação da realidade brasileira e de seus déficits sociais 
históricos.

Com vistas a integrar os conceitos de interesse público a um 
posicionamento mais ativo do cidadão, em relação às decisões e 
ações do Estado por meio da administração pública, propõe-se, aqui, 
uma atenção especial aos elementos alternativos que conformam 
a perspectiva do denominado novo serviço público. Segundo esse 
modelo teórico, ao que Zappellini (2020) associa a perspectiva ética 
de Habermas, fundada nos sensos de comunicação e esfera pública, 
com vistas à busca de consensos políticos e compreensão compar-
tilhada, pode-se associar os instrumentos de audiência pública, 
plebiscitos, etc. Denhardt (2012) aborda o conceito de esfera pública 
proposto por Habermas. 

Num de seus primeiros ensaios, Habermas (1974b) descreve 
‘esfera pública’ como arena em que os vários interesses exis-
tentes na sociedade se engajam num discurso relacionado ao 
estabelecimento da agenda normativa para a sociedade. [...] 
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Em tempos recentes, a esfera pública foi consideravelmente 
reduzida, a ponto de os interesses manifestados tenderem a 
ser os interesses dos superiores hierárquicos das empresas, 
dos trabalhadores e das profissões, mediados ou administra-
dos pela mídia de massa. Essa delimitação da esfera pública é 
consistente com a subjugação do poder político a um projeto 
racional intencional. Em tais condições, já não é mais neces-
sário que o campo da política se preocupe com a estrutura 
normativa da sociedade, com a relação da sociedade com a 
“boa vida” e assim por diante. Essas preocupações estão agora 
subordinadas às novas tarefas da política, que são: garantir a 
forma privada de utilização do capital, facilitar o crescimento 
da economia e vincular a lealdade das massas à sua nova con-
dição (Denhardt, 2012, p. 235). 

Conforme Habermas, citado por Denhardt (2012): 

O debate público sem restrição, livre de dominação, sobre 
a conveniência e a desejabilidade dos princípios e normas 
que orientam a ação... esta comunicação em todos os níveis 
dos processos políticos e repolitizados da tomada de decisão 
é o único caminho pelo qual algo parecido com “racionali-
zação” de torna possível (Habermas, 1979, pp. 118-119, apud 
Denhardt, 2012, p. 237). 

A “cidadania democrática” tem, na visão de Denhardt (2012, 
p. 255), a figura de instituições mediadoras da própria sociedade 
civil. Para a realidade da sociedade e da administração pública 
brasileira, intensamente centrada no Estado, no estágio em que se 
encontra, um movimento concomitante de transformação poderia 
se processar também a partir do Estado, passando as instituições 
públicas elas mesmas a feições mais mediadoras; e, dessa forma, 
aproximar as instituições em relação à cidadania, tomando o cida-
dão ativo efetivamente como finalidade de sua existência, e não a 
autopreservação. Esse movimento de transformação do Estado 
para a sociedade constitui também, e principalmente, um vetor de 
legitimidade, concorrendo para a conformação de governos mais 
consistentes, ancorados em uma cidadania mais ativa.

Trata-se, pois, de pensar estes conceitos e atribuir-lhes signifi-
cados mais consentâneos com o contexto brasileiro contemporâneo. 
Ainda para ilustrar esse esforço de repensar conceitual, tome-se o 
caso da atuação dos Tribunais de Contas em relação ao controle de 
resultado das políticas públicas e, neste contexto, a mobilização de 
instâncias de representação mais direta da sociedade. É certo que 
o órgão tem competência para incidir sua ação fiscalizadora sobre 
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este objeto. No entanto, é preciso refletir um pouco mais sobre a 
pertinência desse posicionamento. Aqui o exercício do pensamento 
filosófico. 

Alguns questionamentos fundamentais com vistas a esta 
problematização podem ser os seguintes: O que se pretende, efe-
tivamente, como a atuação neste campo? Existem instâncias outras 
mais próximas, mais ágeis, com maior domínio do conhecimento 
especializado e capaz de produzir respostas mais tempestivas com 
a finalidade de corrigir desvios de trajetória da política pública? 
Respondidas ou desdobradas estas, pode-se passar a outras, tais 
como: Em termos de efetividade da ação de controle, seria mesmo 
na fase de avaliação de resultados da política pública que a atuação 
deveria acontecer prioritariamente? Que nova contribuição a atua-
ção neste momento do ciclo da política pública pode trazer para o 
aperfeiçoamento da administração? 

Um esforço de reflexão e de questionamento em profundidade 
sobre os pressupostos do pensamento e da ação dominantes em 
relação a esses pontos pode contribuir para fazer emergir um enten-
dimento diverso do convencional. Qual seria? Um tal que repense o 
objeto e o momento de incidência da ação fiscalizadora. 

Assim, em termos de objeto, a atuação do órgão de controle, 
dada a infraestrutura outra de organismos fiscalizadores existentes, 
no mais das vezes prevista no próprio édito instituidor da política 
pública, poderia com mais assertividade atuar na ativação destas 
instâncias primeiras e próximas de avaliação, examinando em que 
medida estão cumprindo com suficiência suas competências diretas 
de acompanhamento e avaliação, identificando causas e implicações 
relacionadas, destacando e disseminando boas práticas, etc. Seria, 
portanto, de parte do órgão de controle externo, uma avaliação da 
atuação das instâncias de avaliação já instituídas e com delegação 
expressa; um olhar com foco no desempenho destes organismos, 
e não nos resultados das avaliações realizadas, necessariamente. 
Perceba-se que a atuação com este escopo não somente se orien-
ta para a consecução da própria vontade do legislador, e antes do 
formulador que o previu em lei, como contribui também para a mo-
bilização das estruturas mais especializadas de acompanhamento 
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da política naquela área, dos profissionais e de suas competências.52 
Evidentemente, não se trata de abordagens excludentes entre si.

Também, em termos de momento de atuação, incidir prioritaria-
mente e de forma mais concomitante, já nas fases iniciais do ciclo de 
políticas públicas parece ser o caso. Tem-se consciência, em analo-
gia com o próprio ciclo de gestão, de que o planejamento influencia 
a qualidade dos resultados gerados, tanto quanto se sabe que não 
poderá haver ação de controle consistente sem que os parâmetros 
de planejamento possam ser utilizados como referenciais de análise. 

Diante disso, o redesenho de estruturas e de processos ten-
dentes a abordar as políticas já nos estágios de formulação, tanto 
quanto a incidência prioritária sobre as instâncias de fiscalização 
mais próximas poderia constituir uma linha de ação do controle 
institucional das políticas públicas. Observe-se que isto implica não 
somente um repensar em relação aos padrões teórico-metodológicos 
dominantes transplantados para o campo do controle,53 como uma 
ressignificação acerca do conceito de controle atualmente em voga, 
mormente no que diz respeito ao senso de segregação de funções. 
Mas é preciso fazer esse esforço reflexivo. Ou a busca de resultados 
melhores em termos de eficiência, de eficácia e de efetividade da 
ação governamental não seria uma justificativa para permitir-se 
pensar sobre o tema?

Por fim, é importante que se submetam ao mais profundo pro-
cesso de reflexão os pressupostos subjacentes aos sensos porventura 
existentes de suposta neutralidade e objetividade, além de eventual 
consectário que alcance a expectativa de um posicionamento técnico 
superior e finalístico, em relação ao desempenho de uma política pú-
blica. A política pública é uma resposta a um juízo de conveniência e 
oportunidade de natureza essencialmente política, tanto quanto sua 
condução não pode pretender afastar este componente legitimador. 
O elemento técnico é um ingrediente; é importante e informador, 
mas não o único. 

52 São casos que ilustram estas estruturas de controle especializado os conselhos de polí-
ticas públicas (educação, saúde, assistência social, etc.), os próprios órgãos executivos, 
fóruns, órgãos de controle interno, etc. 

53 Isso porque a adoção da avaliação de políticas públicas, no campo do controle externo, 
especialmente, deu-se por transplantação dos modelos desenvolvidos para os órgãos 
executivos. 
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Não há, pois, neutralidade, tampouco objetividade plena a sus-
tentar os juízos afetos ao tema. Mas não basta a afirmação, senão 
impõe-se a incidência de um pensamento de natureza filosófica, a fim 
de examinar criteriosamente os fundamentos valorativos que supor-
tam os conceitos estruturantes dos entendimentos vigentes. 
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O significado de ser 
servidor público

Explorar o pensamento filosófico no contexto 
da administração pública, especialmente a partir da 
perspectiva da ética, faz emergir múltiplos aspectos e 
conceitos a serem depurados, particularmente quando 
se examina em substância o significado de ser servidor pú-
blico. Desbordando o conteúdo etimológico dos termos 
servidor e público, que em si constitui um interessante 
exercício de investigação, o recorte aqui realizado tem 
como ponto de partida a proposição disciplinar da já re-
ferenciada expressão agente público, tomado enquanto 
gênero que abriga as espécies agente político e servidor 
público, sinteticamente. 

Assim, na esteira do que se buscou fazer em re-
lação aos termos administração pública e gestão pública 
em seus conteúdos substantivos, outro aspecto passível 
de um esforço de depuração conceitual diz respeito 
ao conteúdo das expressões agente e ator. Faz-se isso 
apenas tangenciando o debate sociológico, mas com a 
finalidade de explicitar o risco de uma interpretação que 
pretenda conferir feições de neutralidade para a ação 
do servidor público que, em proporções exacerbadas, 
podem derivar para a insensibilidade ou para o que se 
poderia denominar como a antítese do servidor públi-
co, o desservidor – aquele que concorre para a prestação 
de desserviços públicos à sociedade. Trata-se de uma 
excrescência negativa e hipotética que materializaria as 
expressões mais contundentes dos conceitos de homem 
operacional (Ramos, 1984) e do especialista definido por 
Motta e Bresser Pereira (2004). 

O conceito de agente público assume destaque em 
um contexto fundado em valores de neutralidade e de 
objetividade, sensos estes algo motivados pela expec-
tativa de imparcialidade. É, pois, aquele que age em 
conformidade com a norma, e cuja atividade tem caráter 
mais instrumental e pretensamente não implicado na 

7
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ação. Sendo assim, mais se identifica com os contornos do conceito 
de gestão pública. O ator, por outro lado, encerra um conteúdo ético 
diametralmente oposto. O ator público representa algo (ideias, valo-
res, etc.) ou alguém (a si próprio como sujeito ativo, um segmento 
social, etc.); se projeta e está reconhecidamente implicado na ação, 
tal como se observa no contexto conformador do conceito de admi-
nistração pública. Em consequência, pode-se não somente associar 
o ator público àquele que pratica a ação ética, e o agente público ao 
sujeito moral que se comporta irrefletida e acriticamente conforme a 
lei e prescrições de códigos de conduta, como também sinalizar que 
uma burocracia pública contemporânea exige mais atores públicos, em 
detrimento da sobrevalorização que o senso de agente público tem 
alcançado. Não se advoga uma ação à margem da lei, reitere-se com 
a devida ênfase, senão uma postura mais resolutiva e assentada na 
boa vontade e no senso de dever com a sociedade e balizamento das 
ações também orientadas pelo interesse público. 

Nesses termos, haja vista a abordagem pretendida para este 
texto, e com a devida licença, adota-se a expressão servidor público em 
seu sentido mais amplo, não somente contendo os significados de 
agente político e de servidor público, mas destacando seu conteúdo 
de ator público. É possível, ainda, em um esforço maior de conces-
são conceitual, incluir também aqueles particulares que colaboram 
com a administração na disponibilização de bens e serviços públicos 
à sociedade, ressaltando-se que, de modo geral, tudo o que aqui se 
alinha em termos de contribuições da filosofia estende-se para as 
demais categorias formais.

Assume-se, ainda, que o conteúdo essencial de ser servidor 
público se expressa e completa na relação que estabelece com a so-
ciedade. Sendo assim, o entendimento que se pretende erigir sobre 
ser servidor público parte do enlace essencial com a sociedade e os 
atributos de contexto que a moldam. 

O recorte aqui visa, ainda, a esclarecer a natureza distinta do 
servidor público, a partir de uma abordagem que diferencia esta ca-
tegoria, mormente em relação às demais pessoas que trabalham no 
ambiente das relações conformadoras da esfera privada. E, para tanto, 
impõe-se uma perspectiva de análise consistente com a realidade da 
administração pública e a sociedade brasileira contemporânea em 
suas diversidades e riquezas. 
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Sustenta-se, de início, como aspecto essencial de ser servidor 
público o imperativo de uma capacidade analítica de caráter crítico-refle-
xivo tal, que possibilite pensar e realizar transformações necessárias, 
conscientes e responsáveis. E mais, que estas se processem sem 
rupturas, inclusive em atenção ao senso de continuidade da presta-
ção dos serviços públicos, mas a partir de inflexões consistentes com 
o interesse público nos contextos nacional, regional e local. Parte-se, 
em suma, para a abordagem do servidor público em sua essência con-
ceitual, examinando uma dimensão que destaca importantes aspectos 
substantivos, e seguindo para outra que avança em profundidade para 
alcançar elementos de conteúdo ético deste significado.

7.1 Aspectos substantivos e conceituais
Com o propósito de examinar os contornos conceituais e 

elementos substantivos diferenciadores da condição de servidor 
público, são pontuados dois aspectos fundamentais, a saber: 

a. a condição especial de cidadão que o servidor público ocupa; e 
b. os traços distintivos do servidor público relativamente ao empre-

gado de empresa. 
O primeiro aspecto é raramente trazido à reflexão, ao passo que 

o segundo é mais comum, ainda que normalmente sem o devido 
aprofundamento. Estes esforços de comparação, a propósito, em 
geral se processam de forma acrítica e destituída do necessário 
zelo com os fundamentos dos conceitos envolvidos. E o exercício 
do pensamento filosófico, que tem a atenção à precisão conceitual 
como esteio, constitui uma forma de conduzir esse exame de modo 
consistente e capaz de esclarecer os contornos do que significa ser 
servidor público. 

De início, assinala-se que o necessário olhar para o servidor 
público, com vistas a diferenciar – não separar – os papéis de ser-
vidor público e de cidadão, tem especial importância e repercussão 
nos casos de eventuais contrastes entre as preferências político-par-
tidárias ideologicamente fundamentadas da pessoa e sua peculiar 
situação e atuação na qualidade de servidor público. Pode-se mesmo 
referir que ser servidor público é uma condição especial de ser cidadão. 

Ao sujeito investido em cargo público impõem-se obrigações e 
prioridades ditadas pelo interesse público (ética) além daquelas positiva-
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das em lei (moral). Eis aqui, a propósito, um ponto de entrelaçamento 
da ética com os conceitos de comportamento e de ação para refletir 
sobre o significado intrínseco de ser servidor público na sociedade 
contemporânea. O interesse público pode ser, assim, entendido como 
o lugar onde o comportamento moral é trespassado pela ação ética.

Para ilustrar, tome-se o caso de um direito de qualquer cidadão, 
inclusive do servidor enquanto tal, de filiar-se a um partido político 
e de defender ativamente determinados valores ideológicos por oca-
sião do transcurso do processo eleitoral, observadas as limitações 
legalmente estabelecidas. Tão intenso e legítimo quanto este direito 
é o dever deste mesmo sujeito, enquanto servidor público, de traba-
lhar em prol da consecução das ações e implementação das políticas 
do governo eleito, independentemente de alinhamento pessoal com 
as diretrizes políticas e ideológicas que venham a emergir do pleito. 
Não há que se falar de dilema moral em caso de eventuais contrastes 
de fundo ideológico entre o cidadão-servidor e o governo eleito; e sim 
de um juízo ético que eleva a uma posição de destaque sua condi-
ção de servidor público-cidadão. Este é um típico caso em que a ética 
incide sobre os elementos ideológicos fundamentais conformadores 
da arquitetura moral a que se alinha o sujeito. A postura ética deve 
resolver eventual contraste valorativo, a fim e que o compromisso 
com o interesse público inerente ao exercício do cargo prevaleça. 
Não sendo assim, resta a exoneração a pedido. Não há, por certo, 
espaço para a inércia ou a omissão. 

Assim, independentemente das suas preferências político-
-partidárias ideologicamente fundamentadas, em estando as ações 
de governo alinhadas como os princípios constitucionais e legais 
orientadores da administração pública, o servidor público tem o 
compromisso ético de exercer seu ofício com a mais plena dedicação. 
E o faz não em favor do governante, mas em resposta às obrigações 
perante a sociedade, por ocasião da assunção do seu status de servi-
dor público. A sua condição de cidadão não se anula, evidentemente, 
mas é exercida sem afetar a mais plena consecução dos encargos 
de servidor público. Seria eticamente indefensável que um servidor 
público afirmasse: O partido que apoiei não venceu as eleições; então, 
vou apenas realizar as minhas atividades básicas, mas não vou mobi-
lizar todas as minhas capacidades. Vou me reservar a fazer o mínimo 
necessário. O relato ilustrativo está, ainda, construído de modo a 
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destacar dois aspectos distintos que demarcam o pleno exercício da 
condição de servidor público, a saber, o fato de que não se limita à 
consecução das suas atividades (legalidade e moralidade), mas que 
também se estende à plena mobilização das suas capacidades (ação 
ética orientada pelo valor do interesse público). Em agindo de modo 
contrário, haveria, de fato, a priorização dos valores pessoais, impli-
cando a supremacia do interesse próprio em relação ao público. 

Assim, a condição de servidor público em sua dimensão ética 
tem implícita a orientação de fazer o máximo ante as condições 
dadas, e não a de ajustar seu esforço de trabalho ao que entende 
adequado.54 O servidor não é agente do governo, mas do Estado; não 
desenvolve suas atribuições para a pessoa do governante ou segundo 
seu interesse pessoal, senão orientado para a sociedade. 

No que diz respeito aos contrastes entre a condição de servidor pú-
blico e de empregado de uma empresa, é possível elencar um conjunto 
de aspectos delineadores desses contornos distintivos. Mas antes, 
e a fim de melhor delimitar o espaço de incidência deste esforço 
reflexivo, assentam-se alguns conceitos fundamentais, aqui toma-
dos de forma bastante estreita, mas com o propósito de estabelecer 
algumas distinções básicas necessárias à compreensão do que se 
pretende. Para ilustrar emprega-se o cenário do município: 

a. o município – é a entidade que personaliza o “Estado” local; 
b. a prefeitura – é o prédio-sede do Poder Executivo municipal; 
c. o Poder Executivo – é um dos poderes constituídos, que, no 

nível municipal, alinha-se em status ao Poder Legislativo;
d. o prefeito – é o chefe do Poder Executivo; 
e. o Poder Legislativo – é a representação colegiada da sociedade 

local à qual se submete o chefe do Executivo, no que se refere 
às competências do Poder, notadamente as de controle e fis-
calização, que são empreendidas pela produção e aprovação 
de leis, instituição de comissões parlamentares, pedidos de 
informação, audiências públicas, etc.; 

f. o governo – é o arranjo político-institucional eleito para um 
mandato, integrando os dois Poderes locais – Poder Executivo 
e Poder Legislativo; 

54 O que configuraria ineficiência “alocativa” de recursos, neste caso competência poten-
cialmente “mobilizáveis” para a geração do máximo valor público.
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g. a administração pública – é o aparelho administrativo le-
galmente constituído em suas expressões de estrutura e 
processos organizacionais, quadro de servidores, etc.; e 

h. o servidor público – é o agente do estado local, que ocupa 
cargo de provimento efetivo ou em comissão.55

Nesse contexto institucional, portanto, o servidor público é 
agente do Estado, servindo à coletividade, subordinado ao interesse 
público, e não ao interesse individual de um cidadão ou segmento 
da sociedade. No plano local, o servidor mantém vínculo formal de 
trabalho com o ente município. Assim, não é servidor do prefeito, 
do secretário ou de qualquer outra chefia, senão é servidor público 
do município. Deve-se perceber que estas são definições distintas; 
ainda que intensamente relacionadas são também ingredientes 
fundamentais para pensar a singular condição de servidor público 
(Bergue, 2021a).

Assim, o servidor é investido de deveres e competências que o 
fazem representante de parcela do poder da correspondente esfera 
estatal – União, estado ou município. É assim, para ilustrar, com o 
servidor que toma posse no cargo de fiscal de tributos, o servidor 
ocupante do cargo de agente de controle interno ou no cargo de 
professor, tanto quanto qualquer outro. Cada servidor tem relacio-
nado a si, então, segundo a definição formal do cargo que ocupa 
nos moldes constitucionais e legais, uma parcela de representação 
do Poder Público. O manejo desta autonomia implica, no entanto, 
uma intensa e correspondente carga de responsabilidade que tem 
dimensões éticas também importantes. Em geral, quando se aborda 
o tema da responsabilidade, o tratamento se inclina para os aspectos 
jurídicos, exteriores ao sujeito, portanto. Aqui se pretende destacar a 
expressão ética dessa responsabilidade. 

Essa condição impõe ao servidor, ainda, o que se denomina de 
poder-dever de agir. A ação do servidor público é vinculada, o que não 
significa a inexistência de espaço de ação discricionária. O servidor 
tem, assim, a obrigação de agir. E mais, essa ação – vinculada ou 
discricionária – está, necessariamente, orientada pelo interesse pú-
55 As definições aqui trazidas são todas reduções, mas particularmente administração 

pública merece um destaque pela complexidade que envolve seus contornos. Ainda, 
uma atenção especial exige também as concepções ou modelos de administração pú-
blica abordados por Denhardt (2012), em especial sua formulação sobre o Novo Serviço 
Público. 
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blico. Isso corresponde a assumir que, em uma situação extrema, 
aqui tomada para fins eminentemente ilustrativos, caso recebida 
uma ordem ilegal ou contrária ao interesse público emanada de 
qualquer autoridade hierarquicamente superior esta diretriz não 
deve ser cumprida, tanto quanto deve denunciada em caso de conhe-
cimento de irregularidade.56

Desbordando imagens superadas e preconceitos que confor-
mam um conhecimento de rebanho sobre o tema, busca-se examinar, 
em maior profundidade, o conteúdo de natureza ética inserta no 
significado de ser servidor público. Uma das formas mais didáticas 
de realizar esse mergulho pode se dar, a partir de um exame que vise 
a identificar elementos reveladores da diferenciação essencial entre 
o que seja um servidor público em contraste com os que definem 
um empregado de empresa, explorando aspectos que, em essência, 
caracterizam a peculiar condição de servidor público. 

Dentre os temas mais debatidos na contemporaneidade, está 
o lugar e as condições que envolvem o servidor público no contex-
to da sociedade; de modo geral percebidas como diferenciadas e 
mesmo privilegiadas em relação às posições de empregados de em-
presas que operam no âmbito privado em ocupações semelhantes. 
Assinala-se que não se visa a sugerir hierarquia de importância ou 
de valor, tampouco de sinalizar eventual juízo depreciativo de um ou 
de outro, senão de assinalar que se trata de posições diferentes em 
suas substâncias. É importante destacar, também, que o senso de 
servidor público aqui é tomado em sentido amplo, alcançando em 
tudo, observadas as particularidades, o agente político. 

Enfim, tomando-se o conceito de servidor público em contraste 
com os empregados de empresas, questiona-se: São comparáveis 
suas atividades e as condições de sua consecução? Em que termos e 
que cuidados essa análise exige? 

O ponto de partida segue sempre uma postura crítico-reflexiva 
de intenção percuciente que busque as razões de pensamento mais 
fundamentais presentes em cada argumento, a fim de submetê-las 
ao crivo da razão. Aqui são trazidos, portanto, elementos que têm 
como finalidade subsidiar o questionamento, estremecer a superfí-

56 Aqui se instala um debate igualmente interessante em torno do significado e da exten-
são do conceito de interesse público.
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cie pacífica do que se acredita conhecer, e não assentar proposições 
que se pretendam verdadeiras. 

Esse exame exige que se desvele e esclareça não somente os 
conceitos, mas alcance os pressupostos que sustentam os argumen-
tos, reconhecida a diversidade e riqueza que encerra a administração 
pública brasileira.57 É importante perceber, ainda, que a análise das 
duas categorias – servidor público e empregado de empresa – reflete 
também no significado em termos de formação e de atuação do 
administrador público quanto, por exemplo, a conhecimentos, habili-
dades e atitudes necessárias à consecução dos seus misteres.

Uma primeira aproximação para fins de diferenciação entre o 
servidor público e o empregado de uma empresa no setor privado, em 
termos de contornos definidores, pode ser realizada a partir de 
alguns conceitos já assentados, a saber:

Quadro 1 – Perspectivas diferenciadoras do servidor público e do 
empregado de empresa

Perspectiva Servidor público Empregado de 
empresa (setor 
privado)

Lugar na organização Cargo público Emprego

Natureza da atividade Serviço público Atividade econômica

Direcionamento da 
atividade 

Sociedade Mercado

Multiplicidade de atores Maior Menor

Lugar na sociedade Servidor-cidadão Cidadão

Tipo de vínculo laboral Estatutário Celetista

Natureza do vínculo Unilateral (adesão) Bilateral (contratual)

Estabilidade do vínculo 
laboral

Estável Precário

Remuneração Vencimento Salário

Subordinação Interesse público Empregador 

Perspectiva de sujeito Parentético Operacional e reativo

Fonte: Ampliado de Bergue (2021a).

57 Esta seção baseia-se em contribuição para o livro Capacidades estatais: o universo desco-
nhecido do federalismo brasileiro, sob o capítulo intitulado “Gestão de pessoas no nível 
municipal” (Bergue, 2021a).
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De início se destaca que o servidor público não é um empregado 
do Estado. Cargo público e emprego encerram conteúdos substancial-
mente distintos.

Quanto à sua essência e significado, estes conceitos – servidor e 
empregado – se diferenciam sensivelmente não somente em forma, 
mas em substância, refletindo também na natureza das relações 
laborais. E é a incursão nesses conceitos, alcançando os seus pressu-
postos estruturantes mais profundos, que caracteriza a contribuição 
da filosofia no esclarecimento deste tema. 

a. Natureza da atividade
O primeiro aspecto destacado é a natureza da atividade. No 

serviço público este elemento tem um caráter de oferta orientada 
para todos os cidadãos ou segmentos específicos de cidadãos, con-
forme o desenho da política pública; ao passo que o produto de uma 
empresa, seja ele um bem ou um serviço, é disponibilizado em um 
mercado e submetido às condições que conformam sua dinâmica 
específica, tais como: preço, custo, oferta, demanda, preferências, 
gosto, renda, etc. 

São, portanto, impulsionados por forças motoras diferentes, cuja 
análise não pode ser reduzida ou simplificada. Mas, para delinear 
uma distinção, no âmbito do mercado, do ponto de vista da oferta, 
se destaca a expectativa de resultado na forma de lucro; enquanto 
no serviço público o impulso dinamizador está no dever de dispo-
nibilizar e de atender cada integrante da sociedade ou destinatário 
de determinada política, que acorra ao uso de um bem ou serviço 
público. Os movimentos têm naturezas motoras distintas: o lucro 
e a legitimidade, respectivamente. Este mesmo aspecto relativo à 
natureza da atividade remete também a distintas formas de pensar 
sobre o custo de determinadas ações de governo e os reflexos dessa 
decisão sob a perspectiva fiscal. 

Assim, ainda que desequilíbrios fiscais eventualmente venham 
a ocorrer como consequência de determinada ação, estes são sempre 
subordinados a um exame que considere também o interesse públi-
co. Para ilustrar, em caso de uma pandemia, a decisão de elevar os 
gastos públicos em saúde, orientada para a ampliação de determina-
da política de vacinação, tem prioridade em relação à manutenção 
do equilíbrio fiscal. Mesmo em uma perspectiva ética utilitarista, 
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radical e estreita, uma vida tem mais significado que o desequilíbrio 
fiscal, independentemente de sua monta.58 

b. Direcionamento da atividade
Isso remete, imediatamente, a outro aspecto diferenciador que 

repercute no significado de uma ocupação no serviço público, em 
relação a uma análoga no setor privado, a saber, o direcionamento 
do trabalho, ou seja, para a sociedade ou para o mercado, respecti-
vamente. O servidor público de modo geral, aqui tomado em seu 
já referenciado conteúdo substantivo de natureza ética, tem seus 
esforços de produção de valor orientados para a sociedade. É para 
a coletividade e para o cidadão que atende em específico que sua 
atenção se volta. Garantir o melhor atendimento possível daquele 
sujeito que busca os serviços públicos constitui o objetivo intrínseco 
das ações levadas a efeito pelo servidor público. 

Olhar para o cidadão e – efetivamente, e não somente no plano 
do discurso – ser capaz de enxergar nele tanto a razão de ser ser-
vidor, quanto o mantenedor do serviço público é a sinalização de 
que se compreende de fato, o que significa ser servidor público e as 
obrigações advindas desta condição. 

c. Multiplicidade de atores
A multiplicidade de atores é outro elemento diferenciador do 

serviço público, que repercute diretamente nas condições definido-
ras do que seja um servidor. Diferentemente do contexto de uma 
empresa e das tensões que moldam sua atuação em determinado 
mercado, o contexto em que se organiza o serviço público é permea-
do por múltiplos segmentos de interesse e por forças legítimas que 
nele se entrecruzam. 

O serviço público é, em geral, a resultante de um processo de 
análise, diagnóstico, problematizações, debates, decisões e ações 
envolvendo uma pluralidade de atores e momentos segundo uma 
dinâmica de poder fluida, heterogênea nem sempre transparente. 
Significa dizer que, desde o nível mais amplo do ciclo da política 
pública aos seus aspectos processuais no plano mais operacional, a 
racionalidade envolvida reveste-se de traços peculiares, perfazendo 

58 Note-se que, neste caso, o que concorre com a vida é o equilíbrio fiscal, e não o uso alter-
nativo de recursos para salvar outras vidas; o que, eventualmente, faria um utilitarista 
pensar. Aqui tão somente uma disputa entre a vida e uma situação orçamentária pos-
teriormente “equacionável” por outros meios. 
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um percurso por vezes distinto daquele que a racionalidade de ins-
piração instrumental mais estrita sustentaria. 

Assim, além da mais ampla complexidade de variáveis que 
moldam o contexto do trabalho no serviço público, e tensões daí ad-
vindas, o servidor público está inserido em um processo de trabalho 
que, por vezes, lhe impõe a necessidade de ajustes e adequações aos 
diferentes contextos. E isso exige uma intensa capacidade de realizar 
juízos éticos consistentes e fundamentados. 

d. Lugar na sociedade
É próprio do contexto local o acirramento das disputas político-

-partidárias e dos antagonismos entre grupos de poder, notadamente 
em período eleitoral. Nesse cenário de tensões, o servidor público, na 
qualidade de cidadão, tem o direito de posicionar-se e agir conforme 
sua consciência. Esse direito deve ser reconhecido, evidentemente. 
Passadas as eleições, este cidadão, também servidor, segue sendo 
servidor estatal – serve à administração e ao interesse coletivo – 
independentemente de quem integre o governo e a despeito de 
eventual divergência ideológica ou de direcionamento estratégico da 
gestão – devendo esta última ser equacionada nos espaços e canais 
de discussão e deliberação pertinentes. Impõe-se, então, o dever de 
servir segundo o interesse público. 

É de se perceber aqui a complexidade de tensões que revestem 
esta condição de servidor público. A maturidade para superar as 
fricções técnicas e administrativas, temperadas com ingredientes 
políticos e ideológicos – que são próprios da administração pública 
e salutares aos interesses da sociedade –, constitui uma capacidade 
superior, intrínseca ao efetivo significado de ser servidor público – 
servidor ou agente político, conforme já se destacou – a ser alcançada 
em nome do interesse coletivo.

e. Tipo de vínculo laboral
As naturezas dos vínculos laborais são também distintas. O 

servidor público vincula-se institucionalmente ao Poder Público 
regulado por um estatuto – lei que disciplina essa relação em termos 
de deveres e direitos, essencialmente –, ao passo que um empregado 
de empresa tem essa relação, mediado pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 
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Uma das decorrências essenciais desse ponto é o reconhecimen-
to de que a natureza do serviço público requer uma regulamentação 
específica. Outra distinção se refere às feições da relação associada a 
cada tipo de vínculo – o estatutário e o celetista –, a saber, respectiva-
mente, uma de caráter unilateral e outra de natureza bilateral.

f. Natureza do vínculo
Outro aspecto que diferencia o servidor público de um empre-

gado de empresa é a natureza do vínculo que as pessoas estabelecem 
com o ente estatal ou a empresa, respectivamente. No caso de um 
empregado, este vínculo tem natureza de acordo bilateral materiali-
zado em um contrato em que as partes ajustam direitos e deveres, 
além dos demais termos da transação. Dentre estes, sinteticamente, 
destacam-se o preço acordado a ser pago pela empresa como contra-
prestação do trabalho, o denominado salário e os demais benefícios; 
e, por outro lado, as obrigações laborais do empregado com o ente. 
Neste caso, por ser um arranjo bilateral, os termos são, em tese, 
estabelecidos a partir de uma negociação. 

O principal aspecto deste formato de relação, portanto, é que 
as alterações contratuais exigem anuência de ambas as partes. A 
discussão envolvendo a justiça dos termos, ainda que resultante da 
assinatura de um acordo contratual, constitui outra órbita de discus-
são (Sandel, 2020). 

O servidor público, de outra parte, envolve-se em uma relação 
de trabalho cuja espécie de vínculo tem outra natureza – é unilateral. 
Isso implica dizer que o servidor adere a um regime estabelecido 
por um estatuto, que se materializa em uma lei editada pelo corres-
pondente ente federado, além das Constituições ou da Lei Orgânica, 
conforme o caso. Merece registro, ainda, que a mudança dos termos 
deste estatuto está a cargo da administração – sem a necessária 
anuência do servidor –, respeitados os direitos adquiridos e o rito 
legislativo correspondente. Isso não afasta, evidentemente, disputas 
de interesse e negociações envolvendo os termos das mudanças 
pretendidas. 

Esse aspecto tem implicações substantivas no significado de 
ser servidor público. A primeira é o fato de, em sendo uma relação 
unilateral, a remuneração não se trata de um preço regulado por 
um mercado, embora este possa ser um parâmetro. Também como 
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elemento distintivo, e mais importante, tem-se que os direitos e 
deveres nos vínculos desta natureza se inclinam em favor da socie-
dade. Ao afastar a necessidade de concordância do servidor quanto 
à mudança dos termos da relação, prioriza-se a subordinação do in-
teresse privado do servidor ao interesse da administração, portanto, 
da sociedade.59 

g. Estabilidade do vínculo laboral
Sobre a estabilidade, no sentido de perenidade ou continuidade 

do vínculo de trabalho, destaca-se a nem sempre bem-compreen-
dida relação (de fato inexistente) e as diferenças entre os institutos 
constitucionais da estabilidade como garantia protetiva e do concurso 
público como meio de promoção da isonomia no acesso a cargos e 
empregos públicos. 

Em busca dos fundamentos deste conceito, impõe-se as se-
guintes perguntas: O que é a estabilidade? Qual é sua finalidade? A 
estabilidade é, inicialmente, atributo garantidor da continuidade e de 
integridade do serviço público. Este instituto constitucional é, antes, 
uma garantia dada ao cidadão de que o serviço público não sofrerá 
solução de continuidade, tanto quanto que o patrimônio público não 
terá destinação diversa da esperada. Não se trata, portanto, única e 
exclusivamente, de um direito do servidor, senão de uma garantia 
contra os efeitos do ânimo que o valor subjacente ao próprio discur-
so contrário ao instituto e que sustenta sua supressão revela, o da 
coerção. 

O concurso público, por sua vez, constitui um procedimento 
complexo que tem como finalidade permitir o mais amplo acesso a 
cargos e empregos públicos por parte de todos quantos preencherem 
os requisitos legais para a investidura. Assim, não há relação alguma 
entre os institutos da estabilidade e do concurso público, pois a ga-
rantia de estabilidade nos termos constitucionais e legais não decorre 
59 Ainda no que toca à natureza do vínculo, outro aspecto importante e, por vezes, aventa-

do sem maior cuidado conceitual, é o alcance do edital de abertura do concurso público. 
Já se ouviu alguém falar: “Não faço essa atividade porque não constava no edital do con-
curso que fiz!” Ora, o edital faz lei entre as partes naquilo que lhe compete, ou seja, 
regular o processo de concurso público. Não disciplina, portanto, a vida funcional do 
servidor após a admissão. Se a lei alterar posteriormente aspectos do cargo público ou 
da carreira, esta nova lei se aplica ao servidor. E, nos limites constitucionais e legais, 
a atualização de cargos e carreiras está ao alcance da administração unilateralmente. 
Não fosse assim, não seria possível alterar estruturas remuneratórias pela concessão de 
reajustes reais, de reestruturar carreiras, alterar denominações, etc. Não há, pois, que 
se evocar o edital do concurso para justificar apego às condições anteriores. 
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do certame, senão da natureza estatutária do cargo. Note-se que a 
estabilidade é, nos termos do art. 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, garantia constitucional atribuída a servidor 
investido em cargo público de provimento efetivo, em decorrência 
de concurso público. A referência a concurso público neste dispo-
sitivo, a propósito, é redundante em relação ao que dispõe o art. 37, 
inciso II, do mesmo texto constitucional, que fixa a obrigatoriedade 
de prévio concurso público para investidura em cargos e empregos 
públicos. Corrobora a dissociação entre os dois institutos, ainda, o 
fato de que o provimento dos empregos públicos – também precedido 
de concurso – por não serem nem cargos, nem de natureza efetiva, 
não é alcançado pela estabilidade.60 

Uma interpretação enviesada dos institutos do concurso públi-
co e da estabilidade podem também repercutir em outros conceitos, 
gerando compreensões estreitas e alimentando discursos super-
ficiais, que pouco ou nada contribuem para o aperfeiçoamento do 
serviço público. É assim com os conceitos de meritocracia e de gestão 
de desempenho, em geral reduzidos à “avaliação de desempenho” – os 
quais se relacionam, mas não se confundem – com enfoque essen-
cialmente coercitivo e sancionador, e pouco alinhado com a efetiva 
finalidade de gerenciar desempenho no contexto do ciclo de gestão. 
Esse ponto é largamente abordado em Bergue (2020a), envolven-
do as perspectivas de gestão de desempenho: desenvolvimento, 
mensuração e remuneração; fundamentos culturais, conceituais, 
constitucionais e legais; formação histórica e meritocracia no Brasil; 
contexto contemporâneo e valores gerenciais emergentes; rupturas, 
continuidades e inflexões; indicadores e as relações com o conceito 
de panóptico e com a transparência. 

Em síntese, acerca da estabilidade impõe-se questionar o que, 
efetivamente, se pretende com sua precarização. Impedimento 
para a avaliação e eventual demissão de servidores por insuficiên-
cia de desempenho o instituto não é. Essa possibilidade já existe 
na Constituição da República desde 1998, com a edição da Emenda 
Constitucional nº 19. Imagina-se ao advogar a supressão desta 
garantia que a ameaça de exoneração possa constituir mecanismo 

60 A relação entre os empregados públicos e as entidades da administração pública a que estão 
vinculados tem natureza celetista e, como tal, tem o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) como instrumento de segurança frente à possibilidade de dispensa.
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de coerção para o aumento da produtividade? Esse seria um funda-
mento para a boa gestão – a ameaça? Ademais, é preciso considerar 
os diferentes contextos em que o instituto opera, a fim de bem 
examinar sua necessidade. Ou seja, pensar a administração pública 
a partir da administração federal revela um cenário; outro comple-
tamente diferente decorreria se tomadas as diferentes realidades e, 
consequentemente, a pluralidade de valores que moldam a maioria 
dos mais de 5.500 municípios em todos os estados da Federação. O 
que aconteceria em uma administração municipal, especialmente 
por ocasião das alternâncias de governo, se os servidores não fossem 
estáveis? 

Entende-se que as mudanças necessárias para a transformação 
do serviço público se processem no mesmo sentido em que o tempo 
avança – para frente. Inspirados na história, o movimento de quali-
ficação deve mover-se de modo a não retornar a práticas tradicionais 
superadas e assentadas em uma postura autoritária e coercitiva 
de gestão. Um novo arranjo de governança, tal como sugere Dror 
(1999), exige um senso ético em ação, organizado sobre bases de 
cooperação, confiança, consenso, capacidade de pensar de forma 
plural, complexa e em profundidade. E não se exige isso apenas dos 
agentes políticos, senão também dos servidores públicos e em todas 
as esferas federativas, com destaque para a local.

Assim, diferentemente do que parece preconizar o pensamento 
convencional, os desafios da gestão de pessoas no setor público não 
estão no imperativo de reformas administrativas assentadas na redu-
ção do alcance da estabilidade no serviço público ou nas propostas de 
implantação da meritocracia pela via da “avaliação” de desempenho dos 
servidores. Estes são discursos que – se proferidos sob a inspiração 
de um pensamento mecanicista convencional – estão ultrapassados 
e não tocam, tampouco transformarão o atual cenário da gestão de 
pessoas no serviço público, menos ainda na esfera local de governo.

O instituto do concurso público, em particular, que embora 
admita e requeira uma profunda reflexão acerca de seus pressupos-
tos de concepção e realização (Coelho, 2015; Omuro, Pereira & Pinto, 
2015; Coelho & Menon, 2018), é um conceito em si fundamental à 
efetivação de princípios constitucionais basilares, especialmente os 
da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, além de estruturante 
do senso de meritocracia tão em voga e em franca gestação na socie-
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dade e no serviço público brasileiro. Mas, antes de tudo também se 
impõe como uma exigência ética.

Em suma, as necessidades de transformação na gestão de 
pessoas, notadamente no nível municipal de governo, estão mais 
associadas à necessidade de mudanças de mentalidade e de com-
portamento dos gestores e de servidores, combinadas a ajustes 
finos na estrutura normativa, no mais das vezes circunscritos à 
competência que os próprios entes federados possuem para legislar 
e agir conforme suas realidades. É imperativo que administradores 
e servidores públicos reflitam criticamente sobre os fundamentos 
de cada um dos institutos constitucionais e legais, sejam os já dados 
ou os pretendidos, com vistas a compreendê-los em profundidade e, 
principalmente, em seus contextos. 

Nossa administração pública vem trilhando com esforço o 
caminho que a desloque do patrimonialismo em direção a uma buro-
cracia profissional ainda em formação (Abrucio, Pedroti & Pó, 2010; 
Pacheco, 2010), e isso é uma conquista que merece ser preservada 
e aperfeiçoada. É reconhecida a necessidade de significativas trans-
formações neste campo, mas devem estas ancorar-se em conceitos, 
análises, diagnósticos e conclusões consistentes. A atenção que 
ora se advoga assume ainda maior relevo, quando reconhecidas as 
múltiplas repercussões das decisões nos diferentes contextos, em 
especial no peculiar espaço da administração pública municipal.

h. Remuneração
Disso também decorre a diferença da contraprestação percebida 

pelo trabalho. Um empregado negocia sua força de trabalho, mobi-
lizando suas competências, segundo os termos de um contrato de 
trabalho, em que as condições de produtividade e remuneração são 
estipuladas, dentre outros aspectos. Essa contraprestação é o preço 
pago pelo trabalho; é o salário, a remuneração do trabalho em um 
contexto de geração de resultados, mais específica e tecnicamente, 
de lucro – este definido como a remuneração do capital investido. 
Na relação laboral de natureza estatutária, tem-se o vencimento, cuja 
definição em substância não encerra aqueles componentes próprios 
das relações econômicas.61 

61 Se o leitor entender por bem empreender, inclusive, uma leitura de inspiração marxista 
do fenômeno do trabalho, observará que, na relação entre o servidor público e o Estado, 
não há apropriação de mais-valia. 
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Ainda firme no intento de aportar ingredientes que possam 
subsidiar um pensamento sobre o tema, envolvendo a remuneração 
no contexto do serviço público, propõe-se um esforço reflexivo que 
alcance as repercussões de comparar o significado da remuneração 
nos contextos público e privado. E faz-se isso com o intuito de es-
timular um exercício de pensamento que coloque em evidência o 
componente ético da posição e da atuação do servidor público – além 
do material, portanto. 

Uma das consequências de tomar os atributos do vínculo labo-
ral de natureza privada, como referência para pensar a atuação do 
servidor público, é o risco de ver, no caso deste, uma relação de venda 
da sua capacidade de trabalho para o Estado. E não é este o caso; não 
há uma transação negocial em se tratando de trabalho no serviço 
público. O senso de valorização do trabalho neste contexto apresenta 
elementos substantivamente distintos, que se estendem para além 
dos sistemas de compensação material. 

Há uma dimensão ética essencial também envolvida e que se 
pretende ora acentuar. Para ilustrar, imagine-se como reagiriam, 
em relação à continuidade da prestação dos serviços, em caso de 
atraso de pagamento das suas correspondentes remunerações, os 
profissionais que atuam no serviço público e aqueles que laboram 
em uma empresa privada. Haveria posicionamentos diferentes 
em relação ao comprometimento com o trabalho? Quais seriam 
as reações em cada caso e quais seus fundamentos? Seriam mais 
evidentes situações que ilustrassem o trabalho de profissionais nas 
áreas da saúde, da educação, da assistência social, etc.? 

Assim, traz-se à reflexão a proposição de que a remuneração 
decorre da atividade realizada, e não o inverso. Pois do contrário, 
seria possível pensar em um ajustamento do esforço realizado em 
face de um juízo de não correspondência entre a remuneração e as 
entregas de serviço público. 

i. Subordinação
Quanto à subordinação, em sentido mais estrito, uma diferen-

ça também substantiva entre o servidor público e o empregado de 
uma empresa refere-se a quem cada uma dessas espécies de atores 
se subordina. O empregado de uma empresa, por todos os demais 
aspectos já referenciados que conformam sua posição, em um 
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mercado de transações envolvendo capacidades laborais e os corres-
pondentes valores de compensação, está claramente subordinado, 
não somente aos interesses próprios – o que também ocorre com o 
caso do servidor público –, mas, em especial, ao do empregador. A 
prioridade é atender às demandas da empresa, implica dizer de seus 
proprietários ou acionistas. 

Outra dimensão igualmente relevante em termos de diferen-
ciação envolvendo a subordinação é a que se define na órbita das 
lideranças mais imediatas. Pela sua natureza, a relação de trabalho 
privada tem uma subordinação de orientação preponderantemente 
interna, visando a atender os interesses do contratante. Ou seja, a 
sujeição do empregado está mais claramente relacionada à escala 
hierárquica conformada no âmbito da empresa.

No caso de um servidor público, a orientação desta subordinação 
é substantivamente diferente. Em uma perspectiva ampla, o servi-
dor público obedece aos elementos balizadores do interesse coletivo. 
E esse aspecto direciona não somente os esforços de trabalho, mas 
antes os aspectos e ingredientes considerados nos juízos éticos, que 
se estabelecem no transcurso dos processos de trabalho.

Também e, eventualmente, de forma mais perceptível, a nature-
za diferenciada da subordinação pensada no plano mais operacional, 
ou seja, na esfera das relações internas à organização, a condição de 
servidor público encerra um conteúdo substantivo que se estende à 
esfera da ética. Ter presente que a submissão maior do servidor pú-
blico se dá ao interesse coletivo, à sociedade, especialmente porque 
não é um servidor do órgão, muito menos da pessoa do dirigente 
ou liderança no momento, o coloca em uma posição peculiar de 
observância à lei em termos de direitos e deveres, mas, tendo em 
vista sempre e, preponderantemente, o interesse público. Este as-
pecto remete talvez à mais importante característica da dimensão 
substantiva de ser servidor – a perspectiva de sujeito.

j. Perspectiva de sujeito
Outro elemento substantivamente diferenciador do servidor 

público, em relação ao empregado de uma empresa corresponde 
à perspectiva de sujeito, diretamente relacionada à forma como se 
posiciona em relação ao trabalho e à organização. A análise deste 
tópico pode ser realizada a partir dos conceitos de homem parentético 



201

e de homem operacional e reativo proposto por Ramos (1984), que 
define perfis de inserção social e os correspondentes sujeitos pecu-
liares a cada um deles. 

A um perfil tradicional Ramos (1984) associa o homem opera-
cional e o homem reativo; e a um perfil emergente, o que denomina 
homem parentético. O perfil tradicional de homem caracteriza uma 
sociedade centrada exclusivamente no mercado, acrítico, que busca, 
essencialmente, sua manutenção e preservação, moldando-se a 
uma condição de recurso a ser maximizado; e, por conseguinte, 
comportando-se. Essa forma de posicionamento frente ao mundo, 
em alcançando situações extremas, pode chegar a ponto de externar 
patologias como a síndrome comportamentalista (Ramos, 1989, p. 50). 

Mais especificamente, o homem operacional se caracteriza pelos 
seguintes elementos:

1) um método autoritário de alocação de recursos, no qual o 
trabalhador é visto como ser passivo que deve ser programa-
do por especialistas para atuar dentro da organização; 
2) um conceito de treinamento como uma técnica para “ajus-
tar” o indivíduo aos imperativos da maximização da produção; 
3) uma visão de que o homem é calculista, motivado por re-
compensas materiais e econômicas e, como trabalhador, é 
psicologicamente diferente de outros indivíduos; 
4) uma visão de que a administração e teoria administrativa 
são isentas ou neutras; 
5) uma indiferença sistemática às premissas éticas e de valo-
res do ambiente externo; 
6) o ponto de vista de que aspectos da liberdade pessoal são 
estranhos ao modelo organizacional; 
7) um conceito de que o trabalho é essencialmente um adia-
mento da satisfação (Ramos, 1984, p. 5).

A este delineamento de personalidade, Ramos (1984) opõe 
como reflexo das circunstâncias sociais emergentes o que denomina 
de “homem parentético”, concepção que, inspirada na fenomenolo-
gia de Husserl, apoia-se no senso de suspensão ou capacidade de pôr 
entre parênteses determinado fenômeno, a fim de compreendê-lo 
melhor, capturando sua essência. A atitude parentética pressupõe 
uma consciência crítica em relação às premissas de valor presentes 
no cotidiano, “permitindo ao indivíduo alcançar um nível de pensamen-
to conceitual e, portanto, de liberdade” (Ramos, 1984, p. 8).62 

62 Sob a perspectiva ética, a atitude parentética está relacionada à razão substantiva e à 
racionalidade eferente a valores da qual trata Weber (2001).
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Assim, o homem parentético – aquele capaz de pensar filosofica-
mente – estaria apto a identificar e suspender um fenômeno, romper 
suas raízes, afastando-se do que lhe é familiar; estando, pois, “apto 
a graduar o fluxo da vida diária para examiná-lo e avaliá-lo como um 
expectador” (Ramos, 1984, p. 8). Como se percebe, essa condição é 
idealizada e ainda incomum na sociedade contemporânea. A pro-
pósito, a capacidade de admirar-se, de estranhar, de ver-se perplexo, 
reconhecendo desconhecer, o que pode ser destacado como uma 
das características definidoras da racionalidade humana, que anima 
a capacidade crítico-reflexiva converge para o conceito de atitude 
parentética.

Em suma, destaque-se que esses elementos de análise não são 
estanques entre si, senão podem ser tomados de forma integrada 
em uma malha de relações, com forte imbricação conceitual. O 
detalhamento, portanto, tem unicamente uma finalidade de expli-
citação didática, a fim de facilitar a proposição de pontos de reflexão 
não abordados convencionalmente. A partir disso, pode-se esperar 
o despertar da atenção em relação a aspectos peculiares, que condu-
zam a entendimentos mais precisos e consistentes, tanto quanto se 
produzam alternativas de ação capazes de transformar não somente 
os entendimentos, mas as práticas de administração pública, no que 
diz respeito à dinâmica dos agentes em relação à sociedade. 

Reconhecer esse conteúdo substantivo e intrínseco acerca do 
que seja o servidor público é condição fundamental para a gestão e 
para as mudanças necessárias, tanto na forma de pensar, quanto nas 
ações decorrentes. Sem isso, as práticas supostamente transforma-
doras tendem a se reduzir a reproduções acríticas de proposições 
anteriores, alardeadas ingenuamente (ou não) como reformas 
inovadoras. 

7.2 Dimensões éticas de ser servidor público 
Pensar o que significa ser servidor público na contempora-

neidade exige, ainda, que se reconheçam pressupostos valorativos 
dominantes na sociedade. Se são dominantes, implica dizer que são 
compartilhados, ainda que não por todos. E, se assim o são, podem 
não ser necessariamente evidentes. Eis a função da filosofia en-
quanto atitude crítico-reflexiva orientada para o alcance dos limites 
extremos do pensamento: explicitá-los e examiná-los.
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Valores como o individualismo, a competição, a instrumenta-
lidade, a objetividade, o materialismo e o consumo, entre outros, 
são valores dominantes? Poderiam explicar a crise da sociedade 
contemporânea enquanto tal? Ou não se percebe que a sociedade 
está em crise? E em estando a administração pública nela inserta, 
também não repercute essas tensões? Em que direção se caminha? 
Esse caminhar representa propriamente avanço?

Ainda, os citados supostos valorativos conferem coerência às 
tecnologias de gestão que se busca implementar na administração 
pública na atualidade? Estamos reduzindo administração pública a 
gestão pública? É nesse contexto que a reflexão sobre o significado 
de ser servidor público alcança ainda maior relevo. Então, o que 
significa ser servidor público em sua expressão substantiva e ética? 

A resposta a esta pergunta admite diferentes percursos argu-
mentativos e perspectivas de abordagem. Faz-se aqui um recorte 
que enfatiza a dimensão ética do ser e do agir como servidor público; 
o que requer, antes, um desvelar sobre o pensar enquanto tal. 

Desnudar o significado ético de ser servidor público requer que 
inicialmente se adentre a substância do que seja o servidor públi-
co, passando então pelas definições dos seus contornos formais, 
distintivos de qualquer outra natureza de ocupação e alcançando a 
essência valorativa que dá significado à expressão, o que se fez na 
seção anterior. Mas alcançar a compreensão acerca da substância 
contida na ação daquele investido em cargo público também expe-
rimenta múltiplos níveis de desafios e adquire relevância, quando 
pensado em diferentes planos federativos e áreas de atuação. 

A esfera local de governo, para ilustrar, sabidamente constitui-se 
em um espaço no qual se acentua o conflito político-partidário em 
um cenário de restrições fiscais, de carências em termos de com-
petências profissionais (técnicas e comportamentais) e de acesso 
limitado a políticas de desenvolvimento continuado de servidores 
e de agentes políticos, dentre outros fatores (Bergue, 2021a). Esses 
aspectos afetam o entendimento que tanto a sociedade quanto os 
próprios servidores têm sobre sua condição. 

Diante disso, impõe-se pensar filosoficamente com vistas à 
desconstrução de arraigados preceitos tradicionais de administração 
pública e a elevação de novos entendimentos acerca da integração 
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entre técnica e política, da relação entre o agente político e a buro-
cracia, do significado substantivo de servidor público e, sobretudo, 
da relação entre o servidor público e a sociedade. Esta, entende-se, 
é uma condição fundamental e estruturante de tudo o mais que se 
pretenda erigir em termos de administração pública. Ademais, exige 
a integração com aspectos mais profundos e essenciais que moldam 
a dinâmica da atitude dos agentes, na produção de valor público. 

A ética, enquanto ramo da filosofia, alcança no contexto do ser-
viço público, uma ampla rede de conceitos que permitem examinar 
fenômenos em maior profundidade, revelando seus elementos cons-
tituintes mais essenciais. Assim, a prática do pensamento filosófico 
tem o potencial de reexaminar as atitudes, a fim de reinterpretá-las a 
partir de seus conceitos “fundantes”. É o caso dos conceitos de racio-
nalidade instrumental e de racionalidade substantiva, e seus reflexos 
nos fenômenos do comportamento e da ação.

As dimensões da racionalidade instrumental e da racionalidade 
substantiva são abordadas por Ramos (1989), e podem ser relacio-
nadas, respectivamente, com os conceitos de racionalidade referente a 
fins e de racionalidade referente a valores propostos por Weber (2000). 
A partir destes é possível interpretar os fenômenos correspondentes 
de comportamento e de ação (Ramos, 1989). 

Pode-se, ainda, estabelecer uma relação destes conceitos com os 
de ética e de moral e os correspondentes juízos. Se a ética é a prática 
de um esforço crítico e reflexivo contextualizado e consciente, inci-
dente sobre o fenômeno examinado, e no exame deste contrastam 
os postulados morais, ou seja, o sistema compartilhado de crenças 
vigentes, então o comportamento está mais associado à conformidade 
com a moral e a ética mais inclinada à ação. Em síntese:

Ética Racionalidade 
referente a valores

Ação Juízo ético

Moral Racionalidade 
referente a fins 

Comportamento Juízo moral

Assume-se, também, que as arquiteturas morais se estabelecem, 
se transformam ou se reforçam, em diferentes contextos, entre os 
quais ambientes particulares como a administração pública. Nesses 
termos, é possível admitir que, se de um lado a administração pú-
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blica brasileira se constitui como reflexo de valores que conformam 
essa sociedade em particular, a despeito de diferentes influências e 
reconhecidas as heranças e o processo histórico de sua constituição, 
também de outro nela se desenvolvem elementos particulares que 
compõem uma moralidade com traços peculiares. 

Estes padrões de comportamento moral, por sua vez, a defini-
rem o certo e o errado, o que deve e o que não deve ser feito por 
parte de seus membros, segundo um senso compartilhado, podem, 
inclusive, contrastar com o que percebem e valorizam atores exter-
nos, se tomado um cenário mais amplo. Veja-se, neste caso, para 
ilustrar, os juízos que a sociedade em geral faz do serviço público.63 
É possível suscitar aqui, também, uma relação com o conceito de 
cultura organizacional. 

Nesse sentido, o arranjo moral vigente endereça e requer um 
comportamento correspondente, a fim de que se verifique a conformi-
dade, a aceitação e a permanência do sujeito naquela coletividade. E, 
como já se viu, é este o objeto da ética enquanto atitude crítico-refle-
xiva de orientação radical, com vistas ao exame dos pressupostos que 
sustentam a percepção dessa realidade socialmente construída com 
um propósito de problematizá-la segundo uma postura consciente 
e comprometida com o interesse público, além de transformá-la se 
for o caso. 

Vale lembrar que a ética tem potencial transformador da moral, 
ainda que antes sempre transforme o sujeito que pensa, como faz a 
filosofia de modo geral. Destaca-se que é condição fundamental para 
o exercício da ética – uma vez que é uma ação, uma atitude orientada 
para o interesse de uma coletividade, especialmente quando pensa-
da no contexto da administração pública – que exista a possibilidade 
de convivência e contraste respeitoso de perspectivas divergentes. 

Também os conceitos de comportamento e de ação diferem 
em sua substância valorativa. Os valores que sustentam o compor-
tamento contrastam em relação àqueles que sustentam a ação. O 
comportamento encerra como valor central um cálculo instrumen-
tal, uma perspectiva ética de inspiração utilitarista, portanto. 

63 Rigorosamente, não se pode afirmar que seja um juízo da “sociedade” em relação ao 
serviço público, não somente pelo fato de a sociedade ser complexa e plural em suas de-
mandas e expectativas, mas, especialmente, pelo fato de que se trata de uma percepção 
difundida por diferentes segmentos de interesse. 
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O comportamento é uma forma de conduta que se baseia na 
racionalidade funcional ou na estimativa utilitária das con-
sequências, (...). Sua categoria mais importante é a conveni-
ência. Em consequência, o comportamento é desprovido de 
conteúdo ético de validade geral. É um tipo de conduta me-
canomórfica, ditada por imperativos exteriores. [...] Em con-
traposição, a ação é própria de um agente que delibera sobre 
coisas porque está consciente de suas finalidades intrínsecas. 
Pelo reconhecimento dessas finalidades, a ação constitui uma 
forma ética de conduta (Ramos, 1989, pp. 50-51). 

Note-se que o comportamento não considera, efetivamente, a 
perspectiva divergente em seus efeitos para o coletivo. Trata-se de 
um olhar utilitário essencialmente orientado aos interesses do pró-
prio sujeito.

A ação, de outra parte, conforme assinala Ramos (1989), assen-
ta-se em um senso de dever, que não prioriza as consequências para 
o sujeito tomador da decisão de agir; senão baseia-se no impera-
tivo ético de praticar o ato. Nessa perspectiva, pode-se considerar 
que a ação está orientada por uma perspectiva ética de natureza 
deontológica.

Também é necessário considerar, no que diz respeito aos 
conceitos de razão instrumental e de razão substantiva e seus con-
sectários atitudinais – o comportar-se e o agir –, que produzem efeitos 
em órbitas distintas, a saber, o comportamento encerra repercussões 
pensadas essencialmente em relação à esfera pessoal ou interesse 
do próprio agente que decide, preponderantemente; ao passo que a 
ação envolve um posicionamento com efeitos predominantemente 
externos. 

Mais intensamente relacionado com a administração pública, 
em particular no que se refere ao exame da atitude do agente, a ação 
tende a uma orientação que transcende a órbita do interesse indivi-
dual, revelando-se mais diretamente voltada aos reflexos sobre uma 
coletividade. Esta coletividade não se resume, necessariamente, 
à sociedade, senão pode também ser entendida como a equipe, a 
organização, etc., ainda que o comportamento do agente enquanto 
atitude instrumental também possa assumir o interesse de uma co-
letividade mais restrita eventualmente, em detrimento da sociedade 
ou interesse público mais amplo. As órbitas de repercussão relativas, 
neste caso, importam para a análise de conteúdo ético. 
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O comportamento está, pois, também baseado no conceito de 
racionalidade referente a fins proposto por Weber (2000). A ação, 
em contrapartida, orienta-se pelo interesse público, exigindo uma 
postura ética, assentada no que Weber (2000) assinala como uma 
racionalidade referente a valores. Nesse sentido, pode-se reconhecer 
na atitude relacionada à ação uma convergência maior ao que se 
pode denominar como parâmetros de interesse público.

Referindo-se aos limites que a atitude mecânica e destituída 
de reflexão crítica própria do comportamento representa, Ramos 
(1989, p. 51) afirma que o indivíduo, na sociedade de organizações, 
tornou-se “um ser que se comporta”. O senso de comportamento, por 
sua vez, ancorado no conceito de racionalidade referente a fins pro-
posta por Max Weber, está também associado ao de conformidade. 
Conformidade esta, que levada a níveis mais intensos, conduz à 
denominada síndrome comportamentalista denunciada por Ramos 
(1989).

Nesses termos, comportar-se é seguir acrítica e irrefletidamente 
os parâmetros estabelecidos e conformar-se aos elementos dados, li-
mitando-se, por conseguinte, ao que na administração pública teria 
como uma de suas expressões a interpretação estreita do conceito 
de legalidade. Uma representação desviada do comportamento é, 
por exemplo, restringir-se rigidamente às atividades prescritas na 
descrição formal do cargo de investidura. Essa postura pode ser ilus-
trada, por vezes, por esta fala: “Não faço essa atividade porque não está 
prevista na descrição de atribuições do meu cargo”. Ou pior: “Não estava 
prevista no ‘meu concurso’”. Não se advoga, por óbvio, desvios de 
função, mas o resgate de um conceito mais consistente de cargo pú-
blico e da natureza estatutária da relação, bem como da competência 
da administração pública, para promover também a transformação de 
cargos a que alude o art. 51, inciso IV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Mas, antes se chama à consciência aqui o 
significado ético de ser servidor público evocando também um fun-
damento elementar de humanidade.

Nessa perspectiva, não somente ao sinalizar uma possibilida-
de de vantagem de natureza pessoal, mas um senso de segurança 
ou de manutenção de status ou poder, o comportamento enquanto 
conformidade, ao se aproximar do conceito de legalidade – aqui 
tomado em sua perspectiva estrita, irrefletida e refratária às tensões 
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transformadoras do contexto –, também oferece um espaço para a 
consolidação da figura do especialista referida por Motta e Bresser 
Pereira (2004). Para compreender este fenômeno, faz-se relevante 
o auxílio da noção de técnica tomada como fonte de poder e seus 
reflexos – a tecnocracia – e, no contexto desta, a figura do especialista 
que também antagoniza com o conteúdo ético de ser servidor público.

Os autores associam ao especialista o significado negativo de um 
profissional que mantém determinada posição de poder por dominar 
e interpretar, conforme seu interesse, o emaranhado de normas que 
envolvem não somente sua atividade, mas estendendo-se a outros 
segmentos da administração pública, com repercussões variadas.64

O conhecimento dessas normas torna-se, então, algo muito 
importante, e, daí, para se transformar tais normas, de meios 
que são, em objetivos, há apenas um passo. [...]. Estas, que 
se constituíram em instrumentos para a consecução dos 
objetivos da organização, adquirem subitamente um caráter 
absoluto. A obediência a elas não é mais relacionada com as 
vantagens que daí advirão, mas é simplesmente afirmada 
como obrigatória porque as normas existem. O formalismo 
se transforma em ritualismo. O funcionário é o sacerdote 
que aplica a norma ritual sem discutir. Não importa que as 
condições circundantes tenham mudado. Não importa que 
uma série enorme de fatores indique que a norma não é mais 
válida, ou que se deve abrir uma exceção. O funcionário, 
com suas viseiras constituídas de regulamentos, permanece 
inflexível. Ele esquece que uma organização é, antes de mais 
nada, um organismo vivo, dinâmico, que participa de um 
ambiente físico e social em constante mutação. Ele esquece 
que a qualidade primeira de qualquer organismo vivo é sua 
capacidade de se adaptar, de se ajustar a um mundo em que 
nada permanece imutável. Esquecendo, ou não levando em 
consideração tal fato, o funcionário burocrático dota de rigi-
dez, de inflexibilidade a organização, resultando daí ineficiên-
cia (Motta & Bresser Pereira, 2004, pp. 44-45).

As expressões desvirtuadas de comportamento aqui referencia-
das conflitam visivelmente com o interesse público e concorrem 
para justificar a inação, contribuindo para ocultar inércias funcio-
nais que desviam dos sensos de transparência, de eficiência e de 
efetividade da ação do Estado mediada pela administração pública. 
A atitude ética, em contrapartida, dá ânimo e move o serviço público 
por meio da assunção de uma atitude resolutiva, criativa e inovadora, 

64 Neste particular, os autores referem o conceito de “nível mínimo de desempenho aceitá-
vel” (Motta & Bresser Pereira, 2004, p. 54). 
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com vistas a qualificar continuamente as entregas para a sociedade. 
Um conceito fundante aqui parece ser o de atitude – o impulso de 
vontade para agir. O que se espera do serviço público comprome-
tido com o interesse público é, portanto, mais ação em relação ao 
comportamento. 

Perceba-se aqui a essencialidade da ética como uma atitude do 
servidor público. É a ética enquanto postura crítica e transformadora 
que promove a ação. É, portanto, justamente o exercício da razão de 
natureza substantiva (Ramos, 1989) – ou referente a valores (Weber, 
2000) –, fundada na ética, que pode superar tanto a síndrome com-
portamentalista quanto mitigar os efeitos negativos decorrentes da 
conformação da figura do especialista e resgatar o senso de orientação 
dos sujeitos, segundo o interesse público. 

A virtuosidade deste debate envolve também o entrelaçamento 
com elementos e conceitos outros tais como a exacerbação do valor 
atribuído à técnica em relação à dimensão política da administração. 
Neste particular, vale assinalar que a contemporaneidade padece de 
um desequilíbrio que privilegia a predominância da técnica, em de-
trimento da capacidade de um pensamento conceitual – que marca a 
definição de filosofia – como forma de incidir sobre um mundo que 
se revela crescentemente complexo. 

Nessa mesma linha, Drechsler (2020) afirma:

Em verdade, há muita teoria, sobretudo em um nível muito 
técnico – basicamente um nível politécnico, como se promul-
ga em inumeráveis aulas de graduação, seminários e simila-
res –, há uma indústria artesanal da ética da administração 
pública e há generalizações emprestadas da filosofia política, 
[...]. E a teoria politécnica, em geral completamente antifilosó-
fica e moldada a partir de um positivismo ao estilo da década 
de 1870, também tem um lado decididamente prejudicial, 
pois engana a sua disciplina com a falsa segurança de imagi-
nar que tenha sido capturado (ao menos em parte) a fórmula 
do mundo, e que alguém pode, pelo menos em seus próprios 
limites estreitos, ter certeza da realidade. (Tanto falar em “evi-
dência”, o que em realidade quer dizer “evidência empírica”, 
indica tal posição, assim como a ideia de uma “abertura” de 
dados que de alguma forma garante a verdade por meio do 
método (Drechsler, 2020, p. 333).

Parece impor-se, então, uma profunda reflexão acerca do que 
seja a administração pública como prática, destacando a relevância 
de um pensar de natureza mais substantiva, capaz de avançar em 
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relação aos elementos de forma e alcançar a substância dos fenô-
menos, especialmente a partir da explicitação dos pressupostos que 
subjazem aos modos de pensar das pessoas. Isso remete também 
ao reconhecimento não somente dos sujeitos como detentores de 
competências passíveis de mobilização, mas como capazes de rea-
lizar análises sob perspectivas diferentes, com elevado potencial de 
contribuição para a superação dos limites inerentes às leituras in-
dividuais ou de um conjunto restrito de pessoas que compartilham 
visões de mundo e, por isso mais estreitas.

Ainda, há que se sinalizar a possibilidade de estabelecer inte-
rações conceituais entre a dimensão ética do significado substantivo 
de ser servidor público com o significado do trabalho. Perceba-se que 
o senso de conteúdo do trabalho está intrinsecamente relacionado 
com o fenômeno da motivação das pessoas no trabalho. Pessoas 
inclinam-se mais à realização de atividades com as quais se identifi-
cam e percebam haver um significado para si, em relação a outrem. 
Assim, a atitude ética pode ser explorada como uma vertente de 
investigação e ação também nesta perspectiva de análise do compor-
tamento humano. 

Por fim, nesse sentido de mobilização de competências funcio-
nais para a produção de valor público dirigido à sociedade, também 
é incompatível o descarte de capacidades técnicas e políticas pelo alija-
mento de servidores que permanecem em um “inverno” funcional 
por anos, até eventual retorno de uma visão política mais alinhada. 
Implicação direta e mais evidente disso é a ineficiência pela delibe-
rada ação de não mobilizar servidores e suas competências, em prol 
do interesse da coletividade, a incidência no que se denomina de 
assédio moral no trabalho e, em última instância, no adoecimento 
das pessoas. 
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Tomada de decisão e ética
O processo de tomada de decisão, especialmente 

na administração pública, está intensamente relaciona-
do com os sensos de racionalidade (Serva et al., 2015). 
E, conforme já se referiu, no que concerne à dimen-
são de análise referente a estes conceitos, o exame da 
dimensão ética no contexto da administração pública 
pode descrever um percurso que tangencia também os 
conceitos de racionalidade instrumental e substantiva 
(Ramos, 1989) e de racionalidade referente a fins e a 
valores (Weber, 2000). E, mesmo, se tomada uma pers-
pectiva disciplinar, uma abordagem que diferencia as 
órbitas da legalidade (moral) em relação à dimensão da 
justiça (ética) a incidirem no processo de deliberação. 

Mas a estes se soma, especialmente, no tocante à 
tomada de decisão, o conceito de racionalidade limitada 
de Simon (1965), que admite um exame tanto à luz da 
filosofia tomada como problematização, quanto a partir de 
uma de suas expressões particulares de pensamento – 
a ética. No que diz respeito à ética porque, neste espaço 
de reflexão, visa-se o exame dos fenômenos em busca 
de fundamentos para um juízo esclarecido sobre como 
agir sob os parâmetros do certo, do bom e do justo. 
Não se olvide, contudo, que a epistemologia também 
tem importante contribuição a aportar, mormente no 
que concerne ao exame acerca de como se elabora o 
conhecimento e o que se pode conhecer. Consectário 
disso é a percepção de realidade e, por conseguinte, 
dos juízos sobre o que sejam premissas válidas sobre 
as quais se possa decidir. 

Atente-se, no entanto, que a ética é um componen-
te da decisão. Ou seja, a decisão não é puramente um 
processo de juízo ético. Há outras dimensões da tomada 
de decisão, que também são atravessadas pela ética, por 
fundamental, mas que alcançam uma expressão quase 
autônoma. Pode ilustrar essa afirmação o componente 
referente à assunção de riscos. Ou seja, uma coisa é o 

8
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exame do substrato valorativo da formação do juízo; outra é tomar 
uma decisão e assumir os riscos a ela inerentes a despeito do exame 
de conteúdo ético. Assim, a decisão pode, eventualmente, orientar-
-se a despeito do exame de pertinência que conforma o juízo ético. 
O que se propõe aqui, no entanto, é a atenção à dimensão ética da 
deliberação. 

Do ponto de vista dos conceitos mais afetos ao campo da admi-
nistração pública e às suas disciplinas, o tema da tomada de decisão 
e seu entrecruzamento com a ética também faz fronteira com os 
conceitos de vinculação e de discricionariedade, e, ainda, com o ciclo 
de políticas públicas. No que se refere à seara das políticas públicas, 
refere-se não somente ao componente ético da decisão em si, mas 
antes aos conteúdos atinentes à formulação das alternativas de ação; 
e, após, aos juízos afetos à avaliação dos resultados, apenas para assi-
nalar os de contatos de relacionamento mais facilmente perceptíveis. 

É importante assinalar que a aproximação da filosofia com o 
tema da tomada de decisão não tem aqui uma finalidade estritamen-
te instrumental, assim entendida a expectativa de que a história da 
filosofia, por suas correntes e tradições, possa subsidiar a tomada 
de decisão. Pode mesmo haver casos em que sim, mas não é esta 
a tônica da abordagem pretendida. Na esteira da proposta deste 
texto, pensa-se na incidência da filosofia em relação à tomada de 
decisão na administração pública, a partir do fazer filosófico. Assim, 
a filosofia como forma de pensamento pode contribuir com o exame 
crítico, reflexivo e fundamental, em relação ao fenômeno colocado 
à apreciação. 

O fenômeno é aqui entendido na acepção kantiana do termo – o 
que se define a partir da relação entre o sujeito e o objeto. O fenôme-
no resulta, portanto, das condições do evento e de seus elementos 
constituintes (objeto), reconhecido a partir da percepção do sujeito, 
em relação ao qual se produz um juízo que, por sua vez, precede à 
tomada decisão. 

Note-se, ainda, que o pensamento filosófico não se ocupa de 
examinar diretamente as alternativas postas ao processo de delibera-
ção – a sua expressão aparente –, senão de refletir e questionar em 
extensão radical acerca dos pressupostos valorativos que subjazem 
à formulação destas mesmas alternativas de ação propostas, tanto 
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quanto à percepção do problema tal como se apresenta ao sujeito 
que delibera. E, nesse esforço de exame de natureza filosófica, os 
tipos de racionalidade, em todas as expressões antes referenciadas, 
são ingredientes conceituais que funcionam também como lentes 
capazes de explicitar os pressupostos “fundantes” do pensamento 
estabelecido e aquele que passa a se desenvolver. 

Quanto à contribuição da ética, retome-se que esta, enquanto 
juízo pessoal informado pelo contexto, opera na fronteira da confor-
midade, tensionando os limites do positivado. Nesse sentido, tem-se 
que o agir estritamente conforme a prescrição legal não é neces-
sariamente um agir ético, mas moral. E a consciência acerca dos 
eventuais antolhos valorativos que os arranjos morais de conduta 
impõem aos juízos, nos processos de tomada de decisão, é algo que 
requer profundo esforço de explicitação em sua forma e conteúdo.

Na abordagem dos processos de tomada de decisão na admi-
nistração pública assumem relevo também os conceitos de dilema 
moral e de dilema ético. Os dilemas podem ser definidos como 
situações que se colocam à deliberação dos sujeitos envolvendo a 
necessidade de escolha dentre duas ou mais alternativas que, dadas 
as condições percebidas do contexto, podem ser consideradas possi-
bilidades viáveis. O que diferencia dilemas morais e dilemas éticos e 
como os correspondentes juízos incidem neste processo de tomada 
de decisão são aspectos que merecem a devida atenção. 

O que se busca efetivamente “resolver” em um “dilema”? Que 
contribuições a filosofia pode trazer? Para ilustrar, traz-se no contex-
to da pandemia Covid-1965 o contraste de interesses e perspectivas 
emergentes em torno das tomadas de decisão, e seus ingredientes 
técnicos e políticos, entre promover o distanciamento social para 
a preservação da saúde e da vida e o consequente fechamento de 
atividades para conter a propagação do vírus e seus reflexos sobre a 
atividade econômica, dentre tantos outros. As tensões e os interesses 
envolvidos são muitos.66 Quais são as razões em cotejo e onde está 
a razão? 

65 Coronavírus Disease 2019 – Covid-19, ou Doença do Coronavírus, 2019.
66 Neste particular do tratamento dos dilemas morais no processo de tomada de decisão 

ética, nos contextos de crise na administração pública, especificamente envolvendo o 
caso de desastres naturais, é interessante destacar as contribuições de Santos e Serafim 
(2022) e de Santos, Lebioda e Serafim (2021). 
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Este debate assenta-se em questões de fundo que antecedem 
os parâmetros técnicos e que pertencem à seara da filosofia, pois 
envolvem valores em conflito, escolhas, implicações, responsabilidades, 
e tudo o mais que se refira à decisão acerca do que seja a coisa certa 
a fazer. Estes aspectos da ação administrativa se explicitam mais 
direta e intensamente pela tomada de decisão, que depende não 
somente do exame dos fundamentos da ação em si, mas da capaci-
dade de conhecer o contexto; são todos afetos ao campo da ética, mas 
também atravessados pela necessária compreensão acerca de como 
conhecemos as coisas, o que definimos como realidade ou cenário, 
enfim – objetos de exame da epistemologia. 

O processo de tomada de decisão constitui tópico amplamente 
estudado, tanto em termos teóricos quanto sob a perspectiva de 
modelos aplicados de análise, aspectos que são desbordados aqui, 
em favor da proposição de atravessamento deste tema pela filosofia. 
Mas qual seria a função do pensamento filosófico como prática neste 
caso? A filosofia tomada como um fazer pode contribuir para escla-
recer mais intensamente alguns dos momentos fundamentais desse 
percurso formativo da deliberação, a saber: pensar sobre o pensamento 
que preside a definição do problema e o exame da formulação das alter-
nativas que se colocam para decisão. Ou seja, tornar mais claras, por 
meio da reflexão e do questionamento em profundidade, as bases 
conceituais e os juízos sobre os quais as compreensões externadas se 
assentam. 

O exame do pensamento em ação no curso do processo de tomada 
de decisão constitui, em essência, o objeto da filosofia. Assume-se, 
assim, que o fazer filosófico atua diluindo leituras de mundo, que 
se apequenam devido aos cercamentos territoriais limitadores que 
conformam províncias de pensamento. Essa forma de proceder quer 
dissipar a servidão intelectual e oferecer uma capacidade de compre-
ender de forma mais esclarecida o contexto de decisão e ação. 

8.1 Pensamento: a depuração do problema e das 
alternativas de ação 

O senso de pensamento, para os fins desta abordagem do fazer 
filosófico no processo de tomada de decisão, aglutina um conjunto 
de conceitos convencionalmente tratados na teoria e nas metodo-
logias da tomada de decisão, tais como a definição do problema, a 
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análise de contexto, a produção de alternativas e suas análises, os limites 
da racionalidade, etc. Todas essas ações normalmente descritas como 
fases do processo de tomada de decisão são aqui examinadas a partir 
do que lhes é comum, o esforço de pensamento que subjaz desde 
a formulação do problema até a definição das suas alternativas de 
enfrentamento. 

Assume-se, por conseguinte, que os temas e problemas em 
administração pública, antes da escolha e adoção de uma metodolo-
gia e das opções teóricas para seu tratamento, admitem um esforço 
de questionamento por parte dos sujeitos, orientados inicialmente 
para si próprios, que busque examinar, em crescentes níveis de 
profundidade, as bases que sustentam os conceitos sobre os quais 
o pensamento se desenvolve. A isto se denomina, nesta abordagem 
do processo de tomada de decisão à luz da filosofia, o momento do 
pensamento. Em essência, submeter o pensamento a exame – ou 
seja, praticar a filosofia. Assinala-se que a incidência do pensamento 
filosófico, em relação à tomada de decisão, a exemplo de qualquer 
outro objeto, pode se dar em qualquer momento, caso ou fenômeno 
envolvendo o processo, mas enfatiza-se os pontos da definição do 
problema e da análise e definição das alternativas de ação.

Dentre os aspectos passíveis de serem identificados, quando se 
submete a definição do problema ao mais fundamental dos esforços 
de depuração, estão as soluções que precedem e buscam problemas 
que possam aderir como resposta. Assim sugere a formulação do 
garbage can model – o modelo da lata de lixo – segundo o qual os 
problemas são colocados em função das soluções não somente pre-
viamente existentes, mas já selecionadas e preferidas (Cohen, March 
& Olsen, 1972). Segundo uma leitura possível a partir deste modelo 
teórico, não é incomum que um problema seja apressadamente 
definido, pois as soluções preexistem e buscam problemas para 
justificarem suas escolhas e aplicações. Aqui, destaca-se a influência 
das crenças dominantes dos sujeitos sobre a tomada de decisão.

Assinala-se, para os fins de identificação da contribuição do 
pensamento filosófico, que a atenção à definição do problema requer 
significativo cuidado, pois dela depende tudo o mais no curso da 
ação. Esse exame cuidadoso em relação ao problema implica ques-
tionar sobre os contornos deste fenômeno, tal como percebido pelos 
sujeitos, iniciando-se pela questão: É mesmo um problema? Quais 
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são as razões que moldam o problema como tal? Que fundamentos 
têm essas razões? Ainda, no particular do exame em profundidade 
sobre os fundamentos conceituais subjacentes à conformação do 
problema: Que conceitos são adotados para definir o problema? 
Quais são os pressupostos, as crenças ou os preconceitos que sus-
tentam a perspectiva de visão sobre o tema? 

Note-se que o aludido exame em profundidade não se restringe 
à esfera dos elementos técnicos envolvidos, mas a supera em muito. 
Para ilustrar, essa investigação incidente primeiramente sobre o 
pensar do próprio sujeito pode alcançar o nível das razões atinentes 
mesmo à vaidade, inclusive pela constatação de que o dito problema 
pouco mais é do que uma desculpa para implementar uma mudança 
baseada em um entendimento ou interesse pessoal já definido e até 
comunicado. 

Destaca-se que a investigação a partir destas questões ilustra-
tivas não constitui esforço simples. Os principais desafios que se 
impõem, em relação aos processos de mudança nas organizações, 
não estão na esfera da técnica, mas das pessoas em seus compor-
tamentos e interesses. Mais precisamente trazer à consciência os 
fundamentos destes. Assim, o pensamento filosófico exige bem 
mais da capacidade de permitir examinar-se em substância e de agir 
segundo o explicitado, do que a formulação dos problemas em si. 
Refletir e questionar-se na profundidade requerida para o pensar de 
natureza filosófica constitui jornada que exige, portanto, esforço e 
coragem do sujeito. Isso porque é inerente a este processo o even-
tual despir-se de crenças assentadas e ocultas, o que pode implicar, 
também, em algum nível de exposição. Perceba-se que também aqui 
a ética reclama seu espaço. 

Acrescente-se que esse movimento de questionamento, com 
vistas à melhor delimitação do problema, ou mesmo do suposto pro-
blema, além de uma dimensão pessoal, também admite – ou mesmo 
requer – um processo de pensar coletivo. Este, por sua vez, ainda 
que se mostre mais complexo, tortuoso e custoso (tempo, energia, 
conflitos, etc.), tende a revelar-se mais consistente ao final. Além 
disso, contribui tanto para a produção de conceitos compartilhados 
pela escuta e argumentação envolvendo percepções distintas que se 
alimentam e transformam mutuamente, quanto para a formação 
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de uma compreensão coletiva mais coerente, que pode facilitar as 
etapas subsequentes do processo. 

E esse pensar sobre o problema não constitui momento inde-
pendente da identificação de alternativas possíveis e sua análise. São 
aspectos relacionados que se influenciam recursivamente. Reitere-se 
que os esforços de pensar sobre um problema e potenciais alternati-
vas de solução já são inerentes às metodologias de análise e tomada 
de decisão; o que se propõe de distinto aqui é o pensar sobre os funda-
mentos do pensamento que tanto movem essas metodologias, quanto 
se movem ou fluem nelas. Esta é, pois, a contribuição do pensamento 
filosófico mobilizado enquanto tal. 

Mas, desbordando a configuração do processo em si, a finalidade 
aqui é assinalar a importância de fazer incidir o pensamento filosófico 
também sobre o esforço de identificação e formulação das alternativas 
de ação que emergem. E espaços, como as oficinas de pensamento 
filosófico – Capítulo 3 –, ou análogos, constituem esforços capazes 
de contribuir para isso. Não são raras as vezes em que a convicção do 
sujeito – agente político ou servidor público – limita sua percepção, 
não somente do problema, mas das alternativas de ação. A propósi-
to, as certezas, de modo geral, tendem a ser mais compatíveis com o 
pensamento mítico-dogmático do que com o pensamento filosófico. 

Em termos de elaboração de alternativas de ação, são comuns 
casos nos quais o sujeito já tem a solução, mesmo antes de compre-
ender bem o problema. Nessas situações, a rapidez com que se dá 
a decisão – que de fato se reduz a uma escolha açodada –, mesmo 
a convicção com que age – que, de fato, constitui uma perspectiva 
obnubilada da realidade se confunde com o que acreditam ser a boa 
e ágil administração. 

Note-se que o processo de tomada de decisão tem condições ante-
riores à escolha da alternativa de ação. Além da escolha, ou da opção 
de ação, a decisão tem outros componentes, em especial sua justifi-
cação. Tanto quanto se diz que o ato administrativo tem a motivação 
como um de seus elementos de validade, a decisão, mormente no 
caso da administração pública, exige ser justificada. 

A justificação da ação está predominantemente no campo da 
ética. A ação administrativa legítima, em um sentido pleno, não 
pode se assentar apenas no cumprimento de uma previsão legal, 
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tampouco em crenças irrefletidas. Há uma dimensão ética nas ações 
de governo a subsidiar a tomada de decisão. A decisão diz respeito, 
portanto, essencialmente aos juízos morais e éticos, mas com desta-
que para estes últimos. 

8.2 Juízo ético, autonomia e discricionariedade 
As doutrinas éticas e seus desdobramentos são examinados 

desde as origens da filosofia, o que demonstra não somente sua 
fertilidade e virtuosidade, mas a sinalização de que o tema é sis-
tematicamente refletido nos diferentes contextos sociais e a partir 
das perspectivas dos seus pensadores. Importa lembrar que em 
filosofia não é o direcionamento do percurso argumentativo o mais 
relevante, senão a consistência dos argumentos que sustentam a ela-
boração do pensamento. Logo, não se trata de rivalizar, tampouco de 
escolher entre as tradições da ética, senão de compreendê-las desde 
seus contextos e formulações essenciais, com vistas a perceber suas 
expressões nas estruturas de pensamento atualmente vigentes. 

Assim, como se manifesta o utilitarismo hoje no pensamento e 
nas práticas das pessoas? Quais são os traços da ética deontológica 
nas arquiteturas de justificação do pensamento na atualidade? Qual 
é o potencial de transformação efetivamente inserto na ética das 
virtudes? 

Busca-se aqui, com foco no processo de tomada de decisão, 
mais precisamente esclarecer que a ação humana, e antes dela o 
pensamento e a decisão, mormente as escolhas feitas neste percurso, 
são influenciados por valores, pressupostos e conceitos dominantes. 
E, nesta condição, uma significativa parcela deles não é explícita, 
sendo adotados de modo predominantemente irrefletido e acrítico. 
Esse aspecto destaca os limites da racionalidade envolvidos no pro-
cesso de tomada de decisão nos diferentes níveis de poder. Ainda, 
pretende-se colocar em evidência que o processo está diretamente 
associado ao tema da ética e fundado em elementos que constituem 
objeto das suas distintas correntes. 

Nessa linha, a tomada de decisão para a ação administrativa 
íntegra, no serviço público, acentua a centralidade dos juízos, que, 
ancorados na distinção e interdependência conceitual entre moral 
e ética, permitem explorar a diferenciação entre os corresponden-
tes juízos morais e juízos éticos. Outro desdobramento importante 
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do exame envolvendo os juízos éticos é o que se relaciona com os 
sensos de autonomia da ação por parte do sujeito e, por conseguin-
te, repercutindo no conceito de discricionariedade administrativa. 
Destaca-se que o alcance da autonomia, aqui – entendida como 
resultante do pensamento e da ação refletidos e realizados segundo 
critérios dados por si e não por outros –, não implica agir à margem 
da norma jurídica legitimamente instituída. 

O juízo moral – que responde ao que se deve fazer –, é realizado à 
luz de um sistema de conteúdos valorativos socialmente construído 
e compartilhado, que implica a opção por uma ou outra linha de jus-
tificação da ação, mas circunscrita aos elementos morais vigentes. 
Trata-se, portanto, de um exame dos fenômenos à luz dos aspectos 
dados e legitimados em uma coletividade. O juízo ético, de outra 
parte – que responde ao por que devo fazer –, implica um esforço de 
reflexão incidente sobre os elementos valorativos que conduziram 
à formulação das opções morais colocadas e que sustentam (justifi-
cam) a ação decorrente. 

Nesses termos, o juízo moral é realizado por qualquer membro 
da coletividade razoavelmente informado e de modo circunscrito ao 
que é dado como valor compartilhado neste âmbito. O juízo ético, 
por sua vez, exige maior rigor e disciplina crítico-reflexiva, estando 
ao alcance apenas “daquelas pessoas que cultivam o gosto pelo pensar, 
desde que tenham feito o esforço de pensar os problemas ‘até o fim’” 
(Cortina & Martínez, 2005, p. 10). Ressalte-se que a ética implica 
potencial ruptura em relação aos padrões morais vigentes, pois a 
ética como expressão da filosofia implica depuração contextualizada 
de conceitos. 

Esse esforço de integração conceitual, envolvendo também as 
múltiplas perspectivas éticas, tem a finalidade primeira de evitar o 
caminho da escolha por uma única vertente e que se desconsidere 
as contribuições potenciais das demais para o exercício de pensar a 
ética aplicada no particular contexto do serviço público, incluindo-se 
todos os níveis organizacionais e as esferas de atuação dos servido-
res e administradores. Com isso, a formação de uma base conceitual 
mais ampla pode contribuir para o desenvolvimento de soluções 
mais efetivas, que transcendam a prescrição quase estéril de deveres, 
ou a simples enunciação ingênua de virtudes, tampouco se reduza 
o juízo da ação a um cálculo instrumental estreito envolvendo a 
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decisão sobre temas e problemas de complexidade e repercussão de 
dimensões, tais como as têm aqueles afetos à administração pública 
e à sociedade contemporânea. Eis, portanto, as esferas dos juízos 
morais e dos juízos éticos no contexto dos processos de tomada de 
decisão.

O dia a dia do servidor público está pleno de deliberações a 
serem realizadas, em distintos graus de repercussão; desde as mais 
simples até aquelas mais complexas e impactantes. Dilemas morais 
e dilemas éticos são, desse modo, algo comum em se tratando de 
administração pública. São eles, a propósito, que dão vida à admi-
nistração, mormente os que demandam juízos éticos. Não fosse a 
necessidade de se decidir, ou mesmo de agir eticamente no espaço 
da discricionariedade, o senso de legalidade, caro à administração 
pública, se tomado em sua leitura estreita de observância limitada 
ao positivado, correria o risco de ser reduzido a uma espécie de pro-
grama de computador, o servidor à máquina que o executa, e tendo 
a moralidade como sistema operacional. 

Note-se que estabelecer a opção entre duas ou mais alternativas 
possíveis e corretas – uma vez que a opção entre alternativas correta e 
errada não constitui um dilema – está no campo da tomada de decisão, 
ao passo que identificar a consistência e convergência de cada uma 
dessas alternativas ao interesse público passa para o campo da ética. 
Como se percebe, não há como se dissociar ética e tomada de deci-
são administrativa ou política. Nesse espaço de reflexão estão, ainda, 
aspectos outros relacionados ao interesse público, tais como o poder, 
o controle, a responsabilidade, a discricionariedade, a autonomia, o 
dever, e, principalmente, o já referenciado significado intrínseco de 
ser servidor público.

Há que se reconhecer também as diferentes órbitas da reflexão, 
deliberação e ação ética em matéria de administração pública que 
se estendem desde o nível mais operacional, no plano do sujeito 
e das equipes, ao mais estratégico e político-institucional. Assim, 
independentemente da esfera de repercussão, o exame ético é estru-
turante da tomada de decisão e da ação do sujeito.

Faz-se relevante resgatar aqui o conteúdo substantivo que distin-
gue o ator público enquanto sujeito ético, daquele mais instrumental 
que preenche o conceito de agente público. O senso de implicação 
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substantiva do sujeito na ação é, assim, estruturante para pensar o 
juízo ético. 

Mas observe-se que os juízos não se aplicam unicamente no 
caso de dilemas envolvendo escolhas entre percursos alternativos de 
ação, mas também e, especialmente, dizem respeito à compreensão 
dos fundamentos justificadores da ação. Assim, o exame ético requer 
uma investigação acerca das bases valorativas sobre as quais se as-
sentam as ações. Retome-se, para ilustrar, as diferentes correntes do 
pensamento sobre a ética, e as diferentes formas de fundamentar a 
ação decorrente de cada uma delas. A justificação do ato tem sensível 
repercussão em termos de responsabilização, deve-se destacar. 

O cenário emergente é o que põe em contraste de um lado a 
atitude limitada aos termos do prescrito em lei e nos códigos de 
conduta, definido como comportamento moral, e toda a segurança e 
conforto que este posicionamento envolve e, de outro, a ação ética, 
contextualizada e assentada em uma postura crítica e refletida de 
posicionamento do sujeito em relação ao objeto de investigação em 
seu contexto. Em ambos os casos, diferentes consequências e respon-
sabilidades estão implicadas e sujeitas a exame. 

O senso de responsabilidade, neste particular, diz respeito ao 
que se espera em termos de ação de um servidor público, e menos 
no que se limita à dimensão da responsabilização para fins de im-
putação de eventuais sanções legais. Nessa linha, Deleon (2010) 
aborda o efeito dos sistemas externos (accountability) e internos (res-
ponsabilidade: crenças e sentimentos pessoais) de controle sobre a 
ação administrativa. Essa noção implica reconhecer a existência de 
restrições internas que são autoimpostas, e a responsabilidade como 
“impulso interno para considerar as necessidades das coisas e das pessoas 
além de si mesmo” (Deleon, 2010, p. 574).67 

Neste sentido assume relevo o conceito de autonomia, que cons-
titui característica fundante do significado substantivo e ético de ser 
servidor público. Não se advoga, evidentemente, a inobservância da 
lei, mas destaca-se a importância de orientar-se para a melhor inter-
pretação da norma, tendo em vista as balizas valorativas do interesse 

67 A referida autora enumera como fontes do senso de responsabilidade do servidor pú-
blico a natureza humana, os valores comunitários, a socialização profissional e o que 
denomina de “filosofia pessoal”, amalgamando elementos de moralidade e de “posições 
éticas” (Deleon, 2010, p. 587).
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público – que não necessariamente significa a demanda de uma 
pessoa, assinale-se –, da boa vontade em bem atender e, sobretudo, 
de resolver os problemas que se apresentam. Trata-se, pois, de aper-
feiçoar as normas e suas interpretações, de modo a aproximá-la do 
seu propósito essencial. 

Esse aspecto remete também a um necessário repensar sobre as 
burocracias e seus fundamentos conceituais conformadores. E, no 
âmbito destes, notadamente os que operam no plano do substrato, 
não aparentes ainda que sensíveis, como é o caso das expressões de 
poder. Nas burocracias, formato estrutural de poder que caracteriza 
mais distintamente as organizações da administração pública, a 
subserviência à regra prescrita tende, inclusive, a ser recompensada 
sob o ponto de vista mais estrito do sujeito. Desse modo, o compor-
tamento subordinado e limitado à norma representa menor risco; 
quem ordena não é o contexto, mas a norma. O servidor, compor-
tando-se moralmente – mas não necessariamente de modo ético – se 
exime de assumir responsabilidade de agir. Dilemas morais e éticos 
grassam, como se vê, no cotidiano da administração. 

O comportamento moral do servidor – conduta irrefletida 
conforme o prescrito –, neste caso, tende a ser estimulado pela so-
brevalorização da burocracia como um fim em si. Contrariamente, a 
ação ética implicaria, eventualmente, assumir as responsabilidades 
decorrentes de desafiar o prescrito em favor do interesse público, 
quando a situação concreta se mostrasse como sendo o caso. Afinal, 
o que é ser servidor público? Ser um autômato cumpridor estrito 
de padrões legais, ou um servidor que responde a uma necessidade 
vinda da sociedade, ainda que isso exija que se inicie um movimento 
justificado de reinterpretação ou revisão da norma? Mas e quanto 
aos riscos e outras implicações? Eis o domínio de incidência da ética 
e dos conceitos produzidos em respostas às “problematizações” 
levadas a efeito. 

A necessidade de tomada de decisão ocorre apenas em cenários 
de multiplicidade de opções de ação e incerteza. Houvesse certeza 
e unicidade de direção acerca de como agir, não haveria razão para 
decidir; a inteligência artificial poderia resolver, a propósito. A liber-
dade de agir constitui-se, portanto, também condição para decidir. 
Nessa perspectiva, Clegg, Kornberger e Pitsis (2011) afirmam:
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Para que uma decisão seja assim nomeada, deve envolver 
algum tipo de escolha. Se a decisão é tomada simplesmente 
com a aplicação de um sistema de regras em um conjunto 
de informações, então não ocorre, realmente, nenhuma de-
cisão – apenas o cumprimento de um programa particular 
(ver Jones, 2004). Portanto, não levando em conta possíveis 
considerações racionais, o momento em que uma decisão é 
tomada “deve ser heterogêneo e propício para a acumulação 
de conhecimento... não somente a pessoa que decide não 
deve saber tudo... mas a decisão, se é que existe alguma, deve 
avançar em direção a um futuro que não é conhecido, que 
não pode ser antecipado” (Derrida, 1994: 37). A consequ-
ência dessa afirmação é a de que “ética e responsabilidade 
não envolvem conhecimento perfeito e claro e ausência de... 
dificuldades na tomada de decisões, mas emergem de si 
mesmos e definem-se inclusive pela experiência de lidar com 
percepções conflitantes quanto à direção a ser tomada... Para 
Derrida, responsabilidade e ética envolvem, necessariamen-
te, trabalhar com a capacidade de indecisão” (Jones, 2004: 53) 
(Clegg, Kornberger & Pitsis, 2011, p. 301).

Neste ponto exsurge também o conceito de racionalidade limi-
tada. Para Simon (1965), a decisão – afetada tanto por elementos de 
fato quanto de valor – não resulta de um processo que se desenvolve 
baseado em uma racionalidade plena, com amplo domínio das in-
formações e do conhecimento das variáveis intervenientes. De fato, 
as pessoas decidem, segundo um reduzido conjunto de aspectos, e 
mais influenciadas por decisões próximas e pretéritas, resultando, 
em geral, em uma decisão satisfatória e não necessariamente ótima 
(Bergue, 2020a). 

Assumindo, portanto, os efeitos não somente de acesso, mesmo 
tempestivo, aos elementos de decisão – dados, informações e conhe-
cimento –, mas também das limitações cognitivas – capacidade de 
assimilação e compreensão –, que se impõem por ocasião da esco-
lha, tem-se que o servidor público necessita, fundamentalmente, ser 
capaz de justificar as ações. E essa justificação tem um componente 
legal, mas, dadas as restrições prescritivas e a própria natureza formal 
e relativamente estática desses referenciais, ganham crescente 
relevo as razões éticas. Destaca-se que não se advoga a superioridade 
de uma em relação à outra, senão o reconhecimento que a dimensão 
ética atravessa o exame do fenômeno, pois é tanto anterior à con-
formação da norma quanto, também, posterior por ocasião da sua 
interpretação.
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Ainda no que se refere ao senso de interpretação, assume 
destaque outro conceito importante para a administração pública 
contemporânea – o de discricionariedade da ação do servidor públi-
co. São, mais precisamente, outros dois conceitos a se relacionarem 
com o processo de tomada de decisão, a saber: os de vinculação e 
de discricionariedade, dando ensejo ao que, convencionalmente, se 
denominam no campo disciplinar das ciências jurídicas, como as 
categorias de atos vinculados e atos discricionários do administra-
dor público. Mas não se restringem, de fato, aos atos no nível de 
gestão. Seria mais adequado, notadamente para fins de exame à luz 
do pensamento filosófico, assumir esses conceitos no contexto do pro-
cesso de tomada de decisão, alcançando, portanto, qualquer servidor 
público no transcurso da sua ação enquanto tal. 

Sinteticamente, o ato vinculado é definido como aquele cuja 
execução está prescrita, sendo o servidor obrigado a executá-lo. O 
espaço de discricionariedade, no entanto, refere-se àquela margem 
de ação que o servidor tem para decidir e agir sem contrariar outros 
preceitos não somente legais, mas jurídicos, de modo geral, obser-
vado o juízo de conveniência e oportunidade. Estes são, portanto, 
conceitos importantes para pensar a deliberação e a ação no campo 
da administração pública, em todas as suas expressões. Mas e quanto 
às balizas éticas?

Mesmo a discricionariedade pode ser pensada em sentido 
amplo e restrito. Em uma perspectiva restrita, a ação discricionária 
se desenvolve nos limites definidos da lei, ao passo que a discricio-
nariedade em sentido mais amplo refere-se a uma órbita maior de 
liberdade para decidir e agir. Assim, para ilustrar, no âmbito de um 
processo administrativo disciplinar a autoridade tem a faculdade de, 
no concerto das razões trazidas aos autos, deliberar sobre a pena; 
tanto quanto o membro do ministério público exerce nos limites 
da sua competência um juízo acerca de uma denúncia; mesmo um 
auditor público delibera sobre o que integrará seu escopo de fiscali-
zação, enfim. Tem-se, nestes casos, situações que ilustram espaços 
de ação discricionária em sentido estrito. 

Já a criação de laboratórios de inovação, com foco na intenção 
de instituir em si, poderia ser um exemplo de ato de discricionarie-
dade em sentido amplo. Perceba-se que não há obrigação ou vedação 
prévia a que se criem estas instâncias de exercício da criatividade, 
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no âmbito das organizações públicas. Evidentemente, uma vez ins-
tituídos, os atos de constituição passam a regular sua existência e 
atividades, mas a decisão de criar ou não é plenamente discricionária. 

Sob outra perspectiva, tomando-se o conceito de vinculação dos 
atos da administração pública, de imediato se percebem os limites 
de se pensar as ações administrativa e política como esgotando-se 
nesta órbita de possibilidades. Ilustra o caso de um ato vinculado, a 
prévia realização de concurso público para a nomeação de servidor 
em cargo público de provimento efetivo; mas há espaço discricioná-
rio para organizar o certame conforme o juízo de conveniência e a 
oportunidade da administração. Assim, talvez seja mais adequado 
pensar na dimensão vinculada e discricionária de um mesmo ato 
administrativo, mormente ao se tratar de atos complexos. Em sínte-
se, é possível perceber que a discricionariedade é intrínseca ao ser 
servidor público e à sua ação. A este se impõe preencher as lacunas 
de liberdade no agir quando se revelam e, ao fazê-lo, subordina-se 
antes aos juízos éticos. 

Mas o significado, em extensão e substância, que se confere ao 
conceito de discricionariedade na administração pública contempo-
rânea é algo que se deve submeter a exame a partir do pensamento 
filosófico. Qual é o significado dado à discricionariedade na atualida-
de? Que razões sustentam a interpretação deste significado? Quais 
são seus pressupostos? Continuam válidos? 

Uma primeira esfera de reflexão sobre os limites da discricio-
nariedade são as barreiras autoimpostas pelos servidores públicos, 
muitas vezes decorrentes de posturas irrefletidas e destituídas de um 
questionamento mais radical acerca da sua pertinência. É, portanto, 
preciso questionar e examinar reflexivamente em profundidade e 
substância em que medida as barreiras legais não seriam de fato au-
toimpostas, e perceber o papel da ética, ou do pensamento filosófico 
em sentido mais amplo, para dissolvê-las. 

A discricionariedade é um espaço de decisão e ação. Não está 
à margem da legalidade, mas na fronteira de ação que a lei facul-
ta. Outro dos fundamentos do “problema” da discricionariedade 
reside nos limites atribuídos ao senso de lei. Não somente da lei 
como texto em sentido estrito, mas especialmente decorrente da sua 
interpretação de natureza predominantemente positivista e seus 
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desdobramentos nos conceitos de direito e de justiça, os quais, por 
sua vez, têm em sua essência uma conformação dada pela ética.

Um percurso de análise pode se dar, portanto, a partir de uma 
reflexão em relação aos pressupostos do positivismo, em contraste 
com a abordagem principiológica do direito. É preciso examinar a lei 
como produto do pensamento e da ação humanas; resultante de um 
processo comprometido com o contexto. Afinal, o que são as leis? 
Como são produzidas? 

O pensamento filosófico implica o esforço tendente também 
à desconstrução do caráter por vezes “mítico” associado à lei ou 
norma de modo geral. E, mais ainda, à administração pública re-
duzida a uma expressão jurídica, e, ainda de forma mais restrita, 
à observância da lei, mormente assentadas nas interpretações mais 
estreitas do princípio da legalidade, fazendo proliferarem rábulas 
legalistas que impõem restrições a qualquer intenção de agir que 
não expressamente prescrita em lei.68 O resgate do pensamento 
filosófico na administração pública implica começar por tomar a lei 
como passível de crítica em sua interpretação. Sempre provisória, 
aderente ao contexto e respeitando o contexto jurídico mais amplo 
já estabelecido. Para além da legalidade estrita, a juridicidade de uma 
ação merece maior destaque. A quem compete interpretar a lei? Aos 
administradores e servidores públicos, incialmente. Havendo diver-
gências em relação à sua aplicação, caberá ao judiciário solvê-las.

Assim, a discricionariedade pode ser entendida como uma 
aposta na capacidade do agir ético dos sujeitos. Seu exercício depen-
derá de como se define este espaço de liberdade – aqui o pensamento 
filosófico como exercício de problematização –, se a partir de uma 
perspectiva positivista, que se inclinaria para o senso de agir ao ar-

68 A repetição irrefletida e acrítica de dizeres que, por vezes, parecem assumir a condi-
ção de quase mantras, tais como: na administração pública só é permitido fazer o que a 
lei autoriza, pode dar ensejo a interpretações estreitas do senso de legalidade, dentre as 
quais a ideia de que é preciso que a lei prescreva tudo o que o servidor e o administra-
dor público podem ou precisem fazer. Note-se que, neste caso, o senso de subordinação 
à lei, mais precisamente à juridicidade do ato, é reduzido ao expressamente autorizado. 
Ora, a lei não pode alcançar esse objetivo pela complexidade da realidade fática. Nesse 
mesmo sentido, a administração pública não pode apoiar-se nisso para justificar even-
tual inércia. Logo, um reexame do conceito é exigido por um imperativo da realidade. 
Agir a partir de diretrizes legais mais gerais, ou mesmo de princípios, devidamente 
observados os parâmetros de interesse público, pode não ser considerado à margem da 
legalidade. Em síntese, a subordinação à lei não se limita a estar prescrito expressamen-
te. Destaca-se, pois, o conteúdo ético de fundo para o tratamento deste tema. 
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repio da lei, ou segundo uma abordagem principiológica, a partir da 
qual a regra ou a ação é interpretada segundo a constituição e todo o 
ordenamento derivado.69

A filosofia como esforço de pensamento crítico e reflexivo de 
extensão radical, notadamente a partir do ramo da ética, tem amplo 
potencial de debruçar-se sobre o conceito de discricionariedade. 
Note-se que o exame deste tema à luz do pensamento filosófico exige 
que se suspenda a crença no conceito de legalidade estrita. Ou seja, 
não será pelo aperfeiçoamento – tomado como detalhamento – das 
leis que se avançará no campo da discricionariedade. É imperativo 
pensá-la substantivamente. 

Não há interpretação de norma ou princípio de modo descon-
textualizado da realidade social, política e econômica que o produz. 
O texto não define a realidade, senão o inverso. O contexto confere 
significado ao texto. Caso se pretenda pensar em sentido oposto, 
tem-se o formalismo na sua expressão proposta por Riggs (1964) 
como estratégia orientada para a busca da convivência de uma 
norma, com um contexto de aplicação que não lhe seja compatível.70 

Especialmente a partir da filosofia, a regra é produto do contexto, 
e assim interpretada à luz de princípios, só então pode ser aplicada 
de forma a transformar a realidade (Reale, 2002). O exame – análise 
e interpretação em profundidade – do texto legal, como produto de 
um contexto social, repercute na relação entre ética e discricionarie-
dade: “A ação ética na gestão pública funciona discricionariamente. O 
julgamento discricionário envolve uma dimensão cognitiva de enquadrar 
uma situação e identificar seu significado”. (Dobel, 2005, p. 160). 

É, portanto, na lacuna do que também se poderia relacionar 
à ação discricionária que a criatividade e a inovação encontrariam 
lugar para prosperar. É nesse contexto que se destaca o atributo da 
autonomia, cujo manejo encerra a correspondente responsabilida-

69 Esse debate é, evidentemente, bastante complexo e já levado a efeito notadamente no 
campo das ciências jurídicas e sociais por autores que examinam o fenômeno com 
grande profundidade. O intuito aqui restringe-se a posicionar a discricionariedade 
como problema de natureza filosófica. 

70 Neste particular, a propósito, vale trazer à luz os casos em que, havendo efetivo interes-
se em praticar um ato sem que exista, de fato, o explícito suporte legal, produz-se uma 
solução jurídica criativa para fins de embasamento da ação. Note-se que esta solução, 
nesses moldes, trata-se de uma expressão dos conceitos sociológicos de formalismo 
e de jeito, com roupagens de legalidade. A forma, nesta situação, parece sobrepor a 
substância. 
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de. Nesse sentido, a explicitação do significado ético de ser servidor 
público é também impulsionada pelos movimentos de superação 
do senso de subordinação à legalidade estrita e de valorização da 
capacidade de não somente perceber, mas de se movimentar com 
maior desenvoltura nos espaços de discricionariedade.

Assumir essa capacidade de autogestão implica reconhecer que, 
de regra, não seria necessário dizer ao servidor o que deve fazer, 
ou mesmo como. É preciso, para tanto, conferir-lhe autonomia e 
responsabilidade, não somente legal, mas sobretudo ética. Trata-se 
de um investimento; de valorizar menos os riscos e confiar mais nas 
pessoas. 

Aos gestores públicos compete criar as condições para que os 
servidores atuem e que se deposite neles mais confiança. Não tratar 
o servidor dessa forma – reconhecendo suas capacidades e o com-
prometimento com o interesse público – implica contribuir para o 
embotamento do serviço público, o que contrasta sobremaneira com 
um cenário de servidores públicos qualificados e comprometidos. 
Assim, a ética enquanto exercício de reflexão radical – alcançando as 
raízes estruturantes do pensamento –, em relação aos fundamentos 
dos parâmetros morais vigentes na sociedade, e projetadas no ser-
viço público, é uma das condições inarredáveis à transformação da 
sociedade por intermédio da ação do Estado.71 

No plano das teorias de administração pública, a superação dos 
modelos tradicional – da velha administração pública – e da nova 
gestão pública faz emergir o Novo Serviço Público (Denhardt, 2012), 
no concerto do qual o tema da discricionariedade também ganha 
relevo. Nesse contexto teórico, a discricionariedade é necessária, 
mas é restrita e responsável (accountable), diferentemente da pers-
pectiva tradicional em que é limitada. Perceba-se que o senso de 
discricionariedade está associado aos de autonomia e de confiança.72 
71 Sociedade e serviço público, apesar de serem conceitos distintos, expressam 

contextos particulares, mas essencialmente integrados e interdependentes. O 
serviço público é, assim, um produto da sociedade em seus valores e práticas. 

72 Assinalando-se que um dos traços marcantes que operam como fundamento 
do pensamento administrativo no contexto brasileiro é, justamente, o pressupos-
to da desconfiança. Nesse contexto, a opção pela confiança e na sua capacidade 
de realizar juízos éticos é uma aposta que se revela. É preciso dar um salto de 
confiança nas pessoas. Responsabilizar se for o caso, mas antes acreditar e 
confiar. O percurso percorrido com base na desconfiança já revelou seus re-
sultados. Isso impacta no conceito de responsabilidade subjetiva, por exemplo, 
e nas mudanças que a lei de introdução ao direito brasileiro tem introduzi-
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Lotta e Santiago (2018) abordam o tema no contexto da gestão 
das políticas públicas, demonstrando a superação dos padrões hie-
rárquicos e rígidos de concepção do planejamento e da execução 
das ações de governo. Destacam o papel crescente da burocracia na 
tomada de decisão, segundo arranjos mais flexíveis e adaptativos da 
política, em relação ao contexto real de sua implementação. Esse 
cenário exige uma reinterpretação local para fins de aderência e 
efetividade da ação. 

A discricionariedade depende da existência de regras. A anco-
ragem normativa é um pressuposto, mas as leis, aqui tomadas em 
sentido amplo, não delimitam ou esgotam o espaço de autonomia 
para a deliberação e ação do administrador. Existem, pois, espaços 
interpretativos a explorar.73 No campo das políticas públicas, em 
especial no que se refere à sua execução, o servidor público reveste-
-se de um significativo poder de reinterpretação e ação deliberativa 
(Lipsky, 2019). Há, ainda, que se assinalar a oportunidade de in-
vestigação desse conceito, tomando também a perspectiva de outros 
dois, importantes para a compreensão da dinâmica das pessoas na 
sociedade brasileira, que se projetam no espaço da administração 
pública – o formalismo e o jeito, especialmente a partir da perspectiva 
da ética (Motta & Alcadipani, 1999).

Veja-se, em suma, que o processo de tomada de decisão, em 
suas diferentes órbitas de complexidade, é permeado por juízos que 
exigirão deliberações e implicarão a assunção de responsabilidades. 
São o exame e o juízo ético que presidem, fundamentalmente, a dis-
cricionariedade. Delimitar as fronteiras do agir conforme as normas 
e interpretá-las, de modo mais elástico, para atender ao interesse 
público, é um tema que opera nos domínios do pensamento filosófico 
pertinente à ética.

Advoga-se, em suma, a superação da mitologia gerencial pelo 
pensamento filosófico na administração pública. Ainda que se reco-
nheça a distância de um conceito de discricionariedade eticamente 

do sobre responsabilização, com destaque para os casos em que não se pode 
imputar responsabilidade, e mesmo nos casos em que a responsabilidade é im-
putada por erro grosseiro, por exemplo. 

73 Lotta e Santiago (2017), referenciando Hupe (2013), indicam a existência de 
quatro campos a partir dos quais podem ser desenvolvidas distintas interpre-
tações para a discricionariedade: o jurídico (interpretação legal), o econômico 
(agente-principal), sociológico (autonomia relativa do indivíduo), e o político 
(decisões tomadas pelo bem comum, valores públicos e accountability). 



230

sustentado, é preferível acreditar em utopias que inspiram, a manter 
a crença mítica de uma administração pública formal e de enrai-
zamentos mecanicistas capaz de alcançar um desempenho efetivo. 
O imperativo de uma retomada da racionalidade substantiva neste 
campo opera uma transposição de dimensão semelhante à inflexão 
que a filosofia promoveu há 25 séculos na trajetória do conhecimen-
to, ao deslocar o eixo dinâmico da explicação do mundo da mitologia 
para a razão. Os desafios diante dos quais se coloca a sociedade 
contemporânea requerem a superação da mitologia gerencial – as-
sentada fundamentalmente na racionalidade instrumental –, para 
ver a ascensão de uma racionalidade em que a dimensão substantiva 
ocupe maior espaço. É preciso separar – ter consciência – sobre o 
que é crença e o que é produto da razão, especialmente da razão 
substantiva.
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Gestão de pessoas e 
filosofia 

O pensamento filosófico tem especial contribuição 
a fazer no movediço terreno da gestão de pessoas no 
setor público, destacadamente em relação à liderança, à 
gestão por competências, à gestão de desempenho, à cultura 
e mudança, à inovação e aprendizagem, e mesmo no 
exame de temas que alcançam os arranjos flexíveis de 
trabalho. Mas como essas pontes entre os campos se 
estabelecem? 

É sempre bom rememorar que não se trata aqui 
de transplantar enunciados do corpo conceitual de-
senvolvido a partir das diferentes tradições filosóficas 
– a história da filosofia – para o espaço da gestão de 
pessoas. Mas firme no propósito de colocar em evidên-
cia o pensamento filosófico em si, a prática do pensar 
rigoroso, o que se pretende é sinalizar alguns pontos 
da gestão de pessoas no setor público, que podem ser 
examinados a partir de uma sondagem penetrante que 
alcance os pressupostos estabelecidos nos estratos mais 
profundos do pensamento dominante neste campo. 
Trata-se, pois, de um recorte de temas que não somen-
te se prestam, mas demonstram exigir o exercício do 
fazer filosófico tomado como problematização. 

A gestão de pessoas no setor público tem como 
objeto essencial o servidor público em seus enlaces 
com o contexto e reconhecidas suas múltiplas dimen-
sões. Essa perspectiva enfatiza o aspecto orgânico e 
complexo da dinâmica das pessoas em um espaço de 
interações que se estendem também para além das 
fronteiras organizacionais.74 Este território, por sua vez, 
74 Procura-se alertar aqui para a necessária consciência dos limites que 

o pensamento mecanicista de inspiração taylorista e fordista impõe à 
gestão de pessoas, notadamente no setor público. A linearidade causal, 
a fragmentação e especialização do trabalho, a racionalidade instru-
mental estrita, a expectativa ingênua de objetividade, a formalidade, 
a hierarquia coercitiva, a rigidez, a perspectiva descontextualizada 
de meritocracia, a postura obtusa à criatividade e à inovação, dentre 
outros atributos que conformam essa moldura conceitual tradicional 

9
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é uma construção intersubjetiva. Implica reconhecer, portanto, que 
se trata dos sujeitos e seus enlaces em um espaço dinâmico e mul-
tifacetado de valores e interpretações. Disso depreende-se inclusive 
um componente de relações de poder; logo, de interesses variados 
em diferentes níveis de legitimidade e de tensões permanentes a 
serem equacionados – uma expressão da política. 

Cumpre destacar, ainda, outra dimensão oculta – não expres-
samente declarada – que atravessa a abordagem deste tema, e não 
somente na administração pública, que são seus traços de simbolismo 
e de manipulação, tanto em termos de linguagem quanto de ação. 
Nesse cenário, os critérios de eticidade constituem nós essenciais de 
análise do fenômeno. 

As conexões entre a gestão de pessoas no setor público e ele-
mentos da filosofia não são novidade. A função indutora do processo de 
reflexão associado à gestão de pessoas neste peculiar espaço, em sua 
expressão estratégica, já é referenciada em Bergue (2020a). Também 
no plano da definição de competências, seja para as lideranças, seja 
para os servidores públicos de modo geral tangenciam, igualmente, 
conceitos da filosofia (ENAP, 2020a; 2020b). 

Experimenta-se um momento histórico de transformações 
mais acentuadas em diferentes dimensões da vida, repercutindo em 
uma inflexão potencial que se evidencia no mundo do trabalho e 
das relações que, a partir dele se tecem. O cenário emergente está, 
no entanto, em construção, e, neste contexto, o serviço público 
também vivenciou antecipações forçadas de tendências no período 
recente, com desdobramentos no seu repensar, que dependerão das 
percepções, reflexões e dos encaminhamentos que se fazem desde 
já. Trata-se, pois, de um ambiente em sensível processo de recon-
figuração e ressignificação de elementos importantes da dinâmica 
do trabalho, no qual se destacam a centralidade do ser humano em 
sua expressão integral, os arranjos e os resultados do trabalho, que 
conformam uma teia de relações cujos pontos nodais exigem condu-
ção equilibrada. Nada de novo em essência, mas são elementos que 
vêm à tona reclamando respostas contextualizadas e, conforme ora 

(mecanicista) restringem a capacidade de compreender a realidade em sua dinâmica e 
complexidade. E essa percepção limitada se reflete nas decisões e ações político-admi-
nistrativas, comprometendo os resultados.
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se propõe, à luz de um referencial alternativo, a saber, o contributo 
da filosofia como pensamento conceitual. 

Há, pois, também um desafio de conteúdo ético subjacente ao exa-
me e aos encaminhamentos relativos a todos esses aspectos, que alcança o 
significado substantivo de ser servidor público. E esse é o ponto de acrés-
cimo fundamental que se propõe como alavanca de reflexão e seguimento 
do debate. Trata-se, assim, em essência, da propositura de um ingrediente 
a mais e de um convite ao pensar a partir do referencial filosófico entendi-
do como um fazer intelectual.

A gestão, e em particular a gestão de pessoas, tem investigado 
e buscado respostas envolvendo temas emergentes ou recorrentes 
no particular espaço do serviço público, em escala crescente. Ainda 
que se reconheça, se refira e se aceite que não existem receitas em se 
tratando de gestão de pessoas, não se pode desconsiderar as expecta-
tivas que envolvem esses debates encerrando perguntas – explícitas 
ou veladas de fundo mais instrumental – do tipo: “Como fazer para 
[...]?” A presença de indagações desta natureza se acentua em um 
cenário de novos desafios e incertezas que se impõe aos administra-
dores e servidores públicos de modo geral.

A pesquisa e a prática no campo da administração têm trilhado 
alguns caminhos cujos resultados não vêm se mostrando plena-
mente satisfatórios ou, ainda, chegando a pontos de esgotamento, a 
partir dos quais as proposições e respostas passam a soar como con-
vencionais e repetidas, exaurindo-se e, por vezes, deslegitimando-se, 
notadamente entre os praticantes da administração pública. Esse 
percurso de expansão do campo da gestão de pessoas, em termos 
de objetos e correspondentes marcos epistemológicos e teórico-me-
todológicos, a propósito, parece se processar ante a percepção de 
esgotamento de temas, mas sem que as transformações esperadas 
pela investigação sobre eles tenham de fato se efetivado, no âmbito 
das organizações e relações sociais em sentido mais amplo. Ou 
seja, produz-se saltos no campo, mas sem, de fato, deixar legados 
transformadores mais substantivos e, por conseguinte, perenes. As 
sucessões de temas que compõem as pautas de pesquisa sinalizam 
esse fenômeno.

Outro elemento a moldar este dinâmico cenário é a penetração 
que os temas de administração têm encontrado em relação a outros 
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campos do conhecimento, sugerindo o reconhecimento da necessi-
dade de um olhar mais amplo sobre os fenômenos organizacionais 
e de examiná-los à luz da complexidade, superando os limites im-
postos pelas fronteiras disciplinares e cercamentos de corporação. 
Neste particular, sustenta-se que se ainda não se alcançou, tende-se 
ao limite das abordagens envolvendo aspectos sobre a dinâmica 
do comportamento das pessoas no serviço público, levadas a efeito 
segundo uma perspectiva convencional, disciplinar, de orientação 
mais instrumental e de caráter prescritivo. 

Advoga-se, em face disto, a ativação de uma linha de pensamento 
alternativa de análise e correspondente percurso de intervenção que 
alcance o conteúdo substantivo e, mais precisamente, o significado 
ético de ser servidor público – Capítulo 7 –, para que a partir desse 
referencial se possa pensar a ação do servidor público no contexto 
do trabalho. Faz-se isso também colhendo a oportunidade que as 
peculiaridades do momento trazem – o necessário pensamento 
contextualizado.

Contribuindo, portanto, para o debate em torno da valorização 
do serviço e do servidor público na contemporaneidade, propõe-se 
uma trilha de reflexão que vise ao tratamento de uma das principais 
angústias dos gestores e servidores públicos, partindo desta seleção 
de temas contemporâneos abordados nas seções subsequentes, 
todos examinados a partir das lentes da filosofia. 

9.1 Liderança
No que pode o pensamento filosófico contribuir para a lide-

rança no contexto da administração pública? Ora, a começar pelo 
exercício desta particular forma de pensar que tome como objeto 
o conceito de liderança. O que se entende por liderança quando esse 
conceito é citado? Os elementos constituintes do significado atri-
buído à liderança correspondem ao que o contexto contemporâneo 
de administração pública e de sociedade requerem? É preciso fazer 
um mergulho em profundidade em busca do conteúdo substantivo 
que molda o pensamento sobre o que seja o líder em seus traços 
constitutivos, mas, sobretudo, em sua ação. 

A liderança é um dos temas mais estudados e difundidos em 
administração, com influências de diferentes áreas do conhecimen-
to, notadamente a psicologia e a sociologia. São abordagens que 
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qualificam este tópico, explicitando sua complexidade e seu caráter 
multifacetado (Bergue, 2019a, 2020a).

Mais fortemente assentada em uma perspectiva prescritiva e 
instrumental, a tradução conceitual da liderança para o espaço da 
aplicação ou da prática da administração tem observado um desgas-
te. Muito tem se estudado sobre esse tema essencial, mas o que de 
transformador efetivamente tem se verificado? E, em face disso, o 
que a filosofia tem a oferecer como alternativa? 

A abordagem da liderança nos campos da administração e da 
psicologia remonta mais de um século (Fonseca, Porto & Andrade, 
2015), inclusive na administração pública (Dias & Borges, 2015), em 
que também não constitui objeto recente (Oliveira, Sant’Anna & Vaz, 
2010). As diferentes perspectivas já empreendidas de exame deste 
fenômeno comportamental, longe de indicarem esgotamento do 
tema, mais acentuam o imperativo de outros ingredientes capazes 
de reorientar ou oferecer elementos alternativos ao seu tratamento. 
É, pois, o que ora se busca fazer a partir da filosofia, em especial nas 
suas dimensões ética e epistemológica, particularmente no que con-
cerne aos esforços de estremecimento dos pressupostos valorativos 
que sustentam as formas dominantes de pensar convencional e da 
depuração conceitual. 

Inclinando-se para uma linha de exame da liderança que se con-
centra na relação entre o líder e os demais membros da equipe, tanto 
quanto na assunção de uma configuração de pessoas e natureza do 
trabalho, peculiares na administração pública brasileira contempo-
rânea, uma das vertentes de investigação do fenômeno tem recaído 
sobre as competências necessárias a esta peculiar forma de exercício 
do poder (Carvalho et al., 2020). O que se percebe, por conseguinte, 
é a emergência de um cenário exigente de mudanças substantivas 
na forma de compreender, de ser e de agir como liderança.

As já referenciadas e por demais conhecidas mudanças que vêm 
sendo experimentadas nas relações de trabalho, e que repercutem 
em outras dimensões da vida, ensejam aqui um recorte para abordar 
o significado de liderança inserto em um cenário de relações de 
trabalho marcadas pelo hibridismo presencial – que combina a pre-
sença f ísica e a presença virtual. Isso em oposição à ideia de ambiente 
presencial e ambiente virtual, pois, em ambos os ambientes – físico 
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e virtual –, o sujeito estará presente. Não fosse assim, os estudan-
tes de cursos na modalidade de educação a distância seriam todos 
reprovados por faltas. Ainda, dadas as especificidades da gestão de 
pessoas a distância – realizada em espaços de interação virtuais, 
mais amplos e dinâmicos – uma boa parte, senão tudo, do que se 
pensar e repensar sobre o exercíco da liderança neste contexto de 
trabalho, pode também ser aplicada para o que se faz em um espaço 
físico de relações laborais. Fala-se, pois, especialmente de liderança 
em ambientes virtuais de trabalho, algo que, registre-se, não é novo 
(Contreras et al., 2020).

Assim, o que se pode entender por e-liderança e que compe-
tências são requeridas para seu exercício na administração pública 
brasileira, em um contexto de trabalho híbrido no qual se alternam 
ou combinam a presença física e virtual? Ainda, como a filosofia 
pode contribuir para esse movimento de transformação e sua conso-
lidação e constante aperfeiçoamento?75

A administração pública tem respondido a estas tensões com 
reflexos em distintos aspectos, notadamente no que diz respeito à 
gestão de pessoas. Neste espaço, destaque têm merecido as reflexões 
e respostas em construção, relativas à atuação da liderança, seus 
contornos definidores e as competências que exsurgem do cenário 
de trabalho, que se conforma na administração pública, orientado 
para traços mais flexíveis, híbridos e mediados por tecnologia. E, 
dentre os consectários disto, um novo perfil de liderança se revela e 
continua exigindo atenção.

Assumindo-se a conformação de um momento de inflexão em 
termos de arranjos laborais e suas repercussões, as estruturas e os 
processos de trabalho vêm sendo submetidos a profundo repensar, 
o que requer também intenso esforço de ressignificação de pressu-
postos valorativos tradicionais, que têm sustentado a compreensão 
sobre o ser e o fazer da liderança neste singular espaço organizacio-
nal do serviço público. E este parece ser um dos momentos em que 
a administração pública, por suas ciências sociais tributárias, pode 
buscar respostas retornando ao seu campo de enraizamento origiá-
rio – a filosofia. 
75 Assume-se que o mundo do trabalho vem experimentando mudanças aceleradas, seja 

pelas constantes inovações tecnológicas a impactarem diferentes dimensões da vida, 
seja mesmo pelas sensíveis implicações das experiências de distanciamento compulsó-
rio, decorrentes do quadro de pandemia, a partir de 2020.
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Reflexões e sínteses concorrem para, com inspiração no fazer 
filosófico, sugerir uma competência crítico-reflexiva, que, apesar de 
não ser estranha à vida do sujeito racional, reclama ser desenvolvida 
como capacidade desejável, em especial ao exercício da liderança na 
administração pública, em que os contornos dos arranjos de trabalho 
também se redesenham. O desenvolvimento dessa capacidade, es-
pecialmente da liderança, para pensar crítica e reflexivamente sobre 
si e sua atuação, em relação ao contexto, requer que se conheça esse 
espaço de interação, especialmente em termos de investigações e 
produção conceitual. 

O exercício da liderança em ambiente de interações virtuais, 
assim entendido aquele ambiente de trabalho, mediado mais intensa-
mente pelas tecnologias da informação e comunicação, é examinado 
por Contreras et al. (2020), a partir de ampla revisão de estudos pro-
duzidos entre 2000 e 2020, fazendo referência à e-liderança. Esta é 
definida por Avolio et al. (2000, p. 617 apud Contreras et al., 2020, 
p. 6) como “um processo de influência social mediado pela tecnologia 
da informação para produzir uma mudança de atitudes, sentimentos e 
pensamentos, comportamentos e/ou desempenho com indivíduos, grupos 
e/ou organizações”. Mesmo não se tratando de um fenômeno novo, 
requer exame contemporâneo e contextualizado no ambiente de 
relações que especifica a administração pública. Sempre que se trata 
de mudança de atitudes e, antes, de pensamento, tem-se o impera-
tivo de um processo significativo que exige o pensar reflexivo em 
profundidade, para muito além de processos de desenvolvimento 
tradicionais. 

Como já se disse, ainda que a resultante das experiências em 
curso orientem-se para um arranjo de trabalho presencial híbrido 
– comparecimento físico e virtual combinados –, assume-se que as 
transformações de comportamento das lideranças alcançadas nesta 
configuração laboral emergente se estendam ao seu exercício, em for-
matos de interação predominantemente física e mais convencional. 
Desse modo, os avanços alcançados na produção de conhecimento, 
tendentes a aperfeiçoar a liderança em ambientes de ineração virtu-
al, podem repercutir também nos demais formatos laborais, pois os 
traços de perfil que, em essência, ora se demanda das lideranças já 
precedem em muito, não somente a emergência das novas tecno-
logias de informação e comunicação incidentes sobre a gestão do 
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trabalho, mas, principalmente, em outras condições limitadoras da 
presença física – deslocamento para acompanhar cônjuje, mudança 
temporária, etc. – ou restritivas de proximidade e interação social de 
qualquer outra ordem.76 

Dentre as transformações nos contornos definidores da lide-
rança, pode-se referenciar, ainda, a emergência de controles mais 
sutis, ainda que não possam ser considerados menos efetivos nem 
menos intensos, em contraste com o exercício de controles mais 
diretos, assentados na presença física da pessoa do líder. Enquanto 
o exercício da liderança tradicional conduziu ao desenvolvimento de 
instrumentos de planejamento e de controle do trabalho, apoiados 
em tecnologia, é importante assinalar que estes se estendem para os 
arranjos de trabalho em formato híbrido ou plenamente a distância. 
A propósito, esta transposição constitui, de um lado, elemento faci-
litador para a adoção do trabalho remoto, pois minimiza os efeitos 
da percepção dos limites indefinidos do trabalho, em relação ao não 
trabalho, que atormenta a liderança tradicional, satisfazendo a ânsia 
por controle de produtividade, especialmente. 

Contreras et al. (2020), neste particular, referem que as tec-
nologias de informação e comunicação favorecem a perspectiva 
convencional de gestão, tornando mais eficientes as práticas de 
planejamento, de execução, do seu acompanhamento, e da avaliação 
concomitante e final do trabalho. A liderança, no entanto, enfrenta 
desafios nos arranjos de trabalho remoto, não somente em face da 
condição de distanciamento, mas do eventualmente excessivo e 
estrito apego subsequente aos sistemas de planejamento e controle 
informatizados tradicionais. Assim, ganham mais relevo neste ce-
nário as preocupações com o controle de produtividade e um senso 
de prestação de contas sobre estar de fato trabalhando; além de uma 
preocupação das lideranças em garantir aos superiores que sua 
equipe está em atividade. 

A centralidade dos sistemas, assentados em significados con-
servadores de controle e de produtividade, pode dificultar o exercício 
da liderança, se esta for percebida como a capacidade de estabelecer 
relacionamentos, de coproduzir metodologias de trabalho com aten-

76 Para ilustrar, um acometimento de gripe que, embora não inabilite para o trabalho, 
admite, por cautela, um afastamento temporário do convívio com a equipe, no ambien-
te físico de trabalho.
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ção às especificidades de cada membro da equipe, de conhecer as 
necessidades (ritmos de produção, contingências pessoais e profis-
sionais, necessidades de capacitação, etc.), de influenciar as pessoas 
a atingirem os resultados, de identificar e mediar conflitos (reais e 
potenciais), entre outros aspectos diferenciadores das necessidades, 
em termos de liderança (Contreras et al., 2020). Novos formatos 
de gestão do trabalho, no contexto dos quais uma nova liderança é 
exigida, constituiriam, assim, excelente oportunidade para repensar 
também os significados de produtividade e de desempenho, por 
exemplo, transcendendo sua expressão quantitativa e avançando 
também para alcançar sua dimensão qualitativa e amplitude, inclu-
sive examinando o senso de valor público produzido. 

Nesse mesmo sentido, o momento de inflexão oportuniza que 
se redirecione a orientação dos esforços de trabalho à geração de 
resultados para a sociedade, esta reconhecida em sua pluralidade 
e não como um conceito de significado monolítico reproduzido 
no plano dos discursos. Também um melhor posicionamento na 
agenda de temas como as relações interpessoais que valorizem a 
confiança e desloquem o pressuposto da desconfiança, conferindo 
equilíbrio entre as dimensões de suporte profissional (social, tecno-
lógico e de capacitação) e humano (atinentes ao bem-estar pessoal, 
mental, emocional, etc.) e mitigando efeitos da hierarquia que pouco 
ou nada tem significado em parcela substantiva dos arranjos de 
trabalho contemporâneos, notadamente se considerado o perfil e a 
qualidade técnica dos servidores públicos de modo geral. Perceba-se 
o desvelar de diferentes conceitos que subjazem ao de liderança. É 
necessário, no entanto, investigá-los em seus supostos conformado-
res essenciais. 

Se o trabalho em regime presencial híbrido apresenta vanta-
gens tais como a flexibilidade de utilização do tempo, com impacto 
inclusive sobre o absenteísmo, a maior produtividade, a redução 
dos deslocamentos, a possibilidade de aproximação com a família e 
demais dimensões da vida, entre outras; também faz emergir desafios 
a serem enfrentados por todos e em todas as áreas da organização, 
sejam lideranças ou não, sejam diretamente relacionados à area de 
gestão de pessoas ou não. Não esquecendo que a gestão de pessoas 
não está restrita a esta unidade da estrutura organizacional, senão 
constitui compromisso e prática afetos a todos (Bergue, 2020a). 
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Entre os muitos desafios destacam-se os correspondentes a 
duas vertentes principais de reflexão sobre o exercício da liderança 
no contexto da administração pública contemporânea, a saber: a 
dimensão do exercício do poder e a dimensão socioemocional. Vale as-
sinalar que tanto quanto outros, a transformação substantiva nestes 
aspectos não se opera no plano de superfície, na órbita do aparente 
ou dos discursos. Trata-se, sim, de um processo de ressignificação 
fundamental dos elementos conceituais fundantes da forma de 
pensar e de perceber o mundo por parte dos sujeitos; um processo 
que demanda intenso esforço de introspecção reflexiva e, portanto, 
próprio de cada pessoa, realizado de forma individual, ainda que não 
deva ser solitário. 

O poder constitui elemento de fundo e transversal ao exercício 
da liderança, e categoria central no exame do fenômeno, em especial 
quando pensada no contexto da administração pública. Carvalho et 
al. (2020) destacam feições compartilhadas de poder no exercício da 
liderança como fator positivo e associado a um bom clima organiza-
cional. Isso implica disposição para desconcentrar a autoridade para 
a tomada de decisão, estimular a cooperação sobre o que e como 
produzir, criar espaços de escuta e de fala, valorizar as contribuições 
das pessoas, além de concentrar atenção e potencializar os pontos 
de convergência de entendimentos, em detrimento das divergências 
em busca de consensos. Neste particular, o repensar do exercício da 
liderança exige a elaboração de novos significados a conceitos, tais 
como o controle e seus consectários diretos, a saber, dentre outros, a 
autonomia, a discricionariedade e a confiança. 

A liderança em seus traços convencionais, tomada essencial-
mente como a capacidade de promover transações de resultado e 
recompensas com os membros da equipe, a despeito de evidências 
empíricas que possam indicar melhor performance deste modelo no 
setor público (Dias & Borges, 2015), parece exigir, no cenário emer-
gente, um sensível repensar de seus fundamentos tradicionais, para 
deslocar-se na direção de uma liderança de feições transformacionais, 
notadamente em virtude dos limites às possibilidades, aos instru-
mentos e, sobretudo, aos meios de troca nas relações de transação 
envolvendo entregas e compensações. A ação transformacional da 
liderança assenta-se nos esforços de transformação das pessoas, 
assumindo relevo a condição de liderança educadora. Nesta perspec-
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tiva, cabe à liderança construir no âmbito da equipe um ambiente 
formativo em que o pensamento crítico-reflexivo se instale e prospere.

Outro elemento não unicamente relacionado à realização de 
trabalho em condições não diretamente assistidas pela liderança e 
pelos demais membros da equipe, mas especialmente neste con-
texto, é a necessidade de maior delegação de poder a conferir maior 
autonomia na gestão do trabalho – no planejamento, na execução, no 
acompanhamento e na avaliação.77 A concessão de autonomia está 
intensamente relacionada à formação de laços de confiança entre 
a liderança e a equipe, e envolve os demais membros entre si. O 
desafio, neste particular, reside no fato de que o pressuposto valora-
tivo da desconfiança grassa no serviço público por razões históricas, 
sociológicas e políticas, sendo sua transformação um processo de 
profunda reflexão estendida aos seus pressupostos conformadores 
basilares. Aqui é essencial a dimensão ética fundante do significado 
substantivo de ser servidor público. 

Além dos aspectos de poder, alinha-se a dimensão socioemocio-
nal relacionada ao trato com as pessoas a ensejar transformações nas 
competências para o exercício da liderança. Problemas decorrentes 
do isolamento (que não estão associados unicamente ao trabalho 
em regime remoto, mas que possuem sua expressão em ambientes 
presenciais físicos de efeitos tão ou mais intensos e danosos) exigem 
especialmente das lideranças a capacidade de acolher e de escutar, 
conformadora do senso de alteridade. Neste particular, uma reflexão 
é possível: a acessibilidade das pessoas às chefias é mesmo maior no 
contexto de trabalho presencial físico? Quantas vezes efetivamente, 
se conversa, pessoalmente, com as lideranças em condições nor-
mais de trabalho? O trabalho remoto produz aumento ou redução da 
distância social neste caso? Se o trabalho presencial físico representa 
maior sensação de interação com os colegas, também é preciso reco-
nhecer que, apesar das proximidades do cotidiano, nem sempre há 
disponibilidade para interação. Nos cenários de interações virtuais 

77 Perceba-se que, especialmente quando se trata de avaliação do desempenho das pessoas, 
tende-se a concentrar essa ação sob a responsabilidade do avaliador. Alternativamente, 
pode-se admitir que os reflexos decorrentes da avaliação poderão se mostrar mais efe-
tivos, se especialmente as etapas de juízo e de ação transformadora forem realizadas 
de forma compartilhada entre avaliador e avaliado. A avaliação é aqui tomada como 
um processo cujas etapas podem ser descritas, tais como: tomada dos padrões de re-
ferência; cotejo com os resultados executados; elaboração do juízo e proposição de ação 
transformadora. 
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de trabalho, entretanto, as lideranças podem estar, a despeito dos 
múltiplos efeitos e das implicações adversas potenciais que devem 
ser examinados e sopesados, ao alcance dos aplicativos de mensa-
gens e dos demais canais de comunicação, estes mais ativos e de 
atenção e resposta obrigatória nesse arranjo de trabalho. Bem assim, 
pode-se admitir que abordagens alternativas de interações pontuais, 
desde que bem-conduzidas e equilibradas, podem concorrer para a 
integração entre as dimensões profissional e social, tais como cafés 
ou almoços de trabalho. As vantagens da proximidade física podem, 
assim, em alguns casos, ser relativizadas. 

Impõe-se, em face disso, atenção em relação à influência de 
práticas de interação social e de adoção das tecnologias na mitigação 
dos efeitos do isolamento e das possibilidades de compartilhamento 
de conhecimentos, e mesmo de outras necessidades e formatos de 
capacitação e atualização. Há aspectos assinalados pelo estudo de 
revisão produzido por Contreras et al. (2020) referindo o conflito da 
distribuição de tempo e das fronteiras entre o trabalho e a família, 
além das ansiedades geradas que se estendem para além da órbita 
do sujeito. Também são indicados como presentes, em diferentes 
estudos analisados pelos autores, pontos relacionados à percepção 
de redução da visibilidade e do reconhecimento, a intensificação 
do trabalho em termos de tempo e de produtividade, sensação de 
controle e ansiedade que podem, inclusive, revelar uma faceta de 
autoimposição por parte do próprio servidor. 

Perceba-se que todos estes temas estão subordinados não 
somente a um pensamento filosófico de modo amplo, mas, parti-
cularmente, a um exame ético a configurar novos padrões morais 
de conduta no serviço público, seja por parte das lideranças, seja 
por parte dos servidores públicos em geral. Alguns destes fatores 
também estão mais associados ao trabalho realizado predominan-
temente a distância, de modo que, eventualmente, possam ser 
mitigados com a adoção de um regime presencial híbrido trabalho 
– físico e virtual. 

Entre os reflexos das novas configurações de trabalho possíveis, 
tanto quanto das competências de liderança que se redesenham, 
está o fato de que as fronteiras organizacionais têm seus contornos 
redefinidos. Neste mesmo sentido, estruturas de autoridade mais 
planas, que reduzem hierarquias desnecessárias e relativizam li-
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mites hierárquicos e funcionais (níveis, áreas, instâncias), tendem 
a facilitar a integração e o compartilhamento entre as pessoas, 
condições necessárias para a coprodução de maior e melhor valor 
público. Assim também afirmam Contreras et al. (2020) que o 
formato remoto de trabalho tende a facilitar a horizontalização do 
poder e envolver mais os demais membros da equipe, no processo 
de tomada de decisão; isso sem desconsiderar que a autonomia e a 
responsabilidade coexistem.

Os autores assinalam, ainda, como demandas de atuação que se 
impõem às lideranças a promoção de interações saudáveis, consti-
tuindo canais de comunicação, notadamente de escuta, e de suporte 
de conhecimento tecnológico. O estabelecimento de mecanismos 
de participação que também concorrem para a consolidação de um 
senso de pertencimento a uma equipe de trabalho é igualmente des-
tacado. Há por certo que se considerar que o referido estudo exige 
a devida contextualização e subordinação ao filtro de análise crítica, 
que considere as diferenças culturais e os reflexos, na significação 
do trabalho, tanto quanto nas necessidades de relacionamentos 
sociais, no exercício de poder, nas relações interpessoais, no senso 
de gestão de desempenho, entre outros elementos que moldam a 
realidade do serviço público brasileiro, mormente sob o ponto de 
vista da liderança.

Seguramente, os estudos e as formulações teóricas sobre a li-
derança, em ambiente virtual, tenderão a ser tão multidimensionais 
e diversas quanto o são as que se produziu sobre liderança até o 
momento. Trata-se, de fato, de uma expressão destas. Deste modo, 
um corpo mais sólido de conhecimento sobre o tema decorrerá de 
grande e contínuo esforço de pesquisa ao longo tempo, sem pre-
ocupações com esgotamento. O conhecimento sobre liderança é 
ilimitado, assinale-se, porque as contingências são indefiníveis. 

Nesse cenário, a liderança pode ser compreendida como uma 
relação que envolve o líder e os demais membros da equipe de tra-
balho; constitui-se, portanto, como enlaces horizontais de interação 
entre as pessoas, no contexto dos quais a autoridade deflui de fontes 
de legitimidade, que diferem daqueles elementos de verticalidade, 
distanciamento e segregação associados aos estilos mais tradicio-
nais de administração. Esses são aspectos diferenciadores de uma 
liderança não somente orientada para o desenvolvimento das capa-
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cidades e das competências dos servidores, mas que seja capaz de 
construir e manifestar uma atitude colaborativa e atenta também às 
demais dimensões da vida dos sujeitos. 

9.2 Gestão por competências
O exame do tema da gestão por competências a partir do pensa-

mento filosófico admite um recorte que se inicia pelo conceito de 
competência, com especial destaque para seu componente atitudinal, 
o que também se relaciona com a abordagem do conteúdo ético de ser 
servidor público. Passa, ainda, pelo tema das capacidades das buro-
cracias públicas em termos de pessoas, com vistas à consecução dos 
seus objetivos, no contexto da sociedade contemporânea, para então 
alcançar as diferentes proposições emergentes de competências que 
tangenciam elementos da filosofia, notadamente a ética (Bergue, 
2022a, 2021a, 2021c, 2019a). Refere-se, ainda, a fim de estabelecer 
uma interação com o plano concreto, os estudos desenvolvidos por 
diferentes autores e instituições, além de normativas visando a insti-
tucionalização dessas competências (ENAP, 2020a, 2020b; Gerson, 
2020).

A gestão por competências, na administração pública federal 
brasileira, pode ter como marco inicial de referência formal o advento 
do Decreto n. 5.707/2006, posteriormente substituído pelo Decreto 
n. 9.991/2018. Observam-se, então, experiências com a implantação 
da gestão por competências (Gomes, Barbosa & Cassundé, 2021; 
Souza & Vasconcelos, 2021; Silva & Silva, 2021; Montezano & Petry, 
2020; Silva, Mello & Torres, 2013), ainda que mais concentrados na 
esfera federal de governo.78 

Mas o que é uma competência essencialmente? O conceito de 
competência está em constante transformação (Salman, Ganie 
& Saleem, 2020; Chouhan & Srivastava, 2014), tal como mais co-
mumente se apresenta na literatura especializada e em modelos 
convencionais de aplicação correspondentes, pode ser explorado a 
partir da integração de três dimensões: os conhecimentos, as habilida-
78 Para ilustrar, mais recentemente, a gestão por competências ganhou abrigo 

também no texto da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, a nova lei 
de licitações e contratos administrativos. “Art. 7º. Caberá à autoridade máxima 
do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o de-
sempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes 
requisitos: [...]” (Lei 14.133, 2021).
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des e as atitudes (Bergue, 2020a). Sinteticamente, os conhecimentos 
podem ser definidos como os conteúdos e saberes que uma pessoa 
pode desenvolver, a partir das diferentes formas de aquisição e 
estoque, a saber, da participação em cursos, da leitura, da reflexão 
ou das outras experiências de todas as ordens que resultem na acu-
mulação de um acervo cognitivo. Já as habilidades correspondem às 
capacidades relacionadas com a conversão dos conhecimentos em 
ação, dizendo respeito ao saber direcionado segundo um fluxo de 
geração de valor. Perceba-se que o conhecimento em si, tomado iso-
ladamente, não implica produção de valor, senão quando mobilizado, 
o que depende de aspectos relativos às habilidades e, sobretudo, das 
atitudes. 

E, por fim, o componente atitudinal da competência, que está 
associado ao impulso para a ação. A atitude tem relação com a 
inclinação, com a vontade de agir. E, nesse sentido, a atitude está 
intensamente ligada à substância de natureza ética de ser servidor 
público. Esta é, portanto, a dimensão da competência para a qual a 
filosofia pode entregar uma contribuição mais significativa (Bergue, 
2022a). 

Perceba-se que a atitude, contendo esse significado de dispo-
sição orientada para a ação, também envolve uma inclinação para 
o senso de tendência racional para agir. Desse modo, a atitude, em 
alguma medida, exigirá um esforço racional inclusive de refletir sobre 
a condição do sujeito em dada situação e impor-se – categoricamente 
– a ação como dever. Nesse mesmo sentido, Abbagnano (2012, p. 
101) define a atitude como “a orientação seletiva e ativa do homem em 
face de uma situação ou de um problema qualquer.” A atitude, portanto, 
admite uma expressão racional em contraste com a noção de uma 
tendência natural, no direcionamento da ação do sujeito. Eis aqui a 
aproximação do conceito de competência, especialmente sua expres-
são atitudinal, ao de ética.

Destas definições percebe-se que é relativamente mais simples 
pensar estratégias de ensino e aprendizagem tendentes a desen-
volver conhecimentos e mesmo habilidades. A história da educação, 
mormente as diferentes abordagens didático-pedagógicas e estraté-
gias metodológicas de ensino e aprendizagem, tem se dedicado a 
esses temas e correlatos, com farta e densa produção. Mas, e quanto 
ao desenvolvimento de atitudes? 
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Toma-se aqui esse elemento atitudinal da competência, como 
o componente ativador fundamental do saber fazer, a habilidade. E 
esta, por sua vez, tem o conhecimento como um dos insumos es-
senciais.79 Assim, para que uma competência se perfectibilize como 
tal e seja mobilizada na consecução do trabalho, são insuficientes os 
conhecimentos e as habilidades sem as atitudes. E em que se funda 
a atitude? 

A atitude é, portanto, o elemento essencial àquilo que justifica 
o desenvolvimento de uma competência, ou seja, sua efetiva mobi-
lização orientada para a transformação do modo como o trabalho é 
realizado. Os meios, segundo os quais uma competência pode ser 
aplicada, por certo admitem uma análise à luz das abordagens sobre 
a motivação das pessoas no trabalho, mas estas, em sua essência, 
também podem estender suas raízes à ética. Em cada uma delas 
– abordagens da motivação e da ética – é possível encontrar os funda-
mentos para a ação orientada pelo interesse público a que também 
alude a mobilização das competências. 

O foco ora pretendido reside, então, no exame mais detido 
envolvendo o conceito de atitude relacionado ao conceito de ética. 
Pretende-se, então, explorar o conteúdo ético inserto no senso de 
atitude. Esse esforço investigativo é necessário para, então, pensar 
sobre o desenvolvimento deste impulso para a ação nos servidores. 
Desde já pode-se antecipar que este conceito está essencialmente re-
lacionado com o significado ético de ser servidor público, notadamente 
sua relação com os conceitos de comportamento e ação. 

A atitude é de modo geral definida, a partir de um núcleo cen-
tral que conforma o senso de impulso para agir. Pode ser entendida 
como um disparador da ação. É possível dizer que, nesse sentido, a 
atitude encerra um conteúdo de interesse em mobilizar a capacida-
de de conhecer e de saber fazer. Diz respeito, portanto, a um juízo 
interno, que pode ser sensível a estímulos externos, inclusive, mas 
que direciona o sujeito a praticar determinada ação ou promover um 
esforço. Esse juízo tem como substância essencial a ética. 

79 Diz-se um dos recursos necessários, porque para o desenvolvimento de um trabalho qua-
lificado em moldes distintos, fazem-se indispensáveis também, além do conhecimento 
em sentido estrito, outras condições afetas às dimensões de natureza social, emocio-
nal, e, evidentemente, de infraestrutura material. 
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Por estar associado à ética, refere-se a uma elaboração predo-
minantemente interna ao sujeito. Em sendo assim, tende a alcançar 
maior consistência e perenidade, se pensado em contraste com a 
influência baseada em estímulos externos, seja de natureza moral, 
seja, mesmo, a partir de obrigação legal. Portanto, a despeito da rou-
pagem conceitual formal, pensar as atitudes no concerto da gestão 
por competências implica tratar-se também de um juízo essencial-
mente ético, independentemente da vertente explicativa dominante 
da ação, que se tome como referência de valor, seja a das virtudes, a 
utilitarista, a deontológica ou outra.

É nesse sentido que o estudo da ética poderá contribuir para a 
melhor compreensão acerca de quais mecanismos de comportamen-
to e ação podem ser ativados. Perceba-se que este constitui um dos 
percursos potenciais de desenvolvimento de estratégias de ensino 
e aprendizagem – especialmente nos planos da argumentação e da 
justificação das ações de educação –, que transcendam as abordagens 
convencionais, com foco em conhecimentos e habilidades. Eis um 
caminho que poderá contribuir para a consolidação dos programas 
de desenvolvimento de pessoas na administração pública baseados 
na gestão por competências. 

O desafio do desenvolvimento integral das competências tem 
como finalidade essencial a sua mobilização, o que remete a pensar 
as capacidades das pessoas nas burocracias como elemento funda-
mental da produção de valor, percebido tanto por meio da entrega 
dos serviços ordinários e disponibilização de bens públicos, quanto 
pela consecução das políticas para o enfrentamento de problemas de 
interesse coletivo mais delimitados (Bergue, 2021a). 

Neste cenário, para além das competências técnicas e especializa-
das, destacam-se as competências de natureza política, de conteúdo 
mais relacional e conceitual, assentadas em um olhar de extensão 
sistêmica e sensível ao senso de complexidade. Desse modo, enquan-
to as ciências e disciplinas específicas podem contribuir mais com as 
primeiras, a filosofia dará maior resposta ao exame em profundidade 
destas últimas. 

Capacidades desta natureza nas burocracias assumem ainda 
maior destaque em contextos de geração de políticas públicas, mar-
cados pelas intersecções federativas. Essa dimensão substantiva da 
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burocracia local a impactar as capacidades estatais é também referida 
por Segatto et al. (2021). Os autores bem assinalam a centralidade das 
capacidades técnico-administrativas e políticas, também destacadas 
por Gomide et al. (2017, 2018), convergindo para a competência re-
ferenciada por Bergue (2019a) como político-gerencial. Esta é tomada

no sentido de capacidade de compreender o contexto em sua 
complexidade, além de estabelecer interações significativas e 
virtuosas, e mediações éticas orientadas para o interesse pú-
blico. Esta competência reconhece, portanto, a dimensão polí-
tica dos arranjos institucionais. Trata-se de pensar um gestor 
que além do domínio a sua área de influência formal direta é 
capaz de compreender e interagir em uma esfera mais ampla. 
Isso em cada nível e área, em cada política, programa ou pro-
cesso da organização. A dimensão político-gerencial aqui é 
tomada como capacidades que valorizam o reconhecimento e 
o tratamento dos aspectos relacionais, decorrentes da assun-
ção das organizações como arenas de disputas entre visões de 
mundo e uma multiplicidade de interesses legítimos e por 
vezes conflitantes coexistentes (Bergue, 2019a, pp. 71-72). 

Além desta competência político-gerencial – que tem seu com-
ponente atitudinal, portanto de fundo ético, em destaque –, são 
indicadas também competências para a inovação, de comunicação 
ou conversação e para tomada de decisão qualificada (Bergue, 2019a). 
Assinale-se que a referida competência político-gerencial está, ainda, 
intrinsecamente relacionada a uma competência crítico-reflexiva, não 
somente de substância ética, mas, de forma mais ampla, relacio-
nada à capacidade de pensar filosoficamente. Ambas, por sua vez, se 
impõem, notadamente no tratamento dos processos de tomada de 
decisão.

Buscando examinar à luz da filosofia interseções com os diferen-
tes enunciados de competências, destacam-se alguns outros estudos 
como os de Laar et al. (2020) que, a partir de ampla revisão de lite-
ratura acerca das habilidades necessárias para o mundo do trabalho 
organizado, em torno de interfaces virtuais de modo geral, refere: 
competências técnicas; de informação; de comunicação; de colaboração; 
de pensamento crítico, de criatividade, e de resolução de problemas. 
Neste elenco, e para os fins ora visados, assumem destaque as três 
últimas como capacidades que têm mais intensamente relação com 
a filosofia tomada enquanto pensamento filosófico em ação. Ao se 
tocar em cada um destes conceitos, que denominam as competências 
– pensamento crítico, criatividade e resolução de problemas –, está-se fa-
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lando de filosofia, essencialmente. Evidentemente, a extensão deste 
enraizamento até a filosofia dependerá da substância que se tome 
para elaborar e desenvolver cada uma dessas capacidades. Mais uma 
vez, trata-se de filosofia enquanto prática, reconhecida como atitude 
crítico-reflexiva de alcance radical, orientada a examinar rigorosa-
mente os fundamentos valorativos do pensamento. Assim, investir 
no estudo da filosofia implica resultados no desenvolvimento dessas 
competências; e ao se tratar de ética, incide-se mais especificamente 
no componente atitudinal das competências. 

Ainda na esteira da indicação de competências merecem aten-
ção os estudos realizados por Gerson (2020), no âmbito de países 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) e pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap) 
(ENAP, 2020a, 2020b), que abordam capacidades requeridas de 
servidores públicos de modo geral e de lideranças com vistas a um 
serviço público com mais alto desempenho. 

O referido autor sinaliza quatro competências a serem desen-
volvidas pelas lideranças do serviço público civil, com a finalidade de 
alcançarem desempenhos elevados, a saber: values-based leadership 
(liderança baseada em valores); open inclusion (inclusão aberta); 
organisational stewardship e networked collaboration (colaboração em 
rede).80 Perceba-se, novamente, elementos de filosofia aqui presen-
tes, em especial envolvendo os conceitos de valores e de inclusão 
aberta. 

A liderança baseada em valores – values-based leadership – tomada 
como competência relaciona-se à noção de que os servidores públicos, 
no exercício de suas atribuições, veem-se diante de situações nas 
quais precisam balancear valores que se apresentam em contraste ou 
concorrentes por ocasião da tomada de decisão.81 Segundo o referido 

80 Traduções livres.
81 Os valores, enquanto objetos da filosofia, estão, segundo Reale (2002, p. 158), na catego-

ria dos objetos autônomos, que “possuem realidade que é também a-espacial e a-temporal, 
ou seja, apresentam um modo de ser que não se subordina ao espaço e ao tempo”. Vale 
também referir Reale (2002, p. 162) quando refere que “toda sociedade obedece a uma 
tábua de valores, de maneira que a fisionomia de uma época depende da forma como seus va-
lores se distribuem ou se ordenam. É aqui que encontramos outra característica do valor: sua 
possibilidade de ordenação ou graduação preferencial ou hierárquica, embora seja, como 
já foi exposto, incomensurável. [...]. Os valores representam, por conseguinte, o mundo do 
dever ser, das normas ideais segundo as quais se realiza a existência humana, refletindo-se 
em atos e obras, em formas de comportamento e em realizações de civilização e de cultura, 
ou seja, em bens que representam o objeto das ciências culturais”.
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autor, os valores constituiriam a base para a tomada de decisão dos 
servidores nestas situações. Mas o que são valores? Que tradição da 
ética se fundamenta no juízo assentado em valores? Que implica-
ções existem para os processos de tomada de decisão segundo essa 
perspectiva? Que reflexos se pode observar nas ações de educação 
orientadas para o desenvolvimento dessa competência, tal como 
enunciada? (Bergue, 2022a). Como se pode perceber, a abordagem 
desta competência não se verifica apenas pela capacitação de pes-
soas para o domínio do conhecimento de uma determinada pauta 
de valores e do desenvolvimento de habilidades relacionadas a como 
aplicá-los em diferentes casos. A abordagem dos valores trata-se 
de apenas uma das correntes da ética, e o juízo ético – substância 
da competência – tem como elemento ativador essencial a atitude 
crítico-reflexiva própria da filosofia. Não basta, pois, saber sobre os 
valores, inclusive porque estes não dão conta da complexidade da 
realidade; é preciso conseguir pensar filosoficamente sobre ética 
em uma perspectiva mais ampla. Como se desenhariam as atitudes 
relacionadas a esta competência mais especificamente? Há, pois, 
interessantes desafios conceituais e metodológicos a serem enfren-
tados, portanto. 

Mais, desenvolver essa competência nos servidores decorreria 
de mera edição de ato normativo que as enunciem e sua aposição em 
códigos de conduta, seguindo-se capacitações destinadas a apresen-
tá-las e explicá-las em profundidade? O mais raso dos juízos críticos 
já alertaria para um potencial resultado formalístico e, portanto, de 
alcance limitado. Por quê? A começar pelo fato de que imaginar que 
as pessoas mudem seu comportamento substantivamente a partir 
da declaração de determinado valor é, na mais suave das vias de ex-
plicação, assumir uma perspectiva ingênua, seja em relação a como 
se desenvolvem os processos cognitivos humanos, seja antes no que 
se refere à dinâmica da administração pública brasileira. E é justa-
mente nesse contexto de investigação que a filosofia pode emprestar 
sua melhor contribuição. 

A competência denominada inclusão aberta em tradução livre 
– ou no original: open inclusion – tem também uma proximidade 
maior com a filosofia, em especial no que se refere à noção de que a 
liderança de melhor resultado é aquela que desafia as próprias per-
cepções sobre o contexto. E o faz pela busca e efetiva consideração de 
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perspectivas destoantes da sua. Por isso dita aberta. É essencial com 
vistas a isso, a propósito, a garantia das condições para que esse in-
fluxo de distintos olhares efetivamente ocorra e seja considerado por 
ocasião dos exames e juízos realizados em relação aos fenômenos. 
Aqui o senso de inclusão se destaca. 

Note-se que o desafio das próprias percepções a que alude a com-
petência da inclusão aberta, é uma das expressões fundamentais 
do pensamento filosófico. Trata-se do voltar-se para si – refletir – 
permitindo-se questionar a forma de compreender determinado 
fenômeno pelo exame dos fundamentos do próprio pensar. E, ainda, 
especialmente na qualidade de liderança, posicionar-se como um ati-
vador dessa forma crítico-reflexiva de pensar em relação aos demais 
membros da equipe. Constituir-se como uma liderança educadora 
em sua expressão mais ampla, portanto. 

A organisational stewardship como competência está associada, 
conforme sugerido pelo autor do estudo, à noção de constituir e 
manter uma cultura baseada em valores e confiança, tanto quanto 
de dotar os servidores públicos das condições em termos de capa-
cidades e demais elementos necessários à consecução do trabalho. 
Perceba-se aqui, novamente, a referência a valores. Em que contexto 
mais amplo esses conceitos emergem? O que pode explicar essa 
orientação do pensamento gerencial para a apropriação desses ele-
mentos da ética dos valores?

Por fim, conforme Gerson (2020), se tem a competência da 
networked collaboration ou de estabelecer as condições para a cola-
boração em rede. A denominação é esclarecedora em seus próprios 
termos, destacando a importância de a liderança desenvolver uma 
percepção que transcenda as fronteiras organizacionais e de promo-
ver a constituição de enlaces colaborativos, e mesmo de percepção 
da extensão do trabalho, não somente internos à organização, mas 
alcançando o plano interinstitucional, incluindo diferentes atores 
governamentais e da sociedade. 

Dentre estas, como já se disse, as duas primeiras indicadas desta-
cam-se como de relação mais direta com a filosofia, mormente a ética 
e a epistemologia. Mas a referida proposição de competências para 
as lideranças permite, ainda, uma análise em maior profundidade. 
Para Gerson (2020, p. 21), é no cotidiano da ação político-adminis-
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trativa que os padrões de “accountability, transparência, integridade, 
equidade e comportamento ético” são tensionados, seja na interação 
entre diferentes organizações, seja no nível dos interesses eventu-
almente conflitantes entre valores dominantes das esferas política e 
burocrática. 

E é nesse espaço de tensões, onde os postulados morais 
de conduta revelam seus limites, que a ética como juízo se 
impõe. É, pois, nos espaços de fronteira do juízo moral, onde 
as respostas e encaminhamentos não são sempre claros, que 
a ética atua no processo de tomada de decisão, examinando 
alternativas de ação em seus fundamentos e as repercussões 
de diferentes ordens. Nesse processo as vertentes éticas 
emergem – examinando valores, deveres e consequências –, 
e assumem relevância para esclarecer os caminhos do agente. 
Esse juízo, enquanto exercício de pensamento para subsidiar 
a ação, constitui-se como problema filosófico, essencialmente, 
pois se trata de revisitar conceitos e revolver crenças decanta-
das subjacentes a estes. Merece acento, também, o fato de que 
não se trata de refletir sobre as alternativas postas – âmbito do 
problema científico –, senão sobre os pressupostos constituti-
vos de cada uma destas linhas de ação – a problematização de 
natureza filosófica (Bergue, 2022a, p. 82).

Ainda na esteira da tradição dos valores, se tem as formulações 
e consolidações de competências produzidas pela Escola Nacional 
de Administração Pública (ENAP, 2020a, 2020b). Estas foram 
posteriormente instituídas por meio da IN n. 21/2021, em edição 
conjunta entre o Ministério da Economia e a Enap, segundo as ca-
tegorias de competências transversais aos servidores públicos civis e 
de competências para as lideranças, no âmbito do Poder Executivo 
federal. São elas: como competências transversais a resolução de 
problemas com base em dados, o foco nos resultados para os cidadãos, a 
mentalidade digital, a comunicação, o trabalho em equipe, a orientação 
por valores éticos, e a visão sistêmica; e como competências de liderança: 
o autoconhecimento e desenvolvimento pessoal, o engajamento de pessas 
e equipes, a coordenação e colaboração em rede, a geração de valor para 
o usuário, a gestão para resultados, a gestão de crises, a visão de futuro, 
a inovação e mudança, e a comunicação estratégica.82 Estes elencos 
de competências informam a Política Nacional de Desenvolvimento 
de Pessoas instituída pelo Decreto n. 9.991/2018, especialmente 

82 Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n. 21, de 1º de fevereiro de 2021.
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no que se refere às ações de capacitação de servidores públicos, no 
Poder Executivo federal. 

Um exame sobre as denominações e definições ali contidas per-
mite um recorte de competências que dispensa esforço maior para 
associá-las à filosofia. Dentre estas, destacam-se para a abordagem 
que ora se pretente, especialmente as seguintes: a orientação por 
valores éticos, tomada como transversal a todos os servidores, inclusive 
os detentores de funções de liderança, portanto; e as de autoconheci-
mento e desenvolvimento pessoal e a de inovação e mudança previstas, 
especificamente, entre as de liderança, ainda que, evidentemente, não 
se limitem aos agentes nesta condição funcional. Particularmente 
no que se refere à competência de inovação e mudança, também 
merecem ser assinalados os sensos de insurgência e de curiosidade 
que também guardam relação com a filosofia como exercício do 
pensamento (ENAP, 2020a, 2020b). 

Assim, de todos esses elementos conceituais constitutivos das 
pautas de competências antes referidas – a resolução de problemas 
com base em dados, a orientação por valores éticos, o autoconhecimento 
e desenvolvimento pessoal, a inovação e mudança (IN 21/2021, 2021b), 
o pensamento crítico, a criatividade (Laar et al., 2020), tem-se como 
aptidão basilar o pensamento crítico-reflexivo em seu significado 
mais substantivo. Esta, por sua vez, assume como impulso inicial 
a capacidade de problematizar e, sobretudo, de problematizar-se. 
Neste particular, a filosofia como problematização pode entregar 
importante e singular contribuição para a abordagem da gestão por 
competências no cenário do repensar a liderança no contexto da 
administração pública, mesmo incidir reflexivamente sobre as pró-
prias competências, como método de constituição, conferindo-lhes 
consistência conceitual e significado substantivo. 

Especial contribuição é capaz de emprestar neste campo também 
porque nele se processam interações entre múltiplos atores com 
interesses por vezes divergentes, e mesmo antagônicos, sem deixa-
rem de ser legítimos. O equacionamento destas tensões, em busca 
de uma solução orientada pelo interesse público, constitui o esteio 
fundamental da decisão política, esta estruturante da administração 
pública, e cujo exame tem também na filosofia seus fundamentos.
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Em síntese, esse movimento de apropriação de elementos da 
filosofia na administração pública é muito salutar, mas exige uma 
condução cuidadosa, a fim de evitar impropriedades e que, como 
reflexos de lacunas ou imprecisões conceituais, resultem even-
tuais prejuízos ao serviço público. Em face das transformações de 
contexto e condições peculiares da administração pública brasileira, 
em especial no que se refere às lideranças, os movimentos de 
mudança parecem se orientar para a exigência de perfis que, de 
modo crescente, valorizem o desenvolvimento de posturas mais 
autônomas, críticas e comprometidas com a sociedade pensada em 
sua complexidade.

E nesse contexto também ganha relevo a extensão do conceito 
de ética a ser explorado enquanto competência. Para além da prescri-
ção de valores de conduta esperada, o que está no campo da moral e 
tende a operar predominantemente na dimensão da ação vinculada, 
revela-se necessária, em face da consciência da complexidade dos 
problemas de administração pública, a capacidade de realizar juízos 
éticos. Estes, assinale-se, inclinam-se mais para os desafios que a 
ação discricionária impõe. A ação dos servidores e administradores 
públicos no espaço da discricionariedade – que não está fora da lega-
lidade, assinale-se – constitui um dos emergentes pontos de tensão 
da administração contemporânea quando orientada para a resolução 
dos problemas complexos que a sociedade apresenta, com sensíveis 
repercussões, inclusive, na órbita da responsabilidade, conforme 
assinalado em capítulo anterior.

9.3 Gestão de desempenho
O tema da gestão de desempenho é recorrente na administra-

ção pública. Remonta a décadas de esforços cujos resultados têm 
revelado pouco avanço substantivo. Práticas em geral formalísticas 
decorrem de múltiplos fatores, dentre os quais uma apropriação 
conceitual limitada e, por vezes, equivocada. É nesse particular que 
o pensamento filosófico pode contribuir. 

Referindo o debate de Carl Friedrich e Herbert Finer, ainda na 
década de 40 do século XX, envolvendo accoutability, DeLeon (2010) 
retoma algumas questões fundamentais e atuais para a administra-
ção pública: 
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é suficiente que os funcionários públicos tenham profundo 
senso de responsabilidade em relação ao bem-estar público 
(Friedrich) ou também é necessário (e talvez ainda mais im-
portante) que estejam sujeitos a controles externos formais 
(Finer)? [...] De fato, como veremos, à medida que queremos 
funcionários do setor público empoderados, criativos, flexí-
veis, empreendedores – qualidades muitas vezes elogiadas na 
retórica da reinvenção e da reforma –, também se exige que 
demos a eles liberdade para agir de modo independente. Por 
sua vez, isso significa que precisamos confiar que tomarão 
decisões de acordo com o interesse público, restritas (até 
certo ponto) pela perspectiva do dia da accountability, mas 
também (a curto prazo) por seu próprio senso interno de res-
ponsabilidade (Deleon, 2010, p. 574).

Note-se que o debate tensionando a liberdade de agir do sujeito, 
regulada pelo seu juízo ético e o senso de controle exterior, não se 
trata de algo novo. É preciso superar o olhar dicotômico, ou seja, não 
se trata de enfatizar um ou outro, senão de encontrar um lugar de 
equilíbrio entre ambas as posições. Nesta situação, as tensões negati-
vas opostas tendem a se anular, e os aspectos positivos decorrentes 
do controle e da autonomia podem ser mutuamente potencializados. 

O problema proposto pontua o senso interno de responsabilidade 
do sujeito – uma expressão da ética – ao agir no espaço da ação dis-
cricionária e faz também refletir não somente sobre a efetividade da 
escalada burocrática em termos de controle, mas em relação a uma 
das suas expressões formais – a subordinação das pessoas ao senso 
de legalidade estrita. Sugere ainda uma reflexão mais profunda 
sobre os pressupostos que sustentam os modelos de gestão vigentes, 
notadamente assentados no controle. E esse aspecto ganha relevo 
como objeto de reflexão em especial no contexto das transformações 
que se operam nos arranjos de trabalho baseados em tecnologias da 
informação e conformações flexíveis, em particular quando pensa-
das suas bases normativas e pressupostos fundantes dos parâmetros 
de regulamentação ali contidos.

Ainda, quando se aborda o conceito de controle buscando relacio-
ná-lo a uma de suas expressões particulares, a gestão de desempenho 
– no concerto da qual está a avaliação de desempenho – é relevante 
examinar e compreender em maior profundidade o fenômeno para 
alcançar o componente ético subjacente ao pensamento e à ação dos 
servidores públicos. Nesta mesma linha, merecem atenção os ins-
trumentos e mecanismos de delimitação e ordenamento prescritivo 
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da conduta moral das pessoas, no peculiar espaço da administração 
pública.

Assinala-se que o juízo ético constitui a primeira órbita de con-
trole, inclusive afeta à gestão de desempenho, a merecer atenção. 
Trata-se de uma instância de controle intrínseca ao sujeito, inclu-
sive sem a qual tudo o mais que se possa pensar para a gestão de 
desempenho estará erigida sobre bases comprometidas. Outros ele-
mentos também mais intensamente relacionados à filosofia podem 
ser acrescentados para fins de análise, a começar pelos sistemas de 
gerenciamento da integridade nas organizações e suas relações intra 
e interinstitucionais, com destaque para os códigos de conduta, para 
a efetiva atuação das comissões de ética e para a consistência das 
ações de educação concebidas para este fim. 

Nesse contexto, entre os dilemas a que se expõem os gestores de 
pessoas na contemporaneidade está a escolha entre atitudes e práti-
cas gerenciais que equilibrem de um lado exigências de autonomia, 
de criatividade e flexibilidade, por exemplo, e de outro, sistemas de 
acompanhamento de produtividade baseados em metas e prazos em 
trajetória crescente de intensificação, com repercussões nos planos 
da remuneração e das sanções profissionais e pessoais. 

Quanto às respostas possíveis para esses problemas que se co-
locam, tem-se que os extremos não funcionam bem. Tanto a coerção 
quanto a liberdade plena constituem posições insustentáveis para a 
composição de arranjos de trabalho consistentes. A virtude está na 
mediania, no equilíbrio, na razoabilidade.

Entende-se que entre os esteios do processo de mudança em 
curso está um profundo repensar conceitual, com o qual o pensa-
mento filosófico pode auxiliar e, como ponto essencial de incidência, 
o exame a partir da ética a refletir acerca dos pressupostos, sobre os 
quais tem se erigido o pensamento dominante em relação ao exercí-
cio da liderança e o significado substantivo de ser servidor público. 
Isso em especial no que se refere às diferentes expressões do controle 
na gestão de pessoas no contexto do setor público.

Dentre os aspectos a serem urgentemente pensados e submeti-
dos a um questionamento radical por parte da sociedade como um 
todo, é o significado que se atribui à gestão de desempenho. É impe-
rativo não somente investigar a trajetória histórica deste instituto 



257

na administração pública brasileira, mas reconhecer seus conceitos 
fundantes, a fim de examinar sua efetiva pertinência em termos de 
forma e substância. 

Se a gestão de desempenho está presente na administração pú-
blica brasileira desde a segunda metade do século passado, por que 
ainda não se institucionalizou efetivamente? A resposta transcende 
em muito o habitual argumento cultural. É preciso investigar em 
profundidade sobre quais pressupostos o conceito tem se assentado. 
Além disso, impõe-se melhor compreender o contexto atual confor-
mador da sociedade e da administração pública. 

Há contrastes que exigem um esforço reflexivo mais cuidadoso, 
a fim de identificar e depurar seus elementos fundantes. Assim, 
para ilustrar, se de um lado tem-se uma sinalização de esgotamento 
do modelo quantitativo-produtivista e controlador no setor público, 
de outro impera ainda a baixa adesão à crença de que as pessoas 
são passiveis de maior atribuição de confiança. Eis aqui um ponto 
relevante: a confiança. 

O elemento que pode temperar o tratamento deste debate é 
considerar a natureza peculiar do serviço público e nele o servidor 
público. É razoável reconhecer que o senso de competição que pode-
ria ser um dos fatores de abalo da confiança, refletindo-se de modo 
mais intenso e impactante em relações competitivas de mercado, 
na administração pública, apesar das disputas por poder e espaço 
serem também uma realidade, talvez possa ou mesmo deva receber 
tratamento diverso. Nessa perspectiva, é possível afirmar que não 
haveria ambiente organizacional em que a experiência de investir 
na confiança tenha melhores condições de prosperar do que no 
setor público. Quais seriam as razões do relativo insucesso desse 
instituto, então? 

O tema do desempenho na gestão de pessoas tem sido abordado 
a partir de diferentes perspectivas que o particularizam no especial 
ambiente do serviço público (Bergue, 2020a, 2020c). Aspectos como 
o deslocamento de finalidade – da punição para o desenvolvimento 
de pessoas – e da imprecisão conceitual envolvendo gestão, avalia-
ção e meritocracia entre outros, já largamente enfrentados, são aqui 
desbordados, na forma antes levada a efeito, para dar ênfase ao ora 
pretendido pensar de natureza filosófica sobre o tema, em busca do 
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que a filosofia tem como melhor contribuição a fazer: a depuração e 
a ressignificação de conceitos.

Avança-se aqui para a identificação e a reflexão crítica em re-
lação aos pressupostos sobre os quais os conceitos em voga estão 
colocados. Isso com a finalidade de questioná-los em busca de sua 
pertinência em face do atual contexto, com vistas a validá-los ou 
desconstruí-los e, assim, produzir novos significados que habilitem 
e autorizem práticas outras transformadoras do que se tem como 
vigente, no caso da gestão de desempenho, sabidamente insuficien-
te, frente às demandas tanto da administração quanto da sociedade 
contemporânea. 

Com a potente finalidade transformadora que o pensamento 
filosófico encerra, parte-se da identificação dos conceitos e pressu-
postos dominantes que alicerçam os entendimentos vigentes sobre 
gestão de desempenho de pessoas na administração pública. O 
método de investigação aqui é o resgate de relatos colhidos no curso 
da prática administrativa e a reflexão em busca do enraizamento dos 
entendimentos, tal como se apresentam nos discursos recorrentes. 
Com certa facilidade podem ser identificados os seguintes aspectos 
essenciais passíveis de exame, a saber, a objetividade e a neutralidade.

Estes emergem do seguinte relato hipotético de um gestor: 

Seria importante que o processo de avaliação de desempenho 
fosse realizado a partir de um instrumento objetivo, com 
quesitos bem definidos, parâmetros claros e mais precisos de 
avaliação. Os critérios que temos agora são muito subjetivos, 
o que de fato, vai acabar sendo influenciado pela compreen-
são de cada um sobre o avaliado. 

A partir disso se pergunta não somente o que se entende por 
objetividade, mas, especialmente, sobre em que se assenta a expec-
tativa de que a avaliação possa ser considerada objetiva. Uma linha 
de pensamento pode ser encaminhada no sentido de esperar que o 
desempenho seja algo unicamente dependente da pessoa avaliada e 
de que a interpretação do gestor em relação ao trabalho produzido 
e o resultado alcançado possa ser a mesma que teria qualquer outra 
pessoa, inclusive o próprio avaliado. Presente, assim, um pressupos-
to de intenção de neutralidade do avaliador e do desempenho, como 
algo exterior ao avaliador, colocado inteiramente na pessoa avaliada. 
Ora, essas crenças não resistem ao mais comezinho exame de seus 
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fundamentos. São expectativas que não se sustentam e sequer fazem 
sentido. 

Desde já se percebe que o juízo, embora possam se basear em 
elementos quantitativos – expressos em números, escalas, por exem-
plo – o que não significa sinônimo de objetividade, é sempre uma 
apreciação resultante de uma percepção do sujeito, portanto subjetiva. 
Retome-se aqui a abordagem sobre o que se entende por realidade 
e as possibilidades de conhecê-la. Ainda que se debruce sobre uma 
tabela constituída de séries numéricas, o juízo dali extraído será em 
larga medida produto da razão do sujeito; sempre, uma percepção. 
Os pressupostos, as crenças preexistentes, escolhas, preferências, 
dentre outros aspectos, guiarão o entendimento formado sobre 
aqueles números ou conceitos de escala.

A expectativa de um instrumento objetivo – por vezes reduzido 
à esperança de um conjunto de critérios externos e disponibilizando 
escalas de gradação expressas em números –, de fato, pode revelar 
tanto uma crença de superfície decorrente de fragilidades concei-
tuais que induzem à ingênua esperança de não se ver implicado no 
processo de avaliação quanto a necessidade de perscrutar em maior 
profundidade os alicerces do pensamento. E, em decorrência disso, 
identificar elementos outros que efetivamente expliquem melhor a 
aludida expectativa de objetividade por parte do avaliador. Dentre 
estes pode estar a intenção de colocar-se em uma posição de distan-
ciamento tal, que minimize o desconforto de avaliar mal quando 
isso se fizer necessário. É desejada uma posição de mais neutralida-
de que permita evocar certa imparcialidade no julgamento e, assim, 
poder eximir-se do ônus de desagradar um colega e dos conflitos 
porventura decorrentes. Esse desejo pode pretender encerrar em 
parte uma intenção de poder ser justo na avaliação, sem precisar se 
comprometer com as repercussões potencialmente advindas de um 
possível conflito de juízos e consequências negativas outras. 

Assinale-se, entretanto, que o conflito é inerente ao exercício 
da gestão. A implicação das partes e o mútuo comprometimento 
com as correspondentes ações na relação de gestão de desempenho 
são inarredáveis. Trata-se de uma interação social antes de tudo. 
Envolve pessoas e suas percepções, logo, é subjetiva em sua essência. 
Ademais, o conflito não é algo unicamente negativo, senão sinali-
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zador de aspectos de fricção que precisam ser enfrentados. Não os 
explicitar, reconhecer e tratar sim constituiria desvio de gestão.

Cumpre referir, ainda, que avaliar é um dever ético de quem 
tem competência para fazê-lo; e que não se esgota na relação entre 
o avaliador e o avaliado. O avaliador tem a obrigação de realizar um 
justo juízo não somente para atender um dever em relação ao colega 
avaliado – que deve colher a avaliação como sinalização de oportu-
nidade para crescer –, mas, antes, com a sociedade. É intrínseca à 
condição de ser servidor público a orientação finalística das suas 
ações essencialmente à sociedade. Não ser justo na avaliação de um 
colega implica ser injusto com a sociedade que não somente finan-
cia, mas que, principalmente, confia na ação ética do servidor que 
tem o dever de avaliar. Perceba-se que uma diretriz de pensamento 
fundamental para o exame do significado da gestão de desempenho 
é a finalidade, que não deve ser a de punir, mas a de oportunizar o 
desenvolvimento das pessoas.

Podem ilustrar essa situação relatos contendo reclamações de 
um gestor do tipo:

Eu avaliei correta e rigorosamente os membros da minha 
equipe conforme se espera. Mas fui criticado por eles, que 
referiram o caso de um outro colega gestor que foi condes-
cendente com desempenhos insatisfatórios na sua equipe e 
avaliou todos com nota máxima. Como fico eu junto à minha 
equipe diante de uma situação dessas?

Uma resposta possível seria convidar a uma reflexão acerca de 
quem agiu certo ou de forma justa. E, ainda, quem deveria ser cobra-
do pela avaliação que fez? O que agiu certo? Ou o que agiu errado? 

Também não se pode esquecer que a gestão de desempenho, e 
no particular a avaliação – um de seus elementos constitutivos –, é 
um processo não somente relacional, por envolver a interação entre 
os participantes, mas de responsabilidade compartilhada por todos 
na organização. É, portanto, inerente a estar na condição de lideran-
ça, em qualquer área ou nível institucional; longe, portanto, de ser 
reserva de atenção e responsabilidade dos profissionais da área de 
gestão de pessoas. 

A realização da gestão de desempenho também deve ser en-
tendida como um esforço de exame crítico e reflexivo dos sujeitos, 
em relação a si próprios e ao seu contexto laboral. Em sendo assim, 
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tem o potencial de mudar não somente as pessoas, mas, do ponto 
de vista gerencial, também contribuir para o aperfeiçoamento dos 
processos de trabalho, inclusive os de tomada de decisão. 

Perceba-se que esta constitui a atitude inicial do esforço de 
reflexão filosófica – a que busca revolver os conceitos arraigados e 
os correspondentes pressupostos estruturantes do pensamento. 
Retomando, ainda, o entendimento antes estabelecido sobre a pro-
blematização de natureza filosófica, este esforço não tem o propósito 
de encerrar uma discussão. Não visa a construir uma compreensão 
definitiva, senão se manter em movimento crítico-reflexivo, a fim de 
depurar sempre mais o entendimento sobre o fenômeno.

Esse movimento crítico-reflexivo encaminha, evidentemente, 
na esteira também do conceito de rizoma a que se referem Deleuze 
e Guattari (2011), a emergência de outros aspectos a serem submeti-
dos a exame, como os fundamentos da valorização da quantificação; 
o espaço e as contribuições dos instrumentos de pesquisa qualitativa 
para fins de avaliação de desempenho. Nesse sentido, pode-se per-
guntar: Por que se precisa de um número para avaliar? Um número 
é o substrato que pode tornar um juízo objetivo? O que é um dado? É 
um número? Ou pode ser um excerto de entrevista, tal como se tem 
nas pesquisas qualitativas?

Há outros pontos mais já abordados em Bergue (2020a) que 
também precisam ser pensados em conjunto, como: O que se enten-
de por avaliar? Qual é o efetivo propósito de avaliar? Que condições 
são necessárias? Ainda, a importância de identificar e refletir sobre 
os fundamentos do valor atribuído à quantificação, à mensuração, à 
comparação, à punição, entre outros aspectos. Mas, de todos, o que 
maior acento merece é o equívoco de relacionar, de início, a avaliação 
de desempenho a contrapartida de natureza material direta, tal como 
remuneração, gratificação, mesmo promoção (Bergue, 2020a). 

Em síntese, a objetividade tem seu lugar e é importante, mas 
não é tudo; por vezes, notadamente nas ciências sociais, é o que 
menos importa e a mais frágil das abordagens em termos de contri-
buição. Acima de tudo, não pode ser pensada de forma dogmática, 
na esteira do paradigma dominante conformador da ciência normal; 
por esta razão, também a aproximação e valorização do pensamento 
filosófico como percurso crítico-reflexivo transformador. 
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Estes são elementos que exsurgem desse movimento de ati-
vação do pensar radical – em busca das raízes mais profundas da 
ação racional. Note-se que a transformação efetiva nas práticas não 
somente neste ponto, mas em qualquer disciplina, está subordinada 
ao necessário repensar e ressignificação essencial dos pressupostos 
em que os conceitos – e, por conseguinte, as leituras de mundo e 
ações subsequentes – estão ancorados.

9.4 Cultura nas organizações públicas
Aborda-se aqui uma pequena coleção de pontos que não so-

mente permite ilustrar a relação da filosofia com o tema da cultura 
organizacional, mas especialmente sinaliza outras possibilidades 
de entrelaçamento em busca de novas formulações de problemas 
e subsequentes produções conceituais na administração pública. 
De início define-se cultura e se pontua alguns conceitos presentes 
no campo, cujo tratamento pode encontrar na filosofia um reforço 
para seu esclarecimento para fins de ação. Segue-se para a relação 
entre a cultura e o pensamento filosófico apoiado no processo de 
problematização.

A cultura como produto da razão humana no contexto das re-
lações sociais influencia as múltiplas dimensões da sua existência 
desde os primórdios. Uma das suas expressões, que não pode ser 
examinada de forma isolada das demais, é aquela que tem alcançado 
crescente espaço na contemporaneidade por influenciar a dinâmica 
das relações de trabalho – a cultura organizacional. E esse tema al-
cança especial importância quando se trata da administração pública, 
mormente pelos seus reflexos que se estendem potencialmente por 
toda a sociedade. 

Mas como o tema da cultura organizacional pode ser examinado 
a partir da filosofia? De fato, sob todos os aspectos e na mais profun-
da radicalidade. Como se disse, o amplo e multifacetado conceito de 
cultura refere-se a aspectos da vida produzidos pelo pensamento e 
pela ação dos sujeitos, constituindo fenômenos que atravessam as 
relações sociais, seja no âmbito das organizações, seja em qualquer 
outra órbita de articulação coletiva; e este é o território da filosofia.

Cultura é um conceito antropológico, transposto para o campo 
da administração e, por conseguinte, para a administração pública 
(Bergue, 2020a). Enquanto fenômeno social, a cultura pode ser 
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entendida como resultante de saberes e valores de diferentes ordens 
produzidos pelas pessoas e que se refletem em seus pensamentos, 
ações, procedimentos, ritos e símbolos manifestos em determinado 
arranjo social. É uma criação humana produzida coletivamente, 
portanto. Não é, então, natural; dimensão esta entendida como a 
expressão do mundo cuja existência independe da ação das pessoas, 
ainda que esta esfera natural influencie a produção cultural. Se é 
criação da razão, não somente pode ser transformada como exige 
ser reconhecida em um todo orgânico, logo, em constante processo 
de mudança. 

A propósito da sua etimologia, tem-se que cultura deriva de cul-
tivar, algo que se pode pensar tanto no âmbito individual quanto no 
coletivo e em diferentes aspectos. Uma pessoa pode cultivar hábitos 
saudáveis de alimentação ou de leitura, por exemplo; tanto quanto 
na agricultura de determinada região cultiva-se uma ou mais espé-
cies de grãos. Nessa perspectiva, o tema da cultura pode também ser 
mais diretamente relacionado com a aprendizagem, com a mudança 
e a inovação, e, mais precisamente, no plano da filosofia, com os 
ramos da ética e da epistemologia. 

Perceba-se, nessa linha de pensamento, que o senso de cultura 
de uma coletividade, e, por extensão, alcançando o plano do indiví-
duo, se aproxima do conceito de moral. A moralidade pode, então, ser 
entendida como uma das dimensões da cultura de uma sociedade. 
E, assim, é possível avançar para a proposição de que, tanto quanto 
a ética como esforço de pensamento filosófico pode transformar a 
moral, também pode fazê-lo em relação à cultura. Aliás, sustenta-se 
reiteradamente que a via do pensamento filosófico constitui o per-
curso de transformação mais consistente, para promover mudanças 
significativas na forma de pensar e de agir das pessoas.

A cultura pode, assim, ser pensada como uma malha orgânica 
de conceitos que vigora em uma sociedade, refletindo-se nas suas 
organizações e instituições de modo geral em diferentes formas de 
entendimento e práticas. É um referencial segundo o qual as pessoas 
se posicionam no mundo. E o particular fenômeno do atravessamen-
to de uma organização pelos traços culturais de uma coletividade 
merece especial atenção da filosofia na forma pretendida para este 
texto. 
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Assume-se que as organizações do setor público se conformam 
segundo um arranjo sensivelmente mais complexo, se contrastado, 
por exemplo, com uma empresa, por maior que esta seja. A hetero-
geneidade – de enlaces institucionais, de aspectos valorativos, etc. 
–, que caracteriza as organizações públicas, decorre de diferentes 
fatores, a destacar o fato de se estruturarem em arranjos múltiplos 
e integrados em termos de funções e áreas de atuação, envolverem 
diferentes profissões e públicos, e constituírem espaços de conflito 
legítimos de interesses variados, que coexistem em uma sociedade 
plural. 

Outro elemento que atribui complexidade à dinâmica da ad-
ministração pública, com reflexos na produção de traços culturais 
específicos, é o fato de exigir que parcela significativa das delibera-
ções se processe de forma coletiva – a começar, para ilustrar, pelo 
processo legislativo –, além de envolver distintas demandas em 
variados níveis de intensidade e complexidade, que não se esgotam 
no seio da administração pública em si, senão se capilarizam até 
diferentes segmentos da sociedade. É esse, portanto, o lugar em 
que se produzem e se transformam esses elementos culturais, e no 
contexto do qual precisam ser compreendidos em seus aspectos de 
substrato.

Esses componentes podem ser considerados conceitos, que, 
como tais, constituem respostas a desafios ou problemas que se co-
locaram em determinado contexto. Conformadores da cultura que 
são, podem ser tomados como respostas que atenderam exigências 
específicas em dado tempo e lugar, e que por isso acabaram sendo 
incorporadas como crenças fundadas em modos de pensar e agir 
suficientes e legitimados em um grupo social como a forma certa, 
boa ou justa de proceder. Neste particular, retoma-se o enlace do 
conceito de cultura com o de moral; e, em face deste, o de ética, parti-
cularmente no que tange aos esforços de repensar radicais que, por 
vezes, se impõem aos sujeitos. 

Ainda, apenas para encaminhar outra sugestão de abordagem, 
são conceitos comumente associados à cultura nacional e que reper-
cutem na administração pública o patrimonialismo, o personalismo, 
o clientelismo, o jeitinho, o formalismo, dentre outros tantos (Motta 
& Alcadipani, 1999; Ramos, 1966; Riggs, 1964). São todos concei-
tos-resposta que se associam a problemas que constituíram objeto 
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de investigação. Tome-se, para ilustrar, os casos do formalismo e 
do jeitinho, conceitos que são objeto de constante discussão e que, 
a despeito de revestirem-se de um significado pejorativo no plano 
do discurso, podem ser considerados valores e práticas socialmen-
te aceitas e reproduzidas, em distintos níveis de intensidade e de 
explicitação. 

9.5 Inovação e pensamento filosófico
A inovação tem ocupado posição de relativo destaque na agenda 

governamental, seja como discurso, seja como prática efetiva de 
transformação das organizações – em diferentes níveis de radi-
calidade e intensidade, desde as mais disruptivas e incomuns, às 
incrementais –, a fim de responder a demandas não somente exter-
nas, mas internas em busca de legitimidade institucional. E, nesse 
cenário, tem se observado, ainda, o surgimento dos laboratórios de 
inovação. Haveria, pois, rigirosamente, que se submeter as próprias 
razões motivadoras da criação destas estruturas de inovação a um 
crivo crítico-reflexivo de pertinência, de solidez conceitual, e mesmo 
de inspiração simbólica, mas não é este o intento aqui, senão o de 
examinar os entrelaçamentos dos processos de inovação com o fazer 
filosófico. 

O tema pode ser considerado emergente no discurso gerencial 
(Karsten, 2006), em ascensão inclusive no serviço público (Isidro 
Filho, 2017) e em uma de suas expressões mais evidentes tem sido 
operacionalizado sob a forma de laboratórios de inovação (Bergue, 
2019b; Sano, 2020). Mas a inovação também tem se revelado a 
partir da definição de competências requeridas dos servidores pú-
blicos, mormente daqueles investidos em posições de liderança 
(Montezano, 2022; ENAP, 2020a, 2020b; Bergue, 2019a).

Avançando a partir das referenciadas abordagens, destaca-se 
aqui a filosofia, mais especificamente o pensamento filosófico levado 
a efeito a partir da problematização de natureza filosófica, como ingre-
diente essencial do que se entende por inovação. Assim, quando se 
pensa em inovação está subjacente – e é o que ora se busca trazer 
à superfície – mais o esforço de um pensar filosófico e menos o de 
natureza científica. O que se pretende demonstrar é que, tomada em 
seu alcance essencial, a inovação tem seu enraizamento na filosofia 
como prática.
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De início merece atenção o fato de que o conceito de inovação 
– a exemplo dos conceitos de modo geral, tal como sugere a pró-
pria filosofia – constitui-se em um espaço de elaboração cognitiva 
em constante transformação. Lembrando que só a filosofia produz 
conceitos, tem-se que o conceito é vivo; orgânico em relação ao con-
texto, pois é produzido em resposta a perguntas formuladas com 
inspiração filosófica. 

Ainda que a delimitação dos seus contornos precisos não seja o 
intento, parte-se da noção geral de inovação como a resultante de um 
processo criativo complexo e contextualizado de busca de soluções 
alternativas viáveis, a partir da problematização e do repensar das 
práticas vigentes em seus conceitos e correspondentes pressupostos 
substantivos. Inovar implica um esforço que tem como fundamento 
alcançar e questionar as estruturas mais básicas que organizam o 
pensar estabelecido. Bem assim, também coerente com a perspecti-
va do fazer filosófico, especialmente quando pensado no contexto da 
administração pública, assume-se a inovação como resultante de um 
processo de elaboração predominantemente incremental.83 

A inovação é um fenômeno centrado nas pessoas que pensam 
com radicalidade, refletem sobre si mesmas e questionam os funda-
mentos do seu próprio pensamento, de modo a desenvolver formas 
alternativas de pensar, de agir e de realizar o trabalho necessário 
à produção de valor. Sendo os pensamentos e as ações ordinárias 
baseadas em conceitos – ou em suas expressões mais complexas e 
articuladas, as teorias –, a tomada de consciência disso é ponto de 
partida para o processo criativo de produção de inovações. 

Então, se as teorias e seus conceitos moldam o pensamento e a 
ação, e se estes podem ser transformados a partir do fazer filosófico 
baseado na problematização, ainda, se inovar implica desenvolver 
uma forma alternativa de proceder resultante de um processo criati-
vo, pode-se relacionar criatividade e inovação ao pensamento filosófico. 
E esse enlace se processa, fundamentalmente, pela transformação 
das malhas de conceitos que subjazem ao pensar e ao agir das pessoas. 

83 A proposição de uma perspectiva incremental se alinha ao princípio da continuidade 
dos serviços públicos, pretendendo alertar para os riscos de promover rupturas nas 
estruturas e processos com potenciais prejuízos à disponibilização de bens e serviços 
públicos. 
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Submeter esses conceitos conformadores das teorias que in-
formam o entendimento e o modo de agir das pessoas constitui o 
elemento ativador básico do processo de inovação. Mas por que a 
inovação é rara, então? Porque esse esforço de racionalização, que 
exige o exame radical do pensamento, não ocorre de forma espontâ-
nea, principalmente nas burocracias mais complexas e cristalizadas, 
nas quais o passo lateral em relação ao percurso convencional não 
é estimulado. Gallo (2012, p. 71), referindo Deleuze, alerta, no en-
tanto, que “o pensamento não é ‘natural’, mas forçado. Só pensamos 
porque somos forçados a pensar. E o que nos força a pensar? O problema”. 
Segue o autor, afirmando que “pensar é experimentar o incômodo do 
desconhecido, do ainda-não pensado e construir algo que nos possibilite 
enfrentar o problema que nos fez pensar” (Gallo, 2012, p. 72). Eis uma 
das razões pelas quais a inovação tem sido fomentada em espaços e 
processos constituídos para facilitá-la – os laboratórios de inovação. 

Aqui vale retomar, a propósito, os já referenciados conceitos de 
homem operacional e de homem reativo propostos por Ramos (1984). 
Para a inovação está pressuposto um esforço de ativação e orientação 
da razão para a desconstrução do pensamento dominante e a supe-
ração do comportamento irrefletido e acrítico. 

Inovar partirá, assim, do repensar de conceitos em seus fun-
damentos, segundo um exame rigoroso da percepção do tema em 
seu contexto por parte dos sujeitos, alcançando desde a definição do 
suposto problema em seus alicerces conceituais e correspondentes 
pressupostos até a sinalização de linhas de encaminhamento das 
alternativas para solução. Note-se que a essência da inovação não 
reside na busca direta de soluções para o problema, senão antes 
requer a investigação dos pressupostos sobre os quais se assentam 
os conceitos que, por sua vez, informam a própria definição de uma 
situação como problema e seus contornos. E isso é o pensamento 
filosófico em substância. A formulação de respostas potenciais – a 
face aparente da inovação – é estágio subsequente e instrumental 
à administração, mas que tem aquele repensar essencial como 
condição substantiva. O pensamento filosófico constitui, assim, um 
dos elementos que, juntamente com a imaginação e a criatividade, 
animam o processo de inovação.

Não havendo a revisitação fundamental dos conceitos que habili-
tam o pensar em sua constituição estruturante básica, serão colhidas, 
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no máximo, novas ideias em resposta aos problemas formulados em 
suas expressões de superfície, mas sem inovação. Pode-se solucionar 
problemas? Sim. E pode ser suficiente? Eventualmente sim. E isso 
seria mesmo inovação? Ou seria uma abordagem de identificação 
e solução de problemas?84 Eis aqui a retomada da provocação ini-
cialmente formulada em relação ao necessário crivo crítico-reflexivo 
a incidir sobre a própria concepção subjacente à proposição dos 
laboratórios de inovação. Seriam mesmo laboratórios de inovação 
em sua expressão substantiva, ou mais predominantemente de con-
teúdo instrumental? 

Destaca-se, também, que pensar o fenômeno da inovação exige 
que se compreenda a natureza dos processos cognitivos humanos 
em seus mecanismos mais profundos. Assinala-se, neste particu-
lar, o fato de a cognição humana se constituir como processos que 
encerram uma dimensão social importante, ou seja, que também 
envolvem compartilhamento de percepções e experiências. 

Uma explicação é sempre uma proposição que reformula ou 
recria as observações de um fenômeno, num sistema de con-
ceitos aceitáveis para um grupo de pessoas que compartilham 
um critério de validação (Maturana & Varela, 2001, p. 34).

O desafio de inovar, portanto, reside antes na consciência de que 
os primeiros e mais complexos obstáculos estão nos conceitos pree-
xistentes. Os juízos morais, os padrões culturais de interpretação do 
mundo e de conduta, o sentimento de segurança que o conhecimen-
to já aprendido proporciona no contexto da administração pública, 
exigem exame cuidadoso. 

Note-se que o primeiro e mais relevante resultado dos processos 
de inovação pode não ser a inovação em si, senão a transformação de 
pensamento que produzem nas pessoas que se propuseram a mo-
bilizar seu intelecto, em busca de antes conhecer e examinar mais 
rigorosamente o modo como pensam. Assim, ainda que um projeto 
criativo específico não frutifique de forma mais objetiva em algo 
passível de ser implementado e rotulado como uma inovação restará 
sempre o aprendizado significativo, mormente quando colaborativo, 
decorrente dos esforços de reflexão crítica envolvendo os elementos 

84 Uma abordagem também interessante, neste particular, seria retomar os conceitos de 
circuitos simples e duplos de aprendizagem propostos por Chris Argyris, dentre outras 
perspectivas da aprendizagem. 
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todos examinados no curso do processo. Ou seja, ao final, mesmo 
que sem um produto inovador, tem-se um resultado pela transfor-
mação das pessoas em sua forma de perceber a organização e seus 
enlaces institucionais, dentre outros aspectos. 

Também, no que diz respeito ao lugar do pensar, merece 
destaque a instituição dos laboratórios de inovação como espaços 
específicos dotados de materiais e metodologias para apoiar pessoas 
nesse pensar criativo, voltado à cocriação de ideias e prototipagem 
baseada, fundamentalmente, na adoção de metodologias ativas de 
interação. Estes laboratórios são definidos por Sano (2020, p. 18) 
como “ambientes colaborativos que buscam fomentar a criatividade, a 
experimentação e a inovação, por meio da adoção de metodologias ativas 
e da cocriação, na resolução de problemas”. Tomando a inovação como 
um processo que se aprefeiçoa, tem-se valorosos movimentos ini-
cias e mesmo mais consolidados de introdução destas estruturas e 
de metodologias, mas que por sua própria natureza, estão em cons-
tante percurso de desenvolvimento. 

Essa prática revela um significativo avanço na institucionaliza-
ção da inovação em organizações públicas. No entanto, é importante 
assinalar que, a despeito destes ambientes e recursos não estarem 
formalmente constituídos em uma organização, ou mesmo bem es-
truturados para tal finalidade, a inovação também pode fazer-se como 
uma realidade, inclusive, e mesmo preferencialmente, disseminada 
entre as pessoas nos diferentes espaços institucionais. Por certo, 
nem todos estão o tempo todo dispostos ou aptos a envolverem-se 
nos processos criativos orientados para a inovação, especialmente 
quando tomado o conceito de inovação em sua substância filosófica, 
mas é importante que sejam constantemente convidados e estimu-
lados a isso. 

No limite, a organização pode cultivar e buscar conter em si, de 
forma capilarizada, o espírito da inovação. Isso significa pensar na 
inovação – tanto quanto se faz com a filosofia em relação aos concei-
tos – não como reserva de poucos, ou por vezes insulada em espaços 
criativos, mas como prática inerente ao próprio fazer das pessoas 
nos seus correspondentes espaços de atuação cotidianos, segundo 
configurações interativas peculiares e para o exame e a elaboração de 
novos significados e formas de produzir valor público. 
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É nesse particular que a capacidade de inovação encontra seu 
significado mais substantivo em interface com a filosofia, entendida 
como um fazer prático e cotidiano ao alcance de todos os que se 
propõem a um esforço de pensamento maior. E as oficinas de pen-
samento filosófico constituem uma possibilidade metodológica para 
o estímulo à inovação inserida mesmo no contexto dos laboratórios 
de inovação.

Como se disse, a inovação tem sido também operacionalizada 
na administração pública como competência, no contexto dos cor-
respondentes programas de gestão (Bergue, 2019a; ENAP, 2020a, 
2020b). Importa assinalar, ainda, que os temas da inovação e das 
competências não estão isolados, de modo que sua análise poderá im-
plicar sobreposições entre si e mesmo em relação a outros conceitos.

Um estudo produzido pela Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico – OCDE (OCDE, 2017) identificou as 
seis habilidades essenciais para a promoção da inovação no setor pú-
blico, de modo a corresponder aos desafios da contemporaneidade. 
São elas: 

Iteração: capacidade de desenvolver políticas, serviços e pro-
dutos de forma incremental e experimental.
Alfabetização em dados: capacidade de garantir decisões orien-
tadas e apoiadas em dados e evidências.
Foco nos cidadãos: capacidade de compreender e direcionar 
os serviços que realiza na condição de agente público para a 
solução das necessidades dos cidadãos.
Curiosidade: capacidade de buscar e experimentar novas 
ideias e formas de trabalhar. 
Contação de histórias engajadoras (storytelling): capacidade 
de estabelecer a comunicação em contextos de constante 
mudança, contar a história das transformações com referên-
cias ao passado, ao presente e às possibilidades de futuro e, 
ao mesmo tempo, estimular o apoio e o envolvimento das 
pessoas. 
Insurgência: capacidade de desafiar o status quo, alterar pa-
drões e estabelecer parcerias incomuns (OCDE, 2017, p. 8).

Todos os aspectos assinalados merecem atenção, mas dentre 
estes se destacam: a Curiosidade e a Insurgência como mais direta-
mente relacionadas com o pensamento filosófico. São, ambas, atributos 
necessários para um proceder crítico-reflexivo. 

Além disso, a inovação também vem sendo abordada como 
competência em si. Nessa linha, a competência para a inovação é 
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proposta por Bergue (2019a) como relevante para o exercício da 
liderança nos seguintes termos: 

Nesse cenário, assumem relevo aspectos como a capacida-
de crítica envolvendo resultados do trabalho das pessoas e 
os processos que os geram, a capacidade de mobilização da 
equipe, reconhecidas as especificidades de seus membros 
em termos de competências, o reconhecimento do potencial 
transformador que as práticas de valorização e engajamento 
das pessoas nos processos de tomada de decisão, de con-
cepção, de execução e de avaliação da implantação de novas 
formas de trabalho (processos) e de resultados (produtos pú-
blicos de valor para a sociedade). A liderança assume, assim, 
uma função educadora na expressão mais ampla e contem-
porânea possível, assentada no reconhecimento dos saberes 
que existem em cada pessoa e na coprodução de soluções 
inovadoras. Esse posicionamento da liderança como um edu-
cador no âmbito das equipes, da organização e das relações 
interpessoais e entre organizações merece especial destaque 
em seu mais radical significado. Educar significa transformar 
a forma de pensar e, portanto, de compreender o mundo, 
condição esta essencial para a ação, impulsionada por novas 
atitudes e posicionamentos – fundamento da mudança ino-
vadora. Na esteira da educação formal, com mais intensidade 
no contexto do trabalho, as transformações organizacionais 
substantivas decorrem da capacidade de assimilar novos con-
ceitos, de criar protótipos de processos e de experimentá-los 
(Bergue, 2019a, p. 73). 

Ainda, dentre as competências para a liderança de elevado de-
sempenho propostas pela Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap) (ENAP, 2020a), institucionalizadas no âmbito do Poder 
Executivo federal pela Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME 
n. 21, de 1º de fevereiro de 2021, está a denominada como Inovação e 
Mudança, e assim descrita: 

Capacidade de questionar abordagens convencionais na so-
lução de problemas, de adotar novos insights à sua ação, de 
criar um ambiente propício à experimentação e à melhoria 
contínua, de suscitar e encorajar ideias de vanguarda e novas 
formas de se trabalhar, adotando medidas incrementais ou 
disruptivas que conduzam a organização a responder de 
forma adequada ao contexto e se preparar face a cenários fu-
turos (IN 21/2021, 2021b).

No excerto do texto normativo, pode-se perceber elementos de 
conteúdo que se entrelaçam com o senso geral de pensamento críti-
co-reflexivo de extensão radical, em especial “questionar abordagens 
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convencionais”. Este elemento tem uma relação direta com o conceito 
de insurgência antes referido – a capacidade de desafiar padrões es-
tabelecidos. Note-se, todavia, que este enfrentamento não alcançará 
maior efetividade por uma investida direta limitada ao nível da su-
perfície, ou à sua expressão aparente, mas tanto mais quanto em 
maior profundamente alcançar as estruturas de pensamento. Ainda, 
a partir do estudo sobre competências individuais para a inovação 
desenvolvido por Montezano (2022) pode-se destacar, algumas delas 
que estão diretamente ancoradas na filosofia, ou seja, são capaci-
dades cuja mobilização exige o exercício de uma forma de pensar 
mais aguda, a saber: a análise crítica; a criatividade; a curiosidade e a 
insurgência. 

Também, mesmo que orientada para outro contexto, que não a 
inovação, vale assinalar, por correlato, o estudo de Laar et al. (2020) 
que, em ampla revisão de literatura mais especificamente acerca das 
capacidades necessárias para o mundo do trabalho digital de modo 
geral, referem dentre outras, as competências de pensamento crítico, 
de criatividade e de resolução de problemas. No que se refere mais es-
pecificamente à competência de resolução de problemas, é importante 
destacar que a marca deixada pela prática do pensamento de natureza 
filosófica no enfrentamento de temas e problemas públicos tende a 
ser mais profunda se comparada à aplicação de técnicas e metodo-
logias convencionais de análise e resolução de problemas. Esta última 
abordagem, em geral, produz resultados alternativos e soluções, 
mas assentadas nos mesmos pressupostos. 

Perceba-se que ante o referido exsurge um senso geral de ne-
cessidade de transformações na administração pública e que estas 
estão associadas à ação dos servidores públicos de modo geral. 
Também se percebe que são depositadas expectativas sobre o papel 
das lideranças neste processo, o que não pode assumir o significado 
de dispensa dos demais servidores, em relação à responsabilidade 
de envolverem-se ativamente nos esforços de inovação. 

Mas, em busca de um senso agregador dessas ideias, sugere-se 
a existência de uma competência fundamental, subjacente mesmo a 
estas contribuições todas, e que se revela importante na transforma-
ção da administração pública contemporânea pensada em intensa 
relação com a sociedade, a saber, uma competência crítico-reflexiva a 
ser mobilizada, a partir do exercício do pensamento filosófico baseado 
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na problematização de natureza filosófica reconhecida em sua inten-
sionalidade peculiar. Problematizar em termos filosóficos, como já 
se disse, significa buscar conscientemente atingir os fundamentos 
do pensar, questionando-os em si próprio com a finalidade de, ou 
substituí-los, ou mesmo validá-los. 

O problema não se confunde com pergunta, reafirma-se. Um 
verdadeiro problema não se define pela aposição de um ponto de 
interrogação, senão pela intenção que encerra – a de mobilizar conti-
nuamente o pensamento, não permitindo à mente racional e criativa 
calar-se. Retome-se aqui a imagem de um olho d’água que forma a 
nascente submersa de um rio a revolver constantemente a areia do 
fundo. Assim se manifesta também o pensamento filosófico. 

Gallo (2012, pp.75-76) justamente neste particular afirma 
que “as pedagogias do problema que conhecemos fracassaram porque 
tomaram falsos problemas, porque tomaram o problema como interro-
gação, como pergunta”. O referido autor destaca que a definição de 
um problema não está na interrogação em si, eis que esta pressupõe 
a busca de uma resposta. Este intento problematizador tende, de 
fato, a animar certa comunidade de sentido a buscar, no seio dos seus 
pressupostos e de marcos epistemológicos e teórico-metodológicos, 
uma resposta que satisfaça. 

Daí se depreende que a problematização não implica, neces-
sariamente, a formulação de uma pergunta, senão uma atitude do 
sujeito de questionar-se a partir de uma situação-problema, que 
pode ser um conceito dado, consolidado e, por conseguinte, não 
submetido à reflexão. Segue Gallo (2012, p. 76) afirmando que “a 
interrogação constitui, assim, uma espécie de ‘traição’ ao problema, uma 
vez que ela o desmembra e o recoloca no âmbito da recognição, do pensar o 
já pensado e não no estabelecimento ‘virgem’ do pensamento”. É preciso, 
pois, muito cuidado com o ponto de interrogação em seu efeito de 
cobrar uma resposta rápida. Impõe-se atentar mais para os termos 
da pergunta em si, tomando-se a questão como um problema a ser 
pensado na substância dos conceitos particulares que a constitui.

Esta capacidade pode, portanto, ser operacionalizada – sob a 
perspectiva do fazer – como competência crítico-reflexiva, significan-
do uma postura sistemática como inerente não somente ao fazer, 
mas ao ser servidor público; tanto nos sistemas de educação, particu-
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larmente no plano profissional, quanto nos sistemas de gestão de 
modo articulado, com especial destaque aqui em relação à inovação 
e criatividade.

Em suma, a filosofia busca esclarecer. Em sendo assim, almeja 
um conhecimento racionalmente justificado a partir de um fazer crí-
tico e reflexivo que visite os estratos mais escondidos do pensamento. 
Desse modo, entre as contribuições do pensamento filosófico está, 
por conseguinte, a explicitação, a desconstrução e a superação da 
opinião que é uma forma confortável de explicar o mundo e posicio-
nar-se irrefletidamente nele. Para Gallo (2012, p. 61), a filosofia é o 
“transitar da doxa para a episteme”. E pensada a partir da perspectiva 
de ambientes de inovação, a reprodução acrítica e confortável de 
conceitos já assentados pode ser tomada como “uma forma de não 
pensamento, pois a falsa sensação de segurança nos impede de arriscar e, 
fora do risco, não há criatividade ou pensamento possível” (Gallo, 2012, 
pp. 64-65). Constituindo-se como processos também assentados em 
uma postura ativa e autônoma do sujeito, de fundo ético, portanto, 
as atividades criativas afetas à inovação podem ser relacionadas em 
sua essência ao fazer filosófico.

9.6 Arranjos flexíveis de trabalho
Já se disse que o objeto da gestão de pessoas é o sujeito em 

seu contexto, implicando assumir a dinâmica e o espaço organi-
zacional como uma construção intersubjetiva e, também por isso, 
um fenômeno complexo, fluido e multifacetado em seus valores e 
nas interpretações, a ser percebido ainda em sua dimensão política. 
Cumpre assinalar, neste particular, os limites que o pensamento por 
vezes conduzido segundo lentes de contornos mecanicistas, de ins-
piração taylorista e fordista, impõe à gestão de pessoas, notadamente 
no setor público.

A oportunidade de novo olhar está dada, com especial ênfase 
em relação às feições de como se pensa o trabalho no serviço pú-
blico. Isso desde seu planejamento, que pouca atenção recebeu por 
ocasião dos sucessivos movimentos tendentes à adoção da gestão de 
desempenho, até a construção de um significado de desempenho 
compatível com uma realidade de arranjos laborais flexíveis, passan-
do-se, evidentemente, por temas transversais como: as capacidades 
e os valores emergentes a delinearem as competências comporta-
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mentais, gerenciais e políticas requeridas das lideranças dos demais 
servidores; os espaços para a criatividade e a inovação no trabalho; 
o redesenho de processos e estruturas de trabalho decorrentes de 
formatos mais flexíveis e adaptativos; a valorização do aprendizado 
continuado, dentre outros aspectos.

Esses elementos assentam-se, no entanto, em um substrato que 
se revela tão desafiador quanto relevante e de imperativa atenção, 
a saber, a autonomia e sua consectária mais evidente – a respon-
sabilidade. Mas este constitui ponto de encerramento desta seção, 
que, por sua vez, propõe-se a sinalizar o pensamento filosófico como 
subsídio para inspirar uma inflexão na trajetória de tratamento do 
tema. Antes, contudo, se aborda os elementos mais recorrentes no 
discurso gerencial, ainda assim relevantes e dignos de atenção para 
o constante repensar do trabalho no contexto da gestão de pessoas 
no serviço público.

Em um cenário de trabalho flexível – que contém o conceito de 
trabalho remoto e suas variantes terminológicas85 –, há competências 
para as lideranças e demais membros das equipes de trabalho que 
se reconfiguram em importância, além de capacidades ou condições 
outras que concorrem para um ambiente laboral qualificado. O senso 
de trabalho flexível é tomado aqui como um arranjo de relações que 
relativiza principalmente o local e a forma de realizar as atividades, 
redesenhando, por conseguinte, as interações e, particularmente, 
os instrumentos de gestão do trabalho – planejamento, execução e 
controle das atividades –, com impacto na qualificação das entregas 
em termos de valor público atribuído. 

É necessário, entretanto, que o formato do trabalho – continu-
ado, intermitente ou por projetos – seja resultado de um conteúdo 
substantivo definido por conceitos dotados de significado e valores 
fundantes, que se traduzam efetivamente nas práticas dos servidores 
públicos. Este cenário emergente sinaliza a atenção para uma pauta 
de temas, todos inter-relacionados, que alcança, dentre outros: a 
liderança, a centralidade dos sujeitos-servidores, a tecnologia, a ino-

85 O trabalho remoto é tomado aqui como uma das expressões – ou componentes – de um 
arranjo laboral flexível, reconhecendo-se que a execução de trabalho em regime remoto 
não constitui modalidade aplicável a todas as pessoas, tampouco a todas as atividades 
nem o tempo todo. Assenta-se, também, que não se trata de uma panaceia, tampouco 
de um modismo, uma vez que as experiências havidas tenderão a imprimir sensíveis 
transformações no mundo do trabalho no setor público. 
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vação e a criatividade, a educação permanente, o valor das entregas 
em termos de serviço público. 

O primeiro e central aspecto a abordar são os componentes que 
conformam o perfil, o papel e a postura da liderança, impondo-se, 
de início, o repensar sobre os significados de liderar, de trabalho e 
de produção de valor, que se sustentem em um modelo de trabalho 
flexível. Superado mesmo em arquiteturas presenciais de trabalho, 
elementos, tais como: a desconfiança, a rigidez, a hierarquia, a dis-
tância de segurança, a postura coercitiva, o medo de perder espaço 
e poder, o controle sob a forma de tutela direta e o excessivo apego 
a expressões simbólicas de poder, perdem plenamente o significado 
em arranjos laborais flexíveis, notadamente naqueles em que o tra-
balho remoto esteja inserido. Passa-se, em contrapartida, a valorizar 
mais qualidades relacionadas à humanização das relações e à capaci-
dade de estabelecer enlaces saudáveis de integração e de colaboração 
entre pessoas, equipes e organizações. 

Assumem relevo, também, as capacidades de planejamento do 
trabalho e negociação de condições de consecução das atividades 
e do alcance de resultados, de estabelecimento de conversações, e 
de articulação e integração das competências técnicas e políticas, 
borrando as fronteiras entre a burocracia e a política, reduzindo a 
ênfase no discurso tecnicista estreito – que mais concorre, de fato, 
para distanciar e isolar as pessoas. No particular do planejamento e 
negociação de resultados, ganha relevo a atenção ao valor das entregas, 
com especial cuidado para o tratamento da produtividade do trabalho, 
a fim de que se evite a incidência em um novo-taylorismo, no qual a 
ênfase recai em parâmetros quantitativos de medição de entregas 
cujos equívocos de dimensionamento podem, por sua vez, reper-
cutir em diferentes manifestações degenerativas, incluindo desde 
expressões de formalismo até adoecimento das pessoas. Ainda 
como qualidades emergentes das lideranças, mas que, a exemplo 
das já referenciadas, se estendem aos demais membros das equipes, 
tem-se a comunicação e a confiança, estas sensivelmente impactantes 
sobre o senso de autonomia que constitui um dos esteios dos arran-
jos flexíveis de trabalho. 

O espaço e o estímulo para a constituição de um ambiente fértil 
à inovação e à criatividade constituem também aspectos transversais 
aos formatos flexíveis de trabalho e que envolvem diretamente a li-
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derança ao exigir tolerância, aceitação e suporte. Isso representado 
pela ressignificação e pelo reposicionamento em relação ao trata-
mento atribuído ao erro, ao fomento à formulação e exposição de 
ideias, tanto quanto criar condições para que sejam submetidas à 
aplicação, ainda que inacabadas, consoante o senso de iteração, no 
contexto dos processos de criação e inovação. 

No curso deste processo criativo cabe à liderança confiar e valo-
rizar os acertos. Nos processos de conversação, ser capaz de escutar 
as vozes dissonantes, de enfatizar as convergências e os pontos de 
contato entre ideias, proposições e pessoas, reconhecendo e fazendo 
reconhecer que os debates de ideais são salutares, exercitando a 
capacidade de posicionar os fenômenos em perspectiva e valorizar 
contribuições, tendo em mente que as pessoas se inclinam a resistir 
mais às ideias e, em especial, à forma como são elaboradas e comu-
nicadas, e não necessariamente às mudanças em si (Hernandez & 
Caldas, 2001; Chu, 2005).

Entre os eixos tributários deste cenário está a educação profis-
sional, notadamente aquela desenvolvida pelas escolas de governo. 
O senso de capacitação contida no conceito de trabalho – e não 
lateral a ele – é um ponto fundamental. Capacitar servidores siste-
maticamente é uma exigência do serviço público contemporâneo a 
intensificar-se doravante, segundo metodologias ativas, baseada em 
fundamentos de didática para adultos e profissionais, além de orien-
tada por processos autônomos de aprendizagem. Isso repercute 
diretamente na sociedade, desde que as competências desenvolvidas 
efetivamente tenham sua mobilização estimulada.

As ações de educação – pensadas segundo uma perspectiva 
de qualificação do serviço público, orientada pelo interesse público 
(como valor e não objeto) e para a sociedade – exigem em trajetória 
ascendente abordagens de formato colaborativo centradas na pro-
blematização e na promoção de desacomodações, que inspirem e 
provoquem a reflexão sobre conteúdos pertinentes, contemplando 
a possibilidade de aplicação das ideias resultantes dos processos de 
aprendizagem.

Mas nada disso é essencialmente novo nos campos da pesquisa 
e, tampouco, do discurso gerencial. É imperativo que se superem 
as expressões formalísticas que revestem o fenômeno multifacetado 
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em ascensão, caracterizado por um arranjo de proposições sofistica-
das e envolventes no plano discursivo, mas, de modo geral, pouco 
efetivas em promover transformações de ação mais substantivas e, 
por conseguinte, duradouras.

Nestes emergentes esforços de ressignificação do trabalho, o 
senso de responsabilidade assume relevo. Se as relações pretendem 
se configurar de modo mais flexível, um componente agregador 
precisa substituir o controle rígido, a saber a responsabilidade. E qual 
é o fundamento da responsabilidade? A ameaça? A punição? Este é 
o caminho até então percorrido. E qual a contribuição da filosofia 
neste particular, então? Sugere-se, justamente, a abordagem do con-
teúdo ético de ser servidor público. 

É nesse cenário que a proposição das interseções entre a 
filosofia e a administração pública se coloca. Não é simples esta-
belecer conceitualmente essas relações e tampouco erigi-las no 
plano metodológico. O pensamento filosófico trata-se de mais uma 
oportunidade de fazer diferente; de produzir mudanças substantivas 
na forma de interpretar a administração pública. O desafio maior 
é que ele próprio como conceito não seja fagocitado pelo discurso 
gerencial de superfície. 
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Elementos para uma 
agenda de pesquisa em 
filosofia e administração 
pública 

Este texto apresenta sensíveis limitações em de-
corrência tanto do seu objetivo focal quanto do recorte 
de abordagem, o que sinaliza muitas oportunidades de 
avanço em abrangência e profundidade. E este capítulo 
tem a finalidade de sinalizar algumas dessas linhas de 
ampliação de escopo e de aprofundamento de temas, 
problemas e conceitos. Tem, ainda, o objetivo de chamar 
o leitor a complementar com outras proposições. 

Para pensar em desdobramentos e aprofundamen-
tos dos temas, retoma-se a pergunta inicial orientadora 
desta obra – Como a filosofia pode contribuir para o 
estudo da administração pública? Em resposta viu-se que 
a partir do pensamento filosófico mobilizado desde a 
problematização de natureza filosófica, e que esta tem 
substância distinta da elaboração e do enfrentamento 
de problemas de outros tipos, inclusive os científicos. 
E sobre quais outras contribuições se poderia pensar? 

Também na esteira do tratamento dispensado 
no curso do texto, um olhar prospectivo admite duas 
grandes linhas de encaminhamento: a de conteúdo e a 
metodológica. Além de tudo o que constou e que, evi-
dentemente, é passível de revisão e aprofundamento, 
especificamente no que se refere aos conteúdos – dada 
a ausência de limites –, as órbitas mais imediatas su-
gerem avanços para uma abordagem do pensamento 
filosófico sobre a educação e o desenvolvimento de pessoas 
na administração pública, a aprendizagem organizacio-
nal, a motivação, a mudança, dentre outros. Estes são 
temas relacionados a tudo o mais ora abordado, mas 
que requerem aprofundamento. 

Ainda, as interfaces da filosofia entendida como 
um fazer com os estudos organizacionais constituem 

1
0
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amplo e fértil espaço de desenvolvimento. Este é um campo que 
mais intensamente se relaciona com o pensamento filosófico, além 
de um tributário fundamental e relativamente pouco explorado 
frente ao seu potencial para pensar a administração pública. 

A epistemologia também constitui uma área a receber mais 
atenção. Como se dá o conhecimento? O que se entende por reali-
dade, por verdade e por certeza, por exemplo? Como esses conceitos 
afetam as demais dimensões do trabalho dos administradores e 
servidores públicos? 

Também entre os ramos da filosofia mais diretamente relacio-
nados com a administração pública, mormente no que se relaciona 
com o governo e o estado, reside a filosofia política, formulação, a 
partir da qual problematizações importantes, especialmente sobre o 
poder, podem ser engendradas. Ainda sob a perspectiva da filosofia, 
também as tradições da filosofia da linguagem reclamam maior 
espaço e aprofundamentos de suas contribuições para a problemati-
zação no campo da administração pública. 

Sob a perspectiva metodológica, merece ser mais bem estudado 
um detalhamento de aplicação e a produção de experiências e avalição 
da utilização das oficinas de pensamento filosófico. Faz-se necessário 
experimentar, estudar os resultados e aperfeiçoar as metodologias, 
além de produzir outras ideias de abordagem. 

Assume relevo também o esforço que avance no repensar não 
somente dos conteúdos, mas dos materiais didáticos em seus múl-
tiplos formatos e possibilidades de acesso – livros, vídeos, podcasts, 
emprego de redes sociais e arquiteturas específicas para ambientes 
virtuais de aprendizagem, etc. – e dos métodos didáticos, com um 
especial olhar sobre a andragogia e a heutagogia, notadamente ao 
tratar de educação profissional e de adultos. Revela-se também im-
portante aprofundar as reflexões sobre um percurso formativo que 
inclua o conteúdo de filosofia, em especial a problematização filosó-
fica nas ementas dos demais componentes curriculares ou módulos 
didáticos dos cursos e a introdução de um componente específico 
de filosofia para a administração pública. A mesma atenção exigem 
os componentes atinentes a seus ramos, como é o caso da ética, da 
epistemologia e da filosofia política, entre outros. 
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Ainda neste território das abordagens didáticas, impõe-se uma 
discussão mais profunda sobre o desenho de ementas das discipli-
nas ou cursos e seus objetivos. Bem definir que competências se 
pretende desenvolver com os componentes curriculares envolvendo 
os conteúdos de filosofia constitui importante recurso de mobili-
zação dos esforços não somente do ensino, mas da aprendizagem 
significativa. Isso em alinhamento com o que sinalizam as Diretrizes 
Curricuares Nacionais para a formação de administradores públicos. 

O repensar dos métodos avaliativos também pode ser assinalado 
como outro ponto importante, merecendo atenção o desenvolvimen-
to de estratégias de avaliação de aprendizagem incidentes sobre o 
exercício do pensamento filosófico. Também a formação dos do-
centes para a condução destes componentes curriculares merece 
atenção. 

Do ponto de vista da pesquisa, o ensino de filosofia na administra-
ção pública revela-se campo fértil como tema ou linha de investigação 
a ser explorada em congressos, encontros e publicações científicas. 
Bem assim, atividades de extensão – tanto quanto de graduação e 
de pós-graduação – que integrem docentes e estudantes da Filosofia 
e da Administração podem resultar em contribuições importantes. 

Por fim, dada a sua natureza, especialmente no contexto 
brasileiro, em nada encontraria óbice este conteúdo ser estudado 
com a devida transposição didática, também na educação básica – 
especialmente na formação técnica de nível médio – pensada em 
suas diferentes conexões interdisciplinares, com vistas a desenvol-
ver competências previstas na Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). 

Em suma, este último capítulo é mais precisamente um convite!
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